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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• E I'J'I <J I..{ / lo / 9 ~ • 

PROJETO DE LEI NQ L~ . 191. 

(Da Deputada SANDRA STARLING - PT/MG) 
- • I 

.' 

~~la a apuração de falta grave 

para efeitode dispensa do emprega 

do sindicalizadol ~ partir do re 

gistro da candidatura a cargo ge -

direção ou representação sindical 

e, se eleito, ainda que suplente, 

até um ano após o final do manda 

to, e determina outras providên 

cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - A apuração de falta grave, para efeito e 
dispensa do empregado sindicalizado, a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se 

eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, 

é regulada na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 2º - O empregado acusado de falta grave, a par 

tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representa 

ção sindical e, se eleito, ainda que suplente, 
o final do mandato, será afastado do serviço ou 

balho, sem prejuízo do salário, não podendo ser 

até um ano após 

do local de tra 

despedido senão 

após inquérito em que se verifique a procedência da acusação. 

\ 
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§ Onico - A interrupção, no caso deste artigo, per 

durará até a decisão final do processo. 

Art. 3º - Constitui falta grave do empregado 

os fins desta lei: 

para 

I prática de ato que revele desonestidade, abu 

so, fraude ou má-fé; 

11 
, . 

exerC1ClO 
A • , concorrenCla a empresa para 

de atividade que constitua ato de 

a qual trabalha o empregado, ou for 

prejudicial ao serviço; 

111 condenação criminal do empregado, passada em 

julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

IV desídia no desempenho das respectivas funções; 

V embriaguez em serviço; 
VI descumprimento de ordem geral do empregador, 

desde que não ofensiva a lei, 

acordo coletivo de trabalho; 

VII violação de 

VIII - cometimento 

contrato individual, convenção ou 

segredo da empresa; 

de ato lesivo da honra, pratica 

do no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas 

mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou 

de outrem; 
IX - ato lesivo da honra ou ofensa física praticada 

contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 

de legítima defesa, própria ou de outrem; 

X - desacato a ordem do empregador ou superior 

hi erárquico, endereçada ao empregado, desde que não ofensiva 

à lei, a contrato individual, convenção ou acordo coletivo de 

trabalho. 

XI - abandono de emprego por período contínuo supe 

rior a trinta dias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ lº - Não se considera faltosa para caracterização 

do disposto nos itens IV e XI deste artigo a ausência ou compa 

recimento impontual, quando decorrente do desempenho de ativida 

des sindicais, considerando-se licença não-remunerada o t empo 

em que o empregado se ausenta do trabalho, salvo assentimento 

da empresa ou cláusula contratual. 

§ 2º - Não se constitui violação de segredo a comu 

nicação à categoria profissional de dados econômico- financeiros, 

administrativos ou técnicos, obtidos em negociação coleti va por 

procedimento ajustado entre empregados e empregadores. 

~ 3º - Não caracteriza ato lesivo a honra, para 

efeito do disposto no item IX deste artigo a imputação: 

I - de práticas desleais em ato de composição de con 

flitos coletivos entre empregados e empregadores; 

11 - de comportamento ou atitude de discriminação an 

ti-sindical ou de ingerência, tendentes a diminuir a liberdade 

sindical; 
111 - de fa t o em que se admita a exceção da verdade, 

na forma da lei penal. 

Art. 4º - Reconhecida a inexistência de falta grave 

praticada pelo empregado, o empregador não poderá impedir seu 

acesso ao local de trabalho e o exercício de suas funções. 

Art. 5º - Para instauração de inquérito par a apura 

ção ou falta grave o empregador apresentará reclamação por es 

crito à Junta ou Juiz de Direito, dentro de 30 dias, 

da data de interrupção do contrato de trabalho. 

contados 

Art. 6º - O empregador que deixar de pagar salários 

a que fizer jus o empregado portador da estabilidade provisória 

prevista no art. 8º, item VIII da Constituição da República, cujo 
'-

contrato de trabalho estiver interrompido para apuração de fal 

ta grave, incorrerá na multa de 10 (dez) mil a 200 milhões de 

cruzeiros, a ser imposta pela Junta ou Juízo de Direito, na for 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ma dos artigos 903 a 908 da Conso l idação das Leis do Trabalho. 

§ lº - A multa a que se refere este artigo poderá 

ser atualizada, periodicamente pelo Tribunal Superior do Traba 

lho. 

§ 2º - Ao Presidente da Junta ou Juiz de Direito com 

petirá conceder medida liminar, até decisão final do processo, 

em reclamações trabalhistas que visem condenar o empregador a 

pagar os salários, a partir da interrupção do contrato de traba 

lho para apuração de falta grave. 

Art. 7º - O processo do inquérito perante a Junta ou 

Juízo obedecerá as normas estabelecidas no Capítulo 111 do Títu 

lo X da Consolidação das Leis do Trabalho, observadas as dispo 

sições desta Lei. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A T I V A 

A Constituição da República promulgada em 05 de ou 

tubro de 1988 adotou, em relação ao ordenamento jurídico consti 

tucional anterior, novas bases normativas para a proteção da re 

lação de emprego. Com efeito, o Texto Constitucional de 1967 

assegurou aos obreiros o direito à "estabilidade, com indeniza 

ção ao trabalhador despedido ou fundo de garantia equivalente" 

(art. 158, item XIII). A Emenda Constitucional nº 1, de 1969, 

por seu turno manteve a redação da Carta de 67 neste particular 

(art. 65, item XIII). Como se sabe, ambos Estatutos deram à 

questão da proteção da relação de emprego tratamento diverso da 

Constituição de 1946, que previa, apenas, o instituto da estabi 

lidade, e não a alternativa de "fundo de garantia equivalente" 

(art. 157). 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sob a ótica dos trabalhadores, a Constituição de 

1988 significa um retrocesso, no que concerne à sistemática de 

proteção do vínculo empregatício: aboliu-se a estabilidade no 

emprego e função como pr i ncípio geral. 

Entretanto, no que respeita ao dirigente e ex - diri 

gente sindical, bem como ao candidato a cargo de direção ou re 

presentação sindical, a Lei Maior relevou ao plano constitucio 

nal a estabilidade prov isór ia prevista no art. 543, § 3º da Con 

solidação das Leis do Trabalho (CLT), com a redação dada pela 

Lei nº 7.543, de 2 de outubro de 1986. 

Desde então, a no s so ver, apenas os empregados sin 

dicalizados que se encontrem nas condições anteriormente meneio 

nadas e os que ocupem emprego público, por investidura decorren 

te de concurso público de provas ou de provas e títu l os, têm a 

garantia irrestringível da estabilidade (arts. 8º, item VIII e 

41, da Constituição Federal). 

O art. 7º, item I, do Diploma Constitucional estabe 

Ieee o princípio da proteção da relação de emprego, contra des 

pedida arbitrária ou sem justa causa "nos termos da lei comple 

mentar, que preverá a indenização compensatória, dentre outros 

direitos". Norma de eficácia limitada, conquanto esteja a maté 

ria provisoriamente regulada pelo arte 10 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, não poderá a lei complementar de 

corrente do comando constitucional em tela, modificar o resguar 

do maior deferido ao empregado sindicalizado e ao empregado i n 

vestido em emprego público. Forçoso reconhecer, inclusive , a r es 

tringibilidade, em tese, das garantias - conferidas a o chamado 

"cipeiro" e da empregada gestante (art. 10. 11, ADCT). 

Se o instituto da estabilidade não encontra mais 

previsão constitucional, é evidente ter ocorrido revogação táci 

ta por inconstitucionalidade do art. 492 da CLT. Porém, há que 

se admitir a recepção dos art. 493 a 500 da legislação consoli 

dada, para a hipótese de _prática de ato tipificado como falta 

grave (art. 493 c/c art. 482, CLT), por empregado que já houves 

se adquirido à estabilidade, se alcançado o direito adquirido a 
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estabilidade, à data da promulgação da nova Constituição. 

Contudo, não se concebe tecnicamente, que seus dis 

positivos se apliquem à despedida por falta grave de dirigente 

sindical. O art. 543, da CLT, diz que a apuração da falta gra ve 

do ocupante, ex-dirigente, 

representação sindical, se 

ou candidato a cargo de direção ou 

dá nos termos da própr ia Consolidação. 

Ocorre que "a Consolidação das Leis do Trabalho não possui re 

gras próprias para a apuração de falta grave cometida por empre 

gado protegido pela i munidade sindical" (NETO, Emí 1 io Rothfuchs

"Em torno da Imunidade do Dir igente Sindical". In: Sindicalismo. 
São Paulo, L Tr, 1986, p. 128 (Coord. A. S. Romi ta) . 

Entretanto, por envolver a imunidade sinrlical a es 

tabilidade t emporária, tem-se recorrido, por analogia, às regras 

que tratam da despedida do empregado estável que comete falta 

grave, ante a ocorrência do caso concreto. 

Hoje, todavia, não se compreende o recurso à aplica 

ção analógica dos artigos 593 a 599, porque a ordem constitucio 

nal não mais contempla a estabilidade definitiva. Daí a necessi 

dade de regular-se, no plano infraconstitucional, a despedida 

de dirigente sindical que comete falta grave. Estudos do Minis 

tério da Justiça, aliás, apontam a exigência de regulação ordi 

nária da matéria (v. "Leis a Elaborar: Constituição de 1988/ Mi 

nistério da Justiça, Secretaria de Estudos e Acompanhamento Le 
gislativo (SEAL). - Brasília: MJ/SEAL. 1989, p.61). 

Adota-se por outro lado, a tônica de valorização da 
liberdade sindical, o que requer a proteção contra atos anti-sin 

dicais. Nesse sentido, opta-se por mecanismos preventivos, para 

uma adequada salvaguarda do eficaz desempenho da atividade sin 

dical. Desta forma, considera-se imprescindível a adoção da 

interrupção do contrato de trabalho, e não a suspensão, assegu 
rando-se, assim, a percepção de salários até manifestação do Po 

der Judiciário: busca-se com isso, distribuir a carga da prova 

ao empregador, possibilitando o exercício, sem solução de conti 

nuidade, de prerrogativas sindica~s, até pronunciamento judicial 

obstativo. Ao lado disso, propõe-se fórmula distinta da previs 
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ta no art. 493 da CLT - remissiva às hipóteses de justa 

elencadas no art. 482 do mesmo diploma: 

causa 

- a uma, poque é not ória a insuficiência conceitual 

daquele rol; 

- a duas, porque torna-se necessária nova normatiza 

ção da justa causa, adequando-se a matéria à realidade sócio

cultural e ao primado da liherdade individual; 

- a três, porque há que se condicionar a falta gra 

ve ao princípio maior da liberdade sindical, razão pela qual a 

"indisciplina e insubordinação", a "improbidade", a "desídia e 

o abandono de emprego", e a "violação de segredo de empresa" 

têm seus contornos redesenhados, para que se façam compatíveis 

com natureza essencialmente conflituosa dos procedimentos de 

composição de interesses entre o capital e o trabalho. 

O presente projeto enquadra-se nas orientações da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), especialmente aque 

las expressas nas Convenções nº 98 e 135 e na Recomendação nº 

143. Sua aprovação representará efetivo compromisso com a moder 
nidade nas relações entre o capital e trabalho. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Sala das Sessões, I k de abril de 1991. 

Deputada SANDRA STAR ING 

PT-MG 



CAMARA DOI DEPUTADOI 

GER 2O.0U)()50.6 

LEGISLACÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo 
; . 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

~liSJ:!!~~~ I 
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~ • • ... _ • • _ • • • • w ~ ... ~ • _ _ _ _ _ • • • • • _ • _ • ... ... ... ... • _ ... ... • ... ... 

Titulo 11 

DOS DIRfJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

. . . . --... . ~ ... ... ... . . . ---. . .. . . . . . . . . . ~ . . ... . ~ - ~ 

Capitulo 11 

DOS DIREITOS SOCIAlS 

. .-.... .. .. . . . ............. ... ............ . 
Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem 
de outros que visem à melhoria de sua condlçao social: 

I _ relação de emprego protegida contra despedida arbi· 
trária ou sem justa causa, nos termos de lei complem entar, 
que prevera indenização compensatoria, dentre outros direitos; 

Art. 8" E IivI " a a»m Id,dO prolis, Ional ou ,IIllIICdl , ob,clvddo 

o seguinte: 

- • - - • \!f1i" ~ e -vedãel'a- d -di,peli;a-d'õ e~lp~e~ddõ ~I~ld~~I~l~d'; -
a pdrtlr do registro dd candlddturd d cargo de drreçao ou repre
sentaçao ,indicai e, se ell·ItO. " indd que' , upltcnt t> dte um dno 
apos o final do mandato, sdlvo 'c com eter fdlld gl ave nos krrno> 
da 1l.!1. 

- - ... ... ... ... . ... ... .. .. ... --- .. . . . .. . .. . .. -... . .. .. - ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... . .. 
Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capitulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

••• _ L~':;" t " , ........... • .. • .... ~· · 

Seçao" 
Dos Servidores Publicos Civis 

Art. 41. sb~ ~~t~~~i;, -apÓ~ -d;is -~n~~ -d~- ~ f~t;vo exerCICIO , 
os servidores nomeados em virtude de concurso publico. 

§ I ' O servidor publico eslavel so perdera o cargo em 
virtude de sentença judiCial transltdda em julgddo ou mediante 
processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla de
fesa. 

§ 2" Invalidada por sentença JudiCial a delnlssao do servi
dor estavel, sera ele reintegrado, e o eventual ocupante da vagd 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a Indenizaçáo, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade. 

§ 3' Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, 
o servidor estavel ficara em disponibilidade remunerada, ate 
seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

. . ---_ ... -. - ........ ..... .... _-_ .. - .. -_ .. .. .... _ .. - ... _ ..... _ ...... .. .. -

Art. 10. Ate que seja promulgada a lei complementar a que 
se refere o art. 7", I, da Constituição: 

... . .. .. .. .. ... ... ... - .. .. ... .. ... .. .. ... .. ... - ... -.. ... .. ... .. ... ... .. .. .. .. .. . . 

--- -------
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11 - fica vedada a dispensa arbitraria ou sem Justa causa: 

iJ) do empregado eleito para cargo de direção dé comis
sOes Intemas de prevençao de aCidentes, desde o registro de 
sua candidatura até um ano apos o final de seu mandato; 

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravi
dez ate cinco meses apos o parto. 

§ I ' Ate que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 
7' , XIX, da Constitu ição, o praLo da licença-paternidade a que 
se refere o inciso é de cinco dias. 

§ 2' Ate uiterior . disposição legal, a cobrança das contri 
buições para o custeio das atiVidades dos sindicatos ruraiS sera 
feita juntamente com a do imposto territorial rurai. pelo mesmo 
órgão arrecadador. 

§ 3' Na primeira comprovação do cumprimento aas obri
gações trabalhistas pelo empregador rural , na forma do art. 
233, após a promulgação da Constituição, sera certificada pe
rante a Justiça do Trabalho a regu laridade do contrato e das 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o periodo. 

. - ... ... .. .. . . .. .. .. . . -. - .. .. .. .. .. - ... .. ... ... ... .. .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... - ... .. .. . .. 
~ .---_ ... .. . -_ ... ---- _ ... ---_ ... ... ... -.. ... ... ------_ ......... -_ ........ .. . 

DECRETO-lEI N. 5.452· DE 1.· DE MAIO DE 1943 

Aprova 8 ConsoJidaçAo das leis do Trabalho 
. : --.. . ------------. -.. TlrÚLO i\i ------. --. ---.. -.... -... 

DO CONTRATO INDIVIDU_AL DO TRABALHO 
.. ----. ----.. --. -. -êÃ'p!i:ú LO' V· . -----------------. 

DA RESCISÃO 
.. . .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. . . 

Art. 482. 
dor: 

Constituem justa causa para rescisão 
do contrato de trabalho pelo emprega-

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia 
sem permissão do empregador, e quando constituir ato 
de concorrência à empresa para a qual trabalha o em
pregado, ou for prejudicial ao serviço; 

~ , 
d) condenação criminal do empregado, passada em 

julgado, caso não tenha havido suspensão da execução 
da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f ) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

_ h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no 
serviço contra qualquer pessoa , ou ofensas físicas , nas 
mesmas condições, sa lvo em caso de legítima defesa , 
própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárqui
cos, salvo em caso de legítima defesa , própria ou de ou 
trem ; 

I) prática constante de jogos de azar. 

Parágrafo único. Constitu i igualmente justa causa pa
ra dispensa de empregado a prática , devidamente com
provada em inquérito administrativo, de atos atentató
rios à segurança nacional. 

. - _ .. .. ... . .... . ... _- - -_ ..... -.... _-_._-- -_ . - . ............... . 



CAPiTULO VII 

DA ESTABILIDADE 

Art. 492. o empregado que contar mais de dez 
anos de serviço na mesma empresa 

não poderá ser despedido senão por motivo de falta gra
ve ou circunstância de força maior, devidamente com
provadas. 

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo 
o tempo em que o empregado esteja à disposição do 
empregador. 

Art. 493. Constitui falta grave a prática de qual
quer dos fatos a que se refere o art . 

482, quando por sua repetição ou natureza representem 
séria violação dos deveres e obrigações do empregado . 

NOTA 
-

1) O dispositivo deixa claro que a causa justificadora 
da resolução do contrato de trabalho do estabilitário po
de c.aracterizar-se por sua repetição ou pela prática, 
umá única vez, de ato considerado faltoso . Há de ser 
. um fato que impossibilite, definitivamente, a continua
ção da relação de emprego, por destruir um elemento 
sobremodo essencial do contrato de trabalho: a con
fiança . 

Art. 494. o empregado acusado de falta grave 
poderá ser suspenso de suas funções, 

mas a sua despedida só se tornará efetiva após o inqué
rito em que se verifique a procedência da acusação . 

Parágrafo único. A suspensão, no caso deste artigo, 
perdurará até a decisão final do processo . 

Art. 495. Reconhecida a inexistência de falta 
grave praticada pelo empregado, fica o 

empregador obrigado a readmiti -Io no serviço e a pagar
lhe os salários a que teria direito no período da sus
pensão. 

Art. 496 ~ Quando a reintegração do empregado 
estável for desaconselhável, dado o 

grau de incompatibilidade resultante do dissídio, espe
cia lmente quando for o empregador pessoa física, o Tri
bunal do Trabalho poderá converter aquela obrigação 
em indenização devida nos termos do artigo seguinte. 

Art. 497. Extinguindo-se a empresa, sem a ocor
rência de motívo de força maíor, ao 

empregado estável despedido é garantida a indenização 
por rescisão do contrato por prazo indeterminado, paga 
em dobro. 

Art. 498. Em caso de fechamento do estabeleci-
mento, filial ou agência, ou supressão 

necessária de atividade, sem ocorrência de motivo de 
força maior, é assegurado aos empregados estáveis, 
que ali exerçam suas funções, o direito à indenização, 
na forma do artigo anterior. 

Art. 499. Não haverâ estad~ilidade no êexe~cício 
dos cargos de Iretona, ger nCla ou 

outros de confiança imediata do empregador, ressalva 
do o cômputo do tempo de serviço para todos os efeitos 
leQais. 

§ 1 ~ Ao empregado garantido pela estabilidade, que 
deixar de exercer cargo de confiança , é assegurada, sal 
vo no caso de falta grave, a reversão ao cargo efetivo 
que haja anteriormente ocupado . 



§ 2~ Ao empregado despedido sem justa causa, que 
só tenha exercido cargo de confiança e que contar mais 
de dez anos de serviço na mesma empresa, é garantida 
a indenização proporcional ao tempo de serviço nos ter
mos dos arts. 477 e 478. 

§ 3 ~ A despedida que se verificar com o fim de obstar 
ao empregado a aquisição de estabilidade, sujeitará o 
empregador a pagamento em dobro da indenização 
prescrita nos arts. 477 e 478. 
Art 500 O pedido de demissão do empregado 

• • estável só será válido quando feito 
com a assistência do respectivo Sindicato e, se não o 
houver, perante autoridade local competente do Minis
tério do Trabalho ou da Justiça do Trabalho. 

CAPiTULO VIII 

DA FORÇA MAIOR 

Art 501 Entende-se como força maior todo 
• • acontecimento inevitável, em relação à 

vontade do empregador, e para a realização do qual es
te não concorreu, direta ou indiretamente. 

§ 1 ~ A imprevidência do empregador exclui a razão 
de força maior. 

§ 2~ À ocorrência do motivo de força maior que não 
afetar substancialmente, nem for suscetível de afetar, 
em tais condições, a situação econômica e financeira da 
empresa, não se aplicam as restrições desta lei referen
tes ao disposto neste Capítulo . 

Art. 502. Ocorre~do moti~o ge força maior que 
determine a extlnçao da empresa, ou 

de um dos estabelecimentos em que trabalhe o empre
gado, é assegurada a este, quando despedido, uma in
denização na forma seguinte: 

I - sendo estável, nos termos dos arts. 477 e 478; 

11 - não tendo direito à estabilidade, metade da que 
seria devida em caso de rescisão sem justa causa; 

111 - havendo contrato por prazo determinado, aque
la a que se refere o art. 479, desta lei, reduzida igual
mente à metade. , 

~ 

Art. 503. É lícita, em caso de força maior ou pre-
juízos devidamente comprovados, a 

redução geral dos salários dos empregados da empresa, 
proporcionalmente aos salários de cada um, não poden
do, entretanto, ser superior a 25%, respeitado, em qual
quer caso, o salário-mínimo da região. 

Parágrafo único. Cessados os efeitos decorrentes do 
motivo de força maior, é garantido o restabelecimento 
dos salários reduzidos. 

Art. 504. Comprovada a falsa alegação do moti-
vo de força maior, é garantida a reinte· 

gração aos empregados estáveis e aos não-estáveis o 
complemento da indenização já percebida, assegurado 
a ambos o pagamento da remuneração atrasada. 

CAPiTULO IX 

DISPOSIÇOES ESPECIAIS 

Art. 505. São aplicáveis aos trabalhadores rurais 
os dispositivos constantes dos Capítu

los I, 11 e VI do presente Título. 

Art. 506. No contra dto de trabablho
l 

agricola é líci-
to o acor o que esta e ecer a remune

ração "in natura", contanto que seja de produtos obti
dos pela exploração do negócio e não exceda de um ter
ço do salário total do empregado. 

Art. 507. As diSPT~SiÇI õesãdo caãPítulOIYáll d? pre
sente ItU o n o ser o ap IC vels aos 

empregados em consultórios ou escritórios de profissio
nais liberais. 

Parágrafo único. Revogado pela Lei n. 6.533/78. 



Art 508 Considera-se justa causa, para efeito 
• • de rescisão do contrato de traba lho do 

empregado bancário, a falta contumaz de pagamento 
de dívidas legalmente exigíveis . 

Art. 509. ~:.~~?~~~u~erl:gU~e iaSn~ro~;;;g~s~: 
Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões. 

Art. 510. Pela infração das proibições cãonstan-
tes deste Título , será imposta empre

sa a multa de valor igual a 10 (dez ) valores de referência 
regionais, elevada ao dobro, no caso de reincidência , 
sem prejuízo das demais cominações legais . 

rlrULOV 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

CAPiTULO I 

DA INSTITUiÇÃO SINDICAL 
SEÇÃO I 

Da Associaçljo em Sindicato 

Art. 511. É lícita a associação para fins de estu-
do, defesa e coordenação dos seus in

teresses econômicos ou profissionais de todos os que, 
como empregadores, empregados, agentes ou traba
lhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam, 
respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou 
atividades ou profissões similares ou conexas. 

§ 1? A solidariedade de interesses econômicos dos 
que empreendem atividades idênticas, similares ou co
nexas, constitui o vínculo social básico que se denomi
na categoria econômica. 

§ 2? A similitude de condições de vida oriunda da 
profissão ou trabalho em comum, em situação de em
prego na mesma atividade econômica ou em atividades 
econômicas similares ou conexas, compõe a expressão 
social elementar compreendida como categoria profis
sional. 

§ 3? Categoria profissional diferenciada é a que se 
forma dos empregados que exerçam profissões ou fun 
ções diferenciadas por força de estatuto profissional es
pecial ou em conseqüência de condições de vida singu
lares. 

§ 4? Os limites de identidade, similaridade ou conexi
dade, fixam as dimensões dentro das quais a categoria 
econômica ou profissional é homogênea e a associação 
é natural. 

Art. 512. Somente as associações profissionais 
constituídas para os fins e na forma do 

artigo anterior , e registradas de acordo com o art . 558, 
poderão ser reconhecidas como sind icatos e investidas 
nas prerrogativas definidas nesta lei . 

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administrativas 
e judic iárias, os interesses gerais da respectiva categoria 
ou profissão liberal ou os interesses individuais dos as
sociados relativos à atividade ou profissão exercida; 

b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 

c) eleger ou designar os representantes da respect iva 
categoria ou profissão liberal ; 



dI colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e 
consultivos, no estudo e solução dos problemas que se 
relacionam com a respectiva categoria ou profissão libe
rai ' , 

aI impor contribuições a todos aqueles que partici
pam das categorias econômicas ou profissionais ou das 
profissões liberais representadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 
outrossim, a prerrogativa de fundar e manter agências 
de colocação . 

Art. 514. São deveres dos sindicatos: 

aI colaborar com os poderes públicos no desenvolvi
mento da solidariedade social; 

bl manter serviços de assistência judiciária para os as
sociados; 

cl promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 

dI sempre que possível , e de acordo com as suas pos
sibilidades, manter no seu quadro de pessoal, em con 
vênio com entidades assistenciais ou por conta própria , 
um assistente soc ial com as atribuições especificas de 
promover a cooperação operacional na empresa e a in 
tegração profissional na classe. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 
outrossim, o dever de: 

aI promover a fundação de cooperativas de consumo 
e de crédito ; 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré
vocacionais. 

SECA0 11 

Do Reconhecimento e Investidura Sindical 

Art. 515. As associações profissiona is deverão 
satisfazer os seguintes requisitos para 

serem reconhecidas como sindicatos: 

a) reunião de um terço , no minimo, de empresas le
galmente constituídas, sob a forma individual ou de so
ciedade, se se tratar de associação de empregadores; 
ou de um terço dos que integrem a mesma categoria ou 
exerçam a mesma profissão liberal , se se tratar de asso
ciação de empregados ou de trabalhadores ou agentes 
autônomos ou de profissão liberal; 

bl duração de 3 (três) anos para o mandato da direto
ria; 

c) exercício do cargo de presidente por brasileiro na
to, e dos dernais cargos de administração e representa-
ção por brasileiros. • 

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho poderá , ex
cepcionalmente , reconhecer como sindicato a associa-

.ção cujo número de associados seja inferior ao terço a 
que se refere a alínea "a " . 

Art 516 Não será reconhecido mais de um sin-
• • dicato representativo da mesma cate-

goria econômica ou profissional, ou profissão liberal, 
em uma dada base territorial. 



Art. 517. Os ~i~di~atos poderão ser distritais, 
mUniCipaiS, intermunicipais, estaduais 

e interestaduais . Excepcionalmente, e atendendo às pe
culiaridades de determinadas categorias ou profissões, 
o Ministro do Trabalho poderá autorizar o reconheci
mento de sindicatos nacionais. 

§ 1 ~ O Ministro do Trabalho outorgará e delimitará a 
base territorial do sindicato. , , 

§ 2 ~ Dentro da base territorial que lhe for determina
da é facultado ao sindicato instituir delegacias ou se
ções para melhor proteção dos associados e da catego
ria econômica ou profissional ou profissão liberal repre
sentada. 

Art. 518. O'dPedidOM~~ recodnheTcimbenlhto ~rá ~idri
gl o ao Inlstro o ra a o instruI o 

com exemplar ou cópia autenticada dos estatutos da as
sociação. 

§ 1 ~ Os estatutos deverão conter: 

aI a denominação e a sede da associação; 

bl a categoria econômica ou profissional ou a profis
são liberal cuja representação é requerida ; 

cl a afirmação de que a associação agirá como órgão 
de colaboração com os poderes públicos e as demais 
associações no sentido da solidariedade social e da su
bordinação dos interesses econômicos ou profissionais 
ao interesse nacional; 

dI as atribuições, o processo eleitoral e das votações, 
os casos de perda de mandato e de substituição dos ad
ministradores; 

el o modo de constituição e administração do patri
mônio social e o destino que lhe será dado no caso de 
dissolução; 

fI as condições em que se dissolverá a associação. 

§ 2 ~ O processo de reconhecimento será regulado em 
instruções baixadas pelo Ministro do Trabalho. 

Art. 519. A investidura sindical será conferida 
sempre à associação profissional mais 

representativa, a juízo do Ministro do Trabalho, consti 
tuindo elementos para essa apreciação, entre outros: 

alo número de associados; 

bl os serviços sociais fundados e mantidos; 

cIo valor do patrimônio . 

Art. 520. Reconhecida como sindicato a asso
ciação profissional, ser-Ihe-á expedida 

carta de reconhecimento, assinada pelo Ministro do 
Trabalho, na qual será especificada a representação 
econômica ou profissional conferida e mencionada a 
base territorial outorgada. 

Parágrafo único . O reconhecimento investe a asso
ciação nas prerrogativas do art . 513 e a obriga aos deve
res do art . 514, cujo inadimplemento a sujeitará às san
ções desta lei . 

Art. 521. São cond ições para o funcionamento 
do sindicato : 

aI proibição de qualquer propaganda de doutrinas in
compatíveis com as instituições e os interesses da Na
ção, bem como de candidaturas a cargos eletivos estra
nhos ao sindicato; 



b) proibição de exercício de cargo eletivo cumulativa 
mente com o de emprego remunerado pelo sindicato ou 
por entidade sindical de grau superior; 

c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos; 

d) proibição de quaisquer atividades não compreendi
das nas final idades mencionadas no art . 511, inclusive 
as de caráter político-partidário; 

e) proibição de cessão gratuita ou remunerada da res
pectiva sede a entidade de índole político-partidária. 

Parágrafo único. Quando, para o exercício de manda
to, tiver o associado de sindicato de empregados, de 
trabalhadores autônomos ou de profissionais liberais, 
de se afastar do seu trabalho, poderá ser-lhe arbitrada 
pela éjssembléia geral uma gratificação nunca excedente 
da importância de sua remuneração na profissão res
pectiva . 

seçAo 111 

Da Administração do Sindicato 

Art. 522. A administração do sindicato será 
exercida por uma diretoria comJlituída, 

no máximo, de sete e, no mínimo, de três membros e de 
um conselho fiscal composto de três membros, eleitos 
esses órgãos pela assembléia geral. 

§ 1 ~ A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o 
presidente do sindicato. 

§ 2? A competência do conselho fiscal é limitada à 
fiscalização da gestão financeira do sindicato. 

§ 3 ~ Constituirá atribuição exclusiva da diretoria do 
sindicato e dos delegados sindicais, a que se refere o 
art. 523, a representação e a defesa dos interesses da 
entidade perante os poderes públicos e as empresas, 
salvo mandatário com poderes outorgados por procura
ção da diretoria, ou associado investido em representa
ção prevista em lei. 

Art 523 Os delegados sindicais destinados à di-
• • reção das delegacías ou seções insti-

tuídas na forma estabelecida no § 2? do art . 517 serão 
designados pela diretoria dentre os associados radica
dos no território da correspondente delegacia . 

Art. 524. Serão sempre tomadas por escrutínio 
secreto, na forma estatutária, as deli

berações da assembléia geral concernentes aos seguin
tes assuntos: 

. II eleição de associado para representação da respec
tiva categoria, prevista em lei; 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; 

cl aplicação do patrimônio; 

d) julgamento dos atos da diretoria, relativos a penali
dades impostas a associados; 

II pronunciamento sobre relações ou dissídio de tra
balho . Neste caso, as deliberações da assembléia geral 
só serão consideradas válidas quando ela tiver sido es
pecialmente convocada para esse fim, de acordo com 
as disposições dos estatutos da entidade sindical. O 
"quorum" para validade da assembléia será de metade 
mais um dos associados quites; não obtido esse "quo
rum" em primeira convocação, reunir-se-á a assembléia 
em segunda convocação com os presentes, 
considerando-se aprovadas as deliberações que obtive

.rem 2/ 3 (dois terços) dos votos. 



§ 1 ~ A eleição para cargos de diretoria e conselho fis
cal serã realizada por escrutínio secreto, durante seis 
horas contínuas, pelo menos, na sede do sindicato, na 
'de suas delegacias e seções e nos principais locais de 
trabalho, onde funcionarão as mesas coletoras designa
das pelos Delegados Regionais do Trabalho. 

§ 2~ Concomitantemente ao término do prazo estipu
lado para a votação, instalar-se-ã, em assembléia eleito
ral pública e permanente, na sede do sindicato, a mesa 
apuradora, para a qual serão enviadas, imediatamente, 
pelos presidentes das mesas coletoras, as urnas recep
toras e as atas respectivas . Serã facultada a designação 
de mesa apuradora supletiva sempre que as peculiarida
des ou conveniências do pleito a exigirem. 

§ 3 ~ A mesa apuradora serã presidida por membro do 
M inistério Público do Trabalho ou pessoa de notória 
idoneidade, designada pelo procurador-geral da Justiça 
do Trabalho ou procuradores regionais . 

§ 4 ~ O pleito só será vãlido na hipótese de participa
rem da votação mais de 2/ 3 (dois terços) dos associa
dos com capacidade para votar . Não obtido esse coefi 
ciente, serã realizada nova eleição dentro de 15 (quinze) 
dias, a qual terã validade se nela tomarem parte mêis de 
50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na 
hipótese de não ter sido alcançado, na segunda vota
ção, o coeficiente exigido, será realizado o terceiro e úl
timo pleito, cuja val idade dependerá do voto de mais de 
40% (quarenta por cento) dos aludidos associados, pro
clamando o presidente da mesa apuradora em qualquer 
dessas hipóteses os eleitos, os quais serão empossados 
automaticamente na data do término do mandato expi
rante, não tendo efeito suspensivo os prótestos ou re
cursos oferecidos na conformidade da lei. 

§ 5 ~ Não sendo atingido o coeficiente legal para a 
eleição, o Ministério do Trabalho declarará a vacância . 

Art. 525. t vedada a pessoas físicas 0lu jurí~icas, 
estranhas ao sindicato, qua Quer Inter

ferência na sua administração ou nos seus serviços. 

Parágrafo único. Estão excluídos dessa proibição: 

aIos delegados do Ministério do Trabalho especial
mente designados pelo Ministro ou por Quem o repre
sente; 

bl os que, como empregados, exerçam cargos no sin
dicato mediante autorização da assembléia geral. 

Art. 526. Os empregados do sindicato serão ,no-
meados pela diretoria respectiva 'ad 

referendum" da assembléia geral, não podendo recair 
tal nomeação nos que estiverem nas condições previs
tas nos itens li, IV, V, VI, VII e VIII do art . 530 e, na hi
pótese de o nomeado haver sido dirigente sindical, tam
bém nas do item I do mesmo artigo. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos empregados dos 
sindicatos os preceitos das leis de proteção do trabalho 
e de previdência social, excetuado o direito de associa 
ção em sindicato . 

Art. 527. Na sede de cada sindic.atodhavelráfum 
livro de registro, autentica o pe o un

cionário competente do Ministério do Trabalho, e do 
Qual deverão constar: 

aI tratando-se de sindicato de empregadores, a firma, 
individual ou coletiva, ou a denominação das empresas 
e sua sede, o nome, idade, estado civil, nacionalidade e 
residência dos respectivos sócios, ou , em se tratando 
de sociedade por ações, dos diretores, bem como a in
dicação desses dados quanto ao sócio ou diretor que re
presentar a empresa no sindicato; 



e 

b) tratando-se de sindicato de empregados, ou de 
. agentes ou trabalhadores autônomos ou de profissio
nais liberais, além do nome, idade, estado civil, nacio
nalidade, 'profissão ou função e residência de cada asso
ciado, o estabelecimento ou lugar onde exerce a sua 
profissão ou função , o número e a série da respectiva 
Carteira Profissional e o número de inscrição na institui
ção de previdência a que pertencer . 

Art 528 Ocorrendo dissídio ou circunstâncias 
• • que perturbem o funcionamento de 

entidade sindical ou motivos relevantes de segurança 
nacional, o Ministro do Trabalho poderá nela intervir, 
por intermédio de Delegado ou de Junta Interventora, 
com atribuições para administrá-Ia e executar ou propor 
as medidas necessárias para normalizar-lhe o funciona 
mento. 

SECA0 IV 

Das Eleições Sindicais 

Art. 529. São condições para o exercício d.od di
reito do voto como para a Investi ura 

em cargo de administração ou representação econômi
ca ou profissional : 

a) ter o associado mais de seis meses de inscrição no 
quadro social e mais de dois anos de exercício da ativi
dade ou da profissão; 

b) ser maior de 18 anos; 

c) estar no gozo dos direitos sindicais. 

Parágrafo único. É obrigatório aos associados o voto 
nas eleições sindicais . 

Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos ad
ministrativos ou de representação eco

nômica ou profissional, nem permanecer no exercícío 
desses cargos: 

I - os que não tiverem definitivamente aprovadas as 
suas contas de exercício em cargos de administração; 

11 - os que houverem lesado o patrimônio de qual
quer entidade sindical; 

111 - os que não estiverem, desde 2 (dois) anos antes, 
pelo menos, no exercício efetivo da atividade ou da pro
fissão dentro da base territorial do sindicato, ou no de
sempenho de representação econômica ou profissional; 

IV - os que tiverem sido condenados por crime dolo
so enquanto persistirem os efeitos da pena; 

V - os que não estiverem no gozo de seus direitos 
políticos; 

VI - os que, pública e ostensivamente, por atos ou' 
palavras, defendam os princípios ideológicos de partido 
político, cujo registro tenha sido cassado, ou de asso
ciação ou entidade de qualquer natureza, cujas ativida
des tenham sido consideradas contrárias ao interesse 
nacional e cujo registro haja sido cancelado ou que te
nha tido seu funcionamento suspenso por autoridade 
competente; 

VII - má conduta devidamente comprovada; 

VIII - os que tenham sido destituídos de cargo admi
nistrativo ou de representação sindical. 



A 531 Nas eleições para cargos de diretoria e 
rt. . do conselho fiscal serão considerados 

eleitos os candidatos que obtiverem maioria absoluta de 
votos em relação ao total dos associados eleitores . 

§ 1 ? Não concorrendo à primeira convocação maioria 
absoluta de eleitores, ou não obtendo nenhum dos can
didatos essa maioria, proceder-se-á a nova convocação 
para dia posterior, sendo então considerados eleitos 
os candidatos que obtiverem maioria dos eleitores pre
sentes. 

§ 2 ~ Havendo somente uma chapa registrada para 
as eleições poderá a assembléia , em última convoca
ção, ser realizada duas horas após a primeira convoca
ção , desde que do edital respectivo conste essa adver
tência . 

Art 532 As eleições para a renovação da dire-
• • toria e do conselho fiscal deverão ser 

procedidas dentro do prazo máximo de 60 dias e mínimo 
de 30 dias, antes do término do mandato dos dirigentes 
em exercício. 

§ 1? Não havendo protesto na ata da assembléia elei
toral ou recurso interposto por algum dos candidatos, 
dentro de 15 dias, a contar da data das eleições, a posse 
da diretoria eleita independerá da aprovação das elei
ções pelo Ministério do Trabalho. 

§ 2? Competirá à diretoria em exercício, dentro de 30 
dias da realização das eleições e não tendo havido re
curso, dar publicidade do resultado do pleito, fazendo 
comunicação ao órgão local do Ministério do Trabalho 
da relação dos eleitos, com os dados pessoais de cada 
um e a designação da função que vai exercer. 

§ 3? Havendo protesto na ata da assembléia eleitoral 
ou recurso interposto dentro de 15 dias da realização 
das eleições, competirá à diretoria em exercício encami
nhar, devidamente instruído, o processo eleitoral ao ór
gão local do Ministério do Trabalho, que o encaminhará 
para decisão do Ministro de Estado. Nesta hipótese, 
permanecerão na administração, até despacho final do 
processo, a diretoria e o conselho fiscal que se encon
trarem em exercício. 

§ 4? Não se verificando as hipóteses previstas no pa
rágrafo anterior, a posse da nova diretoria deverá 
verificar-se dentro de 30 dias subseqüêntes ao término 
do mandato da anterior. 

§ 5? Ao assumir o cargo, o eleito prestará, por escrito 
e solenemente, o compromisso de respeitar, no 
exercício do mandato, a Constituição, as leis vigentes e 
os estatutos da entidade. 

seCA0 v 

Das Associações 
Sindicais de Grau Superior 

Art. 533. Constituem associações sintl icais de 
grau superior as federações e confede

rações organizadas nos termos desta lei. 

Art. 534. É facultado aos sindicatos, quando em 
número não inferior a 5 (cinco) , desde 

q.ue representem a maioria absoluta de um grupo de ati
vidades ou profissões idênticas, similares ou conexas, 
organizarem-se em federação . 

§ 1? Se já existir federação no grupo de atividades ou 
profissões em que deva ser constituída a nova entidade, 
a criação desta não poderá reduzir a menos de 5 (cinco) 
o número de sindicatos que àquela devam continuar fi
liados. 



§ 2 ~ As federações serão constituídas por Estados, 
podendo o Ministro do Trabalho autorizar a constituição 
de federações interestaduais ou nacionais. 

§ 3 ~ t permitido a qualquer federação, para o fim de 
lhes coordenar os interesses, agrupar os sindicatos de 
determinado município ou região a ela filiados, mas a 
união não terá direito de representação das atividades 
ou profissões agrupadas. 

Art. 535. As confederações organizar-se-ão 
com o mínimo de três federações e te

rão sede na Capital da República . 

§ , ~ As confederações formada s por federações de 
sindicatos de empregadores denominar-se-ão: Confe
deração Nacional da Indústria , Confederação Nacional 
do Comércio, Confederação Nacional de Transportes 
Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional de 
Transportes Terrestres, Confederação Nacional de Co
municações e Publicidade, Confederação Nacional das 
Empresas de Crédito e Confederação Nacional de Edu
cação e Çultura. , 

§ 2 ~ As confederações formadas por federações de 
sindicatos de empregados terão a denominação de : 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, 
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comér
cio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes Marítimos, Fluvia is e Aéreos, Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terres
tres, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Co
municações e Publicidade, Confedel2r:ão Nacional dos 
Trabalhadores nas Empresas de Crédito e Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Educação e Cultura . 

§ 3 ~ Denominar-se -á Confederação Nacional das Pro
fissões Liberais a reun ião das respectivas federações . 

§ 4 ~ As associações sindicais de grau superior da 
Agricultura e Pecuária serão organizadas na conformi
dade do que dispuser a lei que regular a sindicalização 
dessas atividades ou profissões . 

Art 536 Revogado pelo Dec.-Iei n. 229, de 28 
• • de fevereiro de 1967. Rev. L TR 31 /1 37 . 

Art. 537. O pedido de recor')hecimento de uma 
federação será dirigido ao Ministro do 

Trabalho acompanhado de um exempla r dos respecti
vos estatutos e das cópias autenticadas das atas da as
sembléia de cada sindicato ou federação que autorizar a 
fil iação. 

§ , ~ A organização das federações e confederações 
obedecerá às exigências contidas nas alíneas "b" e "c " 
do art. 515. 

§ 2 ~ A carta de reconhecimento das federações será 
expedida pelo Ministro do Trabalho, na qual será espe
cificada a coordenação econômica ou profissional con
ferida e mencionada a base territorial outorgada . 

§ 3 ~ O reconhecimento das confed&r lções será feito 
por decreto do Presidente da República. 

Art. 538. 
tes órgãos: 

a) Diretoria; 

A administração das federações e con 
federações será exercida pelos seguin -

b) Conselho de Representantes; 

c) Conselho Fiscal. 

§ , ~ A Diretoria será constituída no mínimo de 3 (três) 
membros e de 3 (três) membros se comporá o Conselho 
Fiscal, os quais serão eleitos pelo Conselho de Repre
sentantes com mandato por 3 (três) anos. 



§ 2? Só poderão ser eleitos os integrantes dos grupos 
das federações ou dos planos das confederações, res
pectivamente . 

§ 3? O presidente da federação ou confederação será 
escolhido dentre os seus membros, pela Diretoria . 

§ 4? O Conselho de Representantes será formado pe
las delegações dos sindicatos ou das federações filia 
das, constituída cada delegação de 2 membros, com 
mandato por 3 (três) anos, cabendo um voto a cada de
legação . 

§ 5? A competência do Conselho Fiscal é limitada à 
fiscal ização da gestão financeira . 

Art. 539. Para a con~titu içã? e badmindistração 
das federaçoes serao o serva as, no 

que for aplicável, as disposições das Seções 11 e 111 do 
presente Capítulo. 

SEÇAO VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades 
ou Profissões e dos Sindicalizados 

Art. 540. A toda empresa ou indivíduo que exer-
çam, respectivamente, atividade ou 

profissão, desde que satisfaçam às exigências desta lei, 
assiste o direito de ser admitido no sindicato da respec
tiva categoria, salvo o caso de falta de idoneidade, devi
damente comprovada, com recurso para o Ministério do 
Trabalho. 

§ 1 ~ Perderá os direitos de as~ociado o sindicalizado 
que por qualquer motivo deixar o exercício de atividade 
ou de profissão. 

§ 2 ~ Os associados de sindicatos de empregados, de 
agentes ou trabalhadores autônomos e de profissões li
berais que forem aposentados, estiverem em desempre
go ou falta de trabalho ou tiverem sido convocados para 
prestação de serviço militar, não perderão os respecti
vos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer con
tribuição, não podendo, entretanto, exercer cargo de 
administração sindical ou de representação econômica 
ou profissional. 

Art. 541. dOsdque exefr~erãem ddeterminhada ativi-
a e ou pro ISS o on e não aja sindi

cato da respectiva categoria, ou de atividade ou profis
são similar ou conexa, poderão filiar-se a sindicato de 
profissão idêntica, similar ou conexa, existente na loca
lidade mais próxima. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos 
sindicatos em relação às respectivas federações, na 
conformidade do quadro de atividades e profissões a 
que se refere o art. 577. 

Art 542 De todo ato lesivo de direitos ou con-
• • trá rio a esta lei, emanado da diretoria, 

do conselho ou da assembléia geral da entidade sindi
cal, poderá qualquer exercente de atividade ou profis
são recorrer, dentro de 30 dias, para a autoridade com
petente do Ministério do Trabalho . 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de ad-
ministração sindical ou representação 

profissional, inclusive junto a órgão de deliberação cole
tiva, não poderá ser impedido do exercício de suas fun
ções, nem transferido para lugar ou mister que lhe difi
culte ou torne impossivel o desempenho das suas atri
buições sindicais . 

. § 1? O empregado perderá o mandato se a transfe
rência for por ele solicitada ou voluntariamente aceita . 

-- --------



§ 2 ~ Considera-se de licença não-remunerada, salvo 
assentimento da empresa ou cláusula contratual, o tem
po em que o empregado se ausentar do trabalho no de
sempenho das funções a que se refere este artigo . 

§ 3 ~ t vedada a dispensa do empregado sindicaliza
do, a partir do momento do registro de sua candidatura 
a cargo de direção ou representação sindical, até 1 (um) 
ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclu
sive como suplente, sa lvo se cometer falta grave devi
damente apurada nos termos desta Consolidação. 

§ 4? Considera-se cargo de direção OU representação 
sindical aquele cujo exerdcio ou indicação decorre de elef. 
ção pre~ista em lei. , 

§ 5 ~ Para os fins deste artigo, a entidade sindical co
municará por escrito à empresa, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura 
do seu empregado e, em igual prazo, sua eleição e pos
se, fornecendo, outrossim, a este, comprovante no 
mesmo sentido . O Ministério do Trabalho fará no mes
mo prazo a comunicação no caso da designação referi
da no final do § 4? . 

§ 6 ~ A empresa que, por qualquer modo, procurar 
impedir que o empregado se associe a sindicato, organi
ze associação profissional ou sindical ou exerça os direi
tos inerentes à condição de sindicalizado, fica sujeita à 
penalidade prevista na letra "a" do art . 553, sem pre
juizo da reparação a que tiver direito o empregado. 

Art. 544. t .livre a associação profissional ou sin-
dical, mas ao empregado sindicalizado 

é assegurada, em igualdade de condições, preferência : 

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que 
explore serviços públicos ou mantenha contrato com os 
poderes públicos; 

11 - para ingresso em funções públicas ou asseme
lhadas, em caso de cessação coletiva de t rabalho, por 
motivo de fechamento de estabelecimento; 

111 - nas concorrências para aquisição de casa pró
pria, pelo Plano Nacional de Habitação ou por intermé
dio de quaisquer instituições públicas; 

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos 
pela União, por seus órgãos de administração direta ou 
indireta ou sociedades de economia mista; 

V - na locação ou compra de imóveis, de proprieda
de de pessoa de direito público ou sociedade de econo
mia mista, quando sob ação de despejo em tramitação 
judicial; 

VI - na concessão de empréstimos simples concedi
dos pelas agências financeiras do governo ou a ele vin
culadas; 

VII - na aquisição de automóveis, outros veículos e 
instrumentos relativos ao exercíCio da profissão, quan
do financiados pelas autarquias, sociedades de econo
mia mista ou agências financeiras do Governo; 

VIII - para admissão nos serviços portuários e ane
xos, na forma da legislação específica; 

IX - na concessão de bolsas de estudo para si ou pa
ra seus filhos, obedecida a legislação que regule a ma
téria. 

Art 545 Os empregadores ficam obrigados a 
• • descontar na folha de pagamento dos 

seus empregados, desde que por eles devidamente au
torizados as contribuicões devidas ao sindicato , quan
do por es~e notificadoS: salvo quanto à contribuição sin
dical, cujo desconto independe dessas formalidades . 



Plr6grafo único. O recolhimento à entidade s~ndical 
beneficiária do importe descontado deverá ser feito até 
o lO? (décimo) dia subseqüente 80 do desconto, sob 
pena de juros de mora no valor de 10% (dez por ce~to) 
sobre o montante retido, sem prejuízo da multa prevista 
no art . 553 e das cominações penais, relativas à apro
priação indébita. 

Art 546 As empresas sindicalizadas é assegu-
• • rada preferência, em igualdade de con-

dições, nas concorrências para exploração de serviço.s 
públicos, bem como nas concorrências para .f~rn~cl 
mento ás repartições federais, estaduais e mUniCipaiS e 
às entidades paraestatais. 

Art 547 É ex igida a qualidade de sindica lizado 
• ',para o exercicio de qualquer fun ção re-

presen tativa de categoria econômica ou profissonal, em 
órgão oficial de del iberação coletiva , bem como para o 
gozo de favores ou isenções tributárias, salvo em se tra 
tando de atividades não-econômicas. 

Parágrafo único. Antes da posse ou exercício d~ s 

funções a que alude o art igo anterior ou de ~on~essao 
dos favores será indispensável comprovar a slndlcallza
cão ou ofe'recer prova , mediante cert idão negativa da 
~ ut~r idade regional do Ministério do Traba lho, de que 
não existe sindicato no local onde o interessado exerce 
a respectiva atividade ou profissão. 

seCÃO VII 

Da Gestão Financeira do 
Sindicato e sua Fiscalização 

Art. 548. Constituem o patrimônio das associa
ções sindicais: 

a) as contribu ições devidas aos sindicatos pelos que 
participem das categorias econômicas ou profissionais 
ou das profissões liberais representadas pelas referidas 
entidades, sob a denominação de contribu ição sindical, 
pagas e arrecadadas na forma do Capítulo 111 deste 
título; 

bl as contribu ições dos associados, na forma estabe
lecida nos estatutos ou pelas assembléias gerais; 

c) os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas 
pelos mesmos; 

dI as doações e legados; 

81 as multas e ou tras rendas eventuais. 

Art. 549, A receita dos sindicatos, federacões e 
confederações só poderá ter aplicação 

na forma prevista nos respectivos orçamentos anuais, 
obedecidas as disposições estabelec idas na lei e nos 
seus estatutos. 

§ 1? Para al ienação, locação ou aqu isição de bens 
imóveis, ficam as entidades sindicais obrigadas a reali 
zar avaliação prévia pela Caixa Econômica Federal ou 
pelo Banco Nacional da Habitação ou , ainda, por qual
quer outra organização legalmente habilitada a tal f im. 

§ 2? Os bens imóveis das entidades sindicais não se
rão alienados sem a prévia autorização das respectivas 
assembléias gera is, reunidas com a presença da maioria 
absoluta dos associados com direi to a voto ou dos Con
selhos de Represen ta ntes com a maioria absqlu ta dos 
seus membros . 

§ 3? Caso não seja obtido o " quorum" estabelec ido 
no parágrafo anterior, a matéria poderá ser decidida em 
nova assembléia geral , reun ida com qualquer número 
de associados com direito a voto , após o transcu rso de 
10 (dezl dias da primeira convocação. 



§ 4? Nas hipóteses previstas nos § § 2? e 3? a decisão 
somente terá validade se adotada pelo mínimo de 2/ 3 
(dois terços) dos presentes, em escrutínio secreto. 

§ 5? Da deliberação da assembléia geral, concernente 
à alienação de bens imóveis, caberá recurso voluntário, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministro do Tra
balho, com efeito suspensivo. 

§ 6? A venda do imóvel será efetuada pela diretoria 
da entidade, após a decisão da assembléia geral ou do 
conselho de representantes, mediante concorrência pú
blica, com edital publicado no Diário Oficial da União e 
na imprensa diária, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias da data de sua realização. 

§ 7? Os recursos destinados ao pagamento total ou 
parcelada dos bens imóveis adquiridos serão consigna
dos, obrigatoriament~, nos orçamentos anuais das enti
dades sindicais. 

Art 550 Os orçamentos das entidades sindicais 
• • serão aprovados , em escrutín io secre -

to , pelas respectivas assembléias gerais ou conselho de 
representantes, até 30 (trinta) dias antes do início do 
exercício financeiro a Que se referem , e conterão a dis
criminacão da receita e da despesa, na forma das instru
ções e ~odelos expedidos pelo Ministério do Trabalho . 

§ 1? Os orçamentos, após a aprovação prevista no 
presente artigo , serão publicados, em resumo, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data da real ização da 
respectiva assembléia geral ou da reunião do conselho 
de representantes, Que os aprovou, observada a seguin

te sistemática: 

a) no Diário Oficial da União - Secão I - Parte li , os 
orçamentos das confederacões . federacões e sindicatos 
de base interestadual ou naCional ; 

b) no órgão de imprensa ofiCia l do Estado ou Territó 
TIO ou jornal de grande circulação local, os orcamentos 

das federações estaduais e sindicatos distritais munici 
pa is, intermunicipais e estaduais . 

§ 2? As dotações orçamentárias Que se apresentarem 
insuficientes para o atendimento das despesas, ali não 
incluídas nos orçamentos correntes, poderão ser ajusta 
das ao fluxo dos gastos, mediante a abertura de crédi 
tos adicionais solicitados pela Diretoria da entidade às 
respectivas assembléias gerais ou conselhos de repre
sentantes, cujos atos concessórios serão publ icados até 
o úlümo dia do exercício correspondente, obedecida a 
mesma sistemática prevista no parágrafo anterior . 

§ 3? Os créditos adicionais classificam-se em : 

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações 
alocadas no orçamento ; 

b) especiais, os destinados a incluir dotações no orça 
mento, a fim de fazer face ás despesas para as Quais 
não se tenha consignado crédito específico. 

§ 4? A abertura dos créditos adicionais depende da 
existência de receita pa ra sua compensação , 
considerando-se, para esse efeito, desde Que não com 
prometidos: 

a) o superavit financeiro apurado em balanço do 
exercício anterior; 

b) o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo 
positivo da diferença entre a renda prevista e a realiza 
da , tendo-se em conta, ainda, a tendência do exercício; 

c) a resultante da anulação pa rcial ou total de dota 
ções alocadas no orçamento ou de créditos adicionais 
abertos no exercício. 



§ 5? Para efeito orçamentário e contábil sindical o 
exerci cio financeiro coincidirá com o ano civil , a ele p'er
tencendo todas as receitas arrecadadas e as despesas 
compíomissadas . 

Art. 551. Todas as operações de ordem finan-
ceira e patrimonial serão evidenciadas 

pelos registros contábeis das entidades sindicais, exe
cutados sob a responsabilidade de contabilista legal
mente habilitado, em conformidade com o plano de 
contas e as instruções baixadas pelo Ministérid do Tra
balho. 

§ 1 ~ A escrituração contábil a que se refere este arti
go será baseada em documentos de receita e despesa, 
que ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, â 
disposição dos órgãos responsáveis pelo acompanha
mento administrativo e da fiscalização financeira da pró
pria entidade, ou do controle que poderá ser exercido 
pelos órgãos da União, em face da legislação específica . 

§ 2 ~ Os documentos comprobatórios dos atos de re
ceita e despesa, a que se refere o parágrafo anterior, po
derão ser incinerados, após decorridos 5 (cinco) anos da 
data de quitação das contas pelo órgão competente. 

§ 3 ~ t obrigatório o uso do livro Diário, encadernado, 
com folhas seguidas e tipograficamente numeradas, pa
ra a escrituração, pelo método das partidas dobrad lS, 

diretamente ou por reprodução, dos atos ou operações 
que modifiquem ou venham a modificar a situação pa
trimonial da entidade, o qual conterá, respectivamente, 
na primeira e na última páginas, os termos de abertura e 
de encerramento. 

§ 4 ~ A entidade sindical que se ut ilizar de sistema me
cânico ou eletrônico para sua escrituração contábil po
derá substitu ir o Diário e os livros facultativos ou auxilia
res por fichas ou formulários continuos, cujos lança-

Art 552 Os atos que importem malversação ou 
• ' . dilapidação do patrimônio das associa-

ções ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime 
de peculato, julgado e punido na conformidade da legis
lação penal . 

Art. 553. 
nalidades : 

SECA0 VIII 

Das Penalidades 

As infrações ao disposto neste Capitu 
lo serão punidas com as seguintes pe· 

a) mul ta de 2 (doIs) valores de referência reg ionais a 
100 (cem) valores de re ferênc ia regionais, dobrada na 
reincidênciat 

b) suspensão de dire tores por prazo não superior a 
trinta dias; 

c) destitu icão de diretores ou de membros de con
selho; 

d) fechamento de sindicato, federa ção ou confedera 
ção por prazo nunca superior a seis meses; 

el cassação da carta de reconhecimento ; 

fi multa de 1/ 3 (um terço) do valo r de referência re
gional, aplicável ao associado que deixar de cumprir , 
sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do 
art . 529. 

§ , ? A imposicão de penalidades aos admin istradores 
não exclui a ap licação das que este artigo prevê para a 
associa cão . 



§ 2? Poderá o Ministro do Trabalho determinar o 
afastamento preventivo de cargo ou representação sin 
dicais de seus exercentes, com fundamento em elemen
tos constantes de denúncia formalizada que constituam 
indício veemente ou início de prova bastante do fato e 
da autoria denunciados. 

Art. 554. Destituída a administração, na hipóte
se da alínea "c" do artigo anterior, o 

Ministro do Trabalho nomeará um delegado para dirigir 
a associação e proceder, dentro do prazo de 90 dias, em 
assembléia geral por ele convocada e presidida, á elei
cão dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal. 

Art. 555. A pena de cassação da carta de reco-
nhecimento será imposta à entidade 

sindical : 

a) que deixar de satisfazer as condições de constitui
ção e funcionamento estabelecidas nesta lei; 

b) que se recusar ao cumprimento de ato do Presi
dente da República , no uso da faculdade conferida pelo 
art . 536; 

c) que criar obstáculos à execução da política econô
mica adotada pelo Governo. 

Art. 556. A cassação da carta de reconhecimen -
to da entidade sindical não importará o 

cancelamento de seu registro , nem, conseqüentemen 
te, a sua dissolução, que se processará de acordo com 
as disposições da lei que regulam a dissolução das asso
ciações civis. 

Parllgrafo único. No caso de dissolução, por se achar 
a associação incursa nas leis que definem crimes contra 
a personalidade internacional , a estrutura e a segurança 
do Estad.o .. e a ordem politica e social, os seus bens, pa 
gas as drvldas decorrentes das suas responsabilidades , 
serão incorporados ao patrimônio da União e aplicados 
em obras de assistência social. 

Art. 557. As penalidades de que trata o art . 553 
serão impostas: 

a) as das alineas "a" e " b", pelo diretor-geral do De
partamento Nacional do Trabalho, com recurso para o 
Ministro de Estado . 

b) as demais, pelo Ministro de Estado . 

§ 1 ? Quando se tratar de associações de grau supe
rior , as penalidades serão impostas pelo Ministro de Es
tado , salvo se a pena for da cassação da carta de reco 
nhecimento de confederacã o, caso em que a pena será 
imposta pelo Presidente da República . 

§ 2? Nenhuma pena será imposta sem que seja asse
gurada defesa ao acusado . 

SEçAO IX 

Disposições Gerais 

Art. 558. São obrigadas afD registro todas aS'das-
sociacões pro Isslonars constituI as 

por atividades ou profissões idênticas, similares ou co
nexas, de acordo com o art . 511 e na conformidade do 
quadro de atividades e profissões a que alude o Capitulo 
II deste Titulo. As associações profissionais registradas 
nos termos deste artigo poderão representar, perante as 
autoridades administrativas e judiciáJ:ias, os interesses 
individuais dos associados relativos à sua atividade ou 
profissão, sendo-lhes também extensivas as prerrogati
vas contidas na alínea "d" e no parágrafo único do 

art. 51 3, 

§ 1 ? O registro a que se refere o presente artigo com
petirá ás Delegacias Regionais do Ministério do Traba
lho ou às repartições autorizadas em virtude de lei. 



§ 2? O registro das associações far -se-á mediante re
querimento, acompanhado da cópia autêntica dos esta
tuto~ e da declaração do l1 úmero de associados, do pa
trlmomo e dos serviços sociais organizados . 

. §a? As a:terações_dos estatutos das associações pro
fissionais nao entrarao em vigor sem aprovação da au
toridade que houver concedido o respectivo registro. 

Art. 559. O Presidente da República, excepcio -
. nalmente e mediante proposta do Mi-

nistro do Tr~balho , fundada em razões de utilidade pú
blica, pode~a conceder, por decreto , às associacões ci
VIS constl:Uldas para a defesa e coordenação de interes
ses economlCOS e profissionais e não obrigadas ao re
gl.s tro , ~r;vlsto no artigo anterior, a prerrogativa da 
alinea d do art. 513 deste Capitu lo . 

Art. 560. Não se reputará transmissão de bens 
. _ . para efeitos fiscais, a incorporação d~ 

patrlmonlO de uma associação profissional ao da entida
de sindical , ou das entidades aludidas entre si . 

Art. 561. A denominação "sindicato" é privativa 
. das associações profissionais de pri-

meiro grau , reconhec idas r1a forma desta lei . 

Art. 562. As expressões " federação" e "confe-
deração", seguidas da designação de 

uma atividade econômica ou profissional, constituem 
denominações privativas das entidades sindicais de 
grau superior. 

Art. 563. Revogado pelo Dec .-Iei n. 925, de la 
de outubro de 1969. t certo que a 

Constituição Federal de 1967 extinguira o Conselho Na 
cional de Economia. 

Art. 564. As entidades sindicais, sendo-lhes pe
culiar e essencial a atribuição represen 

tativa e coordenadora das correspondentes categorias 
ou profissões, é vedado, direta ou indiretamente, o 
exerci cio de atividade econômica . 

Art. 565. 
As entidades sindicais reconhecidas 
nos termos desta lei não poderão filiar 

se a organizações internacionais, nem com elas manter 
relações , sem prévia licença concedida por decreto do 
Presidente da República. 

Art. 566. 
raestatais . 

Não podem sindicalizar-se os servido
res do Estado e os das instituições pa -

Parágrafo único. Excluem-se da proibição constante 
deste artigo os empregados das sociedades de econo
mia mista e das fundações criadas ou mantidas pelo Po
der Público da União, dos Estados e Municípios . 

CAPITULO 1\ 

DO ENQUADRAMENTO SINDICAL 

Art. 570. Os sindicatos constituir-se-ão , normal
mente, por categorias econômicas ou 

profissionais específicas , na conformidade da discrimi
nação do quadro das atividades e profissões a que se re
fere o art. 577, ou segundo as subdivisões que, sob pro
posta da Comissão do Enquadramento Sindical , de que 
trata o art. 576, forem criadas pelo Ministro do Tra-
balho. 

Parágrafo único_ Quando os exercentes de quaisquer 
atividades ou profissões se constituírem, seja pelo nú
mero reduzido, seja pela natureza mesma dessas ativi
dades ou profissões, seja pelas afinidades exist~ntes en
tre elas, em condições tais que não se possam sindicali
zar efic ientemente pelo critério de especificidade de ca
tegorias, é-lhes permitido sindicalizar-se pelo critério de 
categorias similares ou conexas, entendendo-se como 
tais as que se acham compreendidas nos limites de cada 
grupo constante do quadro de atividades e profissões. 
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Art. 571. Qualquer das ativifdades 0du profáissõefs 
concentradas na orma o par gra o 

único do artigo anterior poderá dissociar-se do sindicato 
principal, formando um sindicato específico, desde que 
o novo sindicato, a juízo da Comissão do Enquadramen
to Sindical, ofereça possibilidade de vida associativa re
gular e de ação sindical eficiente. 

Art. 572. Os sindicatos que se constituírem por 
categorias similares ou conexas, nos 

termos do parágrafo único do art . 570, adotarão deno
minação em que fiquem, tanto quanto possível, explici 
tamente mencionadas as atividades ou profissões con
centradas, de conformidade com o quadro das ativida
des e profissões, ou se se tratar de subdivisões, de acor
do com o que determinar a Comissão do Enquadramen
to Sindica l. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do artigo an
terior, o sindicato principal terá a denominação altera
da , eliminando-se-Ihe a designação relativa à atividade 
ou profissão dissociada. 

Art. 573. O agr~pambendto do~ ~ind icatos em fe
deraçoes o e ecera as mesmas reg ras 

que as estabelecidas neste Capítu lo pa ra o agrupamen
to das atividades e profissões em sindicatos . 

Parágrafo único. As fede rações de sindicatos de pro
fissões liberais poderão ser organizadas independente
mente do grupo bàsico da confederação, sempre que as 
respectivas profissões se acharem submetidas, por dis
posições de lei, a um único regulamento . 

Art. 574. Dentro da mesma base territorial , as 
empresas industriais do tipo artesanal 

poderão constituir entidades sindicais, de primeiro e se · 

gundo graus, distintas das associações sindicais das 
empresas congêneres, de tipo diferente . 

Par6grafo único. Compete à Comissão do Enquadra
mento Sindical definir , de modo genérico, com a apro
vação do Ministro do Trabalho, a dimensão e os demais 
característicos das empresas industriais de tipo arte
sanal. 
Art. 575. O quadro de atividades e profissões se-

rá revisto de dois em dois anos, por 
proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, pa
ra o fim de ajustá -lo às condições da estrutura econômi
ca e profissional do País. 

§ , ? Antes de proceder à revisão do quadro, a Comis
são deverá solicitar sugestões às entidades sindicais e 
às associações profissionais. 

§ 2? A proposta de revisão será submetida é aprova
ção do Ministro do Trabalho. 

Art. 576. A Comissão do Enquadramento Sindi
cal será constituída pela Secretaria de 

Relações do Traba lho do MTb, que a presidirá, e pelos 
seguintes membros: 

I - 2 (dois) representantes da Secretaria de Relações 
do Trabalho; 

11 - 1 (hum) representante na Secretaria de Mão-de
Obra; 

11 1 - 1 (hum) representante do Instituto Nacional de 
Tecnologia, do Ministério da Indústria e do Comércio; 

IV - 1 (hum) representante do Instítuto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, do Ministério da Agri
cultura; 

V - 1 (hum) representante do Ministério dos Trans
portes; 
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VI - 2 (dois) representantes das categorias econô
micas; 

VII - 2 (dois) representantes das categorias profis
sionais. 

§ 1? Os membros da CES serão designados pelo Mi
nistro do Trabalho mediante: 

a) indicação dos titulares das Pastas, quanto aos re-
presentantes dos outros Ministérios; , , 

b) indicação da Secretaria de Mão-de-Obra; 

c) eleição pelas respectivas Confederações, em con
junto, quanto aos representantes das categorias econô
micas e profissionais, de acordo com as instruções que 
forem expedidas pelo Ministro do Trabalho. 

§ 2? Cada membro terá um suplente designado junta
mente com o titular . 

§ 3? Será de 3 (três) anos o mandato dos represen 
tantes das categorias econômicas e profissionais. 

§ 4? Os integrantes da Comissão perceberão a gratifi
cação de presença que for estabelecida por decreto exe
cutivo . 

§ 5? Em suas faltas ou impedimentos, o Secretáflo de 
Relações do Tra balho se rá substituido na presidência 
pelo Subsecretário de Assuntos Sindicais ou pelo repre
sentante deste na Comissão, nesta ordem . 

§ 6? Além das atribuições fixadas no presente Capitu
lo e concernentes ao enquadramento sindical, individual 
ou coleti vo, e á classi fi cação das atividades e profis
sões, competirá também á CES resolver, com recurso 
para o Ministro do Trabalho, as dúvidas e controvérsias 
concernentes á organização sindical. 

Art. 5n. O quadro de atividades e profissões 
em vigor fixará o plano básico do en

quadramento sindical. 

CAPiTULO 111 

DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL 

SEÇÃO I 

Da Fixaçlo e do Recolhimento 
da Contribuiçlo Sindical 

Art. 578. As contribuições devidas aos sindica
tos pelos que participem das catego

rias econômicas ou profissionais, ou das profissões libe
rais representadas pelas referidas entidades, serão, sob 
a denominação de "Contribuição Sindical", pagas, re
colhidas e aplicadas na forma estabelecida neste 
Capitulo. 

Art 579 A contribuição sindical é devida por to-
• • dos aqueles que participarem de uma 

determinada categoria econômica ou profissional , ou de 
uma profissão liberal, em favor do sindicato representa
tivo da mesma categoria ou profissão ou, inexistindo es
te, na conformidade do disposto no art. 591 . 

A contribuição sindical será recolhid~, 
Art. 580. de uma só vez, anualmente, e conslstl-

rá: 

I _ na importância correspondente á remuneração de 
um dia de trabalho, para os empre_gados, qualquer que 
seja a forma da referida remuneraçao; 
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11 - para os agentes ou trabalhadores autônomos e 
para os profissionais liberais, numa importância corres
pondente a 30% (trinta por cento) do maior valor de re
ferência fixado pelo Poder Executivo, vigente à época 
em que é devida a contribuição sindical arredondada pa
ra Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; 

111 - para os empregadores, numa importância pro
porcionai ao capital social da firma ou empresa, regis
trado nas respectivas Juntas Comerc iais ou órgãos 
equivalentes, mediante a aplicação de alíquotas, con 
forme a seguinte tabela progressiva : 

Classes de Capital A1lquota 
1 até 150 vezes o maior valor de referên- • 

cia.. . .. .. .. . .. .. . .. ...... ... .. . . . . 0,8% 
2 acima de 150, até 1.500 vezes o maior 

valor de referência . .. . . . .. . . . . . ... . . 0,2% 
3 acima de 1.500, até 150.000 vezes o 

maior valor de referência . . . . . . . . . . . . . 0, 1% 
4 acima de 150.000, até 000.000 vezes o 

maior valor de referência. . . . . . . . . . . . . 0,02% 

§ 1 ~ A contribuição sindical prevista na tabela cons
tante do item 111 deste artigo corresponderá à soma da 
aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distri
buído em cada classe, observados os respectivos 
limites. 

§ 2 ~ Para efeito do cálculo de que trata a tabela pro
gressiva inserta no item 111 deste artigo, considerar-se-á 
o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vi
gente à data de competência da contribu ição, 
arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 
porventura existente. 

§ 3 ~ t fixado em 60% (sessenta por cento) do maior 
valor de referência a que alude o parágrafo anterior, a 
contribuição mínima devida pelos empregadores, 
independentemente do capital social da firma ou 
empresa, ficando, do mesmo modo, estabelec ido o 
capital social equivalente a 000 .000 (oitocentas mil) 
vezes o valor de referência , para efeito do cálculo da 
contribuiçao máxima, respeitada a tabela progressiva 
constante do item 111. 

§ 4 ~ Os agentes ou trabalhadores autônomos e os 
profissionais liberais organizados em firma ou empresa, 
com capital social registrado, recolherão a contribuição 
sindical de acordo com a tabela progressiva a que se re
fere o item 11 1. 

t 5 ~ As entidades ou instituições Que não estejam 
obrigadas ao registro de capital socia l considerarão, co
mo capital, para efeito do cá lculo de que trata a tabela 
progressiva constante do item 111 deste artigo, o valor 
resultante da aplicação do percentual de 40% (quatenta 
por cento) sobre o movimento econômico registrado no 
exercicio imediatamente anterior, do Que darão conhe
cimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia 
Regional do Trabalho, observados os limites estabeleci
dos no § 3? deste artigo . 

§ 6 ~ Excluem-se da regra do § 5? as entidades ou ins
titu ições Que comprovarem , através de requerimento di
rig ido ao Ministério do Trabalho , Que não exercem ativi
dade econômica com fins lucrativos. 

Art. 581 . Para os fins do item 111 do artigo ante-
rior, as empresas atribui rão parte do 

respectivo capital às suas sucursais, fil iais ou agências, 
desde que localizadas fora da base territorial da entida
de sindical representativa da atividade econômica do es
tabelecimento principal na proporção das correspon
dentes operações econômicas, fazendo a devida comu 
nicação às Delegacias Regiona is do Trabalho, conforme 
a localidade da sede da empresa, sucursais, fi lia is ou 
agências. 
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§ 1? Quando a empresa realizar diversas atividades 
econômicas, sem que nenhuma delas seja preponderan
te, cada uma dessas atividades será incorporada á res
pectiva categoria econômica, sendo a contribuição sin
dical devida à entidade sindical representativa da mes
ma categoria, procedendo-se , em relação às correspon 
dentes sucursais, agências ou filiais , na forma do pre
sen te artigo . 

§ 2? Entende-se por atividade preponderante a que 
caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo 

final , para cuja obtenção todas as demais atividades 
convirjam, exclusivamente, em regime de conexão fun
cionaI. 
Art. 582. Os empregadloreds são obrigados da des-

contar, da fo ha e pagamento e seus 
empregados relativa ao mês de março de cada ano, a 
contribuição sindical por estes devida aos respectivos 

sindicatos. 

§ 1? Considera -se um dia de trabalho, para efeito de 
determinação da importância a que alude o item I do 
art . 580, o equivalente: 

aI a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento 
ao empregado for feito por unidade de tempo; 

bl a 1/ 30 (um triri ta avos) da quantia percebida no 
mês anterior, se a remuneração for paga por tarefa , em
preitada ou comissão . 

§ 2? Quando o salário for pago em utilidades, ou nos 
casos em que o empregado receba, habitualmente, gor
jetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/ 30 (um 
trinta avos) da importância que tiver servido de base, no 
mês de janeiro, para a contribuição do empregado á 
Previdência Social. 

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindi -
cal referente aos empregados e traba

lhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada 
ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores autôno
mos e profissionais liberais real izar-se-á no mês de feve
reiro. 

§ 1 ? O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, 
de acordo com as instruções expedidas pelo Ministro do 
Trabalho . 

§ 2? O comprovante de depósito d~ contribuição sin 
dical será remetido ao respectivo sindicato; na falta des
te, à correspondente entidade sindical de grau superior, 
e, se for o caso, ao Ministério do Trabalho . 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da 
contribuição sindical, pelos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista 
de contribuintes organizada pelos respectivos sindica
Jos e, na fal ta destes, pelas federações ou confedera
ções coordenadoras da categoria . 
Art 585 Os profissionais liberais poderão optar 

• • pelo pagamento da contribuição sindi-
cal unicamente á entidade sindical representativa da 
respectiva profissão, desde que a exerça, efetivamente, 
na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados. 

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à 
vista da manifestação do contribuinte e da exibição da 
prova de quitacão da contribuição, dada por sindicato 
de profissionais liberais, o empregador deixará de efe
tuar , no salário do contribuinte, o desconto a que se re 
fere o art. 582 . 
Art 586 A contribuição sindical será recolhida, 

• • nos meses fixados no presente Capítu-
lo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. 
ou aos estabelecimentos bancários nacionais integran
tes do sistema de arrecadação dos tributos federais, os 
quais, de acordo com instruções expedidas pelo Conse
lho Monetário Nacional , repassarão à Caixa Econômica 
Federal as importâncias arrecadadas. 
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t 1 ~ Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econô
micas Estaduais nas localidades onde inexistam os esta
belecimentos previstos no "caput" deste artigo. 

§ 2~ Tratando-se de empregador, agentes ou traba
lhadores autônomos ou profissionais liberais, o recolhi
mento será efetuado pelos próprios, diretamente ao es
tabelecimento arrecadador. 

§ 3 ~ A contribuição sindical devida pelos empregados 
e trabalhadores avulsos será recolh ida pelo empregador 
e pelo sindicato, respectivamente . 

Art. 587. o recolhimento da contribu ição sindi
cal dos empregadores efetuar-se-á no 

mês de janeiro de cada ano, ou , para os que venham a 
estabelecer-se após aquele mês, na ocasião em que re
queiram às repart ições o registro ou a licença para o 
exercício da respectiva atividade. 

A Caixa Econômica Federal manter~ Art. 588. 
conta corrente intitu lada " Depósitos 

da Arrecadação da Contribu ição Sindical ", em nome de 
cada uma das entidades sindicais beneficiadas, caben
do ao Ministério do Trabalho cientificá-Ia das ocorrên
cias pertinentes à vida administrativa dessas entidades. 

§ 1 ~ Os saques na conta corrente referida no " caput" 
deste artigo far-se-ão mediante ordem bancária ou che
Que com as assinaturas conjuntas do presidente e do te
soureiro da entidade sindical. 

§ 2 ~ A Caixa Econômica Federal remeterá, mensal
mente, a cada entidade sindical, um extrato da respecti
va conta corrente, e, quando solic itado, aos órgãos do 
Ministério do Trabalho. 

Art. 589. Da importância da arrecadação da 
contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na 
forma das instruções Que forem expedidas pelo.Ministro , 
do Trabalho: 

I - 5% (cinco por c'ento) para a confederação corres
pondente; 

11 - 15% (Quinze por cento) para a federação; 

111 - 60% (sessenta por cento) para o sindicato res
pectivo; 

IV - 20% (vinte por cento) para a "Conta Especial 
Emprego e Salário". 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percen
tual previsto no item I do artigo ante

rior caberá à federação representativa do grupo. 

§ 1 ~ Na falta de federação, o percentual a ela destina
do caberá à confederação correspondente à mesma ca
tegoria econômica ou profissional. 

§ 2 ~ Na falta de entidades sindicais de grau superior, 
o percentual que àquelas caberia será destinado à 
" Conta Especial Emprego e Salário". 

§ 3 ~ Não havendo sindicato nem entidade sindical de 
grau superior, a contribuição sindical será cred itada, in
tegralmente, à " Conta Especial Emprego e Salário". 

Art 591 Inexistindo sindicato, o percentual pre-
• • visto no item 111 do art . 589 será credi-

tado à federação correspondente à mesma categoria 
econômica ou profissional. 

Par6grafo único. Na hipótese prevista neste artigo, 
caberão à confederação os percentuais previstos nos 
itens I e !I do art. 589. 
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SECÃO 11 

Da AplicaçJo da 
ContribuiçJo Sindical 

Art 592 A contribuição sindical , além das des-
• • pesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle , será aplicada pelos sindicatos, 
na conformidade dos respectivos estatutos, visando aos 
seguintes objetivos: 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autô
nomos: 

ai assistência técnica e jurídica ; 
bl assistência médica, dentária, hospitalar e farma-

cêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 
d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 
f i bibliotecas; 
g) creches; 

hl congressos e conferências ; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no 
Pais e no estrangeiro, bem como em outras, tendentes 
a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional; 

j) fe iras e exposições; 

I) prevenção de acidentes do trabalho; 
m) fi nalidades desportivas . 

" - Sindicatos de empregados: 
ai assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária , hospitalar e farma 
cêutica; 

cl assistência à maternidade ' , 
di agências de colocação; 
el cooperativas; 

fi bibliotecas; 
gl creches; 

hl congressos e conferências; 
il auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 
I) prevenção de acidentes do trabalho; 

ml finalidades desportivas e sociais; 

nl educação e formação profissional; 
o) bolsas de estudo. 

111 - Sindicatos de profissionais liberais: 
a) assistência jurídica; 

b) assistência médica , dentária, hospitalar e farma-
cêutica; 

c) assistência à maternidade; 
d) bolsas de estudo; 
el cooperativas; 
f) bibliotecas; 
gl creches; 

hl congressos e conferências; 
i) auxíl io-funeral ; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 
I) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 
n) educação e formação profissional ; 

oi prêmios por trabalhos técnicos e científicos . 
IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos: 
a) assistência técnica é jurídica; 

bl assistência médica, dentária, hospitalar e farma-
cêutica ; 

cl assistência à maternidade; 
dI bolsas de estudo; 
el cooperativas; 
fi bibliotecas; 
gl creches; 



h) congressos e conferências; 

j) auxílio-funeral; 
j) colônias de férias e centros de recreação; 

I) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais . 

§ , ~ A aplicação prevista neste artigo ficará a critério 
de cada entidade, que , para tal fim, obedecerá, sempre, 
às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, fa 
cultado ao Ministro do Trabalho permitir a inclusão de 
novos programas, desde que assegurados os serviços 
assistenciais fundamentais da entidade . 

§ 2 ~ Os sindicatos poderão destacar , Sm seus orça
mentos anuais, até 20 % (vinte por cento) dos recursos 
da contribuição sindical para o custeio das suas ativida
des administ rativas , independentemente de autorização 
ministerial. 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entida
des sind icais de grau superior serão 

aplicadas de conformidade com o que dispuserem os 
respectivos Conselhos de Representantes. 

Art. 594. Revogado pela lei n. 4.589, de 11 de 
dezembro de 1964. 

SECA0 111 

Da Comissão da 
Contribuição Sindical 

Arts. 595, 596 e 597. Revogados pela lei 
n. 4.589, de 11 de 

dezembro de 1964, DOU de 17.12.64. 

SECA0 IV 

Das Penalidades 

Art. 598. Sem prejuizo da ação criminal e das 
penalidades previstas no art. 553, se

rão aplicadas multas de 1/ 5 (um qu into) do valor de re 
ferência regional a 200 (duzentos) valores de referência 
regionais, pelas infrações deste Capítulo, impostas pe
las Delegacias Regionais do Trabalho. 

Parégrafo único. A gradação da multa atenderá à na
tureza da infração e às condições sociais e econômicas 
do infrator. 

Art. 599. Para os profissionais liberais , a penali 
dade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação , e será 
aplicada pelos órgãos públicos ou autárquicos discipli 
nadores das respectivas profissões mediante comunica 
ção das autoridades fiscalizadoras . 

. . . ----- -- -- - - ------_._------ - ---------- - ~------~ .. _-

TITULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

CAPiTULO I 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 763. O processo da Justdi~a ?d~ Tr~bda.lhdo, n.o 
que concerne aos ISSI lOS In IVI uals 

e coletivos e à aplicação de penalidades, reger-se-á, em 
todo o território nacional, pelas normas estabelecidas 
neste Título. 



CAPiTULO 111 

DOS DISslDIOS INDIVIDUAIS 

SECA0 I 

Da Forma de Reclamação e da Notificação 

Art. 837. Nas localidades em qwe houver apenas 
uma Junta de Conciliação e Julgamen

to, ou um escrivão do cível, a reclamação. será apresen
tada diretamente à secretaria da Junta, ou ao cartório 
do Juizo. 

Art. 838. Nas localidades em que houver mais 
de uma Junta ou mais de um Juízo, 

ou escrivão do cível, a reclamação será, preliminarmen
te, sujeita a distribuição, na forma do disposto no Capí
tulo 11, Seção 11, deste Título . 

Art. 839. A reclamação poderá ser apreseliltada : 

a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, 
ou por seus representantes, e pelos sindicatos de clas
se; 

b) por intermédio das Procuradorias Regionais da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou 
verbal. 

§ 1? Sendo escrita , a reclamação deverá conter a de
signação do presidente da Junta, ou do juiz de Direito, a 
quem for dirig ida , a qualificacão do reclamante e do re
clamado , uma breve exposição dos fatos de que resulte 
o dissidio , o pedido, a data e a assinatura do reclamante 
ou de seu representante. 

§ 2? Se verba l, a reclamação será reduzida a termo, 
em duas vias , datadas e assinadas pelo escrivão ou che
fe de secreta ria, observado , no que couber , o disposto 
no parágrafo anterior . 

Art. 84 1 . Recebida e protocolada a reclamacão, 
o escrivão ou ch efe de secretaria, den

tro de 48 horas, remeterá a segunda via da petição, ou 
do termo, aO,reclamado , notificando-o, ao mesmo tem
po, para comparecer à audiência de julgamento, que se
rá a primeira desimpedida, depois de cinco dias. 

§ ,? A notificacão será feita em registro postal com 
franquia . Se o reclamado criar embaracos ao seu recebi
mento, ou não for encontrado, far-se-á a notificação 
por edital, inserto no jornal oficial ou no que publicar o 
expediente forense, ou, na falta, afixado na sede da 
Junta ou Juízo. 

§ 2? O reclamante se rá notificado no ato da apresen
tacão da reclama ção ou na forma do parágrafo anterior . 

2 
Sendo várias as reclamações e haven

Art. 84. do identidade de matéria , poderão ser 
acumuladas num s6 processo, se se.tratar de emprega
dos da mesma empresa ou estabelecimento. 

SECA0 11 

Da Audiência de Julgamento 

Na audiência de julgamento deverão 
estar presentes o reclamante e o recla

mado, independentemente do comparecimento de seus 
representantes, salvo nos casos de reclamatórias plúri
mas ou acões de cumprimento, quando os empregados 
poderão fa zer-se representar pelo Sindicato de sua ca-

, 

Art. 843. 

tegoria. 
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§ , ~ É facultado ao empregador fazer-se substituir 
pelo gerente, ou qualquer outro preposto que tenha co
nhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o 
preponente. 

§ 2 ~ Se por doença ou qualquer outro motivo podero
so, devidamente comprovado, não for possível ao em
pregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se re
presentar por outro emprf::;Jado que pertença à mesma 
profissão, ou pelo seu sindicato. 

Art. 844. ãO nãd~~co~~recimento d~ reclamandte 
au lenCIéI Importa o arquivamento a 

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado im
porta revelia, além de confissão, quanto ã matéria de 
fato. 

Parãgrafo único. Ocorrendo, entretanto, motivo rele 
vante, poderá o presidente suspender o julgamento, de
signando nova audiência. 

Art. 845. o rec lama nte e o reclamado compare
cerão à audiência acompanhados das 

suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as de-
maIS provas. 

Art. 846. Lida a reclamação, ou dispensada a lei
tu ra por ambas as partes, o reclamado 

terá vinte minutos para aduzir sua defesa. 

Art.. 847. Terminada a defesa, ° ju iz ou presI
dente proporá a conciliação . 

§ ,? Se houver acordo, lavrar-se-á termo, assinad0 
pelo presidente e pelos litigantes, consignando-se o pra
zo e demais condições para seu cumprimento . 

§ 2? Entre as condições a que se refere o parágrafo 
amerior poderá ser estabelecida a de ficar a parte que 
não cumprir o acordo obrigada a satisfazer integralmen
te o pedido ou pagar uma indenização convencionada, 
S<!m prejuizo do cumprimento do acordo. 

Art. 848. \::lo " avendo acordo, ~eguir-se-á a ins· 
tr lcão jo processo , pocendo o presi

dente, "ex cff icio " ou a requerimento de qualquer vo
gal, interrogar os !itigantes. 

§ 1? Findo') 'nterrogató rio , poderá qualquer dos li ti
gantes retirar-se, prosseguindo a instrução com o seu 
representante. 

§ 2? Serão , a seguir, ouvidas as testemunhas, os pe
ritos e os técnicos, se houver . 

Art. 849. A audiência de julgamento será con
o tínua ; mas, se não for possível, por mo

tiVO de força maior, conclu i- Ia no mesmo dia , o juiz ou 
preSidente marcará a sua continuação para a primeira 
deSimpedida , Independentemente de nova notificação. 

Art. 850. Terminada a instrução, poderão as par-
tes aduzir razões finais , em prazo não 

excedente de dez minutos para cada uma . Em seguida , 
o JU~ ou preSidente renovará a proposta de conciliação, 
e, nao se realizando esta, será proferida a decisão. 

Parágrafo único. O presidente da Junta, após propor 
a solução do dissídio, tomará os votos dos vogais e ha
vendo. diverg~ncia entre estes, poderá desempata'r ou 
profenr ?eclsao que melhor atenda ao cumprimento da 
lei e ao justo. equilíbrio entre os votos divergentes e ao 
Interesse SOCiaL -. 

Art. 851. Os trâmites de instrução e julgamento 
da reclamação serão resumidos em 

ata, de que constará, na integra, a decisão. 

§ , ~ Nos processos de exclusiva alçada das Juntas, 
será dispensável , a juizo do presidente, o resumo dos 
depoimentos, devendo constar da ata a conclusão do 
Tribunal quanto á matéria de fato. 
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§ 2? A ata será, pelo presidente ou juiz, junta ao pro
cesso, devidamente assinada, no prazo improrrogável 
de 48 horas contado da audiência de julgamento, e as-, . .. . 
sinada pelos vogais presentes à mesma audlencla. 

Art. 852. Da decisão slerão os litigantes notifica-
dos, pessoa mente, ou por seu repre 

sentante, na própria audiência . No caso de revelia, a no
tificação far-se-á pela forma estabelecida no § 1? do 
art. 841. 

SEçAO 111 

Do Inquérito para 
Apuraçao de Falta Grave 

Art. 853. Para a instauração de inquérito para 
apuração de falta grave contra empre

gado garantido com estabilidade, o empregador apre
sentará reclamação por escrito à Junta ou Juízo de Di 
reito, dentro de 30 dias, contados da data da suspensão 
do empregado. 

Art. 854. O processo do inquérito perante a Jun
ta ou Juizo obedecerá às normas esta

belecidas no presente Capitulo , observadas as disposi 
ções desta Seção . 

Art. 855. Se tiver havido prévio reconhecimento 
da estabilidade do empregado, o julga

mento do inquérito pela Junta ou Juizo não prejudicará 
a execução para pagamento dos salários devidos ao em
pregado, até a data da instauração do mesmo inquérito . 

CAPITULO VH 

DA APLlCAÇAO DAS PENALIDADES 

Art. 903. As penalidades estabelecidas I no T itulo 
anterior serão aplicadas pe o JUIZ, ou 

Tribunal, que tiver de conhecer da desobediência , viola
ção, recusa, falta ou coação, "ex officio" , ou mediante 
representação de qualquer interessado ou da Procura
doria da Justiça do Trabalho. 

Art 904 As sanções em que incorrerem as au-
• • toridades da Justiça do Trabalho serão 

aplicadas pela autoridade ou Tribunal imediatamente 
superior, conforme o caso, "ex officio", ou mediante 
representação de qualquer interessado ou da Procura-
doria. . 

Parágrafo único_ Tratando-se de membro do Tribunal 
Superior do Trabalho será competente para a imposição 
de sanções o Senado Federal. 

Art. 905. Tomando conhecimento do fato impu
tado, o juiz, ou Tribunal competente, 

mandará notificar o acusado, para apresentar, no prazo 
de quinze dias, defesa por escrito. 

§ 1 ? É facultado ao acusado, dentro do prazo estabe
lecido neste artigo, requerer a produção de testemu
nhas, até ao máximo de cinco. Nesse caso, será marca
da audiência para a inquirição. 

§ 2? Findo o prazo de defesa, o processo será imedia
tamente concluso para julgamento, que deverá ser pro
ferido no prazo de dez dias. 

Art. 906. Da
f 

imposiçCão d.as penaJbida?eS a que se 
re ere este apltulo, ca era recurso or

dinário para o Tribunal Superior, no prazo de dez dias, 
salvo se a imposição resultar de dissidio coletivo, caso 
em que o prazo será de vinte dias . 

Art. 907. Sempre que o infrator incorrder em pe
na criminal far-se-á remessa as peças 

necessárias à autoridade competente. 

A cobrança das multas estabelecidas Art. 908. 
neste Título será feita mediante execu

tivo fiscal, perante o juiz competente para a cobrança 
de Dívida Ativa da Fazenda Pública Federal. 

Parágrafo único_ A cobran1;a das multas será promo
vida, no Distrito Federal e nos Estados em que funcio
narem os Tribunais Regionais, pela Procuradoria da 
Justiça do Trabalho, e, nos demais Estados, de acordo 
com o disposto no Dec .-lei n. 960 de 17 de dezembro de 
1938. 

. . . . ~ --- --. . ---. --------------------------------------- -------. --------. ------------------~ . 

. . - ---- -- --. ------------------- ------------------------- - --- -----~ --~ , ~ --- - - - - - - -- . - - - - - - - - . - . 
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Le iN. o 7 . 54 3 , d c 02 d (l ou t ub ro de 19 86. 

Alt era a r edaç5u ~o § 3' do Ar t . 
54 3 da Conso lidaçao das Le is do 
Traba l ho , aprovada pe lo Dec r cto 
l e i n ' ~ . 452, de I' de maio de 
1943 estcnJendo a es t abilidade 
ao e ~pregado a~so~iado inves t ido 
em carGo ue dir~ça o de ASSOCla 
ç50 Profissional . 

o Presidente da República 

f aço saber que o Congresso Naciona l decre t a e eu s a:1c i ono a 

seguint e Lei: 

Ar t . l' - O § 3 9 do art . 543 da Conso1id~ 

çao das Lei s do Traba1hc' , ap r ovada pelo Decre t o-l ei n' 5.452 , 

de l' de ffi3io de 1943 , passa a vigo r ar com a s eguinte r e 

dação: 

ttArt. 543 ............................•.... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3' - Fica vedada a dispensa do empregado 
sindicali zad o ou associado, a partir do momento do regi~ 

tro de sua candidatura a cargo de direção ou represent! 

ção de entidade sindical ou d ~ as s oc iação profissional,ati 
1 (um ) ano ap5s o final do seu mandato, caso seja eleito, 

inclusi ve como supl ent e , salvo s e come t e r falta grave d!,. 

vidamente ap urad a nos t ermos desta Consol i daç ão ." 

Art . 2' - Es t a Lei ent r a em vi gor na da t a 
de s ua publicação . 

trá r io . 
Art. 3 ' - Revogam-se as di spos i ções .em co~ 

Bras í lia, em 02 de outu bro 
165' da Independência e 98' da República . 

JOSE SARNEY 

de 1 986. 

Almir pazzianotto Pinto 
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Defiro. Publ ique-se. 

c A' M A R A O O S O E P U T A O O S / 91... 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Deputada que subscreve requer a Vossa Excelência, 

com fulcro nos artigos 114, itens IV e VI c/c artigos 139, I e 

142 do Regimento Interno, se digne revogar o despacho desta dou 

ta Presidência, determinando a apensação do Projeto de Lei nº 

648/91 - de autoria da requerente - ao Projeto de Lei nº 93/91 -

de autoria do nobre Deputado Carlos Cardinal , pelas razões a 

seguir expostas: 

1. Não obstante versem ambas proposições sobre ga 

rantias a representantes de trabalhadores, o que poderia, por cer 

to, induzir ao entendimento de tratar-se de ocorrência de analogia 

ou conexão - a demandar a distribuição por dependência (cf. art. 

139, I, R.I.) -, há, na verdade, óbice de natureza formal-consti 

tucional que impede a tramitação conjunta dos projetos. 

2. Com efeito, e conforme se salienta na justifi 

cativa da proposição da requerente, a matéria que busca regular 

pode tramitar por via ordinária. Processo legiferante distinto, 

no entanto, deve percorrer a matéria que o nobre representante 

do Rio Grande do Sul propõe normatizar, eis que a garantia de 

emprego do empregado eleito para cargo de direção de comissões 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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internas de prevenção de acidentes, será regulada, em caráter de 

fini ti vo, por lei complementar consoante comando do art. 10, caput 

e item 11, alínea a, do Ato das Disposições Constitucionais Tran 

sitórias, norma constitucional esta de evidente eficácia contida 

ou restringível/estendível, conforme expressa a moderna doutrina. 

Assinala-se, por necessário, que, efetivamente, pede a Constitui 

ção da República a observância do disposto no art. 69 de seu cor 

po permanente para edição de norma legal relativa à garantia de 

emprego do "cipeiro", o que não exige a Lei Maior para diploma 

legal decorrente de proposição apresentada pela requerente. 

3. Demais a mais, o cotejo de ambos os projetos, 

devidamente anexados ao presente requerimento, permite verificar 

que, no mérito, as matérias são, de fato, distintas, não se obser 

vando os pressupostos que informam a distribuição por dependência, 

razão pela qual também deve ser a postulação da requerente defe 

rida, de ofício, por esta Colenda Presidência. 

GER 20 .01.0050.5 - (JU L/89) 

Sala das Sessões, \~ de maio de 1991. 

Deputada SANDRA STARL NG 

PT-MG 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

PROJETO DE, LEI Nº ;:)1 8 /9l. 
(Da Deputada SANDRA STARLING - PT/MG) 

Regula a apuração de falta grave, 

para e f eito e dispensa do emprega 

do s i nd i calizado, a par t ir do re 

gistro da candidatura a cargo de 

direção ou representação sindi cal 

e, se eleito, ainda que suplent , 

até um ano após o final do manda 

to, e determina outras providên 

cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta~ 

Art. lº - A apuraç ão de falta grave, pa ra efeito e 

dispensa do empregado sindicalizado, a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se 

eleito, ainda que suplen t e, até um ano após o final do mandato, 

é regulada na forma estabelec i da nesta Lei. 

Art. 2º - O emp r egado acusado de falta grave, a par 

tir do registro da candidatura a cargo de di reção ou representa 

ção sindical e, se eleito, ainda que suplente, 

o final do manda t o, será afastado do serviço ou 

até um ano após 

do local de tra 

balho, sem prejuízo do salário, não podendo ser despedido senão 

após inquérito em que se verifique a procedência da acusação. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89l 
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§ Onico - A interrupção, no caso deste artigo , per 

durará até a decisão final do processo. 

Art. 3º - Constitui falta grave do empregado para 

os fins desta lei: 

I prática de ato que revele desonestidade, abu 

so, fr aude ou má-fé; 

11 
, . 

exerClClO 
A • , 

de atividade que 

a qual trabalha o 

constitua at o de 

empregado, ou for concorrenCla a empresa para 

prej udicial ao serviço; 

111 condenação criminal do empregado, passada em 

julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

I V desídia no desempenho das respectivas funções; 

V embriaguez em serviço; 

VI descumprimento de ordem geral do empregador, 

desde que não ofensiva a lei, contrato individual, convenção ou 

acordo coletivo de trabalho; 

VI I vio lação de segredo da empresa; 

VIII - cometimento de a to lesivo dé honra, pratica 

do no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas 

mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou 

de outr em ; 

contra o 

de leg ítime 

IX - ato lesivo da honra ou ofensa física praticada 

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 

defesa, própria ou de outrem; 

X - desacato a ordem do empregador ou 

hierárquico . endereçada ao empregado, desde que não 

superior 

ofensiva 

à lei, a contrato individual, convenção ou acordo coletivo de 

trabalho. 

XI - abandono de emprego por período contínuo supe 

rior a trinta dias. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ /85) 
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§ lº - Não se considera faltosa para caracterização 

do disposto nos itens IV e XI deste artigo a ausência ou compa 

recimento impontual, quando decorrente do desempenho de ativida 

des sindicais, considerando-se licença não-remunerada o tempo 

em que o empregado se ausenta do trabalho, salvo assentimento 

da empresa ou cláusu l a contratual. 

§ 2º - Não se constitui violação de segredo a comu 

nicação à categoria profissional de dados econômico- financeiros, 

admi nist rativos ou técnicos, obtidos em negociação col etiva por 

procedimento ajustado entre empregados e empregadores. 

~ 3º - Nã o carac t eriza ato lesivo a honra, para 

efeito do disposto no item IX deste artigo a imputação: 

I - de práticas desleais em ato de composição de con 

flitos coletivos entre empregados e empregadores; 

11 - de comportamento ou atitude de discriminação an 

ti-sindical ou de ingerência, tendentes a diminuir a liberdade 

sindical; 

111 - de fato em que se admita a exceção da verdade, 

na forma da lei penal. 

Art. 4º - Reconhecida a inexistência de falta grave 

praticada pelo empregado, o empregador não poderá impedir seu 

acesso ao local de trabalho e o exercício de suas funções. 

Art . 5º - Para instauração de i nquérito para apura 

ção ou falta grave o empregador apresentará reclamação por es 
/ 

crito à Junta ou Juiz de Direito, dentro de 30 dias, 

da data de interrupção do contrato de trabalho. 

contados 

Art. 6º - O empregador que deixar de pagar salários 

a que fizer jus o empregado portador da estabilidade provisória 

prevista no art. 8º, item VIII da Constituição da República, cujo 

contrato de trabalho estiver interrompido para apuração de fal 

ta grave, incorrerá na multa de 10 (dez) mil a 200 milhões de 

cruzeiros, a ser imposta pela Junta ou Juízo de Direito, na for 

GE R 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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• ma dos artigos 903 a 908 da' Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ lº - A multa a que se refere este artigo poderá 

ser atualizada, periodicamente pelo Tribunal Superior do Traba 

lho. 

§ 2º - Ao Presidente da Junta ou Juiz de Di reito com 

petirá conceder medida liminar, até decisão final do processo, 

em reclamações trabalhistas que visem condenar o empregador a 

pagar os salários, a partir da inte r rupção do contrato de traba 

lho para apuração de falta grave. 

Art. 7º - O processo do inquér ito pe r an t e a Junta ou 

Juízo obedecerá as normas estabelecidas no Capítulo 1 1 1 do Títu 

lo X da Consolidação das Leis do Tr abalho, observadas as dispo 

sições desta Le i . 

Art. 8º - Esta lei entra em vi gor na data de s ua pu 

blicação. 

Art. 9º - Revogam-se as dispo s ições em contrár i o. 

JUS T I F I C A T I V A 

A Constituição da República promulgada em 05 de ou 

tubro de 1988 adotou, em relação ao ordenamento jurídico consti 

t ucional anterior, novas bases normativas para a proteção da r e 

lação de emprego. Com efeito, o Texto Constitucional de 1967 
/ 

assegurou aos ob r eiros o direito à "estab i l i dade, com indeniza 

ção ao trabalhador despedido ou fundo de garantia equiva l ente" 

(art. 158, item XIII). A Emenda Constituc i onal nº 1, de 1969, 

por seu turno manteve a r edação da Carta de 67 neste particular 

(art. 65, item XIII). Como se sabe, ambos Es t atutos deram à 

questão da proteção da relação de emprego tra tamento diverso da 

Const i tuição de 1946, que previa, apenas, o instituto da e s tabi 

l idade, e não a alternativa de "fundo de garantia equ i val en t e " 

(art. 157). 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DE Z/85) 
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Sob a ótica dos trabalhadores, a Constituição de 

1988 significa um retrocesso, no que concerne à sistemática de 

proteção do vínculo empregatício: aboliu-se a estabilidade no 

emprego e função como princípio geral. 

Entre t anto, no que respeita ao dirigente e ex-diri 

gente sindical, bem como ao candidato a cargo de direção ou re 

presentação sindical, a Lei Maior relevou ao plano constitucio 

nal a estabilidade provisória prevista no art. 543, § 3º da Con 

solidação das Leis do Trabalho (CLT), com a redação dada pela 

Lei nº 7.543, de 2 de outubro de 1986. 

Desde então, a nosso ver, apenas os empregados sin 

dicalizados que se encontrem nas condições anteriormente meneio 

nadas e os que ocupem emprego público, por investidura decorren 

te de concurso público de provas ou de provas e títulos, têm a 

garantia irres t ringível da estabilidade (arts. 8º, item VIII e 

41, da Constituição Federal). 

O art. 7º, item I, do Diploma Constitucional estabe 

Ieee o princípio da proteção da relação de emprego, contra des 

pedida arbitrária ou sem justa causa "nos termos da lei comple 

mentar, que preverá a indenização compensatória, dentre outros 

direitos". Norma de eficácia limitada, c onquanto esteja a maté 

ria provisoriamente regulada pelo art. 10 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, não poderá a lei comple rr entar de 

corrente do comando constitucional em te a, modificar p resguar 

do maior deferido ao empregado sindicali zado e ao empregado in 

vestido em emprego público. Forçoso reconhecer, inclusive, ares 

tringibilidade, em tese, das garantias - conferidas ao chamado 

"cipeiro" e da empregada gestante (art. 10. 11, ADCT). 

Se o instituto da estabilidade não encontra mais 

previsão constitucional, é evidente ter ocorrido revogação táci 

ta por inconstitucionalidade do art. 492 da CLT. Porém, há que 

se admitir a recepção dos art. 493 a 500 da legislação consoli 

dada, para a hipótese de prática de ato tipificado como falta 

grave (art. 493 c/c art. 482, CLT), por empregado que já houves 

se adquirido à estabilidade, se alcançado o direito adquirido a 

ER 1 5 5 - DEZ 85 
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estabilidade, à data da promulgação da nova Constituição. 

Contudo, não se concebe tecnicamente, que seus dis 

positivos se apliquem à despedida por falta grave de dirigente 

sindical. O art. 543, da CLT, diz que a apu r ação da falta grave 

do ocupante, ex-dirigente, ou candidato a cargo de direção ou 

representação sindical, se dá nos termos da própria Consolidação. 

Ocorre que "a Consolidação das Leis do Trabalho não possui re 

gras próprias para a apuração de fa l ta grave cometida por empre 

gado protegido pela imunidade s i ndical" (NETO, Emílio Rothfuchs

"Em torno a I munidade do Dirige nte Sindical". In: Sindicalismo. 

São Paulo, L Tr, 1986, p. 128 (Coord. A. S. Romi ta) . 

Entretanto, por envolver a imunidade sindical a es 

tabilidade temporária, tem-se recorrido, por ~ alog i a, às regras 

que tratam da despedida do empregado estável que comete falta 

grave, ante a ocorrência do caso concreto. 

Hoje, todavia, não se compreende o recurso à apl i ca 

ção analógica dos artigos 593 a 599, porque a ordem constitucio 

nal não mais contempla a estabilidade definitiva. Daí a necessi 

dade de regular-se, no plano infraconstitucional, a despedida 

de dirigente sindical que comete falta grave. Estudos do Minis 

tério da Justiça, aliás, apontam a exigência de regulação ordi 

nária da matéria (v. "Leis a Elaborar: Constituição de 1988/ Mi 

nistério da Justiça, Secretaria de Estudos e Acompanhamen t o Le 

gislativo (SEAL). - Brasília: MJ/SEAL. 1989, p.61 ). / 

Adota-se por outro lado, a tônica de valorização da 

libe r dade sindical, o que requer a proteção contra atos anti -sin 

dicais. Nesse sentido, opta-se po r mecanismos preventivos, para 

uma adequada salvaguarda do eficaz desempenho da a t ividade sin 

dical. Desta forma, considera-se imprescindível a adoção da 

interrupção do contrato de trabalho, e não a suspensão, assegu 

rando-se, as s im, a percepção de sa l ários até manifestação do Po 

der Judiciário: busca-se com isso, di str i buir a ca r ga da prova 

ao empregador, poss ib ilitando o exercício, sem solução de conti 

nuidade, de prerrogativas s i ndicais, a t é pronunciamento judi cial 

obstativo. Ao lado disso, propõe-se fó r mula dist i nta da previs 

l 
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• 
ta no art. 493 da CLT - remissiva às hipó tes es de justa causa 

elencadas no art . 482 do mesmo dip ~ Jma: 

- a uma, poque é notór ia a insuflei ência conceitual 

daquele ro l; 

- a duas, porque torna-se necessária nova normatiza 

ção da justa causa, adequar do-se a matéria à real i dade sócio

cultu r a l e ao primado da liherdade individual; 

- a três, por que há que s e condicionar a fôlta gra 

ve ao princípio maior da libe rdade sindical, razão pele qual a 

"indi sciplina e insubordinação", a "improbidade", a "des ídia e 

o abandono de emprego", e a "violação de seg redo de empresa " 

têm s eus contornos redesenhados , para que se faça m compatíveis 

com naturez a essencialmente conflituosa dos procedimentos de 

composição de interesses entre o capi tal e o trabal ho. 

O presente projeto enquadra-se nas orient ações da 

Organização Internacional do Trabalho (OI T), especia l mente aque 

l as expres ~ . as nas Convenções nº 98 e 135 e na Recomendação nº 

143 . Sua apro vação rep resentará efe ti vo compromisso c om a moder 

nidad e n?s relaçê.e s e iltr e o cap i t al e trabalho . 

Sôla das Se ssões, J~ 

Deputada SANDRA ST A;~~NG 
PT -MG 

(V/.1-/0 
de e ~:il de 1991 . 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ /85l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N> 93, DE 1991 
(Do Sr. Carlos Cardinal) 

Dá nova redação ao artigo 165 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

(AS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM) ; 
E DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO - ART.24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRmA: 

Art. l~ - O art. 165, da Conso -
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-le i 

, n~ 5 452, de lQ de maio de 1943, revogado seu paragraf o 

único, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 165 - Aplica-se aos titu 
lares da representação dos empregados nas 

CIPAs o disposto no § 32 do art. 543, desta 

Consolidação". 

Art. 2Q - Esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 3P - Revogam-se as disp~ 

sições em contrário. 
Sala das Sessões,aos 

J 
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JUS T I F I C A ç X O 

Em conformidade com as disposi -
ções consubst~~ciadas no art. 163 e seguintes, da Conso-

lidação das Leis do Trabalho, é obrigatória a participa-

ção de representantes dos empreeados nas Comissões Inte! 

nas de Prevenção de Acidentes - CIPAs, os quais não p~ 

derão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como 

- d' tal a que nao se fundar em motivo isciplinar, tecni-

co, econômico ou financeiro. 
O 

,.. , 
ra, essa enumeraçao e por 

demais imprecisa e abraneente, dando azo, avidentemen -
-te, a que muitos empregados membros dos referidos co 

legiados sejam despedidos sob alegações vacas. 
Em verdade, dada a relevân-

cia das atribuições cometidas a esses traba1hadores,~ 

a fi~ de que fiquem eles efetivamente isentos de pres -
sões por parte dos empregadores, impõe-se que a eles 

seja assegurada a estabilidade provisória a que alu -
de o § 3~ do art.543, da CLT. 

Tal 
, . 
e o anelo deste proJeta -

do ,que, esperamos, haverá de merecer acolhimento. 

Sala das Sessões,aos20A? /(Vt".RA/~"'7~ .· /99/ 

~~~~~~~.~ , 
DEPUTADO CARLOS CARDINAL 

· -
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-lEI N. 5.452 - DE 1. o DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consofidaçlo das leis do Trabalho 
.. . .. .. . . . . . . . . . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . 

TITULO 11 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

. .............................................. .... ................ -= .................................... ...... .... .. 

CAPiTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 
-............................................ ........ .... .. .... .... .. : .......... ........ .... .......................... .. .. 

SEçAO 111 

Dos Orglos de Segurança e de 
Medicina do Trabalho nas Empresas 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art 163 Será obrigatória a constituição de Co-
. • • missão Interna de Prevenção de Aciden-

tes (CIPA), de conformidade com instruções expedidas 
pelo Ministério do Trabalho, nos estabelecimentos ou 
locais de obra nelas especificadas. 

Parégrafo único. O Ministério do Trabalho regula
mentará as atribuições, a composição e o funcionamen
to das CIPAs. 

.......... ...... .................................... """ ........ ................ .. .. ...... .. 

Art. 166. Os titulares da representação dos em-
pregados nas CIPAs não poderão sofrer 

despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não 
se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou 
financeiro. 

Parágrafo único. Ocorrendo a despedida, caberá ao 
empregador, em caso de reclamação ã Justiça do Tra
balho, comprovar a existência de qualquer dos motivos 
mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado 
a reintegrar o empregado. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . ........ 

TITULO V 

DA ORGANIZACAo SINDICAL 

CAPITULO I 

DA INSTITUIÇAo SINDICAL 
.; •... • '0 " _.' , . • . . . . . . . • • • • .'. • • • . • • • .. . . . • . . . . • . . . . . 

SEÇAOVI 

Doa Direitos dos Exercentes de Atividades 
ou ProflS86es e dos Sindicalizados 

.... l.'". ~ . " ..... ~ ... .. ~._ ._ ... _. ' ...... -' .... ... ......... . ..... . 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de ad-
ministraçAo sindical ou representaçAo 

profissional, inclusive junto a 6rgao de deliberaçAo cole
tiva, nao poderá ser impedido do exercício de luas fun
çôes, nem transferido para lugar ou mister que lhe difi
culte ou torne impossível o desempenho das suas etri
buições sindicais. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . ... ' .' , . . . . . . . . . . . 
I 3! ~ vedada a dispensa do empregado sindicaliza

do, a partir do momento do registro de sua candidatura 
a cargo de direção ou representaçAo sindical, até 1 (um) 
ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclu
sive Como suplente, salvo se cometer falta grave devi
damente apurada nos termos desta Consolidação. 

. .... ....................................... . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-~am virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 648, DE 1991 
(DA SR~ SANDRA STARLING) 

Dispõe sobre a apuração de falta grave para 
pensa do empregado sindicalizado e determina 
dências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 93, DE 1991) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI N9 648, DE 1991 
(DA SR~ SANDRA STARLING) 

. .í"-

efeito de dis
outras provi-

Dispõe sobre a apuração de falta grave para efeito de dis
pensa do empregado sindicalizado e determina outras provi
dências. 

(AS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E J USTI ÇA E DE ~~çÃO (ADM); 
GER 20.01.000 7.e· (JUL/8!) 

E DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO-ARI'. 24,11) 

L&.&O ........ __ .......................................................................................... __ ......... --... ............... . M e •• • •••••.••••••••••••• • • • • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

.. 
PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 

(Da Sr" Sandra Starling) 

Di spõe sobre a apuração de falta grave para efeito de di~ 

pe nsa do emp r egado sindlcalizado e determina outras prov~ 
dências . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 93, DE 1991) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l v - A apuTaçDo de falta grave, para efeito e 
dispensa do empregado s i ndicalizado, a partir do reg i stro da 
candidatura 8 cargo de dlreçAo ou representaçRo sindi cal e, se 
eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, 
é regulada na forma es tabelecida ne s ta Lei . 

Art . 2v - O empregado acusado de falta grave, a pa! 

tir do registro da candidatura a cargo de direçla ou represent! 
çlo sindical e , se eleito, ainda que suplente, até um ano após 
o final do mandato, será afastado do serviço ou do local de tr! 

balho, sem prejuízo do salário, nllo p,odendo ser despedido senDio 
após inquérito e. que se verifique a procedência da acusaçllo. 

durará até 
§ Onico - A lnterrupçlo, no caso deste artigo, pe! 

a decisDo final do processo. 

Art . )0 - Constitui falta grave do empregado paTa 
os fins desta lei: 

I prática de ato que revele desonestidade, ab!:! 
50, fraude ou Má-fé; 

11 exerclcio de atividade que constl tua ato de 
concorrência à elJlpresa para a qual trabalha o e'RIpregado, ou for 
prejudicial ao serviçoj 

111 condenaçDo cri.inal do empregado, passada em 
julgado, caso nao tenha havido suspenslo da execuçDo da pena; 

IV desldia no dese.penho das respectivas f~sj 
v elJlbriaguez eM serviço; 

VI desculJlprillento de arde. geral do e.pregador, 
desde que nlo ofensiva a lei, contrato individual, convençlo ou 
acordo coletivo de trabalhoj 

VII violaçDo 'de segredo da empresa; 

VIII - cometiMento de ato lesivo da honra, pratlc! 
do no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas flsicas, nas 
.es.as condiçDes, salvo em caso de legítilJla defesa, própria ou 
de outre.,; 

contra o 
de legItI •• 

IX - ato lesivo da honra ou ofensa física praticada 
e.pregador e superiores hierárquicos, salvo e. caso 
defesa, própria ou de outrem; 
X - desac8ic.~_ 8 orde. do e.pregador 

hier'rquico , endereçada ao e.pregado, des~e que 
ou 
nlo 

superior 

ofensiva 
11 lei, a contrato 'i ndividual, convençDo ou acordo coletivo de 
trabal ho. 

XI abandono de e.prego por per Iodo continuo SUP! 

rior a trinta dias. 

§ 10 - Nao se cdnsidera faltosa para caracterizaç80 
do disposto nos itens IV e Xl deste artigo a ausência ou COIIP! 
recimento i.pontual, quando decorrente do dese.penho de ativid! 
des sindicais, considerando- se licença nao- reMunerada o te.po 

em que o empregado se ausenta do trabalho, salvo assentiMento 
da empre sa ou cláusula contratual. 

S 2V - NDo se constitui vlolaçlo de segredo a com!:! 
nicaçlo à categoria profissional de dados econOnlico- flf'lEWlCelros, 

administrativos ou técnicos, obtidos e. negociaçlo coletiva por 
procedimenlo ajus tado entre eMpregados e empregadores. 

, 3v - NDo carac teriza ato le s ivo a honra, para 
efeito do di s posto no itell IX de~ te artigo a imputaç8 0 ; 

1 - de práticas desleais e. ato de compos iç80 de ~ 

flitos coletivos entre empregados e e.pregadores ; 

11 - de co.porta.ento ou atitude de discri_lnacDo a~ 
ti-sindical ou de ingerência, tendentes 8 dhl1nuir. a liberdade 
sindical; 

]11 - de fato em que se admita a exceç80 da verdade, 
na forma da lei penal. 

Art .• Q - Reconhecida 8 inexistência de falta grave 
praticada pelo empregado, o empregador nAo poderá i~pedir seu 
acesso 80 local de trabalho e o exerclcio de suas funçDes. 

Art . 5Q - Para instauracDo de inquérito para apur! 
ç80 ou falta grave o empregador apresentar' reclamacDo 
crito à Junta ou Juiz de Direito, dentro de 30 dias, 
da da~a de interrupçDo do contrato de trabalho . 

por e,! 

contados 

Art. 6Q - D empregador que deixar de pagar salários 

a que fizer jus o e.pregado portador da estabilidade prov1sória 
prevista no art. 8v, lte. VIU da ConstitulcDo da Rep»lica, cujo 

contrato de trabalho estiver interrOMpido para apuraçDo de fal 
ta grave, incorrerá na .ulta de 10 (dez) .11 a 200 .ilhOes de 
cr~zeIros, 8 ser i_posta pela Junta ou JuIzo de Direito, na for 

_a dos artigos 903 a 908 da Conso11daçAo das leis do Trabalho. 

5 IV - A .ulta a que se refere este artigo poder' 
ser atualizada, per10dicamente pelo Tribunal Superior do TraO! 
lho. 

§ 20 - Ao Presidente da Junta ou Juiz de DireIto CO! 
petir' conceder .edida ll_inar, até decislo final do processo, 
e. reclamaçDes trabalhistas que vise. condenar o ellpregador a 

pagar os salários, a partir da Interrupçlo do contrato de trab! 
lho para apuraçlo de falta grave. 

Art. 7Q - Q processo do inQ.4érito perante 8 .lrIta w 
JuIzo obedecer' as norMas estabelecidas no CapItulo III do TItu 

lo X da ConsolidaçAo das leis do Trabalho, observadas as dlsp~ 
sIçOos desta LeI . 
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blicaçbo. 
Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 9Q - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

JUS T I r 1 C A T ] V A 

A Constitulçgo da República promulgada em 05 de ou 

lubro de 1968 adotou, em relaç§o ao ordenamen t o jurídico const! 

luciona l anterior, nOvas bases normativas para a proleçbo da r~ 

laçb o de emprego. Com efeito, o Texto Constitucional de 1967 

assegurou aos obreiros o direito à ft estab ilidade , com indeniza 

çlo ao trabalhador despedido ou fundo de garantia equivalente" 

(art. 158, item XliI). A Emenda Constitucional nO 1, de 1969, 

por seu tur~ ~anteve a redaçbo da Carta de 67 neste particular , ~ .. 
(art. 65, item XIII). Como se sabe, ambos Estatutos dera~ à 

Questao da proteçao da relaçao de emprego tratamento diverso da 

Constituiçao de 1946, Que previa, apenas, o instituto da estab! 

lidade, e nao a alternativa de "fundo de garantia equivalente" 
(art. J 57). 

Sob a ótica dos trabalhadores, a Constituiç~o de 

1988 significa um retrocesso, no que concerne à sistemática de 

proteçAo do vInculo empregatIcio: aboliu-se a estabilidade no 
emprego e funçDo como princIpio geral. 

Entretanto, no Que respeita ao di rigente e ex-di ri 

gente sindical, bem como ao candidato a cargo de direç~o Ou re 

presentaçAo sindical, a lei Maior relevou ao plan)o consUtucio 

nal a estabilidade provisória prevista no art. 543, § 32 da ~ 

solidaçAo da s leis do Trabalho (CLT), com a redaçAo dada pela 
Lei n2 7.543, de 2 de outubro de 1986 . 

Desde entRo, a nosso ver, apenas os empregados sin 

dicalizado s que se encontrem na s condiçOes anteriormente menci~ 

nadas e os que ocupem emprego público, por investidura decorre~ 

te de concurso público de prova s ou de provas e títulos, t~m a 

garantia irrestring!vel da estabilidade (arts. 82, item VIII e 

41 , da ConstituiçRo rederal). 

O art. 72, ite~ I, do Diploma Constitucional e stab! 
lece o princípio da proteçAo da relaçAo de emprego, contra des 

pedida arbitrária ou sem justa causa "nos termo s da lei compl! 

Mentar, que preverá 8 lndenizaçAo compensatória, den~e outros 

direitos". Nornta de eficácia limitada, conquanto esté'ja a maté 

ria provisoriamente regulada pelo art . la do Ato das Oi~siçOes 

Constitucionais Transitórias, nDo poderá a lei complementar de 

corrente do comando constitucional em tela, modificar o resgua! 

do maior deferido ao empregado sindicalizado e ao empregado in 

vesti do em emprego público. forçoso reconhecer, irclusive, a re~ 

tringibilidade, em tese, das garantias - conferidas ao chamado 
"cipeiro" e da empregada gestante (art. 10. 11, ADCT). 

Se o instituto da estabilidade nAo encontra mais 
previsAo constitucional, é evidente ter ocorrido revogaçAo tác! 

ta por inconstitucionalidade do art. 492 da CLT. Porém. há que 

se admitir a recepçDo dos art. 493 8 500 da legislaçDo consol! 
dada, para 8 hipótese de prática de ato tipificado como falta 

grave (art. 493 clc art. 482 , CLT), por empregado que já houve! 

se adquirido à estabilidade, se alcançado o direito adquirido a 
. I 

est8~ilidade, à data da promulgaçDo da nova ConstituiçAo . 

Contudo, nlo se concebe tecnicamente, Que seus ' dis 
posItivos se apliquem à despedida por falta grave de dirigente 

sindical. O art. 543, da CLT. diz que a apufaçlo di 'Ilta grave 

"i" _ _ 

do ocupante, ex-dirigente, ou candidato a cargo de direcDo ou 

representaçAo sindical, se dá nos termos da própria ConsolidaçAo . 

Ocorre que "a Consolidaç~o das Leis do Trabalho nAo possui re 

gras própria s para a apuraçDo de falta grave cometida por empr! 

~ protegido pela imunidade sindical" (NETO, Emílio Rothfuchs

"Em torno da Imunidade do Dirigente Sindical". In: Sindicalismo. 

5:10 Paulo, Ur, 1986, p. 128 (Coord. A.S. Romlta). 

Entretanto, por envolver a imunidade sinrtical a es 

tabilidade temporária, tem-se reco rr ido , por analogia, às ~ras 

que tratam da despedida do empregado es táve l Que comete falta 

grave, ante a ocorrência do caso concreto. 

Hoje, todavia, nao se compreende o recurso à aplic! 

Çao analógica dos artigos 593 a 599, porque a ordem constituci~ 

nal nao mai s contempla a estabilidade definitiva . Oai a necessi 
dade de regular-se': .... - n~ pl~n~ infracons titucional a despedida 

de dirigente sindical que comete falta grave. Estudos do Mini ! 

~ério ~a Justiça, aliá s , apontam a exigência de regulaç~o ordi 

n~ria da matéria (v. "Lei s a Elaborar: ConstituiçAo de 19881 1011 

nistério da Justiça, Secretaria de Estudos e ACOMpanhamento Le 

gislat i vo (SEAL). - Brasília: MJ/SEAL. 1989, p .61). 

Adota-se por outro lado, a tônica de valorizaçao da 
liberdade sindical. o Que requer a proteçDo contra atos anti-si~ 

dicai s . Nesse sentido, opta-se por mecanismos preventivos, para 

uma adequada salvaguarda do eficaz de sempenho da atividade si~ 

dical. Desta forma, considera-se imprescindível a adoça0 da 

interrupçao do contrato de trabalho, e nao a suspenslo, asseg~ 

rando-se, assim, a percepçAo de salários até manlfestaçao do P~ 

der Judiciário: busca -se com isso, distribuir a carga da prova 

ao empregador, possibilitando o exercício, sem SOlUÇa0 de cont! 

nuidade, de prerrogativas sindicais, até pronunciamento judicial 

obstativo. Ao lado disso, propOe-se fórmula distinta da previ! 
I 

ta no art. 493 da CLT - remissiva às hipóteses de justa causa 
elencadas nô art. 482 do mesmo diplo.a: 

- 8 uma, pOQue é notória a insuficiência an::eltual 
daquele rol; 

- 8 duas, porque torna-se necessária nova normatiz! 
Çao da Justa causa, adequando-se a matéria à realidade sócio
cultural e ao primado da liberdade individual; 

- a tr~s, porque há que se condicionar a falta gr! 
ve ao princIpio _aior da liberdade sindical, razDo pela qual a 

"indisciplina e insubordinaçAO", a "improbidade", a "des ídia e 

o abandono de emprego", e a "violaçao de segredo de empresa" 

têm seus contornos redesenhados, para que se façam compatíveis 

com natureza essencialmente conflituosa dos procedimentos de 

composiçAo de interesses entre o capital e o trabalho. 

O presente projeto enquadra -se na s orientaçOes da 

Organizaç~o Internacional do Trabalho (OlT), especialMente aqu! 

las expressas nas ConvençOes n2 98 e 135' e na Recomendaçao nO 

143. Sua aprovaçAo representará efetivo compromisso com a mo de! 
nidade na s relaçOes entre o capital e trabalho. 

Sala das Se ssOes , Ik de abril de 1991. 

Deput~ING 
PT-MG 
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LEGISLACAoCITADA, 'ANEXADA f ELA COORDENACAo 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

~riS!!!1L~!2 
U88 .... -... ....... __ ......... __ ............. . .. _----_ .... .. 
Tltuio 11 

DOS DIREITOS E GARAI'fTlAS FUNDAME/"fT AIS 

....... ............ -................. _ ... - ---
Capitulo U 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

--........ . .. ...... - .. ... --
Art. 1· sao direitos dos trabalhadoles urbanos e rural~ . alem 
de outros que visem a melhona de sua condlçao social. 

I - relaçao de emprego protegida contra despedida arbi
trária ou sem justa causa. nos termos de lei complementar. 
que prever a tndeniulçao compensatofla. denlle outros direitos; 

Art. 8· E livr e a as,Ot laí ao profls>londl ou , uldlCal. ob,~rvddo 
o seguinte: 

••• VIIi" :...: e-vedãJa- ã ·d7sp~ I)5ã· Jõ é';'p ~egãdc~ ;,~d;( ~ I~z~d; • 
a partlf do registro di> candlddturd a caruo de dlfeçao ou repre
sentaçao "nd,cal e ,e elt'lto alnOd qU(' >uplt:'ntt' ate um ano 
apos o final do mandato. salvo ,t: cometer falld 9'dve no, termo> 
da lei 

........ - ..... --_ ...... . .... . .. . .. .... ......... .. .. . ... .. 
Titulo 111 

DA ORGANIZAçAO DO ESTADO 

Capitulo VII 

DA ADMlNISTRAçAO P<.lBUCA 

·. ·.· ,~t· t ., ... " ............. .. . 
Seçao /I 

Dos Servidores Publicas Civis 

Art. 41. Sà~ ~~Ú!~;i;. 'a~~ 'd; ,·S· a'n~~ ·d~ · ~fet;vo exerClcIO. 
os selYldor~s nomeados em 'Ilrtude Clê concurso publICO 

. § I' O selYldor publico estavel so perdera o cargo em 
IIIrtude de sentença JudiCial translldda em julgado ou mediante 
processo administrativo em qUê lhe seja assegurada ampla ele
lesa. 

§ 2' Invalidada por sentença JudICial a demlssao do servi
do: estavel. sera ele reintegrado. e o e\lentual ocupante da vaga 
recondUZIdo ao cargo de ongem. sem direito a Indenlzaçao. 
aproveitado em outro cargo ou posto em dl~ponibilldade 

§ 3- Exunto o cargo ou decla rada sua dêsnecessldade 
o servidor estavél ficara em disponibilidade remunerada, ate' 
seu adequado apro\leltamento em OUtro cargo. 

... .. -.. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. ... .. .. .. . .. .. .. -.. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. . . 

A TO DAS DISPOSIÇOES 
CONSmUCIONAlS TRANSITÓRIAS 

Art. 10. Ale que seja promulgada a lei complementar a que 
se refere o art 7'. I. da ConSOtUlÇao 

U - fICa ~daUa a dispensa arblllana ou sem justa causa. 

.) do empregado eleito para cargo de dlreçao de Coml~' 
aoe~ Inlerrl4, de prevençao de acldente~ . de!ide o registro de 
lUa canctldNl va ale um ano apo5 o fl/l4J de seu mandato. 

b) da empregada gestante. de~e a conflfmaçao da gravl' 
dez ate· CinCO mese~ apos o parto 

§ I " Ate que a lei venha a dl~c lplina r o disposto no art 
7'. XIX. da Constiturçao. o prdlO da licença- paternidade a que 
se refere o inCISO e de cinco dla ~ . 

§ 2' Ale uitenOI _ dl~poslçao legal. a cobranç a das contn
burçOes para o custeio das atividades dos slndlC ato~ rural~ sera 
leita juntamente com a do imposto terntonal rural . pelo mesmo 
órgao arrecadador 

§ 3' Na pnmeira comprovaçao do cumprimento oa~ OOn
gaçoes uabalhlstas pelo empregador rurdl . na lorma do art. 
233. apos a promulgaçao da Constituiçao. sera certificada pe_ 
rante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das 
atuahzaçOes das OOngaçoes trabalhistas de todo o perlCldo. 

. .. .. . ... .. . . ... . . ..... .. .. .... . . -_ ........ . .. . -.. .. . 
.. . -.... ... _ ..... .. __ ._~ _ ._--._--.--_.- ... __ . . .. . .. 

DECRETO-lEI N. 5.452· DE 1.· DE MAIO DE 1943 

Aprova 8 Consolidaç.§o das leis do Trabalho 
" ...... -.. ..... ....... itiüLO iv···· ······ ... ... -...... . 

DO CONTRATO IN DIVIDU_AL DO TRABALHO 
. .. - .. .... 

. .. . .. . .. . . .. . . . 
. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 

CAPiTULO V 

DA RESCISÃO 
.. . .. .. .. .. . .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão 
do contrato de trabalho pelo emprega · 

dor: 

aI ato de improbidade; 

bl incontinência de conduta ou mau procedimento; 

cl negociação habitual por conta própria ou alheia 
sem permissão do empregador. e quando constituir ato 
de concorrência à empresa para a qual trabalha o em· 
pregado. ou for prejudicial ao serviço ; 

, 
• 

dI condenação criminal do empregadO, passada em 
julgado, caso não tenha havido suspensão da execução 
da pena ; 

aI desídia no desempenho das respectivas funções ; 
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fI embriaguez habitual ou em serviço ; 

gl violação de segredo da empresa; 

. h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

il abandono de emprego ; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticaDO no 
serviço contra qualquer pessoa , ou ofensas f isicas , nas 
mesmas condicões , sa lvo em caso de legitima defesa , 
pr6pria ou de outrem; 

k) ato lesivo da hon ra e boa fama ou ofensas f isicas 
praticadas contra o empregador e superiores hie rárqu i
cos, sa lvo em caso de legitima defesa , pr6pria ou de ou
trem ; 

li prática constante de jogos de azar . 

Parágrafo único , Constitui igualmente justa causa pa
ra dispensa de empregado a prática , devidamente com
provada em inquérito administrativo , de atos atentat6-
rios á segurança nacional. 

.............. _-- - _ .. ---_ ..... .. . 

CAPiTULO VII 

DA ESTABILIDADE 

Art. 492. O empregado Que contar mais de dez 
anos de serviço na mesma empresa 

não poderá ser despedido senão por motivo de falta gra
ve ou circunstância de força maior, devidamente com
provadas. 

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo 
o tempo em Que o empregado esteja é disposição do 
empregador. 

Art. 493. Constitui falta grave a prática de Qual 
Quer dos fatos a que se refere o art. 

482, Quando por sua repetição ou natureza representem 
séria violação dos deveres e obrigações do empregado. 

NO TA 
-

, I O dispositivo deixa claro que a causa justificadora 
da resoluçDo do contrato de trabalho do estabilitário po
'de c.aracterizar-se por sua repetiçDo ou pela prática, 
uma única vez, de ato considerado faltoso. Há de ser 
um fato que impossibilite, definitivamente, a continua
çDo da relação de emprego, por destruir um elemento 
sobremodo essencial do contrato de trabalho: a con
fiança . 

Art. 494. O empregado acusado de falta grave 
poderá ser suspe:lSO de suas funções, 

mas a sua despedida só se tornará efetiva após o inqué
rito em Que se verifique a procedéncia da acusação_ 

Parágrafo único. A suspensão, no caso deste artigo, 
perdurará até a decisão final do processo. 

Art. 495. Reconhecida a inexisténcia de falta 
grave praticada pelo empregado, fica o 

empregador obrigado a readmiti -Io no serviço e a pagar
lhe os salários a Que teria direito no período da sus
pensão . 

Art. 496. Qu~ndo a reintegração do empregado 
. estavel for desaconselhável , dado o 

grau de Incompatibilidade resultante do dissidio espe
cialmente Quando for o empregador pessoa fisica' o Tri
bunal do. Tra~alho poderá converter aquela obrigação 
em Indenlzaçao devida nos termos do artigo seguinte. 

Art. 497. Extinguindo-se a empresa, sem a ocor -
rência de motivo de força maior, ao 

empregado estável despedido é garantida a indenização 
por rescisão do contrato por prazo indeterminado, paga 
em dobro . 

Art. 498. Em caso de fechamento do estabeleci-
mento, filia l ou agéncia, ou supressão 

necessária de atividade, sem ocorrência de motivo de 
força maior, é assegurado aos empregados estáveis 
Que al i exerçam suas funções, o direito à indenização: 
na forma do artigo anterior . 

Art. 499. Não haverá estabilidade no exercicio 
dos cargos de diretor ia, gerência ou 

outros de confiança imediata do empregador , ressalva 
do o cõmputo do tempo de serviço para todos os efeitos 
leQais . 

I 1 ~ Ao empregado garantido pela estabilidade , Que 
deixar de exercer cargo de confiança , é assegurada, sa l
vo no caso de falta grave , B reversão ao cargo efetivo 
Que haja anteriormente ocupado . 

• 2~ Ao empregado despedido sem justa causa, Que 
só tenha exercido cargo de confiança e que contar mais 
de dez anos de serviço na mesma empresa, é garantida 
a indenização proporcional ao tempo de serviço nos ter 
mos dos arts . 4n e 478. 

! 3 ~ A despedida que se verificar com o fim de obstar 
ao empregado a aQuisiçllo de estabilidade, sujeitará o 
empregador a pagamento em dobro da indenizaçAo 
prescrita nos arts. 4n e 478. 
Art 500 O pedido de demissllo do empregado 

• • estável só será válido quando feito 
com a assistência do respectivo Sindicato e, se não o 
houver, perante autoridade local competente do Minis
tério do Trabalho ou da Justiça do Trabalho . 

CAPITULO VIII 

DA FORCA MAIOR 

Art 501 Entend~-se como força maior todo 
• • acontecimento inevitável, em relação é 

vontade do empregador, e para a realização do Qual es
te não concorreu. direta ou indiretamente. 

• 

• 



• 

• 

§ 1 ~ A imprevidência do empregador exclui a razão 
de força maior. 

§ 2~ A ocorrência do motivo de força maior que não 
afetar substancialmente, nem for suscetivel de afetar, 
em tais condições, a situação econômica e financeira da 
empresa, não se aplicam as restrições desta lei referen
tes ao disposto neste Capítulo . 

Art. 502. Ocorre~do motivo ãde força maior que 
determine a extinç o da empresa, ou 

de um dos estabelecimentos em que trabalhe o empre
gado, é assegurada a este, quando despedido, uma in
denização na forma seguinte: 

I - sendo estável, nos termos dos arts . 4n e 478; 

11 - não tendo direito à estabilidade, metade da que 
seria devida em caso de rescisão sem justa causa; 

111 - havendo contrato por prazo determinado, aque
la a que se refere o art. 479, desta lei, reduzida igual· 
mente à metade. 

Art. 503. t lícita, em caso de força maior ou pre-
juízos devidamente comprovados, a 

reduçao geral dos salários dos empregados da empresa , 
proporcionalmente aos salários de cada um, não poden 
do, entretanto, ser superior a 25% , respeitado, em qual
quer caso, o salário-mínimo da região . 

Parágrafo único. Cessados os efeitos decorrentes do 
motivo de força maior, é garantido o restabelecimento 
dos salários reduzidos. 

Art. 504. Comprovada a .fal~ alegac~do do motti-
vo de força maior, e garanti a a rem e· 

gração aos empregados estáveis e aos não-estáveis o 
complemento da indenização já percebida, assegurado 
a ambos o pagamento da remuneração atrasada . 

CAPiTULO IX 

DISPOSIÇOES ESPECIAIS 

Art. 505. São aplicáveis aos trabalhadores rurais 
os dispositivos constantes dos Capitu

los I, 11 e Vi do presente Titulo . 

Art 506 No contrato de trabalho agricola é líci-
• • to o acordo que estabelecer a remune-

ração "in natura", contanto que seia de produtos obti 
dos pela exploração do negócio e não exceda de um ter
ço do salário total do empregadO. 

Art 507 As disposições do Capítulo VII do pre-
• • sente Titulo não se-ãa aplicá .. eis aos 

empregados em consultórios ou escrit6no~, Le pofissio
nais liberais. 

Parágrafo único_ Revogada pela Lei f' . € 533 / 78 . 

Art 508 Considera-se justa causa , para efeito 
• • de rescisão do contrato de trabalho do 

empregado bancério, 8 falta contumaz de pagamento 
de dívidas legalmente exigíveis . 

5 

Art. 509. 2R4evogadO pela lei n. 6
f
:53

õ
3, dde 

.5.78, que regula as pro ISS es e 
Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões . 

Art. 510. Pela infraçao das proibições cãonstan. 
tes deste Titulo, será Imposta empre· 

sa a multa de valor igual a 10 (dez' valores de referência 
regionais , elevada ao dobro, no caso de reincidência , 
sem preJuizo das demais cominações legais . 

rlrULOV 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

CAPiTULO I 

DA INSTITUiÇÃO SINDICAL 

SEÇÃO I 

Da Associaçlo em Sindicato 

Art. 511. t licita a associação para fins de estu-
do, defesa e coordenação dos seus in

teressés econômicos ou profissionais de todos os que, 
como empregadores, empregados, agentes ou traba
lhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam, 
respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou 
atividades ou profissões similares ou conexas. 

§ 1 ~ A solidariedade de interesses econômicos dos 
que empreendem atividades idênticas, similares ou co
nexas, constitui o vínculo social básico que se denomi
na categoria econômica . 

§ 2 ~ A similitude de condições de vida oriunda da 
profissão ou trabalho em comum, em situação de em
prego na mesma atividade econômica ou em atividades 
econômicas similares ou conexas, compõe a expressão 
social elementar compreendida como categoria profis
sional. 

§ J ~ Categoria profissional diferenciada é a que se 
forma dos empregados que exerçam profissões ou fun
ções diferenciadas por força de estatuto profissional es
pecial ou em conseqüência de condições de vida singu
lares. 

§ 4 ~ Os limites de identidade, similaridade ou conexi
dade, fixam as dimensões dentro das quais a categoria 
econômica ou profissional é homogênea e a associação 
é natural. 

Art. 512. Somente as associações profissionais 
. constituidas para os fins e na forma do 

artigo _anterior, e registradas dE; acordo com o art . 558, 
poderao ser reconheCidas como sindicatos e investidas 
nas prerrogativas definidas nesta lei . 

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 
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aI representar, perante as autoridades administrativas 
e Judiciárias, os interesses gerais da respect iva categoria 
ou profissão liberal ou os interesses individuais dos as
soc iados relativos á atividade ou profissão exercida ; 

b) celebrar contratos coletivos de traba lho ; 

c) eleger Ou designar os representa ntes da respectiva 
categona ou p'oflssãc libe ral; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicoS' e 
consultivos, no estudo e solução dos problemas que se 
relacionam com a respectiva categoria ou profissão libe
rai ' , 

.1 impor contribuições a todos aqueles que partici
pam das categorias econômicas ou profissionais ou das 
profissões liberais representadas . 

Parjgrafo único. Os sindicatos de empregados terao, 
outrossim, a prerrogativa de fundar e manter agências 
de colocação. 

Art. 514. São deveres dos sindicatos: 

aI colaborar com os poderes públicos no desenvolvi
mento da solidariedade social ; 

bl manter serviços de assistência judiciária para os as
sociados; 

el promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 

dI sempre que possível , e de acordo com as suas pos
sibil idades, manter no seu quadro de pessoal , em con
vênio com entidades assistenciais ou por conta própria, 
um assistente social com as atribuições especificas de 
promover a cooperação operacional na empresa e a in
tegração profissional na classe. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 
outrossim, o dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo 
e de créd ito ; 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré
vocac ionais. 

seCÃo 11 

Do Reconhecimento e Investidura Sindical 

Art. 515. As afssociações profissionai.s . deverão 
satlS azer os segUintES requIsitos para 

serem reconhecidas como sindicatos : 

aI reunião de um terço , no minimo, de empreSilS le
galmente constituidas, sob a forma individual ou de so
ciedade, se se tratar de associação de empregadores; 
ou de um terço dos que integrem a mesma categoria ou 
exerçam a mesma profissão liberal, se se tratar de asso
ciação de empregados ou de trabalhadores ou agentes 
autônomos ou de profissão liberal ; 

bl duração de 3 (três) anos para o mandato da direto
na; 

c) exerc icio do cargo de presidente por brasileiro na 
to , e dos demais cargos de administração e representa -
ção por brasile iros . -

Parágrafo único, O Ministro do Trabalho poderá, ex
cepc ionalmente, reconhecer como sindicato a associa
ção cUJO número de associados seja inferior ao terço a 
que se refere a al inea " a". 

Art. 516. Não será reconhecido mais de um sin
di::ato representativo da mesma cate

goria econÇ>mica ou profissional, ou profissão liberal, 
em uma dada base territorial. 

Art 517 Os sindicatos poderAo ser distritais, 
• • municipais, intermunicipais, estaduais 

• interestaduais. Excepcionalmente, e atendendo às pe
culiaridades de determinadas categorias ou profissões, 
o Ministro do Trabalho poderá autorizar o reconheci
mento de sindicatos nacionais. 

11 ~ O Ministro do Trabalho outorgará e delimitaré a 
base territorial do sindicato . 

I 2 ~ Dentro da base territorial que lhe for detE:rmina
da é facultado ao sindicato instituir delegacias ou se
ções para melhor proteção dos associados e da catego
ria econômica ou profissional ou profissão liberal repre
sentada . 

Art. 518. 0idpedidOM~' recodnhec
T 

imeban, to ~ré ~dir i -
9 o ao IOlstro o ra ho instrUi o 

com exemplar ou cópia autenticada dos estatutos da as
sociação. 

11 ! Os estatutos deverAo conter: 

., a denominação e a sede da associação; 

bl a categoria econômica ou profISSional ou a profis
do liberal cuja representação é reQuerida ; 

el a afirmação de que a associação agirá como 6rgAo 
de colaboração com OS poderes públicos e as demais 
associações no sentido da solidariedade social e da su
bordinação dos interesses econômicos ou profissionais 
80 interesse nacional; 

dI as atribuições, o processo eleitoral e das votações, 
os casos de perda de mandato e de substituição dos ad
ministradores; 

.1 o modo de constituição e administração do patri
mônio social e o destino que lhe será dado no caso de 
dissolução; 

f} as condições em que se dissolverá a associação . 

12! O processo de reconhecimento será regulado em 
instruções baixadas pelo Ministro do Trabalho. 

• 



Art. 519. A investidura sindical será conferida 
sempre à associação profissional mais 

representativa, a juízo do Ministro do Trabalho consti· 
tuindo elementos para essa apreciação, entre o~tros : 

alo número de associados; 

bl os serviços sociais fundados e mantidos ; 

cIo valor do património . 

Art. 520. RE'conhecida como sindicato a asso· 
ciaçã o profissiona l, se r- lhe-á expedida 

carta oe reconhecimento, assinada pelo Ministro do 
Traba lho , na qua l será especificada a representacão 
económica ou profissional conferida e mencionada a 
base territo rial outorgada . 

Parágrafo único . O reconhecimento investe a asso· 
ciaçã o na~ prerrogativas do art . 513 e a obriga aos deve· 
res do art . 514, cujo inadimplemento a su jeita rá às sa no 
ções desta lei. 

Art. 521. São condições pa ra o fun cionamento 
do sindicato : 

aI proibiçã o de qualquer propaganda de doutrinas in· 
compativeis com as inst itu ições e os interesses da Na· 
ção bem como de cand idatu ras a cargos elet ivos estra· 
nho: ao sindicato: 

bl proibiçAo de exerclcio de cargo eletivO cumulativa · 
mente com o de emprego remunerado pelo sindicato ou 
por entidade sindical de grau superior ; 

cl gratuidade do exercício dos cargos eletivos; 

dI proibiçAo de Quaisquer atividades não compreendi· 
das nas finalidades mencionadas no art . 511, inclusive 
as de caráter político-partidário; 

el proibição de cessão gratuita ou remunerada da res· 
pectiva sede a entidade de indole político-partidária . 

Parágrafo único. Quando, para o exercício de manda
to, tiver o aSSociado de sindicato de empregados, de 
trabalhadores autônomos ou de profissionais liberais, 
de se afastar do seu trabalho, poderá ser-lhe arbitrada 
pela assembléia geral uma gratificação nunca excedente 
da importância de sua remuneração na profissão res· 
pectiva . 

seCA0 111 

Da Administraçlo do Sindicato 

Art. 522. A administração do sindicato será 
exercida por uma diretoria constituída 

no máximo, de sete e, no mínimo, de três membros e d~ 
um conselho fiscal composto de três membros, eleitos 
esses órgãos pela assembléia geral. 

I 1 ~ A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o 
presidente do sindicato. 
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§ 2 ~ A competência do conselho fiscal é limitada à 
fiscalização da gestão financeira do sindicato . 

§ 3 ~ Constituirá atribuição exclusiva da diretoria do 
sindicato e dos delegados sindicais, a Que se refere o 
art . 523, a representação e a defesa dos interesses da 
entidade perante os poderes públicos e as empresas, 
salvo mandatário com poderes outorgados por procura
ção da diretoria, ou associado investido em representa
ção prevista em lei . 

Art 523 Os delegados sindicais destin~dos à d~ -
• • ração das delegacias ou seçoes Insti-

tuídas na forma estabelecida no § 2? do art . 517 serão 
designados pela diretoria dentre os associados radica
dos no território da correspondente delegacia . 

Art. 524. Serllo sempre tomadas por escrutdínilo 
lecreto, na forma estatutária , as e I· 

berações da assembléia geral concernentes aos seguin
tes assuntos: 

., eleição de associado para representação da respec · 
tiva categoria, prevista em lei ; 

bl tomada e aprovação de contas da diretoria ; 

claplicação do patrimônio; 

dI julgamento dos atos da diretoria , relativos 8 penal i
caçles impostas a associados; 

., pronunciamento sobre relações ou dissidio de tra
balho . Neste caso, 8S deliberações da assembléia geral 
só serão consideradas válidas Quando ela tiver sido es
pecialmente convocada para esse fim, de acordo com 
as disposições dos estatutos da entidade sindical. O 
"quorum" para validade da assembléia será de metade 
mais um dos associados Quites; nAo obtido esse " Quo
rum" em primeira convocação, reunír-se-á a assembléia 
em segunda convocaçAo com os presentes , 
considerando-se aprovadas as deliberações Que obtive· 
rem 2 /3 (dois terços) dos votos . 

11 ~ A eleição para cargos de diretoria e conselho flS ' 
cal leré realizada por escrutínio secreto, durante leis 
horas contínuas, pelo menos, na sede do sindicato, na 
'de suas delegacias e seçOes e nos principais locais de 
trabalho, onde funcionario as mesas coletoras designa
das pelos Delegados Regionais do Trabalho. 

12~ Concomitantemente ao término do prazo estipu· 
lado para a votação, instalar-se-á, em assembléia eleito· 
ral pública e permanente, na sede do sindicato, a mesa 
apuradora, para a Qua1 serAo enviadas, imediatamente, 
pelos presidentes das mesas coletoras, as' urnas recep
toras e as atas respectivas. Seré facultada a designação 
de mesa apuradora supletiva sempre Que as peculiarida
des ou conveniências do pleito a exigirem. 

t 3 ~ A mesa apuradora será presidida por membro do 
Ministério Público do' Trabalho ou pessoa de notória 
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idoneidade, designada pelo procurador-geral da Justiça 
do Trabalho ou procuradores regionais. 

I .. ~ O pleito só será válido na hipótese de participa
rem da votação mais de 2/3 (dois terços) dos associa 
dos com capacidade para votar . Não obtido esse coefi 
ciente, será realizada nova eleição dentro de 15 (quinze) 
dias, a qual terá validade se nela tomarem parte mêis de 
50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados . Na 
hipótese de não ter sido aloançado, na segunda vota 
ção, o coeficiente exigido, será realizado o terceiro e úl 
timo pleito, cuja validade dependerá do voto de mais de 
40% (quarenta por cento) dos aludidos associados, pro
clamando o presidente da mesa apuradora em Qualquer 
dessas hipóteses os eleitos, os Quais serEio empossados 
automaticamente na data do término do mandato expi 
rante, não tendo efeito suspensivo os prótestos ou re
cursos oferecidos na conformidade da lei. 

§ 5 ~ Não sendo atingido o coeficiente lega! para a 
eleição, o Ministério do Trabalho declarará a vacância . 

Art. 525. t vedada a pessoas físicas ou jurí~icas, 
estranhas ao sindicato, qualquer inter

ferência na sua administração ou nos seus serviços. 

ParAgrafo único. Estão excluídos dessa proibição : 

a) os delegados do Ministério do Trabalho especial 
mente designados pelo Ministro ou por quem o repre
sente; 

bl os que, como empregados, exerçam cargos no Sin

dicato mediante autorização da assembléia geral. 

Art. 526. Os empregados do síndicato ser!!o no-
meados pela díretoria respectiva "ad 

referendum" da assembléia geral , nlio podendo recair 
tal nomeação nos Que estiverem nas condições previs 
tas nos itens li, IV, V, VI, VII e VIII do art. 530 e, na hi 
pótese de o nomeado haver sido dirigente sindical, tam 
bém nas do item I do mesmo artigo. 

Par6grafo único. Apl icam-se aos empregados dos 
sindicatos os preceitos das leis de proteção do trabalho 
e de previdência socia l, excetuado o direito de associa
ç!!o em sindicato . 

Art. 527. Na sede de cada sindicato haverá um 
livro de registro , autenticado pelo fun 

cionário competente do Ministério do Trabalho, e do 
Qua l deverão constar : 

aI tratando-se de sindicato de empregadores, a firma , 
individual ou coletiva , ou a denominação das empresas 
e sua sede, o nome, idade, estado civi l, nacionalidade e 
residência dos respectivos sócios, ou , em se tratando 
de sociedade por ações, dos diretores, bem como a in
dicação desses dados quanto ao sócio ou diretor que re
presenta~ a empresa no sindicato; 

bl tratando-se de sindicato de empregados, ou de 
agentes ou trabalhadores autônomos ou de profissio-

nais liberais, além do nome, idade, estado civil, nacio
nalidade, 'profiSsão ou funcão e residência de cada asso
ciado , o estabelecimento ou lugar onde exerce a sua 
profiSsão ou funç!!o, O número e a série da respectiva 
Carteira Profissional e o numero de inscrição na institui
ç!!o de previdência a que pertencer. 

Art 528 Ocorrendo dissidio ou circunstâncias 
• • que perturbem o funcionamento de 

entidade sindical oü motivos relevantes de segurança 
nacional, o Ministro do Trabalho poderA nela intervir, 
por intermédio de Delegado ou de Junta Interventora, 
com atribuições para administrá-Ia e executar ou propor 
as medidas necessárias para normalizar-lhe o funciona 
mento . 

SECÃO IV 

Das Eleições Sindicais 

Art 529 São -condições para o exercício do di-
• • reito do voto como para a investidura 

em cargo de administração ou representação econômi
ca ou profissional: 

a) ter o associado mais de seis meses de inscrição no 
quadro social e mais de dois anos de exercicio da ativi
dade ou da profissão ; 

bl ser maior de 1a anos; 

cl estar no gozo dos direitos sindicais. 

Parágrafo único. t obrigatório aos associados o voto 
nas eleições sindicais . 

Art. 530. N~o podem ser edleitos para cargãos ad
ministrativos ou e representaç o eco

nômica ou profissional, nem permanecer no exercício 
desses cargos: 

I - os que não tiverem definitivamente aprovadas as 
suas contas de exercício em cargos de administração; 

11 - os que houverem lesado o patrimônio de qual 
quer entidade sindical ; 

111 - os que não estiverem, desde 2 (dois) anos antes, 
pelo menos , no exercicio efetivo da atividade ou da pro
fissão dentro da base territorial do sindicato, ou no de
sempenho de representação econômica ou profissional ; 

IV - os que tiverem sido condenados por crime dolo
so enquanto persistirem os efeitos da pena; 

V - os que não estiverem no gozo de seus direitos 
políticos; 

VI - os que, pública e ostensivamente, por atos ou' 
palavras, defendam os princípios ideológicos de partido 
político, cujo registro .tenha sido cassado, ou de asso-

• 
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ciação ou entidade de qualquer natureza, cujas ativida
des tenham sido consideradas contrãrias ao interesse 
nacional e cujo registro haja sido cancelado ou que te
nha tido seu funcionamento suspenso por autoridade 
competente; 

VII - mã conduta devidamente comprovada; 

VIII - os que tenham sido destituidos de cargo admI
nistrativo ou de representação sindical. 

A 531 Nas eleições para cargos de diretoria e 
rt. . do conselho fiscal serão considerados 

eleitos os candidatos Que obtiverem maioria absoluta de 
votos em relação ao total dos associados eleitores . 

I 1 ~ Nilo concorrendo é primeira convocacAo maioria 
absoluta de eleitores. ou não obtendo nenhum dos can
didatos essa maioria, 'proceder -se-á a nova convocaçAo 
para dia posterior, sendo entAo considerados eleitos 
os candidatos que obtiverem maioria dos eleitores pre
sentes . 

§ 2 ~ Havendo somente uma chapa registrada para 
as eleições poderá a assembléia , em última convoca
ção, ser realizada duas horas após a primeira convoca
ção, desde que do edital respectivo conste essa adver
tência . 

Art I:.-:y) As elei,Ções para a renovação da dire-
1"\ .~. toria e do conselho fiscal deverão ser 
procedidas dentro do prazo máximo de 60 dias e mínímo 
(le 30 dias. antes do término do mandato dos dirigentes 
!m exercício. 

§ 1 ~ Não havendo protesto na ata da assembléia elei
toral ou recurso interposto por algum dos candidatos, 
dentro de 15 dias, a contar da data das eleições, a posse 
da diretoria eleita independerá da aprovação das elei
ções pelo Ministério do Trabalho. 

§ 2 ~ Competirã à diretoria em exercício, dentro de 30 
dias da realização das eleições e não tendo havido re
curso, dar publicidade do resultado do pleito, fazendo 
comunicação ao órgão local do Ministério do Trabalho 
da relação dos eleitos, com os dados pessoais de cada 
um e a designação df'l função que vai exercer. 

§ 3~ Havendo protesto na ata da assembléia eleitoral 
ou recurso interposto dentro de 15 dias da realização 
das eleições, competirã à diretoria em exercício encami
nhar, devidamente instruído, o processo eleitoral ao ór
gão local do Ministério do Trabalho, que o encaminharã 
para decisão do Ministro de Estado. Nesta hipótese, 
permanecerão na administração, até despacho final do 
processo, a diretoria e o conselho fiscal que se encon
trarem em exercício. 

§ 4 ~ Não se verificando as hipóteses previstas no pa
rãgrafo anterior, a posse da nova diretoria deverã 
verificar-se dentro de 30 dias subseqüêntes ao término 
do mandato da anterior. 
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§ 5~ Ao assumir o cargo, o eleito prestarã, por escrito 
e • solenemente, o compromisso de respeitar, no 
exercício do mandato, a Constituição, as leis vigentes e 
os estatutos da entidade. 

seCA0 v 

Das Associações 
Sindicais de Grau Superior 

Art 533 Constituem associações sinUicais de 
• • grau superior as federações e confede-

rações organizadas nos termos desta lei . 

Art. 534. É facultado aos sindicatos, quando em 
número nllo inferior a 5 (cinco), desde 

que representem a maioria absoluta de um grupo de ati
vidades ou profissões idênticas, similares ou conexas , 
organizarem-se em federação. 

§ 1 ~ Se jã existir federação no grupo de.atividades ou 
profissões em que deva ser constituída a nova entidade, 
a criação desta não poderã reduzir a menos de 5 (cinco) 
O número de sindicatos que àquela devam continuar fi
liados. 

I 2 ~ As federações serAo constituídas pQr Estados, 
podendo o Ministro do Trabalho autorizar a constituiçAo 
de federações interestaduais ou nacionais . 

I 3~ ~ permitido a qualquer faderaçAo, para o fim de 
lhes coordenar os interesses, agrupar os sindicatos de 
determinado municlpio ou regillo a ela filiados, mas I 
união nAo terA direito de representaçAo das atividades 
ou profissões agrupadas. 

Art. 535. As confederações organizar-se-Ao 
com o mínimo de três federações e te

rAo sede na Capital da República . 

§ 1 ~ As confederações formadas por federações de 
sindicatos de empregadores denominar-se-Ao: Confe
deração Nacional da Indústria, Confederação Nacional 
do Comércio, Confederação Nacional de Transportes 
Maritimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacíonal de 
Transportes Terrestres, Confederação Nacional de Co
municações e Publicidade, Confederação Nacional das 
Empresas de Crédito e Confederação Nacional de Edu
cação e C;ultura . 

• 

§ 2 ~ As confederações formadas por federações de 
sindicatos de empregados terão a denominação de: 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, 
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comér
cio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
'rransportes Maritimos, Fluviais e Aéreos, Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terres
tres, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Co
municações e Publicidade, Confedtll~".ão Nacional dos 
Trabalhadores nas Empresas de Crédito e Confederação 
Naciona~ dos Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Educação e Cultura. 
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§ 3 ~ Denominar-se-ã Confederação Nacional das Pro
fissões Liberais a reunião das respectivas federações. 

§ 4 ~ As associações sindicais de grau superior da 
Agricultura e Pecuária serão organizadas na conformi
dade do que dispuser a lei que regular a sindicalização 
dessas atividades ou profissões . 

Art. 536. Revogado pelo Dec .-Iei n . 229, de 28 
de fevereiro de 1967. Rev . LTR31 ' 137. 

Art. 537. D pedido de reconhecimento de uma 
federação será dirigido ao Ministro (O 

Trabalho acompanhado de um exempla r dos respect i
vos estatutos e das cópias autenticadas das atas da as
sembléia de cada sindicato ou federação que autorizar a 
filiação . . 

1 1 ~ A organização das federações e confederações 
obedecerá às exigências contidas nas alíneas "b" e "c" 
do art . 515. 

§ 2 ~ A carta de reconhecimento das federações será 
expedida pelo Minist ro do Trabalho, na qual será espe· 
cificada a coordenação econ6mica ou profissional co') 
ferida e mencionada a base territorial outorgada . 

§ 3 ~ ° reconhecimento das confedt:r lções será feito 
por decreto do Presidente da República. 

Art. 538. 
tes órgãos : 

II Diretoria ; 

A administração das federações e con
federações será exercida pelos segum-

bl Conselho de Representantes; 

cl Conselho Fiscal. 

§ 1 ~ A Diretoria será constituída no mínimo de 3 (três I 
membros e de 3 (três) membros se comporá o Conselho 
Fiscal , os quais serão eleitos pelO Conselho de Repre · 
sentantes com mandato por 3 (três I anos . 

12 ~ Só poderão ser eleitos os integrantes dos grupos 
das federações ou dos planos das confederações, res
pectivamente . 

13~ ° presidente da federaçlio ou confederação será 
escolhido dentre os seus membros, pela Diretoria . 

14 ~ ° Conselho de Representantes será formado pe· 
las delegações dos sindicatos ou das federações filia · 
das, constituída cada delegação de 2 membros, com 
mandai o por 3 (trêsl anos, cabendo um voto a cada de
legação. 

1 5 ~ A competência do Conselho Fiscal é limitada à 
fiscalização da gestão financeira . 

Art. 539. Para a con$tituição e administração 
das federações serão observadas, no 

Que for aplicável, as disposições das Seções 11 e 111 do 
presente Capítulo. 

seçAovl 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades 
ou Profissões e dos Sindicalizados 

Art. 540. A toda empre~ ou indivíduo Que exer-
çam, respectivamente, atividade ou 

profissão, desde que satisfaçam às exigências desta lei, 
assiste o direito de ser admitido no sindicato da respec
tiva categoria, salvo o caso de falta de idoneidade, devi
damente comprovada, com recurso para o Ministério do 
Trabalho. 

§ 1 ~ Perderá os direitos de a~ociado o sindicalizado 
Que por Qualquer motivo deixar o exercicio de atividade 
ou de profissão. 

§ 2 ~ Os associados de síndicatos de empregados, de 
agentes ou trabalhadores autônomos e de profissões li
berais que forem aposentados, estiverem em desempre
go ou falta de trabalho ou tiverem sido convocados para 
prestação de serviço militar, nIJo perde rIJo os respecti
vos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer con
tribuição, não podendo, entretanto, exercer cargo de 
administraçIJo sindical ou de representaçIJo econômica 
ou profissional. 

Art. 541. dOsdque exefr~ssãerem ddeterminada ativi-
a e ou pro I O on e não haja sindi-

cato da respectiva categoria, ou de atividade ou profis
são similar ou conexa, poderão filiar-se a sindicato de 
profissão idêntica, similar ou conexa, existente na loca
lidade mais próxima . 

Parigrafo único. ° disposto neste artigo se aplica aos 
sindicatos em relação às respectivas federações, na 
conformidade do quadro de atividades e profissões a 
que se refere o art. 5n. 

Art. 542. De todo ato lesivo de direitos ou con-
trário a esta lei, emanado da diretoria, 

do conselho ou da assembléia geral da entidade sindi
cal, poderá qualquer exercente de atividade ou profis
são recorrer, dentro de 30 dias, para a autoridade com· 
petente do Ministério do Trabalho . 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de ad-
ministração sindical ou representaç.ão 

profissional, inclusive junto a órgão de deliberaçAo cole
tiva, não poderá ser impedido do exercício de suas fun 
ções , nem transferido para lugar ou mister Que lhe difi 
culte ou torne impossivel o desempenho das suas atri · 
buições sindicais . 

I 1 ~ O empregado perderá o mandato se a transfe
rência for por ele solicitada ou voluntariamente aceita . 

I 2~ Considera-se de licença n&o-remunerada, uIvo 
assentimento da empresa ou cléusula contratual, o tem
po em Que o empregado se ausentar do trabalho no de
aempenho das funções 8 Que se refere este artigo . 

1 3 ~ E vedada a dispensa do empregado sindicaliza
do, 8 partir do momento do registro de sua candidatura 

• 
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a cargo de direçAo ou representação sindical, até 1 (um) 
ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclu
sive como suplente, salvo se cometer falta grave devi
damente apurada nos termos desta Consolidação. 

i .. ~ Considera-se cargo de direçllo ou representaçllo 
sindical aquele cujo exerdeio ou indicaçllo decorre de eJet. 
çlo p~ta em lei. 

o 

t 5~ Para os fins deste artigo, a entidade sindical co
municará por escrito à empresa, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura 
do seu empregado e, em igual prazo, sua eleição e pos
se, fornecendo, outrossim, a este, comprovante no 
mesmo sentido. O Ministério do Trabalho fará no mes
mo prazo a comunicação no caso da designação referi
da no final do § 4 ~. 

t 6~ A empresa que, por qualquer modo, procurar 
impedir que o empregado se associe a sindicato, organi
ze associação profissional ou sindical ou exerça os direi
tos inerentes à condição de sindicalizado, fica sujeita à 
penalidade prevista na letra "a" do art . 553, sem pre
juízo da reparação a que tiver direíto o empregado. 

Art. 544. ~ livre a associação profissional ou sin
dical, mas ao empregado sindicalizado 

é assegurada, em igualdade de condições, preferência : 

I - para a admissao nos trabalhos de empresa Que 
explore serviços públicos ou mantenha contrato com os 
poderes públicos; 

II - para ingresso em funç6es públicas ou asseme
lhadas, em caso de cessação coletiva de trabalho, por 
motivo de fechamento de estabelecimento; 

111 - nas concorrências para aquisição de casa pró
pria, pelo P\ano Nacional de Habitação ou por intermé
dio de quaisquer instituiç6es públicas; 

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos 
pela União, por seus órgaos de administração direta ou 
indireta ou sociedades de economia mista; 

v - na locação ou compra de imóveis, de proprieda
de de pessoa de direito público ou sociedade de econo
mia mista, quando sob ação de despejo em tramitação 
judicial; 

VI - na concessao de empréstimos simples concedi
dos pelas agências financeiras do governo ou a ele vin
culadas; 

VII - na aquisição de automóveis, outros veículos e 
instrumentos relativos ao exercício da profissão. quan
do financiados pelas autarquias, sociedades de econo
mia mista ou agências financeiras do Governo; 

VIII - para admissão nos serviços portuários e ane
xos, na forma da legislação específica; 

IX - na concessão de bolsas de estudo para si ou pa
ra seus filhos, obedecid!l a legislaçao que regule a ma
téria . 
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Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a 
descontar na folha de pagamento dos 

seus empregados , desde Que por ele~ devidamente au · 
tonzados , as contribuições devidas ao sindicato , Quan· 
do por este notificados. salvo Quanto à contribuicão sin
dica:. cujo desconto independe dessas formalidades . 

,ertg;.fo ÚfWCO . O 'recolhimento' entidade sindical 
benefic~ria do importe descontado deverA Nr feito até 
o 10~ (décimo) dia subseqüente ao do desconto, IOb 
pena de juros de mora no valor de 10% (dez por cento) 
IObre o montante retido, tem prejulzo da multa prevista 
no art . 553 e das cominaç6es penais, relativas' apro
priaçAo indébita . 

Art. 546. As empresas sindicalizadlas dé adssegu-
rada preferência, em igua da e e con

dições, nas concorrências para exploração de serviços 
públicos, bem como nas concorrências para forneci 
mento às repartições federais, estaduais e municipais e 
às entidades paraestatais . 

Art. 547. t exigida a ~ualdidade di e sinfdicalãizado 
• para o exerCICIO e Qua quer unç o re-

presentativa de categoria econômica ou profissonal, em 
órgão oficial de deliberação coletiva , bem como para o 
gozo de favores ou isenções tributárias, salvo em se tra
tando de atividades não-econômicas. 

Parágrafo único. Antes da posse ou exercício das 
funcões a que alude o artigo anterior ou de concessão 
dos favores, será Indispensável comprovar a sindicaliza
ção. ou oferecer prova, mediante certidão negativa da 
autoridade regional do Ministério do Trabalho, de que 
não existe sindicato no local onde o interessado exerce 
a respectiva atividàde ou profissão. 

seçAo VII 

Da Gestllo Financeira do 
Sindicato e sua Fiscalizaçlo 

Art.54fJ. Constituem o patrimônio das associa
ções sindicais : 

II as contribuições devidas aos sindicatos pelos que 
participem das categorias econômicas ou profissionais 
ou das profissões liberais representadas pelas referidas 
entidades, sob a denominação de contribuição sindical, 
pagas e arrecadadas na forma do Capítulo 111 deste 
título; 

bl as contribuições dos associados, na forma estabe
lecida nos estatutos ou pelas assembléias gerais; 

cIos bens e valores adquiridos e as rendas produzidas 
pelos mesmos; 

dI as doações e legados; 

el as multas e outras rendas eventuais. 
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Art. 549. A receita dos sindicatos, federações e 
confederacões só poderá ter aplicação 

na forma prevista nos respectivos orcamentos anuais, 
obedecidas as disposições estabelecidas na lei e nos 
seus estatutos . 

§ 1 ~ Para alienação, locação ou aquisicão de bens 
imóveis, ficam as entidades sindicais obrigadas a reali
zar avaliação prévia pela Caixa Econômica Federal ou 
pelo Banco Nacional da Habitacão ou, ainda, por qualJ' 
quer outra organização legalmente habilitada a tal fim. 

§ 2 ~ Os bens imóveis das entidades sindicais não se
rão alienados sem a prévia autorização das respectivas 
assembléias gerais, reunidas com a presença da maioria 
absoluta dos associados com direito a voto ou dos Con
selhos de Representantes com a maioria absQluta dos 
seus membros. 

§ 3~ Caso não seja obtido o "quorum" estabelecido 
no parágrafo anterior, a matéria poderá ser decidida em 
nova assembléia geral, reunida com qualquer número 
de associados com direito a voto, após o transcurso de 
10 (dez) dias da primeira convocado . 

14 ~ Nas hipóteses previstas nos n 2 ~ e 3 ~ • decislo 
somente teré validade se adotada pelo mínimo de 2/3 
(dois terços) dos presentes, em escrutínio secreto_ 

16! Da deliberaçlo da assembléia geral, concernente 
é alienaçllo de bens imóveis, caberé recurso voluntário, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministro do Tra
balho, com efeito suspensivo, 

1 e! A venda do imóvel seré efetuada pela diretoria 
da entidade, após a decíslo da assembléia geral ou do 
conselho de representantes, mediante concorrência pú
blica, com edital publicado no oi~rio Oficial da Unillo e 
na imprensa diária, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias da data de sua realizaçllo. 

I 7! Os recursos destinados ao pagamento total ou 
parcelado dos bens imóveis adquiridos serllo consigna
dos, obrigatoriament." nos orçamentos anuais das enti
dades sindicais. 

Art 550 Os orçamentos das entidades sindicais 
• • serão aprovados, em escrutínio secre· 

to, pelas respectivas assembléias gerais ou conselho de 
representantes, até 30 (trinta) dias antes do inícío do 
exercício financeiro a que se referem, e conterão a dis
criminação da receita e da despesa, na forma das instru
ções e modelos expedidos pelo Ministério do Trabalho. 

§ , ~ Os orçamentos, após a aprovação prevista no 
presente artigo., serão publicados, em resumo, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da 
respectiva assembléia geral ou da reunião do conselho 
de representantes, Que os aprovou, observada a seguin· 
te sistematica: 

aI no Diário Oficial da União - Secão I - Parte 11, os 
orçamentos das confederacões, federacões e sindicatos 
de base interestadual ou nacIOnal , 

bl no órgão de imprensa ofiCiai do Estado ou Territ6-
TIO ou jornal de grande circulação local, os orcamentos 
das federações estaduais e sindicatos distritais munici
pais , intermunicipais e estaduais . 

§ 2 ~ As dotações orçamentárias que se apresentarem 
insuficientes para o atendimento das despesas, olJ não 
incluídas nos orçamentos correntes, poderão ser ajusta 
das ao fluxo dos gastos, mediante a abertura de crédi
tos adicionais solicitados pela Diretoria da entidade às 
respectivas assembléias gerais ou conselhos de repre
sentantes, cujos atos concessórios serão publicados até 
o últímo dia do exercício correspondente, obedecida a 
mesma sístemática prevista no parágrafo anterior . 

§ 3 ~ Os créditos adicionais classificam-se em : 

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações 
alocadas no orçamento; 

bl especiais, os destinados a incluir dotações no orça
mento, a fim de fazer face às despesas para as quais 
não se tenha consignado crédito especifico . 

§ 4 ~ A abertura dos créditos adicionais depende da 
existência de receita para sua compensação , 
considerando-se, para esse efeito, desde que não com 
prometidos : 

a) o superavit financeiro apurado em balan~o do 
exerci cio anterior ; 

b) o excesso de arrecadacão , assim entendido o saldo 
positivo da diferenca entre a renda prevista e a realiza 
da , tendo-se em conta , ainda , a tendência do exercício ; 

c) a resultante da anulacão parcial ou total de dota 
ções alocadas no orçamento ou de créd itos adicionais 
abertos no exercicio . 

I 5 ~ Para efeito orçamentano e contábil sindical, o 
exercício financeiro coincidirá com o ano civil, a ele per· 
tencendo todas as receitas arrecadadas e as despesas 
compfOmissadas . 

Art. 551. Todas as operações de ordem finan-
ceira e patrimonial serllo evidenciadas 

pelos registros contábeis das entidades sindicaís, exe
cutados sob a responsabilidade de contabilista legal
mente habilitado, em conformidade com o plano de 
contas e as instruções bai'xadas pelo Ministérid do Tra
balho. 

I 1 ! A escrituraçlo contábil a Que se refere este arti
go seré baseada em documentos de receita e despesa, 
Que ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, à 
disposição dos órgãos responsáveís pelo acompanha
mento adminístrativo e da fiscalizaçlo financeira da pró-

• 

• 



pria entidade, ou do controle que poderá ser exercido 
pelos órgãos da União, em face da legislaçlo específica. 

I 2 ~ Os documentos comprobatórios dos atos de re
ceita e despesa, a que se refere o parágrafo antedor, po
derão ser incinerados, ap6s decorridos 5 (cinco) anos da 
data de quitação das contas pelo 6rgão competente. 

13~ ~ obrigat6rio o uso do livro Diário, encadernado, 
com folhas seguidas e tipograficamente numeradas, pa
ra a escrituração, pelo método das partidas dobradJs, 
diretamente ou por reprodução, dos atos ou operações 
que modifiquem ou venham a modificar a situação pa
trimonial da entidade, o qual conterá, respectivamente, 
na primeira e na última páginas, os termos de abertura e 
de encerramento . 

14! A entidade sindical Que se utilizar de sistema me
cânico ou eletrônico para sua escrituração contábil' po
derá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxilia 
res por fichas ou formulários continuos, cujos lança-

Art. 662. Os atos que importem malversaçlo ou 
, dilapidaçlo do patrimônio das associa

ç6es ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime 
de peculato, julgado e punido na conformidade da \agis
laçlo penal. 

Art. 553. 
nalidades. 

SECÃOVIII 

Das Penalidades 

As infrações ao disposto neste Capítu
lo serão punidas com as seguintes pe· 

il multa de 2 (dois ) valores de referência regionais a 
100 (cem) valores de referência regionais , dobrada na 
reincidênciat 

bl susoensão de diretores por prazo não superior a 
trinta dias; 

cl destituição de diretores ou de membros de con
selho; 

di fechamento de sindicato, federação ou confedera· 
ção por prazo nunca superior a seis meses; 

., cassação da carta de reconhec imento; 

fi multa de 1/ 3 (um terço) do valor de referência re
gional , aplicável ao associado Que deixar de cumprir, 
sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do 
art , 529, 

§ 1 ~ A imposicão de penal idades aos administradores 
não exclu i a aplicação das Que este artigo prevê para a 
associa cão ' 

I 2~ Poderá o Ministro do Trabalho deTerminar o 
afastamento 'preventivo de cargo ou representação sino 
dicais de seus exercentes, com fundamento em elemen
tos constantes de denúncia formalizada que constituam 
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indicio veemente ou inicio de prova bastante do fato e 
da autoria denunciados. 

Art. 554. Destituida a administração. na hipóte
se da alínea " c" do artigo anterior, o 

Ministro do Trabalho nomeará um delegado para dirigir 
a associação e proceder, dentro do prazo de 90 dias. em 
assembléia geral por ele convocada e presidida , à elei 
cão dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal. 

Art. 555. A pena de cassação da carta de reco
nhecimento será imposta ã entidade 

sindical: 

ai que deixar de satisfazer as condições de constitui
ção e funcionamento estabelecidas nesta lei; 

bl Que se recusar ao cumprimento de ato do Presi
dente da República, no uso da façuldade conferida pelo 
art . 536; 

cl Que criar obstáculos à execução da política econO
mica adotada pelo Governo. 

Art. 556. A cassação da carta de reconhecimen
to da entidade sindical não importará o 

cancelamento de seu registro , nem, conseqüentemen
te, a sua dissolução, que se processará de acordo com 
as disposições da lei que regulam a dissolução das asso
ciações civis . 

Par6grafo único. No caso de dissolução, por se achar 
a associação incursa nas leis que definem crimes contra 
a personalidade internacional, a estrutura e a segurança 
do Estad.o, e a ordem política e social , Os seus bens, pa
gas as d,.,das decorrentes das suas responsabilidades 
serão incorporados ao patrimônio da União e aplicado~ 
em obras de assistência social. 

Art. 557. As penalidades de Que trata o art . 553 
serão impostas: 

ai as das alineas "a " e "b", pelo diretor-geral do De
partamento Nacional do Trabalho, com recurso para o 
Ministro de Estado. 

bl as demais. pelo Ministro de Estado , 

§ 1 ~ Quando se tratar de associacões de grau supe
rior, as penalidades serão impostas pelo Ministro de Es
tado, salvo se a pena for da cassação da carta de reco
nhecimento de confederacão, caso 'em Que a pena será 
imposta pelo Presidente da República, 

§ 2 ~ Nenhuma pena será imposta sem Que seja asse
gurada defesa ao acusado , 

SECÃO IX 

Disposições Gerais 

Art 558 São obrigadas ao registro todas as as-
• • . 'd sociações profissionais constitUi as 

por atividades ou profissões idênticas, similares ou co-
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, nexas, de acordo com o art . 511 e na conformidade do 
quadro de atividades e profissões a que alude o Capitulo 
11 deste Titulo . As associacões profissio'1ais registradas 
nos termos deste artigo poderão representar, perante as 
autoridades administrativas e judlcláJ:ias, os interesses 
individuais dos associados relativos à sua atividade ou 
profissão. sendo-lhes também extensivas as prerrogati
vas contidas na alinea "d" e no parágrafo único do 
art. 513. 

§ 1? O registro a que se refere o presente artigo com
petirá às Delegacias 'Reglonais do Ministério do Traba
If)o ou às repartlcões autorizadas erT' VIrtude de lei. 

t 2 ~ O registro das associações far-se-á mediante re
querimento, acompanhado da cópia autêntica dos esta
tutos e da declaração do "úmero de associados, do pa
trimônio e dos serviços sociais organizados . 

t 3 ~ As alterações dos estatutos das associações pro
fissionais não entrarão em vigor sem aprovação da au
toridade que houver concedido o respectivo registro. 

Art. 559. O Presidente da República, excepcio-
nalmente e mediante proposta do Mi

nistro do Trabalho. fundada em razões de utilidade pú
blica, poderá conceder, por decreto, às associações ci
vis constituídas para a defesa e coordenação de interes
ses econômicos e profissionais e não obrigadas ao re
gistro previsto no artigo anterior, a prerrogativa da 
alinea "d" do art. 513 deste Capitulo. 

Art. 560. Não se f ~eputfará transmissão de bens, 
para e eltos iscais, a incorporação do 

patrimônio de uma associação profissional ao da entida
de sindical, ou das entidades aludidas entre si. 

Art. 561. A denominação "sindicato" é privativa 
das associações profissionais de pri

meiro grau, reconhecidas r\a forma desta lei. 

Art 562 As expressões "federação" e "confe-
• • deração", seguidas da designação de 

uma atividade econômica ou profissional, constituem 
denominações privativas das entidades sindicais de 
grau superior. 

Art 563 Revogado pelo Dec. -Iei n. 925, de lO 
• • de outubJO de 1969. !: certo que a 

Constituição Federal de 1967 extinguira o Conselho Na
cional de Economia. 
A 564 As entidades sindicais, sendo-lhes pe· 

rt. . culiar e essencial a atribuição represen· 
tativa e coordenadora das correspond.en~es categorias 
ou profissões, é vedado, direta ou indiretamente, o 
exercicio de atividade econômica . 

565 
As entidades sindicais recon~ecídas 

Art. . nos termoS desta lei não poderao flhar-
_ . .' nem com elas manter 

' se a organizaçoes I~ternaclonals, d'd or decreto do 
.relações, sem prévia licença conce I a p 
Presidente da República. 

Art. 566. 
raestatais . 

Não podem sindicalizar-se os servido· 
res do Estado e os das instituições pa · 

Par'grafo único. Excluem-se da proibição constante 
deste artigo os empregados das sociedades de econo· 
mia mista e das fundações criadas ou mantidas pelo Po· 
der Público da União, dos Estados e Municípios . 

CAPiTULO 1\ 

00 ENQUADRAMENTO SINDICAL 

Os sindicatos constituir·se-ão, normal-Art. 570. 
mente, por categorias econômicas ou 

profissionais específicas. na conformidade da discrimi
nacão do quadro das atividades e profissões a que se re
fere o art. 5n , ou segunda as subdivisões que, sob pro
posta da Comissão do Enquadramento Sindical, de que 
trata o art . 576, forem criadas pelo Ministro do Tra
balho. 

Par6grafo único. Quando os exercentes de quaisquer 
atividades ou profissões se constituírem, seja pelo nú
mero reduzido, seja pela natureza mesma dessas ativi
dades ou profissões. seja pelas afinidades exist~ntes en
tre elas. em condicões tais que não se possam sindicali
zar eficientemente pela criténo de especificidade de ca 
tegorias. é-lhes permit ido sindicalizar- se pelo critério de 
categorias similares ou conex as. entendendo-se como 
tais as que se acham compreendidas nos limites de cada 
grupo constante do quadro de atiVidades e profissões 

Art 571 Qualquer das atividades ou profissões 
• • concentradas na forma do par'grafo 

único do artigo anterior poderá dissociar-se do sindicato 
principal, formando um sindicato especifico, desde que 
o novo sindicato, a juízo da Comissão do Enquadramen
to Sindical, ofereça possibilidade de vida associativa re
gular e de açAo sindical eficiente . 

Art. 572. Os sindicato~ ~ue se constituírem por 
categorias Similares ou conexas, nos 

termos do parágrafo único do art . 570, adotarão deno
minação em que fiquem, tanto quanto possivel, explici
tamente mencionadas as atividades ou profissões con
centradas, de conformidade com o quadro das ativida
des e profissões, ou se se tratar de subdivisões, de acor
do com o que determinar a Comissão do Enquadramen· 
to Sindical. 

Par6grafo único, Ocorrendo a hipótese do artigo an
terior, o sindicato principal terá a denominação altera
da, eliminando-se-Ihe a designação relativa à atividade 
ou profissão dissociada. 

Art 573 O agrupamento dos sindicatos em fe· 
• • derações obedecerá às mesmas regras 

que as estabelecidas neste Capítulo para o agrupamen
to das atividades e profissões em sindicatos. 

Par6grafo único, As federações de sindicatos de pro
fissões liberais poderão ser organizadas independente-

• 

________________ ~I ________________________________________ ~ 
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mente do grupo básico da confedera cão, sempre que as 
respectivas profissões se acharem submetidas, por dis· 
poslcões de lei, a um único regulamento . 

Art. 574. Dentro da mesma base territorial , as 
em~resas indust rtais do tipo artesanal 

poderão constituir entidades SindiCaiS , de pfl'nelro e se · 

gundo graus, distintas das associações sindicais das 
empresas congêneres, de tipo diferente. 

Par6grafo (mico. Compete à Comissa o do Enquadra· 
mento Sindical definir, de modo genérico, com a apro· 
vaçllo do MinÍitro do Trabalho, a dimensão e os demais 
caracteristicos das empresas industriais de tipo arte
sanal. 

Art. 575. O quadro de atividades e profissões se-
rá revisto de dois em dois anos, por 

proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, pa
ra o fim de ajustá-lo ás condições da estrutura econômi
ca e profissional do Pais. 

§ 1 ~ Antes de proceder à revisão do quadro, a Comis
são deverá solicitar sugestões às entidades sindicais e 
às associações profissionais. 

§ 2~ A proposta de revisão será submetida é aprova
ção do Ministro do Trabalho . 

Art. 576. A Comissão do Enquadramento Sindi
cal será constituida pela Secretaria de 

Relações do Trabalho do MTb, que a presidirá, e pelos 
seguintes membros: 

I - 2 (dois ) representantes da Secretaria de Relações 
do Trabalho; 

11 - , !hum) representante na Secretaria de Mão-de
Obra; 

111 - 1 !hum) representante do Instituto Nacional de 
Tecnologia , do Ministério da Indústria e do Comércio; 

IV - 1 !hum) representante do Instituto Nacional de 
Colonizacão e Reforma Agrária. do Ministério da Agri
cultura; 

V - 1 !hum) representante do Ministério dos Trans
portes; 

VI - 2 !dois) representantes das categQrias econ6-
micas; 

VII - 2 !dois) representantes das categorias profis
sionais. 

I 1 ~ Os membros da CES serlio designados pelo Mi
'nistro do Trabalho mediante: 

aI indicaçlio dos titulares das Pastas, quanto aos re
presentantes dos outros Ministérios; 
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b) indicação da Secretaria de Mão-de·Obra; 

c) eleição pelas respectivas Confederações, em con · 
junto, quanto aos representantes das categorias econÔ· 
micas e profissionais, de acordo com as instruções que 
forem expedidas pelo Ministro do Trabalho . 

§ 2~ Cada membro terá um suplente designado junta
mente com o titular. 

§ 3~ Será de 3 .Itrês) anos o mandato dos represen. 
tantes das categonas econômicas e profissionais. 

§ .. ~ Os integrantes da Comissão perceberão a gratifi
cação de presença Que for estabelecida por decreto exe
cutiVO. 

§ 5: Em suas faltas ou impedimentos, o Secretário de 
Relaçoes do Trabalho será substituído na preSidênCia 
pelo Subsecretário de Assuntos Sindicais ou pelo repre. 
sentante deste na Comissão, nesta ordem. 

§ 6 ~ Além das atribuições fixadas no presente Capitu . 
lo e concernentes ao enquadramento sindical individual 
Ou coletivo, ~ .à classificação das atividade~ e profis. 
sões, competira também à CES resolver, com recurso 
para o MlOlstro do Trabalho, as dÚVidas e controvérsras 
concernentes à organização sindical. 

Art. m. O Quadro de atividades e profissões 

d 
em vigor fixará o plano básico do en· 

qua ramento sindical. 

CAPITULO 111 

DA CONTRIBUICÃO SINDICAL 

SECÃO I 

Da Fbcaçlo e do Recolhimento 
da Contribuiçlo Sindical 

Art. 578. As contribuições devidas aos sindica-
. _ . tos pelos que partiCipem das catego. 
n~s economlcas ou profissionais, ou das profissões libe
rais repr~sentadas pelas referidas entidades, serão sob 
a denominação de "Contribuição Sindical", paga~ re
colh.'das e aplicadas na forma estabelecida ~ste 
Capitulo . 

Art. 579. A contribuiçlio sindical é devida por to-
dos aqueles que participarem de uma 

determinada categoriél econômica ou profissional ou de 
~ma profissão liberal, em favor do sindicato repr~senta
tlVO da mesma categoria ou profissão 011, inexistindo es
te, na conformidade do disposto no art. 591. 

Art.5fK). Á contribuição sindical será recolhida, 
de uma s6 vez, anualmente, e consisti -

rá : 

I - na importância correspondente à remuneração de 
um dia de trabalho, para os empregados. qualquer que 
seja a forma da referida remuneração; 
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11 - para os agentes ou trabalhadores autônomos e 
para os profissionais liberais, numa importAncia corres
pondente a 30% (trinta por cento) do maior valor de re
ferência fixado pelo Poder Executivo, vigente 6 6pocI 
em que é devida a contribuiçlo sindical arredondada pa
ri Crt 1,00 (um cruzeiro) a fraçlo porventura existente; 

111 - para os empregadores, numa importância pro
porcionai ao capital social da firma ou empresa, regis
trado nas respectivas Juntas Comerciais ou 6rgãos 
equivalentes, mediante a aplicaçAo de alíquotas, con
forme a seguinte tabela progressiva : 

o ..... de Capital Alquota 

1 até 150 vezes o maior valor de referên- , 
cia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8% 

2 acima de 150, até 1.500 vezes o maior 
valor de referência ......... . ... .. ... ' 0,2% 

3 acima de 1.500, at6 150.000 vezes o 
maior valor de referência . . . . . . . . . . . . . 0,1'" 

.. acima de 150.000, até SXl.OOO vezes o 
maior valor de referência. . . . . . . . . . . . . 0,02% 

I 1 ! A contribuiçlo sindical prevista na tabela cons
tante do item 111 deste artigo corresponder' 6 soma da 
aplicaçlo das allquotas sobre a porçlo do capital distri
burdo em cada classe, observados os respectivos 
limites. 

~ I 2! Para efeito do cálculo de que trata a tabela pro-
~ gressiva insertl no item 111 deste artigo, considerar-se-6 
!:: cn o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vi
~ U') gente • data de competência di contribuição, 
~ arredondando-se para CrS 1,00 (um cruzeiro) a fração 

~ Z porventura existente. 
!-I 
~ " ~ - .. 13! I: fixado em ~% (sessenta por cento) do maior 

valor de referência a que alude o par'grafo anterior, I 
contribuição mlnima devida pelos empregadores, 
independentemente do capital social di firma ou 
empresa, ficando, do mesmo modo, estabelecido o 
clpital social equivalente a SXl.OOO (oitocentas mil) 
vezes o valor de referência, para efeito do cAlculo da 
contribuiçlo mbima, respeitada a tabela progressiva 
constante do item 111. 

I .. ~ Os agentes ou trabalhadores autônomos 'e os 
profissionais liberais organizados em firma ou empresa, 
com capital social registrado, recolherAo a contribuiçlo 
sindical de acordo com a tabela progressiva a que se re
fere o item 111. 

I 6 ~ As enti~ades ou instituições que 010 estejam 
obrigadas ao registro de capital social considerarlo, co
mo capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela 
progressiva constante do item 111 deste artigo, o valor 
resultante da aplicaçAo do percentual de 40% (quatenta 
por cento) sobre o movimento econômico registrado no 
exercício imediatamente anterior, do que darão conhe
cimento 6 respectiva entidade sindical ou 6 Delegacia 
Regional do Trabalho, observados os limites estabeleci
dos no § 3 ~ deste artigo. 

t 6 ~ Excluem-se da regra do § 5· as entidades ou ins· 
tituições que comprovarem , através de requerimento di
rig ido ao Ministério do Trabalho , que não exercem ativi
dade econômica com fins lucrativos . 

"rt. 581. Para os fins do item 1I.'
b

dO "artigO antde -
rior , as empresas atn Ulr"o parte o 

respectivo capital às suas sucursais, f iliais ou agências, 
desde que localizadas fora da base territorial da entida
de sindical representativa da atividade econômica do es
labelecimento principal na proporção das correspon
dentes operações econômicas, fazendo a devida comu· 
nicação às Delegacias Reg ionais do Trabalho, conforme 
a localidade da sede da empresa , sucursa is, fil iais ou 
agências. 

I 1 ~ Ouando a empresa realizar diversas atividades 
econômicas, sem que nenhuma delas seja preponderan
te, cada uma dessas atividades serâ incorporada 6 res
pectiva categoria econômica, sendo a contribuição sin 
dical devida à entidade sindical representativa da mes· 
ma categoria , procedendo-se, em relação às correspon
dentes sucursais, agênCias ou filiais, na forma do pre 
sente artigo . 

t 2 ~ Entende-se por atividade preponderante a que 
caracterizar a unidade de produto, operação ou obletivo 

final , para cuja obtenção todas as demais atividades 
convirjam, exclusivamente, em regime de conexão fun
cionaI. 

An. 582. ~~n~:~~e::~~~e~e~~;:~~~~~~: ~:~~ 
empregados relativa ao. mês de março de cada ano, a 
contribu ição sindical por estes devida aos respectivos 
sindicatos. 

t 1 ~ Considera-se um dia de trabalho, para efeito de 
determinação da importância a que alude o item I do 
art . 580, o equivalente: 

II a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento 
ao empregado for feito por unidade de tempo; 

bl a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no 
mês anterior, se a remuneração for paga por tarefa, em
preitada ou comissão . 

§ '2~ Ouando o salário for pago em utilidades, ou r.os 
casos em que o empregado receba, habitualmente, gor
jetas, a contribuição sindical corresponderã a 1/30 (um 
trinta avos) da importância que tiver servido de base, no 
mês de janeiro, para a contribuição do empregado à 
Pravidência Social . 

Art. 583. O recolhimento da contribuição sinbdi-
cal referente aos empregados e tra a

Ihadores avulsos será efEituado no mês de abril de cada 
ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores autôno
mos e profissionais liberais.realizar-se-á no mês de feve 
reiro . 

t 1 ~ O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, 
de acordo com as instruções expedidas pelo Mim;,,, ' do 
Trabalho. 



• 

§ 2 ~ O comprovante de depósito d~ contribuição sin 
dical será remetido ao respectivo sindicato ' na falta des-. ' 
te, a correspondente entidade sindical de grau superior , 
e, se for O caso, ao Ministério do Trabalho . 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da 
contribuiç!io sindical , pelos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais a lista 
de contribuintes organizada pelos respectivos ~indica 
l~s e, na falta destes, pelas federações ou confedera 
çoes coordenadoras da categoria . 

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar 
pelo pagamento da contribuição sind i

cal unicamente à entidade sindical representativa da 
respectiva profissão , desde que a exerça, efetivamente 
na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados .' 

. Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à 
vista da manifestação do contribu inte e da exibicão da 
prova de quitação da contribuição , dada por sin'dicato 
de profissionais liberais, o empregador deixará de efe· 
tuar , no salário do contribuinte, o desconto a que se re
fere o art . 582 . 
Art. 586. A contribuiçao sindical serA recolhida, 

nos meses fIXados no presente Capítu
lo •• Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S .A . 
ou aos estabelecimentos bancArios nacionais integra0-
tes do sistema de arrecadação dos tributos federais, os 
quais, de acordo com instruções expedidas pelo Conse
lho Monetário Nacional, repassar50 • Caixa Econômica 
Federal as importAncias arrecadadas. 

11! Integrarlo I rede Irrecad8dora .. Cal x .. Ec0n6-
mica Eltldueit nu 10000idldes onde in.xistam OI .stl
beltcimentOl previstos no "caput" deste Irtigo. 

12! Tratando-.. de empregadOf, agentes ou trlbe
lhadores autOnomos ou profissionais liberais, o recolh~ 
mento .. rll efetuado pelos próprioS, diretamente lO es
tabelecimento arrecadador. 

13~ A contribuiçAo sindical devida pelos empregados 
e trabalhadores avulsos serã recolhida pelo empregador 
e pelo sindicato, respectivamente. 

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindi-
cal dos empregadores efetuar-se-á no 

mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a 
estabelecer-se apõs aquele mês, na ocasião em que re
queiram às repartições o registro ou a licença para o 
exerci cio da respectiva atividade_ 

An. 588. A Caixa Econômica Federal manter~ 
conta corrente intitulada "Depósitos 

da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de 
cada uma das entidades sindicais benefiéiadas, caben
do ao Ministério do Trabalho cientificá-Ia das ocorrên
cias pertinentes à vida administrativa dessas entidades. 

11! Os saques na conta corrente referida no "caput" 
deste artigo far-se-ão mediante ordem bancária ou che
que com as assinaturas c~njuntas do presidente e do te
soureiro da entidade sindical. 
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I 2 ~ A Caixa Econômica Federal remeterA mensal
mente, a cada entidade sindical, um extrato d~ respecti
va. ~ont~ corrente. e, quando solicitado, aos órgãos do 
Mlnlsténo do Trabalho. 

Art. 589. Da importância da arrecadação da 
contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal na 
forma das instruções que forem expedidas pelo.Ministro 
do Trabalho: ~ 

I - SCJI, (cinco por c'ento) para a confederação corres
pondente; 

H - lSCJI, (quinze por cento) para a federação; 

UI - 60% (sessenta por cento) para o sindicato res
pectivo; 

IV - 20% (vinte por cento) para a "Conta Especial 
Emprego e Salllria". 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percen-
. tual previsto no item I do artigo ante-

nor caberA à federa.ção representativa do grupo. 

I 1 ~ Na falta de federação, o oercentual a ela destina
do ca.berá à co~federação correspondente à mesma ca
tegoria econômica ou profissional. 

I 2~ Na falta de entidades sindicais de grau superior, 
o percentual que àquelas caberia serll destinado li 
"Conta Especial Emprego e Salãrio" . 

I 3 ~ NAo havenao sindicato nem entidade sindical de 
grau superior, a contribuiçAo sindical serã creditada in
tegralmente, ã " Conta Especial Emprego 8 Salário". ' 

Art. 591. Inexistindo sindicato, o percentual pre
visto no item 111 do art . 589 seré credi

tado ã federaçAo correspondente à mesma categoria 
econõmlca ou profissional. 

Plr6grefo (mico. Na hipÓtese prevista neste artigo, 
caber!io 8 confederaçAo os percentuais previstos nos 
itens I e !I db a ~,. 589 . 

SECA0 11 

Da ApIicaQIo di 
Contribuiçlo Sindical 

Art. 592. A contri.buiçlo sindical, além das des-
pesas Vinculadas • lUa Irrecadaçlo. 

recolhimento e controle, lerá aplicada pelos sindicatos, 
na conformidade dos respectivos estatutos, vISando lOs 
aeguintes objetivos: 

I - Sindicatos de empregadores • de egentes lutO

nomes: 
.'lSSist6ncia t6cnica • iuridica; 
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bl assistência m6dica. dentina, hospitalar e f.rma-
cêutica; 

cl realização de estudos econômicos e financeiros; 

dI agências de colocação; 
., cooperativas; 

fI bibliotecas; 

gl creches; 
hl congressos e conferências; 
il medidas de divulgação comercial e industrial no 

Pais e no estrangeiro, bem como em outras, tendentes 
a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional ; 

jl feiras e exposições; 
li prevenção de acidentes do trabalho; 
ml finalidades desportivas. 

11 - Sindicatos de empregados: 
II assistência jurídica; 
bl Issistência médica, dentária, hospitalar e farma-

cêutica; 

cl assistência à maternidade; 
dI agências de colocação; 
., cooperativas; 

fI bibliotecas; 

DI creches; 
hl congressos e conferências; 
I) auxílio-funeral; 

jl colônias de férias e centros de recreação; 
I) prevenção de acidentes do trabalho; 
ml finalidades desportivas e sociais; 
nl educação e formação profissional; 
oI bolsas de estudo. 
111 - Sindicatos de profissionais liberais: 
II assistência jurídica; 
bl assistência médica, dentária. hospitalar e farma-

cêutica; 

cl assistência à maternidade; 
dI bolsas de estudo; 
., cooperativas; 

fI bibliotecas; 
gl creches; 

hl con"gressos e conferências; 
i) auxílio-funeral; 

jl colônias de férias e centros de recreação; 
li estudos técnicos e científicos; 
ml finalidades desportivas e sociais; 
nl educação e formação profissional; 
oI prêmios por trabalhos técnicos e científiCOS. 
IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos: 
II assistência técnica é juridica; 
bl assistência médica, dentária , hospitalar e farma

cêutica; 
cl assistência à maternidade; 
dI bolsas de estudo; 

., cOCIperativas; 

fl bibliotecas; 

OI creches; 

hl congressos e confer'ncias; 
i) auxilio-funeral; 
11 colônias de f6rias e centros de recreaçlo; 
li edu~çlo e forrn&çlo profissional; 
ml finalidades desportivas e sociats. 

I 1 ~ A aplicaç50 prevista neste artigo ficarà a critério 
de cada entidade, que, para tal fim, obedecerá, sempre, 
às peculiaridades do respectillO grupo ou ~tegoria , fa
cultado ao Ministro do Trabalho permitir a inclusão de 
novos programas, desde que assegurados os serviços 
assistenciais fundamentais da entidade. 

t 2 ~ Os sindicatos poderão destacar, em seus orça
mentos anuais, até 20% (vinte por cento) dos recursos 
da contribuição sindical para o custeio das suas ativida
des administrativas, independentemente de autorização 
ministenal. 

Art. 593. As percentagens atribuidas às entida
des sindicais de grau superior serão 

aplicadas de conformidade com o que dispuserem os 
respectivos Conselhos de Representantes. 

Art. 594. Revogado pela Lei n. 4.589, de " de 
dezembro de 1964. 

SECÃO 111 

Da Comissão da 
Contribuição Sindical 

A 595 596 597 Revogados pela Lei 
rtS. , e . n. 4.589, de 11 de 

dezembro de 1964, DOU de 17 .12.64. 

SECÃO IV 

Das Penalidades 

Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das 
penalidades previstas no art. 553, se

rão aplicadas multas de 1/5 (um quinto) do valor de re
ferência regional a 200 (duzentos) valores de referência 
regionais, pelas infrações deste Capítulo, impostas pe
las Delegacias Regionais do Trabalho . 

p.rllgrlfo único. A gradação da multa atenderá à na· 
tureza da infração e às condições sociais e econômicas 
do infrator. 

Art. 599. Para os profissionais liberais , a penali
dade consistirá na suspensão do 

exercício profissional , até a necessária quitação, e será 
aplicada pelos órgãos públicos ou autárquicos discipli-

• 



nadores das respectivas profissões mediante comunica· 
ção das autoridades fiscalizadoras . 

--- - -------~------------ - ------ - _.- . -_ ... 
TITULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

CAPiTULO I 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art 763 O processo da Justiça do Trab~lho . no 
• • Que concerne aos dissídios individuais 

e coletivos e à aplicação de penalidades. reger-se·á. em 
todo o território nacional. pelas normas estabeleCidas 
neste Titulo. 

CAPiTULO 111 

DOS DISSIDIOS INDIVIDUAIS 
secA0 I 

Da Forma de Rectamaçlo e di Notificaçlo 

Art 837 Nas localidades em qwe-houver apenas 
• • uma Junta de Conciliação e Julgamen-

to ou um escrivão do cível. a redamaçlo .será apresen-, . 
tada diretamente ti secretaria da Junta, ou ao cart6no 
do Juizo . 

Art 838 Nas localidades em que houver mais 
• • de uma Junta ou mais de um Juizo, 

ou escrivão do cível, a reclamação será, preiminarmen
te, sujeita a distribuição, na forma do ãt&pOS1D no Capi
tulo li, Seção li, deste Titulo. 

Art. 839. A reclamação poderá ser apresemtada: 

.1 pelos empregados e empregadores, pessoalmente, 
ou por seus representantes, e pelos sindicatos de das
se; 

bl por intermédio das Procuradorias Regionais da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou 
verbal. 

t 1 ~ Sendo escrita , a reclamação deverá conter a de
signação do presidente da Junta, ou do juiz de Direito. a 
Quem for dirigida. a Qualificação do reclamante e do re 
clamado , uma breve exposição dos fatos de Que resulte 
o dissídio. o pedido , a data e a assinatura do reclamante 
ou de seu representante . 

t 2 ~ Se verbal , a reclamação será reduzida a termo, 
em duas vias, datadas e assinadas pelo escrivão ou che-
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fe de secretaria, observado, no que couber . o disposto 
no parágrafo anterior . 

841 Recebida e protocolada a reclamacão, 
Art. . o escrivão ou chefe de secretaria , den
tro de 48 horas, remeterá a segunda via da petição, ou 
do termo , ao reclamado, notificando-o, ao mesmo tem
po, para com-parecer á audiência de Julgamento, Que se
rá a primeira desimpedida, depOIS de CinCO dias . 

§ 1 ~ A notificação será feita em registro postal com 
franquia . Se o reclamado criar embaracos ao seu recebi
mento, Ou não for encontrado, far-se-á a notificação 
por edital, inserto no Jornal oficial ou no Que publicar o 
expediente forense . ou, na falta, afixado na sede da 
Junta ou Juizo. 

§ 2 ~ O reclamante será notificado no ato da apresen
tacão da reclamação ou na forma do parágrafo anterior. 

Art 842 Sendo vArias as reclamações e haven· 
• • do identidade de matéria, poderlio ser 

acumuladas num s6 processo, se se tratar de emprega· 
dos da mesma empresa olfestabelecimento. 

seCA0 11 

Da Audiência de Julgamento 

Art. 843. Na audiência de ju lgamento deverão 
estar presentes o reclamante e o recla

mado. independentemente do comparecimento de seus 
representantes, salvo nos casos de reclamatórias plúri
mas ou ações de cumprimento, Quando os empregados 
poderão fazer -se representar pelo Sindicato de sua ca
tegoria . 

t 1 ~ t facultado ao empregador fazer-se substituir 
pelo gerente, ou qualquer outro preposto Que tenha co
nhecimento do fato, e cujas declarações obrigarlio o 
preponente. 

t 2~ Se por doença ou qualquer outro motivo podero
so, devidamente comprovado, não for possível ao em
pregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se re
presentar por outro empr~ ~ado que pertença ti mesma 
profissão, ou pelo seu sindicato. 

Art 844 O nAo-comparecimento do reclamante 
• •• audiência importa o arquivamento da 

rec1amaçAo, e o nAo-comparecimento do raclamad? im
porta revelia. além de confissão. quanto à maténa de 
fato. 

P,rigrafo único. Ocorrendo, entretanto, motivo rele
vante, poderá o presidente suspender o julgllmento, de· 
signando nova audiência . 

Art. 845. O reclamante e o reclamadoht:~p~ 
cerão à audiência acompan auus UGD 

suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as de
mais provas. 
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Art. 846. Lida a reclambação, ou dispensad
l 
a a lei-

d
' 

tura por am as as partes, o rec ama o 
terá vime minutos para aduzir sua defesa . 

Art. 847. Terminada a defesa, o juiz ou presI
dente proporá a conciliação . 

t 1 ~ Se houver acordo, Iavrar-se-á termo, assinackl 
pelo presidente e pelos litigantes, consignando-se o pra
zo e demais condições para seu cumprimento. 

, 2~ Entre as condições a que se refere o parágrafo 
artterior poderá ser estabelecida a de ficar a parte qLre 
não cumprir o acordo oprigada a satisfazer imegralmen
te o pedido ou pagar uma indenização convencioBada, 
sem prejuízo do cumprimento do acordo_ 

Art. 848. ~êo havendo acordo, seguir-se-á a ins
rr ... cã o do processo . pocendo O presi

dente , .. ex o:-; icio " OU a requerimento de qualquer 1/0-

gai, interrogar os ~i tlgantes. 

§ 1? Findo::> :nterrogatório, poderá qualquer dos liti 
gantes r!'!tirar-se, prosseguindo 3 instrucão com o seu 
representante . 

§ 2? Serão , a seguir, oUl/idas as testemunhas, os pe
ritos e os técnicos , se houver . 

Art. 849. ~ audiência de julgamento será con· 
tlnua ; mas, se não for possivel , por mo· 

tivo de força maior, concluí-Ia no mesmo dia , o juiz ou 
presidente marcará a sua continuação para a primeira 
desimpedida , independentemente de nova notificação. 

Art. 850. Terminada a instrução, poderão as pa r-
tes aduzir razões finais , em prazo não 

excedente de. dez minutos para cada uma. Em seguida, 
o IUIZ oU preSidente renOl/ará a proposta de conciliação , 
e, não se realizando esta, será proferida a decisão . 

Parágrafo único, O presidente da Junta , ap6s propor 
a solução do dissídio, tomará os votos dos vogais e, ha
vendo divergência entre estes, poderá desempatar ou 
proferir decisão que melhor atenda ao cumprimento da 
lei e ao jus;o equilíbrio entre os votos divergentes e ao 
interesse socia l. 

Art 851 Os trâmites de instrução e julgamento 
• • da reclamação serão resumidos em 

ata, de que constará, na íntegra, a decisão. 

§ 1 ~ Nos processos de exclusiva alçada das Juntas, 
será dispensável , a juízo do presidente, o resumo dos 
depoimentos, devendo constar da ata a conclusão do 
Tribunal quanto á matéria de fato. 

t 2~ A ata será, pelo presidente ou juiz" junta ao pro
cesso devidamente assinada, no prazo Improrrogável 
de 48 'horas, contado da audiência de julga!",en~o, e as
sinada pelos vogais presentes à mesma audiênCia, 

Art 852 Da decisão serão os litigantes notifica-
• • dos, pessoalmente, ou por seu repre · 

sentante, na própria audiência. No caso de revelia, a no-

tificaçAo far-se-á pela forma estabelecida no § 1 ~ do 
art. 841. 

SECA0 111 

Do Inquérito para 
Apuraçlo de Falta Grave 

Art. 853. Para a instauraç!lo de inquérito para 
apuraç!lo de falta grave contra empre· 

gado gafantido com estabilidade, o empregador apre
sentará reclamação por escrito ti Junta ou Juizo de Di
reito, dentro de 30 dias, contados da data da suspensão 
do empregado. 

Art. 854. O processo do inquérito perante a Jun
ta ou Juizo obedecerá às normas esta

belecidas no presente Capitulo, observadas as disposi
ções desta Seção. 

Art 855 Se tiver havido prévio reconhecimento • • 
da estabilidade do empregado, o julga-

mento do inquérito pela Junta ou Juízo não prejudicará 
a execução para pagamento dos salários devidos ao em
pregado, até a data da instauração do mesmo inquérito. 

CAflltTUlOVH 

DA APLlCACAO DAS PENAliDADES 

Art. 903. As penalidades estabelecidas no Título 
anterior serão aplicadas pelo juiz, ou 

Tribunal, que tiver de conhecer da desobediência, viola
ção, recusa, falta ou coação , " ex officio", ou mediante 
representação de qua~er ínteressado ou da Procura
doria da Justica do Trabalho. 

Art. 904. As sancões em que incorrerem as au-
toridades da Justiça do Trabalho serão 

aplicadas pela autoridade ou Tribunal imediatamente 
superior, conforme o caso, "ex officio", ou mediante 
representação de qualquer interessado ou da Procura
doria. 

Parâgtafo único_ Tratando-se de membro do Tribunal 
Superior do Trabalho será competente para a imposição 
de sanções o Senado Federal. 

Art. 905. Tomando conhecimento do fato impu
tado, o juiz, ou Tribunal competente, 

mandará notificar o acusado, para apresentar, no prazo 
de quinze dias, defesa por escrito. 

§ 1 ~ ~ facultado ao acusado, dentro do prazo estabe
lecido neste artigo, requerer a produção de testemu
nhas, até ao máximo de cinco. Nesse caso, será marca
da audiência para a inquirição . 
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§ 2~ Findo o prazo de defesa, o processo será imedia
tamente concluso para julgamento, que deverá ser pro
ferido no prazo de dez dias. 

Art 908 A cobrança das multas estabelecloas 
• • neste Trtulo será feita mediante execu-

Art 906 Da imposição das penalidades a que se 
• • refere este Capítulo, caberá recurso or-

dinário para o Tribunal Superior, no prazo de dez dias, 
salvo se a imposição resultar de dissidio coletivo, caso 
em ~e o prazo será de vinte dias. 

Art 907 Sempre que o infrator incorrer em pe-
• • na criminal far-se-á remessa das peças 

necessárias à autoridade competente. 

tivo fiscal, perante o juiz competente para a cobrança 
de Dívida Ativa da Fazenda Pública Feqeral. 

Parigrafo único. A c:obia"c;:a das multas será promo
vida no Distrito Federal e nos Estados em que funcio
nare'm os Tribunais Regionais, pela Pn:Icuradoria da 
Justiça do Trabalho, e, nos demais Estados, de acordo 
com o disposto no Dec.-Iei n. 960 de 17 de dezembro de 
1938. 

. . . . .. .. . .. ... . .. . .. .. .. .. . . . -.. . . -.. . . . --. .. --. . . . --.. --.. .. -

....... ~--._--_ ... - . - ... ........ - .. .... ..... .. _ .. - ...... . 

Lei N,o 7,543 • de 02 de outubro de 19 86, 

Altera a redaçãv do S 3' do Art. 
543 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decrcto
lei n' ).452, de l' de maio de 
1943, estrnJelldo a estabilidade 
ao empregado •• sociado investido 
em cargo de direção de Associ! 
ção Profissional, 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Art, l' - O S 3' do art. 543 da Consolid! 
ção das Leis do TTabalho, aprovada peloDecreto-lei n' 5.452, 

de I' de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte re 
dação~ 

"Art. 543. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 3' - Fica vedada a dispensa do empregado 

sindicalizado ou associado. a partir do momento do regi! 

tro de sua candidatura a cargo de direção ou represent! 
ção de entidade sindical ou de associação profissional. até 
1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, 
inclusive como suplente, salvo se cometer falta ,rave de 

vidamente apurada nos termos desta Consolidação." 

Art. 2 9 
- Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

trário. 
Art. 3' - Revogam-se as disposições.em co,!! 

Brasília, em 02 de outubro 
165 9 da Independência e 98' da República. 

JOSÉ SARNEY 

de 1 986. 

Almir pazzjanotto Pinto 

CfYl1'..ro Gráfico:) do Senado Federal - BrasWa. ...:...- DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 648 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi-
A 

menta Interno da Camara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre

sentação de emendas, a partir de 0 '5/ 08 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agos t o de 1991 

~~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar~a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 648/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, al terado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sent ação de emendas, a partir de 02 / 12 / 91 , por cinco sessões-:
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão dezembro de 1 991 . 

Antonio Santana 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nº 152/93 
Brasília, 24 de malO de 1993. 

I::' I I I·) J ·1 ,·'1 J .:.' .... ". ':.' ",... ' .. ~.. ..) ". .. 

':--. 
_~.J----....c.. -"'---

Em / In"·' / /' .. :i " I:) Ir I'·' ". I· ··1 (:.' lU tC= ... ,) t ,.. I ... " 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão aprovou, com sete (7) 
emendas, o Projeto de Lei nº 648/91 - da Sra. Sandra Starling -
que ··dispõe sobre a apuração de falta grave para efeito de 
dispensa do empregado sindicalizado e determina outras 
providências·· . 

Solicito que sejam tornadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 648/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 Q , I, da Resolução 
n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas, a partir de 2/12/91, por Clnco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 1991. 

Antoni Santana 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1991 

"Dispõe sobre a apuração de 
falta grave para efeito de 
dispensa do empregado 
sindicalizado e determina 
outras providências". 

AUTOR: Deputada SANDRA STARLING 

RELATOR: Deputado CHICO VIGILANTE 

O presente projeto visa a regulamentar o 

inquérito para fins de apuração de falta grave nos casos de 

dispensa do empregado que detenha a chamada estabilidade 

sindical, consagrada no texto constitucional (art. 8º, 

inciso VIII). Dita estabilidade consiste na proibição de 

dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, 

se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 

mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Dispõe, ainda, que acusado o empregado 

de falta grave, o mesmo será afastado do trabalho, sem 

prejuízo do salário, nao podendo ser despedido senão após 

inquérito em que se verifique a procedência da acusação. 

O art. 3 º enume ra os atos que constituem 

falta grave e seu § 1º excepc iona a circunstância faltosa 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

2 

quando a ausência ou a impontualidade for decorrente do 

desempenho de atividade sindic al. Diz, ainda, nao 

consitituir violação de segre do a comunicação à categoria 

profissional de dados econômico- fin a nceiros, administrativos 

ou técnicos obtidos em negoc iação coletiva. 

o art. 5 º es tabe lece que para instaurar 

o inquérito o empregador de verá apresentar reclamação 

trabalhista à Junta ou Juiz de Di rei to, dentro de trinta 

dias, contados da interrupção do contrato de trabalho. 

salários, 

em multa 

por 

de 

Quando o e mpregador deixar de pagar 

ocasião da interrupção contratual, incorrerá 

10 (dez) mil a 200 (duzentos) milhões de 

cruzeiros, a ser 

será atualizada 

Trabalho. 

imposta pela Junta ou Juiz de Direito, que 

periodicamente pelo Tribunal Superior do 

Ao President e da Junta ou ao Juiz de 

Direito competirá conceder me dida 

f inal do processo, em rec lamação 

condenar o empregador a pagar os 

interrupção contratual para a pur a ção 

A justifica ção 

liminar até a decisão 

trabalhista que vise a 

salários, a parti r da 

da alegada falta gr ave . 

s e prende ao texto 

constitucional que estabelece e xpressame nte a proibição de 

despedir o dirigente sindical de s de o r e gistro à candidatura 

até um ano apó s o final do mandato , incluindo suplênc i a, 

salvo se cometer falta grave no s t ermos da lei. 

Consigna a ilustre autora do projeto que 

a CLT nao possui regras própri a s para a apuração de falta 

grave cometida por empregado protegido pela imunidade 

sindical, valendo-se as partes , por analogia, das regras que 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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tratam da despedida do empre gado e stável que comete falta 

grave, o que é de todo conde nável, pOlS a ordem 

constitucional não mais prevê a e stabilidade definitiva. 

Justifica -se , també m, na necessidade de 

valorizar a liberdade sindic al, a ssegurando ao empregado a 

percepção do salário até a mani fe staç ão do Poder Judiciário. 

Distribui, assim, a carga de prova ao empregador, além de 

possibilitar a continuidade do e xerc ício das prerrogativas 

sindicais. 

Na justif icação , constata-se, ainda, 

menção às Convenções 98 e 135 e à Recomendação 143, todas da 

Organização Internacional do Trabalho, cujos princípios 

norteadores serviram de bas e à a t ual proposição. 

Foi de f erido 

desapensar o Projeto de Lei n º 9 3 , 

o r equerimento para 

de 1991, por tratar de 

matéria distinta da cogitada no presente projeto. 

Esgotado o prazo regimental, nao foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de iniciativa das mals 

louváveis, mesmo porque a supracitada Co nvenção 98 da OIT, 

foi ratificada pelo Brasil e m 19 52, através do Decre to 

Legislativo nº 49, que trata d o dire ito de organização e de 

negociação coletiva, fazendo , pOlS , parte da legislaç ão 

nacional, mas constantemente ignorada no seu cumprimento . 

Esta convenção em geral é ratific ada juntamente com a 

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI192) 
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Convenção 87 que permite a plural i dade sindical. Como o 

Brasil, quase sempre, esteve c omprometido com a unicidade 

sindical, ratificou-se somente a Co nvenção 98, cujo conteúdo 

passou despercebido, por s er a prática da negociação 

coletiva inexistente, ou se mu i t o , i ncipiente. 

É inques tionáve l, porém, que para se 

institucionalizar a negociação c oletiva, necessário se faz 

garantir a liberdade de associação s indical e a prática da 

atividade sindical. Sem essas p r emis sas não há que se falar 

em negociação coletiva e mu i to menos em modern i zação das 

relações de trabalho. 

Por outro l a do, como bem aponta a 

ilustre Deputada Sandra Starli ng , autora do projeto, a 

garantia consti tuc ional nao e ncontra respaldo na lei 

ordinária que se acha defas ada , vez que extinta a 

estabilidade definitiva no set or privado (10 anos de 

serviço). As normas celet istas (arts. 493 a 500 c/c 853) 

que regulamentam a instauração do inquér i to para apuração da 

falta grave, justificadora d a d i spensa do estável, tem sido 

usada por analogia, o que é de t odo inde sejável, pois o que 

se quer garantir aqui é o exercício da atividade sindical, 

mesmo porque ne sta circunstância , propõe-se a inter rupção do 

contrato, com pagamento do sa lário durante o inqué rito e não 

a suspensão como ocorria com o e s tável. 

Necessária , pO lS, a 

proposta para garantir especificamente 

sindicalizado que se candidate a cargo 

regulamentação 

ao empregado 

de direção ou 

representação sindical a es tabilidade provisória, a partir 

do registro da candidatura e , se eleito , ainda que suplente, 

até um ano após o final do ma nda to . 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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o art. praticamente repete o 

dispositivo constitucional pertinente ao assunto (art. 8 Q , 

inciso VIII), persistindo, assim, a dúvida de quem vem a ser 

a figura do representante sindical. Necessário, pOlS, que 

se acrescente um parágrafo para definir o que se considera 

cargo de direção ou de representação sindical, de modo a 

permitir a inclusão expressa do representante dos empregados 

previsto no art. 11 da Constituição Federal(Emenda n Q 1). 

Tal parágrafo se faz necessário para 

garantir a estabilidade provisória do representante dos 

trabalhadores na empresa, vez que em consonãncia com o 

disposto na Convenção n Q 98 que dispõe, verbis: 

"Art. 1 Q Os trabalhadores deverão 
gozar de proteção adequada contra quaisquer atos 
atentatórios a liberdade sindical em matéria de 
emprego. 

2. Tal proteção deverá, 
particularmente, aplicar-se a atos destinados a: 

a) subordinar o emprego de um 
trabalhador à condição de não se filiar a um 
sindicato ou deixar de fazer parte de um sindicato; 

b) dispensar um trabalhador ou 
prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua 
filiação a um sindicato ou de sua participação em 
atividades sindicais, fora das horas de trabalho ou 
com o consentimento do empregador, durante as 
mesmas horas." 

Faz-se, ainda, necessária a inclusão da 

palavra "judic ial" depois de "inquérito " no caput do art. 

2 Q , vez que se trata de processo judicial, como previsto no 

art. 5 Q (Emenda n Q 2). 

Pelas mesmas razoes há de se acrescentar 

a palavra "judicial" depois de "decisão" no parágrafo único 

do art. 2Q (Emenda n Q 3). 
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Relativamente às faltas graves 

enumeradas no art. 3º, deve-se excluir "ato lesivo da honra" 

dos incisos VIII e IX, por constituir um conceito 

demasiadamente subjetivo, de difícil avaliação, 

principalmente na atividade sindical, cujas palavras ditas 

em assembléia ou reunião sindical podem nao carregar a 

conotação de seu sentido literal, mas apenas força de 

expressão, própria do entusiasmo do momento (Emenda nº 4). 

Deve-se suprimir o § 3º do art. 3º, vez 

que prejudicado diante da exclusão da expressão "ato lesivo 

da honra", conforme emenda previamente citada (Emenda nº 5). 

Ao § 2º do art. 6º deve-se acrescentar a 

possibilidade de satisfação, Vla medida liminar, da 

manutenção ou reintegração no emprego, além do pagamento de 

salários ali previsto, por constituir o emprego um bem tão 

precioso quanto o salário (Emenda n º 6). 

À ementa deve-se também dar nova redação 

para que melhor expresse o conteúdo do projeto (Emenda nº 

7 ) . 

Diante do 

aprovação do Projeto de Lei nº 

que se apresentam em anexo. 

exposto, somos favoráveis à 

648, de 1991, com as emendas 

Sala da Comissão em 2~~~~~~ ____ __ 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1991 

"Dispõe s obre apuração de falta 
grave para efeito de dispensa de 
empregado sindicalizado". 

Acrescente-se 

redação que se segue: 

ao 

EMENDA Nº 1 

art. o parágrafo 
~ . 
unlCO com a 

"Art.lº ....................................... . 

Parágrafo único. Conside ra-se cargo de direção ou de 

representação sindical aquel e cuja investidura decorra de 

eleição, inclusive para cargo de r e presentação na empresa, 

previsto no art. 11 da Constituição Federal". 

Sala da Comissão em 2 z 

DEPUTADO 

RELATOR 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 64 8 , DE 1991 

"Dispõe sobre apuração de falta 
grave par a efeito de dispensa do 
empre gado s indicalizado". 

EMENDA Nº 2 

No caput do art. 2 º , o nde se lê " inquér i to" , 

leia-se "inquérito judicial " . 

Sala da Comissão em 

GER 3.17. 23.004-2 - (MAI192) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1991 

"Dispõ e s obre apuração de falta 
grave par a efeito de dispensa de 
empre gado sindicalizado". 

EMENDA Nº 3 

No parágrafo único d o art . 2º, onde se lê 

"decisão " , leia-se "decisão judic ia l" . 

Sala da Comissão e m 2'2 JR ~ 

cg: S 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

RELATOR 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1991 

"Dispõe sobre apuração de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empregado sindicalizado " . 

EMENDA Nº 4 

Suprima-se dos incisos VIII e IX, do art. 3º, a 

expressão "ato lesivo da honra " . 

Sala da Comissão em 22 J..R F á.e 199Z 

~) 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

RELATOR 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1991 

Suprima-se 

prejudicialidade 

o 

deste 

"Dispõ e sobre apuração de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empregado sindicalizado". 

EMENDA Nº 5 

§ d o art. 3º, face 

parágrafo diante da exclusão 

expressão "ato lesivo da honra " , f eita na emenda anterior. 

ck ~ <k lqq7 Sala da Comissão em l ~ ~ . . -

.5/C » 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

RELATOR 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1991 

"Dispõ e s obre apuraçao de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empregado sindicalizado". 

EMENDA Nº 6 

Dê-se ao § 2º do art. 6 º a s eguinte redação: 

"Art.6º .... . ........................... . 
§ 1 º ... .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º Ao Preside nte da Junta ou Juiz de 

Direito competirá conceder medida 
liminar, até dec isão final do processo, 
em reclamaç ões trabalhistas que visem a 
manter ou a r e integrar o empregado no 
trabalho, be m como a condenar o 
empregador a pagar os salários, a partir 
da interrupção do contrato de trabalho 
para apuraç ão da falta grave". 

Sala da Comissão em Z'2 J.R r c:!J< 1992. 

GER 3. 17. 23.004·2 - (MAI192) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1991 

"Dispõe s obre apuraçao de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empre gado sindicalizado" 

EMENDA Nº 7 

Dê-se à ementa a seguinte r e dação: 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI192) 

Dispõe s obre a necessidade de apuração 
de falta grave para dispensa de 
dirigente e r e p r esentante sindical e dá 
outras providê nc ias. 

Sala da Comiss ão em 22 ~ ~ J..R j99Z 

DEPUTADO ~IG?LANTE 
RELATOR 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, 
unanimemente, com sete (7) emendas, o Projeto de 
648/91, nos termos do parecer do Relator. 

Serviço 
APROVOU, 

Lei n º 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Rocha, Amaury Müller e Nelson Marquezelli, 
Vice-Presidentes; Adilson Maluf, Augusto Carvalho, Chico 
Amaral, Cyro Garcia, Edmundo Galdino, Edésio Passos, Ernesto 
Gradella, Hermínio Calvinho, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, 
João de Deus Antunes, João Natal, José Carlos Sabóia, Marcelo 
Luz, Maria Laura, Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Nilson 
Gibson, Oswaldo Reis, Pedro Pavão e Waldomiro Fioravante. 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1993. 

PAIM 

- j 
Deputado CHICO v r GILANTE 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 
(da Sra. Sandra Starling) 

"Dispõe sobre a apuração de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empregado sindicalizado e determina 
outras providências". 

EMENDA NQ 1 ADOTADA - CTASP 

Acrescente-se ao art. 1 º o parágrafo único com a redação 
que se segue: 

·-Art. 1º ................................................ . 
Parágrafo unlCO. Considera-se cargo de direção ou de 
representação sindical aquele cuja investidura decorra de 
eleição, inclusive para cargo de representação na empresa, 
previsto no art. 11 da Constituiç ão Federal". 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

PAIM 

<~ 
Deputado CH ~ANTÊ-

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 
(da Sra. Sandra Starling) 

"Dispõe sobre a apuração de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empregado sindicalizado e determina 
outras providências". 

EMENDA Nº 2 ADOTADA - CTASP 

No Caput do art. 2º, onde se lê "inquérito", leia-se 
.. inquér i to j udic ial" . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

DepU~~~uLc) 
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Deputado CH~~GILÃRTE 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 
(da Sra. Sandra Starling) 

··Dispõe sobre a apuração de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empregado sindicalizado e determina 
outras providências··. 

EMENDA Nº 3 ADOTADA - CTASP 

No parágrafo unlCO do art. 2 º, onde se lê ··decisão·· , 
leia-se ··decisão judicial··. 

GER 3 .1 7.23 .004· 2 - (MAI192) 
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PAIM 

Deputado C~ l~LANTE 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 
(da Sra. Sandra Starling) 

"Dispõe sobre a apuração de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empregado sindicalizado e determina 
outras providências". 

EMENDA Nº 4 ADOTADA - CTASP 

Suprima-se dos incisos VIII e IX, do art. 3º, a expressa0 
"ato lesivo da honra". 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

PAIM 

Deputado ~e ~IIANTE 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 
(da Sra. Sandra Starling) 

"Dispõe sobre a apuração de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empregado sindicalizado e determina 
outras providências". 

EMENDA Nº 5 ADOTADA - CTASP 

Suprima-se o § 3º do art. 3 º , face a prejudicialidade deste 
parágrafo diant e da exclusão da expressão "ato lesivo da 
honra", f e ita na emenda anterior. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

PAIM 

Deputado ~o VI~ANTE 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 
(da Sra. Sandra Starling) 

"Dispõe sobre a apuração de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empregado sindicalizado e determina 
outras providências". 

EMENDA Nº 6 ADOTADA - CTASP 

Dê-se ao § 2º do art. 6º a seguinte redação: 

"Art. 6 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 º .................................................... . 
§ 2 º Ao Presidente da Junta ou Juiz de Direi to competirá 
conceder medida liminar, até decisão final do processo, em 
reclamações trabalhistas que visem a manter ou a reintegrar 
o empregado no trabalho, bem corno a condenar o empregador a 
pagar os salários, a partir da interrupção do contrato de 
trabalho para apuração da falta grave". 

GER 3. 17.23.004- 2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

AIM 

Deputado C~O vl;{LANTE 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 
(da Sra. Sandra Starling) 

"Dispõe sobre a apuração de falta 
grave para efeito de dispensa do 
empregado sindicalizado e determina 
outras providências··. 

EMENDA Nº 7 ADOTADA - CTASP 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

Dispõe sobre a necessidade de apuração de falta grave para 
dispensa de dirigente e representante sindical e dá outras 
providências . 
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Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

DB.Jd~'âCl'o 

Presidente 

Deputado CH~ V:;;LÃNTE 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 
(da Sra. Sandra Starling) 

·· Dispõe sobre a necessidade de 
apuração de falta grave para 
dispensa de dirigente e 
representante sindical e dá outras 
prov idênc ias .. . 

TEXTO FINAL - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A apuração de falta grave, para e f eito e 
dispensa do empregado sindicalizado, a partir do registro da 
candidatura a cargo de direção ou representação sindical e , s e 
eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, 
é regulada na forma estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo único. Considera-se cargo de direção ou de 
representação sindical aquele cuja investidura decorra de 
eleição, inclusive para cargo de representação na empresa, 
previsto no art. 11 da Constituição Federal. 

Art. 2º O empregado acusado de falta grave, a partir do 
registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, será afastado do serviço ou do local de 
trabalho, sem prejuízo do salário, nao podendo ser despedido 
senão após inquérito judicial em que se verifique a procedência 
da acusação. 

Parágrafo único. A interrupção, no caso deste artigo, 
perdurará até a decisão judicial final do processo. 

Art. 3º - Constitui falta grave do empregado para os fins 
desta Lei: 

I prática de ato que revele desonestidade, abuso, 
fraude ou má-fé; 

11 exercício 
concorrência à empresa 
prejudicial ao serviço; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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III 
julgado, caso 

condenação criminal do 
não tenha havido suspensão 

empregado, 
da execução 

passada 
da pena; 

em 

IV - desídia no desempenho das respectivas funções; 

V - embriaguez em serviço; 

VI - descumprimento de ordem geral do empregador, desde 
que não ofensiva a lei, contrato individual, convenção ou acordo 
coletivo de trabalho; 

VII - violação de segredo da empresa; 

VIII - cometimento praticado no serviço contra qualquer 
pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem; 

IX 
superiores 
própria ou 

ofensa física praticada contra 
hierárquicos, salvo em caso de 

de outrem; 

o empregador e 
legítima defesa, 

X desacato a ordem do empregador ou superior 
hierárquico, endereçada ao empregado, desde que não ofensiva à 
lei, a contrato individual, convençao ou acordo coletivo de 
trabalho. 

XI - abandono de emprego por período contínuo superlor a 
trinta dias. 

§ lº - Não se considera faltosa para 
disposto nos itens IV e XI deste artigo 
comparecimento impontual, quando decorrente 
atividades sindicais, considerando-se licença 
tempo em que o empregado se ausenta do 
assentimento da empresa ou cláusula contratual. 

caracterização do 
a ausência ou 

do desempenho de 
não-remunerada o 
trabalho, salvo 

§ 2º - Não se constitui violação de segredo a comunicação 
à categoria profissional de dados econômico-financeiros, 
administrativos ou técnicos, obtidos em negociação coletiva por 
procedimento ajustado entre empregados e empregadores. 

Art. 4º Reconhecida a inexistência de falta grave 
praticada pelo empregado, o empregador nao poderá impedir seu 
acesso ao local de trabalho e o exerc í cio de suas funções. 

Art. 5º - Para instauração de inquérito para apuração ou 
falta grave o empregador apresentará reclamação por escrito à 
Junta ou Juiz de Direito, dentro de 30 dias, contados da data de 
interrupção do contrato de trabalho. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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Art. 6 2 - O empregador que deixar de pagar salários a que 
fizer jus o empregado portador da estabilidade provisória 
prevista no art. 8º, i tem VI I I da Constituição da República, 
cujo contrato de trabalho estiver interrompido para apuração de 
falta grave, incorrerá na multa de 10 (dez) mil a 200 milhões de 
cruzeiros, a ser imposta pela Junta ou Juízo de Direito, na 
forma dos artigos 903 e 908 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ 12 - A multa a que se refere este artigo poderá ser 
atualizada, periodicamente pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 22 Ao Presidente da Junta ou Juiz de Direito 
competirá conceder medida liminar, até decisão final do 
processo, em reclamações trabalhistas que visem a manter ou a 
reintegrar o empregado no trabalho, bem como a condenar o 
empregador a pagar os salários, a partir da interrupção do 
contrato de trabalho para apuração da falta grave. 

Art. 7º O processo do inquérito perante a Junta ou 
Juízo obedecerá às normas estabelecidas no Capítulo 111 do 
Título X da Consolidação das Leis do Trabalho, observadas as 
disposições desta Lei. 

Art. 8 2 

publicação. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 26 de maio de 1993. 

- PAIM 

Deputado ~o i;~TE 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPU1ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 648 - A/91 

' . 

Nos termos do art'. 119, caput, I, do Regimen ... 
to Interno da Camara dos Deputados, ~lterado pelo art. 1 2 , 

I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abeI 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, B partir de 06 / 09 / 93 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
80 projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 1993. 

LUIZ HENRIO • E AZEVEDO 
Secretéri 

\ 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 648-B, DE 1991 

(Da Sra. Sandra Starling) 

Dispõe sobre a apuração de falta grave para efeito de 

dispensa do empregado sindicalizado e determina outras 
A 

providencias. 

" S U rI] A R I O 
A, 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
, 

Publico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator(7) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão (7) 

- texto final 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1991. 

"Dispõe sobre a apuração de 
falta grave para efeito de dispensa 
do empregado sindicalizado e 
determina outras providências . 

Autor: Deputada SANDRA STARLING 

Relator: Deputado JAQUES WAGNER 

A proposição em tela visa a regulamentar o 

inquérito para fins de apuração de falta grave em caso de 

dispensa de dirigente ou representante sindical, detentores 

de estabilidade. 

o projeto enumera as circunstâncias que podem 

caracterizar a falta grave, excepcionando como ato faltoso o 

fato de o empregado ausentar-se ou ser impontual, se estiver 

desempenhando alguma atividade sindical. 

o ônus da prova recai sobre o empregador que 

deverá ajuizar reclamação trabalhista na Justiça do Trabalho, 

para apurar a alegada falta grave, dentro de trinta dias, 

contados da interrupção do contrato. 

GER 3.1 7.23.004· 2 · (MAIJ93) 
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Compete à Junta ou ao Juiz de Direito, quando 

for o caso, conceder medida liminar até decisão final do 

processo em ação que vise a condenar o empregador a pagar 

salários, a partir da interrupção contratual para apuração da 

suposta falta grave. 

Justifica-se o autor no fato de a 

estabilidade sindical ter-se tornado dispositivo 

constitucional, consignando, também, que a CLT não tem regras 

processuais próprias para a apuração da falta grave cometida 

por dirigente sindical. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público aprovou, por unanimidade, o projeto, com sete 

emendas, nos termos do voto do Relator. 

Por fim, o projeto foi distribuído à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação a quem cabe o exame 

ora em questão. 

Esgotado o prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No aspecto meritório, é de se tecer 

elogiáveis considerações à iniciativa da Deputada Sandra 

Starling que propôs legislação sobre regras processuais 

específicas para o inquérito em caso de dispensa por falta 

grave de dirigente e representante sindical. 

No que tange aos aspectos formais, próprios 

desta Comissão, cumpre ressaltar que os preceitos 

constitucionais foram integralmente observados quanto à 

legitimidade de iniciativa, conforme teor do disposto no 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMAR A DOS DEPUTADOS , 
caput do art. 61 e quanto à competência legislativa da 'União, 

de acordo com expressa indicação do art. 22, inciso I. 

A elaboração de lei ordinária (art. 59, 

inciso 111) é feita pelo Congresso Nacional, com posterior 

manifestação 

depreende da 

Maior. 

do Presidente da República, 

leitura do caput do art. 48, da 

conforme se 

mencionada Lei 

A técnica legislativa se mostra adequada, sem 

merecer reparos. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto 

de Lei n Q 648, de 1991, com as 7 (sete) emendas aprovadas 

pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, vez que atendidos os requisitos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

WAGNER 

30626710.073 

GER 3. 17.23.004· 2 • (MAI/93) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 648-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitui ç ão e J usti ça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 648-A/91 e das Emendas da Comi s 

são de Trabal ho, de Administração e Servi ço Público, nos ter 
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, José Thoma z Non ô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara, José Luiz 

Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson J obim, Nil

son Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, Mau rício 

Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto Maga 

lhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Dini z , Gerson 

Peres, J osé Maria Eymael, Osvaldo Melo, Paulo Mourão, Pri sco 

Vi ana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Wilsun MUll e r, 

Paulo Ramos, Luiz Má ximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José 

Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, Nelson Trad, J oão de 

Deus Antunes, Tony Gel, Roberto Franca, Augu sto Fa ri as , 

Robson Tuma, Armando Viola, Átila Lins, Everaldo de Oliv ei 

ra, Armando Pinheiro, Francisco Evangelista, João Faustino, 

Jaques Wagner, Mário Chermont, J osé Burnet e Sérgio Mir an
da. 

Sala da Comissão, em 17 d novembro de 1993 

SE DUTRA 

P esidente 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 648-A, DE 1991 
(Da Sra. Sandra Starling) 

Dispõe sobre a apuração de falta 
dispensa do empregado sindicalizado 
prov idênc ias. 

grave para efeito de 
e determina outras 

(Às Comissões 
Público; e de 
- Art. 24, I I ) . 

de Trabalho, de Administração e Serviço 
Constituição e Justiça e de Redação (Art.54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição, de Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (7) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (7) 
- texto final 
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~ ° COtlCllESSO NACIONAL doeut.: , 

Art ... 1 .... Ipureçlo dI hltl grlvl. par. efeito I 

dl~nl' do eepregado sindlclllzado, I partir do registro di 
candidatura. cargo de dlreçlo ou ,aptls.ntaçlo sindlCl1 I, 'I 
8111to, linda que suplante, Itl ue ano após o flnll do •• ndato, 
• reguladl na for .. estabel'cld. ne.t. l.l . 

Art . l' - O e~r~gado acusldo de flltl grav., I par 
tlr do r.gl.tro di candldatur. I Clrgo de dlreçlo ou repre.ant! 

,lO .lndlcll " .e el'lto, alndl que suplente, at' ~ ano 'PÓ' 
O rln.l do .. ndato, s.r' afastado do I.rvlço Ou do locl1 d. tr! . 
bIlha, .e. pr.jullo do 1.1'rl0, nlo podendo .er de,pedldo IlnIo 
opa. Inqulrlt. o. ~ ••• erlrlque o proc.dtnclo do oeu.oç' • . 

I Onlco • A lnlerrupçlo, no CI.O de.t. 

.. r.r' ot' o deel ••• rln.1 do proce •• o. 
orUoo. per 

Art. )0 - Constitui rolt. aro •• 
I. rln. de.to lei : 

do eepreaodo p.r. 

I pr'tlca de ato que ~e •• le desonestldade,.~ 

'0, 'rlude ou .'-'" 
11 e •• rc(c10 de atividade Que con.tltul .to de 

concorr'nell • eeoresl para 1 qual tr'balha o lapregldo, ou for 
,r.~udlcl.l ao ser.1ço; 

11.1 
ju1tado, CIIO nlo 

n 
V 

conden.çlo crl.lnll do eapreo.do, p.ssld. •• 
tenha ha.ldo ,uspenslo di e.ecoçlo da pena; 
delldi. no d.seepenho dll respecti.l. ~; 
•• brJeguer e. ser. Iço; 

_I desc~rleento de arde. geral do e.oreoador • 
• M.eIe b ~ ~o ,~n.lv. a 1.1 •. C.~t!,lO IndIYldual. con •• nçlo . o~ 
acordo coletIwo de trabllho, 

VII vlollçlo 'de segredo da eepresl ; 
VIII· co.etl.ento de Ito lesivo d. honr., prltlc! 

do no serwiço contra qUllquer pelSO. , ou ofens.s ffslc.s, n •• 
..... 1 condlçOel, s.lvo te CIIO de 1eoltl •• dlfll', próprl1 ou 
de outr •• ; 

Jl - ato 1eslwo d. honra ou o'lnsa 'lslca pratlc.d. 
C'Of'ttrl o e-c»r.o"r. superiores hlerjrqulcos. 'lho I' CISO 
da 110ftl ... , •••• pr6prll ou de outr .. ; 

• • dI.ac.ie • orde. do .~r'9.dor ou .uD~tor 

hl"'rquJco, endereçada Ia I-oreg.do. desde que nl~ ' oren,l.1 
. • IaS, I eont •• to Indlvldull, con •• nçlo eu ecordo tol.tl.o OI 

t,abalho. 
.1 • abandono d. ~rego por per lado contJnuo SUP! 

rloT a trlnt. dlal. 

I l' • Mio s. cdnlJder. flltosl plr. clrlclerirlçlo 
do dlsPolto nOI Itens IV e XI deste artigo • lus~~c l a ou C~P! 

r.cl •• nto J.pontuII. qUlndo decorrente do deseapenho de etlwJd! 
~s sindie.l., consJder.~do - .e lJc~nçl nlo - re_unerlda o te-oo 
•• que o ~p:eo.do .e I ... senta ~o tr~balho . sllho as s ,,!, r,tlftento 
d. e.presa ou c,jusul. contrltull . 

i 2' • Nlo 'I constitui wlola~'o de ,egfedo I co.~ 

nic.çlo • categortl p ~oftsslonl1 de dedos econ6.fco- f'1narcelros , 
1~lnlstrltl.o. ou tfcnlcol, obtidos ea negoci'910 colellw. por 
procedleento aJust.do entre e.preoados e e_pregadores . 

, ,. _ Nlo caracteriza ItO lesl.o I honrl, par' 

.felto do di,polto no Ile. JX dl.st •• rUgo • Iltput'Ç·'o: 
J _ dt: pr'tlcll desle.ts e. ItO de coaposlçlo de ccr.! 

'lltol coletl.ol .ntre eapreOldo •• e.preOldores; 
11 _ de co~rta.ento ou atitude de dlscrlalnaçlo a~ 

ti - llncUCII ou d. ~noerfncla, tendente, I dl.1nulr. I J1berd'de 

.lndlcal; 
111 _ de ,.to •• que se ldeltl • exccçlo di verdlde , 

ne 'or .. di 1.1 p.na1 . 
Art. ••• Reconhecida. l'ne.tsttncll de 'lI ti gr.v. 

pratlclda pelo •• preOldo, o e.preOldor nlo poder' I.peair seu 
ac ••• o lO locll de trlbalho e o I.erclcio de SuiS 'unçOes . 

Art. ,. _ Pari Inst.ur.çlo de lnqu~rlto p~ ra apu,! 

çlo ~ falt. ora •• o ~rcOldor apresentar' recla •• ç~o 
crtto • Juntl ou JulJ de 01relto , dentro de )0 dias, 
d. d.tl de lnt.rrupçlo do contrito de trabllho . 

por e , 

contidos 

Art. , .... O e~regldor que dei •• , de pagar '11.,101 
• qui rlrer Jus o •• pregado portldor da estabilidade provls6rt. 
previste no I't. ", lt" VIII di Constltulçlo da ~l1ca, OJjo 

contrito da trabllha cstlver lnterroepldo para Ipureçlo de fi! 
ta grave, Incorrer' na -ulta de 10 (der) _lI • 200 .JlhDel de 

• cruzeiros, I ser l_po,ta pel. Junta ou JuIzo de 01'llto, na fO! 

, .. 41'" nUa.,' ,'O,>: o '08 do Con'.,lId.~I. d •• leis do Trobelho • 
I re - A IlUltl • que .1 ref.re ~.t. · Irt'Soe . poder' 

o~r .~~ho"". 'p~rlod~u .. ~t"polo Trlbunol SuC>arlor do Trob~ 

lho. 

~ 20 - A. Prelldent. do Junto ou Juh de Dlnlto CO! 
pct1r' concwdlr .edld. 11.ln.r, It' declslo fln.l do prace •• o, 
e. r.cl ... çOe. trabllhlstl' que vise. conden.r O e-pr-oedor e 

p.o.r o. s.lj!los, • p.rtlr da lnterrupç'o do contrato de tr.b! 
lho p.ra .purlçlo d. '11 ta ,raw •• 

.rt. 7' - • proc •••• do Inqyfrlto peront. o ~ lU 

JuJzo obedecer' IS nor ••• estabelecida. no Cepltulo II1 do "t~ 

lo X do C"" •• lldoçlo de. l.i. do 'rob.lho. oIIoor.oclo. o. ' dll!>! 
ilçDo. de.i. t.I , 

Arl . I •. tlt. 1.1 .ntr ... Y190r n. data de su. p~ 

Art . ~I •• evooa-- •• ai dilPollçOla .. conlr'rlo. 

A Conl!ltuICI. da ~.públlcl proeulg.dl .. 0' de .~ 

tubro de 1'61 adotou, ra rlllçlo .0 orden •• ~to Jurldlco conat! 
tuclon •• ant~rlor , no.as bise, nor •• tlv •• par. 1 proteçlo d. r! 
laçlo de .~r.go . Coa ,'aito, o Te.to Constltucion.l de 1'" 
.ssegurou aos obreiros o dlrel\o • -est.bllidade, coe Indenl,! 
~.o ao tr.bal~.dor despedido ou fundo de Olr.ntil equivalente

(art. 1)1, lte. alll) . A Eerndl Constitucional ne t, de 1"' . 
por ,ru 'urna .anteve a redaçlo da C.rta de " n.st. particular 
(.rt. ,). lt •• 11(1) . Coa0 .e s'be, a~.s (,tltutOI dera. • 
qu.stlo d. proteçlo d. rel.çlo ~ e.prlgo trlt.~nto dl.lrso di 

~-,tl~~ de 19.' , quI pre.I., apen.s. o InstItuto da .stlb! 
lld.dr, • nlo a .lternatl.1 d. -fundo de o.rantla equl •• lent •• 
(ort. IH) . 

50b • dtJcI dOI trlb.lh.dor.I,' Conltltulçlo di 

19.a IIgnl11cI ue retrocesso, no que cone.rn ••• 1,t."tlcl de 

proteçlo do .Incula r.prroatlcio: Ibollu - se I .,tlbllldada no 
•• prego. 'unçlo co-o prJnclplo oerll . 

[ntretlnto, no que re.p~itl la dlrigent. e ••• dlr! 
~e sindical, b~ c~ lO clndldltO I cargo d. dlr.çlo ou r! 
pre~entlçlo slndlcll, • Lei Mllor r.l •• ou ao pllno 
nl1 • estlbllldlde pro.ls6rJI pre.i,tl na Irt . ~.), 

conlU tuc I! 
, )' do Co!! 

solidaçlo dls LeIs do 'r.~llho (CL T). coe I redlçlo d.d. p.ll 
L.I nO 7.~). de 2 de outubro de 1"6 . 

Oelde entlo, • nollO •• r, .pen'l OI ~r.o.do. .I~ 

dlcll1zldos qur se encontre. nll condJçOe. Int.rlor .. nt ... ncl! 
nada.,e os que ocupee e~reoo público , por InvestIdurl d.corr.~ 
te de concurso públJco de provi I ou de pro •• s e Utulo., ta •• 
o.rlntll ~r,estrJnofvel . dl •• tabilldlde (arta. I., lt •• vIII • 
.1, d. Constllulçlo rederll). 

o Irt . 7', tt~ I. do Olpla.1 Constltuclonel Iltlb! 
lecI o prlncfplo di protrçlo di rellçl~ di I.preoo, contra de! 
pedIda Irbttr'ri. ou see Justl CIUSI -nol teraos di 1.1 co-pl! 
.enta,. qUi pr •• er' I Jndenlrlçlo coao.nsltórt., den\tl outro. 
dlrettos· . Nor.. de .flc'cla li.ltldl. conqulnto 'Itejl a •• t! 
!II ptovlsorl •• ente regulad. pIlo Irt . 10 do Ato dll 01~1~ 
ConltJ\uc lonlll Trlnsll6rial, nlo poder' I lei coapl ... ntar d! 
corrente do co.ando con~tltuclonll e. t.ll, ao~lflcar o r"ouI! 
do •• Jor def.rido .0 e~r'Oldo slndicallzado I lO .-oreg.do I~ 

..stido te eec:areoo público . rorÇolo reconhecer, 1nclusbe, I n! 
trinolbilld.de, ea tese, dls Olrlntl •• - conf.rld.s lO chl •• do 
·cipelro· I da .epreOfda o.stlnt. (Irt. 10. 11, ADCT) ... 

. Se o '~stltuto d. est.bllldade nlo encontra .. I_ , -
ps •• I.IO con~t1tuclonal, • evldent. t.r ocorrido r •• oglçlO t'c1 
ta por Inconstltucion.lid.de do Irt • • 92 da CLT . Por' •• h' que 
se a~itlr a recepçlo dos .rt • • " a '00 d. legl,llçlo con,ol! 

• 



dad8, par. I hip6tese de pr'tlCI de ato tipificado coeo ,.1 t ~ 

,r ••• (Irt .• " clc .rt. 482, CLT), por e~re9'dO Que J' houyes 
•• adquirIdo. eltabilldade, SI alcançado o direito adquir i dO; 

• eot~hllldo~ •• d.t. d. pro~lg.çlo d. no •• Con,tll ulç lo . 
Contudo, nlo .e c~cebe l.ente ••• nt., que , eu I , dt! 

pooltlvo •• ~ .pllqu~ •• d~,p~dldo ~or rollo gr.ve de dlr l g~nt • 
• Indlcal. O .rt. )4>, da CLT, dlJ Que I IPurlçlo-dl '81 ta grlve 
do .cuolnte, .... dlrJve"t., ou Clndldato I clfgO de dluoç lo ou 

ra,'I,entIC'o IJnd1c.:II. le di n05 t.r.ns da próprh ~l1mçlo . 

Ocorr. que -, Consolldaçlo dls leI!. ~o trah.lho nlo I"OS5U\ r e 

gra. pr6l"rtl' p.r. I I"urlçlo dI' rwltl Or~ve co.etl dl pur r.Mpf! 

9'dDprutroido pela ll1Unld.d~ sJndlrl'- (NIlO. EaUlo Aulh'uc hS .. 

-[. torno cll I_unidade do Oirlgrnle Slndical-. In: Slnd!c_a..!~ 

., ,.,10, llr. 19D6, p. I'. (Caord. A.S. ACMit.). 

[ntrltanto, por envolver a I_unidade slnrlicaJ I t S 

tlbl1ldade te.por'rh. t •• -se r~c(lrrlc1o. por Inllog1l. ~!o r('(Jns 
QuI tr.tl. da despedida do e.pre91~o .sl'vel 1ue co_elr f alte 
gr •••• ante I ocorrtncll do c.so concreto" 

HoJ., todayla, nao Ir co.preend~ o recurso ~ aDllc! 
çla . ln.1491cl dO' Irtl90s 59) I 5YY, porQue I arde_ cons t ltuc l~ 

""I "lO •• h ~onll'-oJa a .stlblltttadr dt'r!n!thl. Oaf • n.ce s,! 
dlde d. r,qui.r-s., no pllno lnrrlconstltu~lon.l, a tll!'!opediea 
de dlrlg.nt •• 1~lell que coeet. tllt. orIY •. E»tudoS do Mi ni ! 

tlrlo di JUJtlçl. 1116s, aponta. I .algtncl. de requllç30 orj! 
n'rll da .. Ur.1 (v. ·lels • (Jaborar: Constltulçlo de 1988/ 111 ' 

nl.t'rl0 di J'J't1C1. ~cr.t..&1\. dc....t,:.J,udoJ e .COltD.nh~.ento l ! 
·al . l.tlvo (se'l). - 8, •• 111.: MJ/S(Al. 1989. p.61). 

Adota-•• por outro lado, • tOnlcl de .Ilorlllçl~ da 
llb.rdld •• Indlcll, o que r.quer I proteclo contre .tos Intl-s J~ 
dlcat •• Neli' IPntldo, optl-,e por .ecan(s.o. preventlYos. pa ra 
uel lde~.dl slI.aguarda do erlclz dese.penho di .tlwJ~~de s J~ 
d l cl!. O •• tl tor-a. consJderl-se lacresclndl.el • adoçJo da 
lnterrupçlo do contrato "de trabllho, e nlo a susp~sao. Isseg~ 

ra~-.a •• " J ••• percepçlo de •• I'rJoI at' .Intr.'tlçlo d~ p! 
rl.r Judlcl ' rlo: bUSCI-se coe 1"0, dlstrlbuJr a ciro. da provI 
80 '~t.gador. possJbJlltando o ••• rcicJo, Sta soJu;lo de cont! 
nu' •• , de Of.rtao'U •• , slndicai., Itl pronunci ...... to .Iu11c111 
~bstlti yo . Ao l ido dIsso, propD~.s~ róraul. diltinta rla prevJ~ 

ta no ' f t •• " d. tl 1 - '"lsl1YI 's hlp6tesrs de Junl CIUS' 
aleneada. ~ .rt ••• , do •• S-o dtploel: 

- a ...... ~ I ftOt6,1 •• In'urJcl'ncll ccrceJt .. l 

• a dual, porque" torna_se necess',la no •• nor •• ll,! 
çlo da Justl CIUSI , adequlndo_se a .atlrla • realJd,de s6clo
cultural e lO pr l • • 6o do llherd.de Indlvldu.l: 

- • tr t •• porque h' qUI I. condlclon.r • ralt. or! 
•• ao prlnc f plo .l lor di liberdade 11~le.I, rlll~ p.l1 QUII I 

~Indl.clp.ln. I l nsubordlnlçlo·, I ·l.probldlde·, a ·delfd11 e 

o Iblndono " eep r ego· •• I ·.1011,10 de ,egredo d. eapre.l
t •• SfYl cont ornos redesenhado •• plrl que se 'açe. COIPltl.cJ. 
coa natur' l l " I.nclalaent. conrl1tuoII dos pfocedS~entos d. 
coeposlçlo de Int 'r's"s .ntre o clpita' • o trabllho. 

o presente projeto .nquldrl-se nl' orl.ntlç&.. da 
Orl8ftl l.çlo Inl.rnlclonl. do'lrlbllho (Oll', e.pecill.ente IqU! 

111 •• pr ••••• nl. ConvençOe. n' ,. e J)~. na Aecoa."daClo n_ 
1.,. SUl apro. l clo r eprelentar' .r.tlvo cOlOro.lslo co~ I -adIr 
nldlde· n., rel l ç&e. ,"tre o clpltll e trabllho . 

Sala d., SanO... 14 de obrll d. :991. 
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Ot!pulod. SANDRA STARQIHC 

I'T-II: 

LtGISLACAo 'CITADA, 'ANEXADA ~ELA COORDENACAo 
• e 

DAS 'COMISSOES PER~~NENTES 

~ri~!!!~!5=~ 
lJ88 

•••••••• ...............•.............. .• 
Titulo U 

DOS DIREITOS E GARAimAs FUM>AMEl'fTAlS 

•••••••...............• ~ ....... _ .. . 
Capttulo • 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

." ....... ...... -. -... . 
Art. 1· sao dir~IIOS dos IrabalhadOf~s urbanos ~ rurais. alem 
de OUItos que "~rn a melhOria de _ CondlÇilo social. 

I - relaçào df l'mpr~go prottglóa contr a ~:opedlda arbi
trária ou :>em Justa causa. nos l~rmos d~ ~I complementar. 
4If pr~la IfIdenilaÇiIo compensalorl4. dentre OUlto:. direitos; 

•.•••. .•...••.... _ ....••........••..... •.. . 
Art. 8 0 E Itllfe a a~:.<>lld~ ao plOflSlolOndl ou loIndlCcII. obM:""..:k> 
O segúlOle. 

....•...•••..••......••...•..... _.- .. -_ .. . ~ 

VIII - ~ \o'('dddd a d'~P<'nw do emp'~oado :Oln"..: ahzdd..l 
a panor do ' <'9.'>1'0 d .. cand.ddlu' .. a ca'!:I0 ck dlfc:'Çao Ou r~'t"· 
sentaç aú ~lndlC d i .. ~t' ~I ... ,ú. alna .. qUl' loupl .. ntt" ale um aOO 
apos O flM I do mandato. wlvo !K' com~I .. , talld gl d~ no:. tt:rmo" 
da \tI. 

. -... " ..................................... . 
Titulo lU 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
. .................. . 
Capitulo VII 

DA ADMlNISTRAçAO P<lSUCA 

.. \ .. ,., ................ . 
~ÇIOU 

Dos Servidores Publicos Ci ... 

Art. 4 J . ~~ ~;ÚJ~is. °a~~ ~;s· ~n-;'; -d~ o ;,etJvo. uerclClO. 
os servidores nomeados em vutu~ de: COOCIK1O publICO . 

I \. O ~rvidor publICO ~ so perdera o cargo_em 
vInude de sentença Judlcl4l tr&ns«.tda em Julgaóo ou medaanle 
processo lIdmlrustrauvo em qut ~ se)cl asseguracw ampla ele· 
lesa . 

3 
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• 2' Irwahdada pot 5ent~nça JudICI4I iI d~mlSsac do seM
dor esta~1. !.era e~ r~ltlt~grado. e o eventual OC:upant~ da vagil 
l't'CondUlJdo ao cargo de oflgem. ~m dlf~lto a I/'ldeOlzação. 
aproveitado em ouuo cargo ou posto em dl~lbdlda~ . 

t 3- Extinto o cargo ou-dKwrad,s sua desnecessidade. 
o servidor ~s"'vd fICara ~m d,spomb,lo.:l.sde remuneracú. ate 
seu adequado aprovelt4menlO ~ ouuo cargo. 

....... . ........•...•.•••..... -•......••... 

ATO DAS DlSPOSlÇ6ES 
CONSmUCIONAlS ~SITO~lAS 

•......... . ..........•......••.••..••.•... 

Art.. 10. AJ.e qUC' 5e)il promulgada a ~I com~~ntar a que 
5e relere o an. 7' . I. da ConSlllUIÇao 

. . . . ... . ........................................... 

• - fie. YeOaUa • Ols.pensa amlllar .. ou sem JUsta cauw. 
• J do ~pr~gado e~ftO par. cargo de d,,~ão de Coml~' 

ICe' anterTló) de pt~nçao de aclflente). de~ o reglWQ de 
.,. canckW,·a * um ano ~ o (na/ de seu rnandalO. 

b) da tmpr~gada ges"'nt~ . dt'~~. conf,rmaçao da gra", ' 
dei at~ cInc:o mc:se~ apo) o pano 

I ,- IIJt qUf' a ~ ~nhi a dl)Clphnar o disposto no an 
.,.. XIX. d. ConstilulÇao. o prlSlO da lIc~nça·p.tcrnadade a que 
se refere o incl~ e d~ CincO dia) 

t 2- • lIJe uitl'rlOl .dl!opOS.ção ~gal . a cobrança das ConUI' 
buiç~s par a o custeIO da~ atlVldad~s dos s.hdIC ato) rur ai) ~r .. 
feita jUOUl~ntl' com a do IITlposto.t~rntonal rural . pelo m~~ 
órgao alTKadador 

;_)' Na pnmelfa comprovação do cumpriml'nto oa) obro
gaç~s trabalhistas pelo l'mpr~9cldor rur.1. n. lorlnel do an. 
23). lpOS a promulgaçao cú ConstrtulÇao. ~~ certifICada ~' 
rente a Justiça do Trabalho a r~gulafldadt' do contrato ~ das 
.ualwlçón das obngaç~s trabalhistas de IOdo o penodo. 

....... ......................... ~_ .......... . 
.............•........ ~ ....... -.... -.•.••.•..•.. 

DECRETO-LEI N. 6_452. DE'1.· DE MAIO DE 1943 

Aprova 8 Consolidaçlo das leis do Trabalho 
.:. _ •..... ---_ ...... ---Tliij-LO Ki· . ----. ----. ---- .... --. 

)0 CONTRATO INDIVIºUl~,L DO TRABALHO 
...... .............................................. 

CAPITULO V 

DARESCISAO . . . . . . . . . -...... -........ . 
An.482. 
dor: 

Constituem justa causa para rescisão 
do contrato de trabalho pelo emprega-

.) .to de improbidade; 

b) incontinência de condUta ou mau procedimento; 

cl negociaçlo habitual por conta própria ou alheia 
sem permisslo do empregador, e quando constituir ato 

de concorrência à empresa para a qual trabalha o em
pregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenaçlo criminal do empregado, passada em 
julgado, _caso nlo tenha havido suspenslo da execução 
da pena; 

.) desídia no desempenho das respectrvu funções; 

~~mbtiaguez habitual,QIJ,.em s~~i~Q.~ 

gl violação de segredo da empresa; 

, hl ato de indisciplina ou de insubordmação; 

iI abandono de emprego; 

lI. ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no 
serviço contrá Qualquer pessoa . ou ofensas flslcas . nas 
mesmas condlcões salvo em caso de legitima defesa . 
própria Ou df: outrem . 

kl ato lesivo da honró e boa fama ou ofensas fisicas 
praticadas contra o empregaDor e super i o~es hle~árQUI' 
cos o salvo em caso de legitima defesa . própfla ou de ou · 
trem . 

11 prática constante de Jogos de azar . 

PariQ1'afo único. Constitui igualmente justa causa pa, 
ra dispensa de empregado a prática . devidamente com
provada em inQuénto administrat ivo , de atos atentató' 
rios a segúranca naclona:. 

.. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. . . 

CAPiTULO VII 

DA ESTABILIDADE 

• 

Art. 492. o empregado. que contar mais de dez 
anos de serviÇO na mesma empresa • 

n30 pOderá ser despedido sen30 por motivo de falta grl-
ve ou circunstância de força maior, devidamente com· 
provadas. " 

Plrtgrafo único. Considera-se como de serviço todo 
o tempo em que o empregado esteja • disposiçao do 
empregador. 

Art. 493. Constitui falta grave I prttica de qual
quer dos fatos a que se refere o Irt. 

482, quando por sua repetiçAo ou natureza representem 
séria violação dos deveres e ,obrigações do-em.pregado . 

NOTA 

1) O dispositivo deixa claro que a cauSlJ justificado'a 
da resolução do contrato de trabalho do estabilitário po
de caracterizar-se por sua repetiç.Jo ou pela prática, 
umi;' única vez, de ato considerado faltoso. Há de ser 
um fato que impossibilite, definitivamente, a continua
çlo da relBç60 de 'emp'rf!go, 'fJOI deSfNir um elemento 



sobremodQ essencisl do conrr.ro de trabIJlho: _ con-
, " 

fiançs ' 

Art 494 O empregado acusado de falta grave 
• • poderá ser SUSpe1S0 de suas funções, 

mas a sua despedida s6 se tornará efetiva após o inqué
rito em Que se verifique a procedência da acusação_ • 

__ .P.~~~fo .~nico_ A suspenSoao, no caso deste artigo, 
perdurara ate a decisão final do pr.ocesso . 

Art. 495. Reconhecida a inexistência de falta 
grave praticada pelo empregado, fica o 

empregador obrigado a readmitl-Io no serviço e a pagar
lhe os salários a Que teria direito no período da sus
pensão. 

Art. 496. Quando a reintegração do empregado 
. estável for desaconselhável, dado o 

g,rau de Incompatibilidade resultante do dissídio, espa
Cialmente Quando for o emoregador pessoa fíSica o Tri
bunal do, Trabalho pOderá converter aquela obr;gação 
em indenização deVida nos termos d? artigo seguinte. 

Art. 497. Extínguindo-se I empre~, sem a OCor-
rência de motivo de forca maior, lO 

empregado estável despedido é garantida a indenizacão 
por rescisão do contrato por prazo Indeterminado, paga 
em dobro. 

Art. 498. Em caso de fechamento do estabeleci' 
mento, filial ou agência, ou supressão 

necessária de Itividade, sem ocorrência de motivo de 
força maior, ~ assegurado aos empregados estáveis 
Que eli e.?terçam suas funçõe!i, o direito à indenização: 
na forma do artigo anterior_ 

Art 499 NAo haverá estabilidade no uercicio • • 
dos cargos de diretoria. gerbnCla ou 

Outros de confianca imediata do empregador, reSS311f8' 
do o c6mputo do tempo de serviço par. todos os efeitos 
IeQais. 

i 1 ~ Ao empregado garantido pela estabilidade, Que 
deixar de exercei cargo de confiança . é assegurada . sal · 
vo no caso de falta grave, IJ reversão ao cargo efetivo 
que haja anteriormente ocupado , 

12! Ao empregado despedido sem justa causa,Que 
IÓ tenha exercido cargo de confiança e que contar mais 
de dez anos de aerviço na mesma empresa, é garlntida 
a indenizaçAo proporcional ao tempo de serviço nos ter
mos dos artl . 4n e 478. 

13! A despedida que se verificar com o fim de obstar 
lO empregado a aquisição de estabilidade. lujeitará o. 
empregador a pagamento em dobro da iadenizaç!o 
prescrita nos arts. 4n e 478. 
Art 500 O pedidO de demissAo do empregado 

• • estável 56 será v61ido Quando feito 
com a assistência do respectivo 'Sindlcato e, se não o 

5 

houver, perante lutondade local competente do Mims
t&rio tio Trabalho ou da Justiça do Trabalho, 

CAPITUlO V 111 

DA FORÇA ""AIOR 

Art 501 Entende-se como força maior todo 
• • aconteéimento inevitável, em relação à ' 

vontade do empregador, e para a realização do qual es
te não concorreu. direta ou indiretamente, 

I, 1 ~ A imprevidência do empregador exclui a razã9 
de força maior, 

, 2 ~ A oco·rência do motivo de força maior Que não 
afel3r substanCialmente, nem for suscetivel' de afetar, 
em tais condições. a situação económica e financeira da. 
empresa , não se aplicam as restrlcões desta lei referen
tes elO dispo!,to neste Capítulo . 

Art. 502. Ocorrendo motivo de força maior Que 
, oetermlne a extinção da empresa, ou 

de um dos estabeleCimentos em Que trabalhe ° empre
gado, é assegurada a este, Quando despedido, uma in
denização na forma seguinte: 

I - sendo estável, nos termos dos arts. 4n e 478; 

11 - não lendo direito á estabilidade, metade da Que 
seria devida em caso de rescisão sem justa causa; 

111 - havendo contrato por prazo determinado, aque
la a Que se refere o art . 479, desta lei, reduzida igual· 
mente á metade. 

Art. 503. ~ lícita, em çaso de força maior ou pre-
juízos devidamenle comprovados, a 

redução geral dos salários dos empregados ~a empr_esa, 
proporcionalmente aos salános de cada um. não poden
do, entretanto, ser supêrlor a 25~ , respeitado. em Qual
quer caso, o salário ·mínimo da rcglão, 

Plr6grafo único. Cessados os efeitos decorrentes do 
motivo de força maior, é garantido o restabelecimel"lto 
dos salários reduzidos. 
Art 504 Comprovada a falsa alegac.ao do moti-

• • vo de força maior, é garantida a reinte· 
gração aos empr~ados estáveis e aos não-estáveis o 
complemento da indenização já percebida , assegurado 
I ambos o pagamento da remuneração atrasada. 

CAPITULO IX 

DISPOSlçOeS ESPECIAIS 

Art. 505. São aplicáveis aos trabalhadores Jurais 
os dispositivos constantes dos Capitu

los I, 11 e Vi do presente Titulo . 

Art 506 No contraIO de t,abalho agrícola é líci-
• • to o acordo que estaoe1ecer a remune-

ração "in natura", contanto Que seja de produtos obti
dos pela exploração do negócIo e não exceda de um ter
ço de sala no tOlal do empregado, 
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Art 501 As disposl,;ões do Capítulo VII do pr. 
. •. • .. ··seMe· Titulo ·nlê: sêI~o' apliét;eis' aos 

empregados em consultórios ou eoscritónos ~e çrofissio· 
nals liberais . 

Parigrafo único. Revogado pela Lei n. e 533/78. 

Art 508 Considera-se justa causa, para efeito 
• • de rescisão do contrato de trabalho do 

empregado bancário. a falta contumaz de pagamento 
de dividas legalmente exigiveis. 

Art. 509. ~:.~~~:~~u:~I:gu~aeiasn~ro~;;;;~s~: 
Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões . 

Art. 510. Pela infracão das proiblcões ~onstan . 
tes deste Titulo. será Imposta CI empre· 

sa a multa de valor igual a 10 (dez) valores de re ferência 
regionais, elevada ao dobro, no caso de reinCidência , 
sem preluizo das demais cominações legaiS . 

rlTULOV 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

CAPITULO I 

DA INSTITUICÃO SINDICAL 
SECÃO I 

Da Associaçlo em Sindicato 

Art 511 ~ licita a associação para fins de estu-
• • do, defesa e coordenação dos seus in· 

teresses econômicos ou profissionais de todos os Que, 
como ~mpregadores, empregados, agentes ou traba
lhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam, 
respectivamente, • mesma atividade ou ' profissão ou 
atividades ou profissões similares ou conexas. 

t 1! A solidariedade de interesses econômicos dos 
que empreendem atividades idênticas, similares ou co
nexas, constitui o vinculo social básico Que se denomi
na categoria econômica. 

t 2~ A similitude de condições de vida oriunda da 
profis$lo ou trabalho em comum, em situação de em
prego na mesma atividade econômica ou em atividades 
econômicas similares ou conexas, compõe a expressão 
social elementar- compreendida como categoria profis
sional . 

, 
t 3! Categoria profissional diferenciada é a que se 

forma dos empregados Que exerçam profissões ou fun 
çOes diferenciadas por força de estatuto profissional es
pecial ou em conseqüência de condições de vida singu
lares. 

·IA !! ·O.lim~es de·iélentidade:. simil'áridade 'oú conelii· , 
dade. fixam as dimensões dentro das Quais a categoria 
econômica ou profissional é homogênea e a associação 
• natural. 

Art. 512. Somente as associacões profissionais 
. constttuídas para os fins e na forma do 

artigo anterior, e registradas dE: acordo com o art . 558. 
poderão ser reconheci::!as como sindl:atos e investidas 
nas prerrogativas definidas nesta lei. 

Art. 513. São prerrogativas dos smdicatos: . . . . . 

aI representar , perante as autoridades administrativas 
e ludiclanas, os interesses gerais da respect iva categoria 
ou profiSsão liberal ou os 'nteress('s indivld:.J8lS dos as
sociados relativos a atlvldaoe ou profiSsão allercida; 

bl celebrar contratos coletivos de tràbalho; 

tI eleger ou designar os representantes da respectiva a. 
categor:a ou p'oflssã:: :ibe'al; -

dI colaborar com o Estado, como 6rgaos técnico, e 
consult ivos . no estudo e solução dos problemas Que se 
relacionam com a respectiva categoria ou profissão libe· 
ral' , 

el impor contribuições a todos aqueles Que partici
pam das categorias econômicas ou profissionais ou das 
profissões liberais representadas . 

Pari grafo único. Os sindicatos de empregados terlo, 
outrossim, a prerrogativa-de fundar e manter agências 
de colocaçao . 

Art. 514. São deveres dos sindicatos: 

aI colaborar com os poderes públiCOS no desenvolvi· 
mento da solidariedade social; 

bl manter serviços de assistência judiciâria para OS as
sociados; 

cl promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 

dI sempre Que possivel, e de acordo com as suas POSo e 
sibilidades, manter no seu Quadro de pessoal, em co.n-
vênio com entidades assistenciais ou por conta própria, 
um assistente social com as atribuições especificas de 
promover a cooperacão operacional na empresa e a in· 
tegração profissional na classe. 

Parigrafo único. Os sindicatos de empregados terSo, 
outrossim, o dever de: 

aI promover a fundação de coo!)er.tivas de consumo 
e de crédito; 

bl fundar e manter escolas de alfabetlzaçao e pré
vocacionais. 

SECÃO 11 

00 Reconhecimento e Investidura Sindical 

Art515: .' .. As" .assoo~çO~s ,~ofissionai.$_. d~verão. 
satisfazer os segUintES requIsitos para 

serem reconhecidas como sindicatos: 



II reunião de um terço, no minrmo. de empresas le
galmente constituídas, sob a forma individual ou de so
ciedade. se se tratar de associação de empregadores; 
ou de um terço dos que integrem a mesma categoria ou 
exerçam a mesma profissão liberal. se se tratar de asso
ciação de empregados ou de trabalhadores ou agentes 
autônomos ou de profissão lib~ral; 

bl duração de 3 (trés) anos para o mandato da direto
ria; 

cl exercício do car90 de presidente por brasileiro na· 
to , e dos demais car90s de administração e representa
ção por brasileiros. 

ParAgrafo único. O Ministro do Trabalho poderã , ex
cepcionalmente. reconhecer como sindicato a associa
ção CUJO número de associados seja inferior ao terço a 
que se re~ere a alínea "a" . 

Art 516 Não será reconhecido mais de um sin-
• • di:ato re~resentativo da mesma cate-

goria econômica ou profissional , ou profissão liberal, 
em uma dada base territonal. 

Art 517 OS sindicatos poderão ser distritais, 
• • . municipais. intermunicipais estaduais 

e interestadua's. Excepcionalmente, e atend~ndo às Doe
culiaridades de determinadas categorias ou profissões 
o Ministro do Trabalho poder. autorizar o reconheci: 
mento de sindicatos nacionais. 

11! O Ministro do Trabalho outorgarA e delimitarã a 
base territorial do sindicato. 

12~ Dentro da base territorial que lhe for deH,rmina
da 6 facultado aó sindicato instituir delegacias ou se
çOes para melhor proteçao dos associados o da catego
ria econOmica ou profissional ou I)rofissão liberal iepre
sentada. 
Art. 518. O pedido de reconhecimento !MIrA diri

gido ao Mtnistro do Trabalho instruído 
com exemplar ou c6pia autenticada dos estatutos da as
lOCiaçlO. 

11 ! Os estatutos dlMlrlo conter: 

• ,. denominaçlo e a sede da associaçJo; 

b, • categoria econômica ou profISSional ou a profis-
110 liberal cuja representaçJo é requerida; 

e' .s afirmaçJo de que a associação agirá como 6rglo 
de toIaboraçJo com os poderes públicos e 8S demais 
associaç6es no sentido da solidariedade social e da su
bordinaçJo dos interesses econbmicos ou profissionais 
10 interesse nacional; 

dI as atribuições, o processo "oral e das votações, 
OS c:asos..~.~da ,de mandat.o ·e d4! substituição dos a6-
ministradores; 
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., O modo de constituiçJo e administraçJo do patri
mônio social e -o destino que lhe lerá dado no caso de 
dissoluçJo;' 

fll$ condições em que se dissolverá a associaçJo. 

t 2! O processo de reconhecimento será regulado em 
instruções baixadas pelo Ministro do Trabalho. 

Art .. 519. A invest idura .indical ser6 conferida 
aempre ê associação profissional mais 

repres~ntlltiva , a iuizo do Ministro do Trabalho, constl ' 
tUlndo elementos para essa apreciaç50, entre outros ' 

110 número de a$so~iados ' . ' 

bl o.s serviços sociais fundados e mantidos; 

tIo valor do patrim6nio. 

Art. 520. . Rf'conhecida' como sindicato a asso-
clacão profiSSional , Se!-Ihe-à expedida 

carta oe reconh~imento , assinada pelo Ministro do 
Trabalho, na qual será espeCificada a repre!>entacão 
econômica ou profISSional confenda e menCionada a 
b2se territorial outorgada . 

ParAgrafo único . O. reconhecimento investe a asso
ciação na~ prerrogativas do art, 513 e a obriga aos deve· 
res do art . 5'4, cujo inadimplemCflto a sUJeitará às san
çOes desta lei. 

Art·, 521. SAo condiçOes pera o funCionamento 
do sindicato : 

., proibic30 de Qual::luer propaganda de doutrinas in· 
Compativtis com as instituições e os interesses da Na· 
çao. bam como 1e candidaturas a caroos eletivos estra· 
nho: ao sinj'ca!o; 

, bl proibiçAo de exerclcio de c.roo eletivo cumulativa
mente com o de emprego remunerado pelo sindicato ou 
por entidade sindical de orau superior; 

cJ gratuidade do exercicio dos c.roos eletivos; 

dJ proi~içAo de quaisquer atividades nlo compreencfi: 
das nas finalidades mencionadas no art. 511 inclusive 
.s de caráter pOlitico-partidário; • 

• 1 proibiçlio de cesslo gratuita ou remunerada da res
pectiva sede a entidade de indole político-partida ria . 

P.r6grefo e",ico. Quando, para o exerclcio dé manda
to. tiver o associado de sindicato de empregados. de 
trabalhadores autônomos ou de profiSSionais liberais 
de se afastar do seu trabalho. poderá ser-lhe arbitrad~ 
pela assembléia geral uma oratiflcaçao nunca excedente 
da importância de sua remuneraçlio na profissão res-
pectiva. . 

SECÃO 111 
Dá Adrriirlistraçlo do Sindicato 

Art. 522. A. administraçJo do sindicato ser6 
exercida por uma diretoria con_ituída 

no máximo. de sete e, no mínimo. de três membros I ~ 
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um conselho fiscal composto de três membros, eteitos 
esses 6rgJos pela assembléia geral. 

I 1! A diretoria elegerã, dentre 0$ _seus membros. o 
pres4dent. do sindicato. 

I 2! A competência do conselho fiscal é limiUda 6 
fiscalização da gestao financeira do sindicato. 

I 3! Constituirâ atribuição exclusiva da diretoria do 
sindicato e dos delegados sindicais, a Que se refere o 
an. 523. a representacAo e a defesa dos interesses da 
entidade perante os poderes públicos e as empresas, 
salvo mandatário com ooderes outorgados por procura
ção da diretoria, ou associado investido em representa
çJo prevista em lei . 

Art 523 Os delegados sindicais destinados ã di-
• • raÇão das delegacias ou seções insti-

tuídas na forma estabelecida no ~ 2 ~ do art . 517 serão 
designados pela diretoria dentre os associados radica
dos no territ6rio da correspondente delegacia . 

Art. 524. Serlo aempre tomadas por escrutínio 
aecreto, na forma estatutária. as delt· 

beraç6es da assembléia geral concernentes aos seguin
tes as.suntos: 

• ) eleiçAo de associado para representaçAo da respec
tiva categoria, prevista em lei; 

b) tomada e aprovaçAo de contas da diretoria; 

claplica~o do patrimOnio; 

dI julgamento dos atos da diretoria, relativos a penal~ 
dl9es imPOStas a associados; 

.) pronunciamento sobre relaç6es ou diss:dio de tra
balho. Neste caso, as deliberaç6es da assembi&ia geral 
li> serlo consideradas v6lidas Quando ela tiver sido es
pecialmente convocada para esse fim, de acordo com 
as disposições dos estatutos da entidade sindical. O 
"Quorum" para validade da assembléia seré de metade 
mais um dos associados Quites; nlo obtido esse "Quo
rum" em primeira convoc:açAo, r.unir-le-á a assembléia 
em legunda c:onvoceçlo com os presentes, 
c:onsid(IJrand~S(> aprovadas as deliberaçôes Que obtive
rerr. '113 (dots terços) dos votos. 

• 1 ! A .1eíçAo para cargos de diretoria. conselho flS
ai .. rá realizada por escrutínio secreto, durante Mis 
horas c:ontínuas, pelo menos, na sede do sindicato, na 
~ luas delegacias e aeçOes e nos principais locais de 
trabalho. onde funcionarlo as mesas coletoras designa
das pelos Delegados Regionais do Trabalho_ 

• 2! Concomitintemente ao término do prazo estipu
lado para a votaçAo, instalar-se-A, em assembléia eleito-
1'11 pública. permanente, na sede do sindicato, a mesa 
apuradora, para a Qual serlo enviadas, imediatamente, 
pelos presidentes das mesas coletoras, as' urnas recep-

toras e as atas respectivas. SerA facultada a designaçAo 
de mesa apuradora supletiva sempre que as peculiarida
des ou conveniências do pleito a exigirem. 

13! A mesa apuradora será presidida por membro do 
Mir'!istério Público do' Trabalho ou pessoa de not6ria 
Idol'leidade, designada pelo procurador-geral da Justiça 
dO 'T rabalho ou procuradores regionais. . 

I .. ~ O pleito só será válido na hipótese de part icipa
rem da votaçAo mais de 2/3 (dois tercosl dos associa 
~os com capacidade para votar . Não obtido esse coefi
ciente, será realizada nova eleição dentro de 15 (Quinze' 
dia~, a qual terá validade se nela tomarem parte mzis de 
5O~J !cinqüenta por cento) dos referidos associados . Na 
hipótese de não te" sido alcançado, na segunda vota . 
ção, o coeficierlte exigido, será realizado o terceiro e úl. 
timo pleito, cUia validade dependerá do ... oto de mais de 
40~ (Quarenta por cento) dos aludidos associados, pro
clamando o presidente da mesa apuradora em qualQue, 
dessas hipÓteses os eleitos, os Quais serAo empossados 
automaticamente na data do término do ":l.andato expi
rante, não tendo efeito suspensivo os protestos ou re
cursos oferecidos na conformidade da lei . 

I 5 ~ Não sendo atingido o coeficiente lega! para a 
eleição, o Ministério do Trabalho declarará a vacância . 

Art. 525. ~ vedada a pessoas fisicas ou jurídicas, 
estranhas ao sindicato, Qualquer inter

ferência na sua admlnistraç~o ou nos seus serviços, 

Partgrafo único. Estão excluídos dessa proibição: 

aIos delegado. do Ministério do Trabalho especial
mente designados pelo Ministro ou por Quem o repre
sente; 

b) ós que, como empregados, exerçam cargos no sm
jicato mediante autorização da assembléia geral. 

Art. 526. Os empregados do sindicato serSo no-
meados pela diretoria respectiva " ad 

referendum" da assembléia geral, 010 podendo recair 
tal nomeaçAo nos que estiverem nas condições previs 
tas nos itens li, IV, V, VI, VII e VIII do art . 530 e, na hi
pótese de o nomeado haver sido dirigente sindical, tam
bém nas do item I do mesmo anigo .. 

Partgrafo único, Aplicam-se aos-empregados dos 
sindicatos os preceitos das leis de proteção do t rabalho 
e de previdência social, excetuado o direito de associa
çAo em sindicato. 

Art. 527. Na sede de cada sindicato haverá um 
livro de registro, autenticado pelo fun

cionário competente do Ministério do Trabalho, e do 
qual deverão constar : 

aI tratando-se de sindicato de empregadores, a firma, 
i""ividual ou coletiva, ou a denomina(:ão das empresas 
e sua sede, o nome, idade, estado civil, nacioflalidade e 
residência dos respectivos sócios, ou, em se tratando 
de sociedade por ações, dos diretores, bem como a in-

• 

• 



dicação desses dados Quanto ao sócio ou diretor Que re· 
presenta ~ a empresa no sindicato: 

b) tratando· se de sindicato de empregados. ou de 
agentes ou trabalhadores lutônomos OU de profissio· 
nais liberais . além do nome. idade. estado civil. nacio 
nalidade. ·pr·ofISsAo ou funcão e resIdência de cada asso· . 
ciado. o estabelecimento ou lugar onde exerce a sua 
proflSsAo ou funçao. o núme~o e 11 sérte da resp~ctlva 
Carteira Profissional e o número de inscrição na instituI. 
çAo de previdência a Que pertencer , 

Art 528 Ocorrendo dissídio ou circunstâncias 
• • Que perturbem o funcionamento de 

entidade sindical Ou motivos relevantes de segurança 
nacional, o MInistro do Trabalho poderà nela intervir. 
por intermédio de De!egado ou de Junta Interventora. 
com atribuições para administrA -la e executar ou prODor 
IS medidas necessárias para normalizar ·lhe o funciona· 
mento. 

seçÃO IV 

Das Eleições Sindicais 

Art 529 São t:ondições pará o exercício do di· 
• " reito do voto como para a investidura 

em cargo de administração ou representação econômi
ca ou profissional: 

.) ter ;) associado mais de seis meses de inscrição no 
quadro social e mais de dois anos de exercicio da ativi
dade ou da profissão; 

b) ser maior de 18 anos; 

cl estar no gozo dos direitos sindicais. 

P.rjgrafo único. ~ obrigatório aos associados o voto 
nas eleições sindicais. 

Art. 530. ~~~~~a~7v~s~~ ~:i!~~~~~an~:~~~se~~: 
nômica ou profissional, nem permanecer no exercício 
desses cargos: 

I - os que não tiverem definitivamente aprovadas as 
suas contas de exercicio em cargos de administração; 

11 - os Que houverem lesado o património de qual
quer entidade sindical ; 

111 - os que não estiverem. desde 2 (dois) anos antes, 
pelo menos, no exercício efetivo da atividade ou da pro
fissão dentro da base territorial do sindicato, ou no de
sempenho de representação econômica ou profissional~ 

IV - os que tiverem sido condenados por crime dolo
so enquanto persistirem os efeitos da pena; 

V - os que não estiverem no gozo de seus direitos 
póllticos; 

VI - os que, pública e ostensivamente. por atos ou' 
palavras, defendam os principios ideol6gicos de partido 
politico, cujo registro tenha sido cassado. ou de asso-
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ciaçJo ou entidade de qualquer natureza. cujas ativida· 
eles tenham sido consideradas contràrias ao interesse 
nacional e cujo registro haja sido cancelado ou Que te
nha tido seu fUDcionamento suspenso por autoridade 
competente; 

VII - mâ conduta devidamente comprovada; 

Vtll - os Que tenham sido destltuldos de cargo adml' 
nistrativo ou de .representaçao sIndIcal 

A 531 Nas eleições para cargos de diretoria e 
. rt. . do conselho fIscal serão considerados 
eleitos os candidatos Que obtIverem maioria absoluta de 
votos em relação ao total dos associados eleItores. 

I , ! Nilo concorrendo 6 prtmeira convocaçJo maioria 
Ibsoluta de eleitores. ou nao obtendo nenhum dos cano 
didatos essa maiorIa . 'proceders~,6 a nova convocaçl o 
para dia posterior, &endo então considerad,os eleItos 
os candidatos Que obtiverem maioria dos eleitores pre
sentes, 

I 2 ~ Havendo somente uma chapa registrada para 
as eleições poderá a assembléia. em últIma convoca· 
çJo. ser realizada duas horas após a prtmetra convoca· 
~o. desde Que do edital respectivo conste essa adver· 
tência , 

An 532 As elei,Ções para a r novação da dir -
• • toria e do conselho fiscal deverão ser 

procedidas dentro do prazo máximo de 60 dias e minimo 
tie 30 dias, antes do término do mandato dos dirigentes 
tm exercício . . 

11! Não havendo protesto na at da assembléia elei
toral ou recurso interposto por algum dos candidatos. 
dentro de 15 dias, a contar da data das eleições, a posse 
da diretoria eleita independerá da aprovação das .el,i
ções pelo Ministério do Trabalho. 

12! Competirá à diretoria em exercicio, dentro de 30 
dias da realizaçJo das eleições e não tendo havido re
curso, dar publicidade do resultado do pleito, fazendo 
comuflicação ao 6rgãQ local do Ministério do Trabalho 
da relação dos eleitos, com os dados pessoais de cada 
um e a designação di' função que vai exerC,If. 

t 3! Havendo protesto na ata da assembléia eleitoral 
Ou recurSo interposto dentro de 15 dias da realização 
das eleições, competirá à diretoria em exercicio encami
nhar, devidamente instruido, O processo eleitoral ao 6r
glo local do Ministério do Trabalho, que o encaminhar. 
para decisão do Ministro de Estado. Nesta hip6tese, 
permanecerão na administração. até despaCho final do 
processo, a diretoria e o conselho fiscal que se encon
trarem·em exerCício. 

14! Não se verificando as hi 6tes previstas no pa
rágrafo anterior, i posse da nova diretoria dever. 
verificar· se dentro de 30 dias subseqüêntes ao término 
do mandato da;anterior. 
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li! Ao assumir o cargo, o eleito prestarA~ por escrito 
e • solenemente, o compromisso de respeitar, no 
exercício do mandato, a Constituição, as leis vigentes e 
OS' estatutos da entidade. 

SECÃOV 

031 Associações 
Sindicais de Grau Superior 

A 533 Constituem associações sin\:1icais de 
rt. . grau superior as federações e confede-

rações organizadas nos termos desta lei. 

Art 534 ~ facultado aos sindicatos, Quanao em 
• • número 1\10 inferior a 5 (cinco). desde 

Que representem a maioria absoluta de um grupo de ati: 
vidadé. ou profissões idênticas, similares ou conexas, 
organizarem-se em federaçJo. 

11! Se iA existir federaçJo no grupo de-atividades ou 
profissões em que deva ser constituida a nova entidade, 
I criaçlo desta não poder' reduzir e menos de 5 (cinco) 
o n.úmero de sindicatos Que àquela devam continuar fi
liados. 

• 2! AI federações serlo constituídas por Estados, 
podendo o Ministro do Trabalho autorizar a constituiçlo 
de federações interlltadl!ais ou nacionais_ 

13! t permitido I Qualquer federaelo. p.ara. o fim de 
Ih .. coordenar OI interesses, agrupar os Sindicatos de 
determinado município ou "gilo a ela filiados, mas I 
unilo nlo teri direito de representaçlo das atividades 
OU profi~e ... grupadll. 

Art 535 As confederaçOes organizar-51-lo 
• • com O mínimo de três federações e te-

rio sede na Capital da República. 

• 1! AI confederações formadas por federaçOes de 
sindicatos de empregadores denominar-se-Ao: Confe
deração Nacional da Indústria, Confederaçao Nacional 
do Comércio, Confederação Nacional de Transpones 
Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional de 
Transportes Terrestres, ConfederaçJo Nacional de Co
municações e Publicidade, Cónfederação Nacional das 
Empresas de Crédito e Confederação Nacional de Edu
çaçlo e C;ultura. 

• 2! As confedera~ões formadas por federações de 
Íindicatos de empregadOS terão I denominação de: 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, 
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comér
cio. Confederaçlo Nacional dos Trabalhadores em 
"ransportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confedera
çlo Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terres
tres, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Co
municações e Publicidade, Confedtf,~"Jío Nacional dos 
Trabalhadores nas Empresas de Crédito e Confederação 
NaCiona~ dos Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Educaçlo e Cultura. 

'i r! Denominar-se-â Confederaç30 Nacional das Pro
fissões Liberais a reunião das respectivas federaçõ~s. 

t .. ! As associacões sindicais de grau superior da 
Agricultura e Pecuá ria serâo organizadas na conformi
dade do Que dispuser a lei Que regular a sindicalização 
dessas atividades ou profissões . 

Art. 536. Revogado pelo Dec .-Iei n. 229. de 2B 
de fevereiro de 1967. Reli . LTR311137. 

Art. 537. O pedido de reconhecimenMto de u~a 
federação será dingldo ao iOlstro \ o 

Trabalho acompanhado de um e)(empla~ dos respecti · 
vos estatutos e das cópias aute-ntiC3das das atas da as
sembléia de cada sindicato ou h:deração Que autorizar a 
filiação . 

1 1 ! A organizeç§o das federações e confederações 
obedeceré és exigências conlidas nas alíneas "b" • "CU 

doan.515. 

i 2! A cana de reconhecimento das federações ser. 
expedida pelo Ministro do Trabalho. na Qual sera espe
cificada a coordenaç:ío econ6mica ou profissional co'\
ferida e mencionada a base territorial outorgada. 

·1 3 ~ O reconhecimento das confedt:' ,ções seré feito 
por decreto do Presidente da República. 

Art 538 A administraç:ío das federações e con-
• • ·federações serA exercida pelos seguin· 

tes 6rgãos: 

., Diretoria; 

til Conselho de Representantes; 

cl Conselho Fiscal. 

t 1 ! A Diretoria serA constituida no mínimo de 3 (três' 
membros e de 3ftrés) membros se comporA o Conselho 
Fiscal. os Quais serão eleitos pelo Conselho de Repre: 
sentantes com mandato por 3 (trés) anos . 

1 2 ~ S6 pOderllo ser eleitos os integrantes' dos gr"pos 
das federações ou dos planos das. confederações, res
pectivamente. 

i 3! O presidente da federação ou confederaçlo seri 
escolhido dentre os seus membros, pela Diretoria. 

14 ~ O Conselho de Representantes será formado .~e
I8s delegações dos sindicatos ~u das fed~ra.ções fiha· 
-das, constituída' cada delegaçlo de 2 membros •. com 
. mandai o por 3 (três' anos, cabendo um voto a cada de-
legação. 

1 5! A. competência do Conselho Fiscal é limitada • 
fiscalização da gesta o financeira . 

Art 539 Para a con .. tituiçlo e administração 
• .' das federações serlo observadas, no 

,Que for aplicAvel, as disposições das Seções 11 • 111 do 
presente Capitulo. 



SECA0 VI 

Doa Direitos dOll Exorcentes de A tivirlades 
ou Profissões e dos Sindicalizado. 

Art 540 A toda empresa ou individuo que exer-
•• . .. d çam, respectrvamente, atlVlda e ou 

profissão. desde Que SJ\Ísfaçam às exigências desta lei, 
assiste o direito de ser admitido no sindicato da respec
tiva categoria . salvo o caso de falta de idoneidade, devi

,damente comprovada, com recurso para o Ministério do 
Trabalho. 

I t! Perderj os direitos de a~ciado o sindicalizado 
que por Qualquer motillo deixar o exercício de atividade 
ou de profisslo. 

12! Os associados de sindicatos de empregados, de 
agentes ou trabalhadores autOnomos e de profissões li
berais que forem aposentados, estiverem em desempre
go ou falta de trabalho ou tiverem sido convocados para 
prestaçAo de serviço milita r, n30 perderão os resoect i
vos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer <;on
tribuiçlo, não podendo, entretanto, exercer cargo de 
administração sindical ou de representação econômica 
ou profissional. 

Art 541 Os- que exercerem determinada ativi-
• • dade ou profissAo onde n~o haja sindi-

cato da respectiva categoria, ou de atividade ou profis-
110 similar ou conJ!xa, poderão filiar-se a sindicato de 
profissAo idêntica, similar ou conexa, existente na loca
lida~e mais pr6xima. 

P.rtgrafo (",ico. O disposto neste artigo se aplica aos 
sindicatos em relação às respectivas federacões, na 
conformidade do quadro de atividades e profissões a 
Que se orefere o "rt. sn. 

Art 542 De todo ato lesivo de direitos ou con-
• • trário a esta lei, emanado da diretoria. 

do conselho ou da assembléia geral da entidade sindi
clI. poderj qualquer exercente de atividade ou profis-
510 recorrer, dentro de 30 dias, para a autoridade com· 
petente do Ministério do Trabalho. 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de ad-
ministraçAo sindical ou representaç.!o 

profissional , inclusive junto a 6rgAo de deliberaçAo cole
tiva, 010 poder6 ser impedido do exercício de suas fun
ções, nem transferido para lugar ou mister Que Ihedlfi· 

. CUhf ou torne impossivel o desempenho das Su&S atri
buições .indicais. 

. t 1! '0 empregado perderj o mandato se a transfe
rtncia for por ele solicitada ou voluntariamente aceita . 

t 2! Con.ider.· .. de licença oIo-reMunerada, uivo 
•• sentimento da empresa ou cl6usula contratual, o tem· 
po em Que o empregado se l usentar do trabalho no de· 
umpenho das funcõe, .. Que se refere este artigo. 

t 3! t vedada. dispensa do empregado sindicaliza
do •• PI~ir do momento do registro de SUl candidatura 
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• cargo de direçAo ou representaçAo ~ndical, até 1 (um) 
ano após o finei do sou mandato, taso seja eleilo, inclu: 
sive como suplente, &alvo se Comeler falta grave devi· 
damente apurada nos termos desta ConsolidaçAo. 

I 4~ Considere- se cargo de direçlo ou repr8Mntaçlo 
sindical aque~jo exerdcio ou indicaçlo decomI de eIet
çAo. pre;:tista em lei . 

, . 
t 5 ~ Para os fIOS deste artigo, a entidade sindical co· 

municará por escflto â empresa. dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura 
do &eu empregado e, em igual prazo, sua elei.;âo e pos
se, fornecendo, ou trossim, a este, comprovante no 
mesmo sentido . O Ministério do Trabalho farã no mes
mo prazo a comunicação no caso da designaçAo referi
da no final do i 4: . 

t 8 ~ A empreS2 Que, por Qualquer modo, procurar 
impedir que o empregado se associe a sindicato. organi
ze 8ssocitlção profissional ou sindical ou exerça os direi· 
tos inerentes à condição de Sindicalizado, fica sujeita' 
penalidade prevista na letra " a" do art . 553, sem pre
juízo da reparação a Que t iver direito o empregado. 

Art. 544. d~ livre a associaçlo profissional ou sin
ical, mas ao ~mpregado slOdicali18do 

é assegurada, ~m igualdade de condições, preferência: 

I - para a admissão nos trabalhos de empresa (Ou. 
explore serviços públicos ou mantenha contrato com os' 
poderes públicos; 

11 - Plra ingresso em funções públicas ou asseme
lhadas, em caso de cessaçAo 'coletiva de traoalho. por 
motivo de fechamento de estabelecimento; 

111 - nas concorrbncias para aquisiçJo de casa pr6· 
pria, pelo Plano Nacional de HabitaçAo ou por intermé· 
dio de quaisquer instituiçOes públicas; 

fi! - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos 
pela União, por seus 6rgaos de administra~o direta.-ou 
indireta ou sociedades de economia mista; 

v - na locaçAo ou compra de im6veis, de proprieda· 
de de pessoa de direito público ou sociedade de econo
mia mista, quando sob açlo de despejo em trJmitaçlo 
judicial; 

VI - na concesslio de empréstimos simples concedi
dos pelas agências financeiras do governo ou • ele vin
culadas; 

VII - na aquisiç30 de autom6veis, outros veiculos e 
instrumentos relativos ao exercício da proflssAo, quan
do financiados pelas autarquias. sociedades de econo
mia mista ou agências financeiras do Governo; 

VIII - para admissão nos serviços portuários e .ne
xos, na forma da legislaçAo específica; 

IX - na concess5o de bolsas de estudo para si ou PI
nt seus filhos, obedecidlr a legislaçlo que regule a ma
t6ria . 
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Art. 545. Os empregadforles ficarr: obrigadods a 
descontar na o h<l de pagamento os 

seus empregados, desde Que po' eie!' devidamentE' au· 
lonzaoos. as contribulcões devidas ao sindicato , Quan , 
do por este notitl~a,jos, salvo Quanto à cont ribulcão SIn ' 

dica:. cUJo desconto independe dessas formalidades , 

,~ CtrWco. O 'recolhimento • entidade lindica! 
beneftciária do importe dKConlado dever/" Nr ieito .t6 
O 'O~ Id6cimol dia lubsequente .0 do desconto, sob 
pena de juros de more no vllor de 10% (08Z por cento I 
sobre o montante retido. tem preluízo da multa prevista 
no· ert, S53 e das cominaçOes penais, relativas 6 .pro
priaçlo indébita. 

Art 546 Às empresns sindicalizadas é assegu-
• • rada preferência, em igualdade de con-

dições, nas concorrências para exploração de serviço,s 
públicos. bem como nas concorrências para !orneC!
mento b repartições federais, estaduais e mUnicipais e 
is entidades paraestatais. 

Art 547 t exigida a Qualidade de sindicalizado 
• '. para o exercicio de Qualquer função re-

presentativa de categoria econômica ou profissonal , em 
órgão oficiai de deliberação coletiva, bem como para o 
gozo de favores ou isenções tributãrias, salvo em se tra
tando de atividades !,ão-econômicas. 

Pli'rtgrafo único, Antes da posse Ou exercício d~S 
funções a Que alude o artigo anterior ou de conces~o 
dos favores, se rã indispensável comprovar a slndlcahza
ção, ou oferecer prova, mediante certidão negativa da 
autoridade regional do Ministério do Trabalho, de que 
não existe sindicato no local onde o interessado exerce 
I respectiva atividàde ou profissão, 

SECA0 VII 

Da Gestlo Financeira do 
Sindicato. sua Fiscalizaçlo 

An.~. Constituem o patrimônio das associa
ções sindicais: 

• , as contribuições devidas aos sindicatos pelos que 
participem das categorias econômicas ou prof issionais 
ou das profissões liberais representadils pelas referidas 
entidades, sob a denominaçJo de contribuição sindical, 
pagas • arrecadadas na forma do Capitulo 111 deste 
titulo; 

b, as contribuições dos associados, na forma estabe
lecida nos estatutos ou pelas assembléias ger~ is; 

c, os ~ns e valores adquiridos e as rendas produzid21 
pelos mesmos; 

d, .1 doações e legados; 

., as muhas e outras rendas eventuais, 

Art. 549. A receita dos sindicatos. federaçO~s e 
confederacões só poderá ter aplicacão 

na forma prevista nos respectivos orçamentos anuais, 
obedecidas as disposições estabelecidas na lei e nos 
seus estatutos. 

i 1! Para aliena cão . locação ou aQuisicão de bens 
imóveis, ficam as ent ldadf':s sindicais obrigadas a reali
zar avaliação préVia pela Caixa Econômica Federal ou 
pelo Banco Nacional da Habitacão ou. ainda. por qual' 
quer outra organização legalmente habili tada a tal fim, 

t 2 ~ Os bens imóveis das entidades sindicais não se
rão alienados sem a préVia autorizacão das re~pectivas 
assembléias gerais. reunidas com a presença da maioria 
absoluta dos associados com direito a \/oto ou dos Con
selhos de Representantes com a maioria absQluta dos 
seus membros, 

t 3 ~ Caso não seja obtidO o " Quorum" estabelecido 
no parágrafo anterior. a matéria poderá ser dendida em 
nova assembléia geral. reunida com Qualquer número 
de associados com dlleito a \/oto, após o transcurso de 
10 (dez) dias da primetra convocacão. 

14! Nas hipóteses previstas nos ti 2~ e 3~. decislo 
IOmente ter' validade se adotada pelo mínimo de 2/3 
Idoi~ terços) dos presentes, em escrutlnio secreto, 

15~ Da deliberaçlo da assembl6ie ger.I, concernente 
• aliena~o de bens imóveis, caber' recurso volunt6rio. 
dentro do prazo de 15 (Quinzel dia., .0 Ministro do Tr.
balhó, com efeito suspensivo , 

I e! A venda do imóvel ser' efetuada pela diretoria 
da entidade, após a decisllo da assembléia geral ou do 
conselho de representantes, mediante concorr.ncil pú
blica, com edital publicadO no Diário Oficial da Unilo e 
n. imprensa diãria, com anteced6ncia míníma de 30 
(trinta I dias da data de sua realiz.~o. 

I 7 ~ O. recursos destinados ao pagamento totll ou 
parcelado do. bens imóveis adquiridos serlo consign.
do., obrigatoriament~, nos orçamento. anuais das enti
dade. slndicai • .. 

A 550 Os orçamentos das entidades sindicais 
rt. . serão aprovados, em escrutínio secre-

to, pelas resp~ctivas assembléias gerais ou conselho de 
representantes, até 30 (trinta I dias antes do inicio do 
exercício financeiro a Que se referem, e conterão a dis· 
criminação da receita e da despesa, na forma das instru
ções e modelos expedidOS pelo Ministério do Trabalho, 

I 1 ~ Os orçamentos, após a aprova~o prevista no 
presente' artigo, serão publicados, em resumo, no prazo 
de 30 Itrinta) dias, contados da data da realização da 
respectiva assembléia geral ou da reunião do conselho 
de representantes, que os aprovou . observada a seguin· 
te sistemática:' 



., no Diário Oficial da União - Secão I - Parte li, os 
orçamentos das confederacões, federacões e sindicatos 
de base interestadual ou nacional " 

bl no 6rgão de imprensa ofieial do Estado ou T erritÓ· 
rio ou jornal de grande Circula cão local, os orcamentos 
das federações estaduais e sindicatos dlstritars municio 
pais, intermunicipais e estaduaiS. 

t 2! As dotações orçamentárias Que se apresentarem 
insuficientes para o atendimento das despesas, ou nao 
incluidas nos orçamentos correntes, poderão ser ajusta· 
das ao fluxo dos gastos, mediante a abertura de crédi· 
tos adicionais solicitados pela Diretoria da entidade és 
respectivas assembléias gerais ou conselhos de repre· 
sentantes, cujos atos concessórios serão publicados até 
O últímo dia do e.ercicio correspondente, obedecida a' 
mesma sistemática prevista no parágrafo anterior. 

13 ~ Os créditos adicionais classificam· se em: 

1I suplementares. os destinados a reforçar dotações 
alocadas no orçamento; , 

bl especiais, os df!stinados a incluir dotações no orça· 
mento, a fim de fazer face às despesas para as quais 
não se tenha consignado crédito especihco. 

1 4! A abertura dos créditos adicionais depende da 
existência de receita para sua compensacão. 
considerando· se, para esse efeito, desde Que não com· 
prometidos: 

,11 o superavit financeiro apurado em balanco do 
exereicio anterior; " 

bl O excesso de arrecadacão, assim entendido o saldo 
positivo da diferenca entre a renda prevista e a realiza· 
'da, tendo-se em conta, ainda, a tendéncia do e.ercicio· , 

cl a resultante da anulacão parcial ou total de dota· 
ções alocadas nc orcamento ou de créditos adicionais 
• bertos no exe/ciclo. 

I 6~ Par. efeito orçamentarao e contAbil sindical, o 
exercicio financeiro coincidirá com o ano civil, a ele per· 
tencendo todas as receitar. .rrecadadas e .s despesas 
compromissadas. 

Art. 561. Todas as operaç~es de ordem finan-
ceira e patrimonial serlo evidenciadas 

pelos registros contábeis das entidades sindicais, exe· 
cutados sob I responsabilidade de contabilista legal
mente habilitado, em conformidade com o plano de 
contai e IS instruções baixadas pelo Ministérid do Tr.
balho, 

11 ! A escrituraçlo contjbill que se refere este Irti
go ser' baseada em documentos de receita e despesa, 
Que ficarllo arquivados nos serviços de con.abilidade, • 
disposiçAo dos 6rglos respons/lVeis pelo acompanha
mento administrativo e da fiscalizaçJo financeira da pr6-
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poa entidade, ou do controle que poder' se, extfcido 
t pelos Orglos da União, em face da legislação especifica. 

12! Os documentos comprobat6rios dos atos de re
ceill e despesa, a que se refere o parágrafo anterior, po
derio ser incinerados, ap6s decorridos 5 Icincol anos da 
dali de quitaçAo das contas pelo 6rgão competente. 

t 3! ~ obrigat6rio o uSO do livro Diário, encadernado, 
com folhas seguidas e tipograficamente numeradas. pa
ra a escrituração, pelo método das partidas dobradJs, 
diretamente ou por reproduçlo, dos atos ou operações 
que modifiquem ou venham a modificar a situação pa
trimonial da entidade, o qual conterá, respectivamente, 
na primeira e na ültima páginas, os termos de abertura. 
de encerramento. 

14 ~ A entidade sindical que se utilizar de sistema me
cAnico ou eletrônico para sua escrituração contábil' po
der. substituir O Diário e os livros facultativos ou auxilia
r" por fichas ou formulários contínuos, cujos lança-

Art 552 Os Itos que importem malversaçJo ou 
• • . dilapidaçAo do patrimÔnio das ISSOCia-

ç6es ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime 
de Peculato, julgado e punido NI conformidade da tegis
laçlo penal. 

Art. 553. 
nartdades: 

SEçAOVIII 

OIS Penalidades 

As infrações aó disposto nestt Capitu
lo serlo punidas com IS seguintes pe· 

.) multa de 2 Idoisl valores de referência regionais a 
100 Icem' valores de referência regionais, dobrada na 
reincidênciat 

bl ,susoensão de diretores por prazo nlo superior I . 
trinta dias; 

c, destituição de diretores ou de membros de con-
selho; . 

dI fechamento cfe sindicato, federaçlo ou confederl' 
çJo por prazo nunca superior a seis meses; 

e' cassação da cana de reconhecimento; 

ft multa de 1/3 (um terçol do valor de referência re
gional, aplicàvel ao associado Que deixar de cumprir, 
sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do 
In.529,' 

11 ~ ·A imposicão de penalidades aos administradores 
nlo exclui a aplicação das que este anigo prevê para a 
,ssóciaçllo , 

I 2! Poder' O Ministro do Trabalho cseterminar 00 

I.fastamento 'preventivo de cargo ou representaçlo sino 
dicais de seus exercentes, com fundamento em elemen
to. consta~tes de denúncia formalizadl Que constitulm 
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in<1icio veemente ou inicio de prova bastante do fato ~ 
da autoria denunciados. 

Art. 554. Oestitu ida a administracão, na hipóte
se da alinea "c" do art igo anterior , o 

Ministro do Trabalho nomeará um delegado para dirigll 
a associação e proceder, dentro do prazo de 90 dias, em 
'assembléia geral por ele convocada e presidida, à elei 
ção dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal. 

Art 555 A pena de cassaç30 da carta de reco-
• • nhecimento será imposta à entidade 

sindical: 

. ) que deixar de satisfazer as condições de consti tlJi
çlo e funcionamento estabelecidas nesta lei; 

bt Que se recusar ao cumprimento de ato do Presi
dente da República, no uso da façuldade conferida pelO 
Irt. 536; 

ct que criar obstáculos i execução da política econô
mica.dotada pelo Govemo_ , 

Art 556 A cassaçlo da carta de reconhecimen-
• • to da entidade sindical não importará o 

cancelamento de seu registro, nem, conseqüentemen
te, I sua dissoluç30, Que se processará ,de acordo com 
as disposições da lei que regulam a dissóluçAo dns asso
ciações civis. , 

P'''grafo Clnico. No caso de dissolução, por se achar 
a assOciação incursa nas leis que definem crimes contra 
a personalidade internacional, a estrutura e a segurança 
do Estado e a ordem política e social, os seus bens, pa 
gas as diYidas decorrentes das suas responsabilidades, 
serlo incorporados ao patrimônio da União e aplicados 
em obras de assistência social. 

Art. 557. As penalidades de que trata o art , 553 
serio impostas: 

a) as das alíneas "a" e "b", pelo diretor-geral do De
partamento Nacional do Trabalho, com recurso para o 
Ministro de Estado. 

b) as demais, pelo Ministro de Estado. 

11! Quando se tratar de associações de grau supe
rior, as penalidades serão impostas pelo Ministro de Es
tado salvo se a pena for da cassação da carta de reco-· " nhecimento de confederação, caso .em que a pena sera 
imposta pelo Presidente da República . 

t 2! Nenhuma pena será imposta sem que seja asse
gurada defesa ao acusado. 

SECA0 IX 

Disposições Gerais 

Ar! 558 Slo obrigadas ao registro todas as as-
' . • socw.ções profissionais constituidas 

por atividades ou profissõe$ idênticas. similares ou co-

~ de acordo com o art, 511 e na conformidade do 
quadro de atividades e profissões a Que alude o Capitulo 
11 deste Titulo As assoclacões profiSSionais regls'tradas 
nos termos deste artigo poderão representar, perante as 
autoridades administrativas e judlclcU<as, os Interesses 
IndividuaiS dos associados relativos à sua atividade ou 
profissão, sendo·lhes també m extenSivas as prerrogati
vas contidas na alinea "d" e no par~grafo úniCO do 
an,513. 

I t! O registro a Que se refere o presente artigo com
petirá às Delégacias 'Regionais do Mmlsteroo de Traba
'lho ou as rep3rtlcões autonzadas err> vlr~ude de leI. 

1 2! O registro das associações far-se-á mediante re
Querimento, acompanhado da copia autêntica dos esta
tutos e da declaração do lIúmero de associados, do pa
trimOnio e dos serviços sociais organizados. 

t 3! As alterações dos estatutos das associações pro
fissionais nl o entrarlo em vigor sem aprovação da au
toridade que houver concedido o respectivo registro. 

Art 559 O Presidente da República, excepcio-
• " nalmente e mediante proposta do Mi-

nistro do Trabalho, fundada em razões de utilidade pú
blica. pOderá conceder, por decreto, às associacões ci
vis constituidas para a defesa e coordenação de interes
se's econômicos e profissionais e não obrigadas ao re
gistro previsto no artigo 'anterior, a prerrogativa da 
aline~ "d" do art. 513 deste Capitulo. 

,Art. 560. Nio se reputará transmissao de bens, 
. '. para efeitos fiscais, a incorporação do 

,patr!m~~IO de uma associação profissional ao da entida
de SindIcal, 00 das entidades aludidas entre si . 

Art. 561. A denominação "sindicato" ,é privativa 
. das associações profissionais de pri-

,melrO grau, reconhecidas r1a forma desta lei. 

Art. 562. As expressões "federaçãO:' .. "conf. 
deração", seguidas-d. designação de 

uma atividade econômica ou profiSSional, constituem 
denominações privativas das entidades sindicais de 
grau superior_ , 

Art. 563. Revogado pelo Oec .-Iei n. 925, de 10 
de outubro de 1969. I: certo que a 

Constituição Federal de 1967 extinguira o Conselho Na: 
cio na I de Economia . 

Art 564 As entidades sindicais, sendo-lhes pe· 
• "culiar e essencial a atribuiç30 represen-

tativa e coordenadora das correspondentes categorias 
ou profissões, é vedado, direta ou indiretamente, o 
exercício de atividade econômica. 

, As entidades sindicais reconhecidas 
Art. 565. nos termos desta lei não poderiO filiar· 

;se a organizações !nternacionais, ner:" com elas manter, 
,relações, sem prévia licença concedida por decreto do 
Presidente da República. 



Art. 566. 
reestatai's, 

Nilo podem sindicalizar -se os serilido
res do Estado e os das instituições pa· 

',r6;refo único. Excluem·se da proibição constante 
deste artIgo os empregados das sociedades de econo· 
mia" mista e das fundações criadas ou mantidas pelo Po· 
der Público da União. dos Estados e Municípios , 

CAPiTULO 11 

00 ENQÚADRAMENTO SINDICAL 

Os sindícatos constituir- se-ão, normat-Art. 570. 
mente. por categorias económicas ou 

profissionais especificas, na conformidade da discrimi
nação do Quadro das atividades e profissões a Que se re
fere o art. sn. ou segundO as suDdivisões Que. sob pro· · 
posta da Comissão do Enquadramento Sindical, de Que 
.trata o, art. 576, forem criadas pelO Ministro do Tra· 
balho. 

Plr,igrafo único. Quando os exercentes de quaisquer 
atividades ou profissões se constituirem. seja pela nú
mero reduzido, seja pela natureza mesma dessas ativi
dades ou profissões. seja pelas afi:1idades eXlst~r'ltes en
tre étas, em condições tais Que não se possam sindicali
zar eficientemente pelO critEmo de especificidade de ca
tegorias, é-lhes pefmitido sindicalizar-se pelo critério de 
categorias similares ou conexas, entendendo-se como 
tais as Que se acham comoreendidas nos limites de cada 
grupo constante do quadro de atrvldades e profissões. 

Art. 571. Qualquer ddas ativifdades ou profiss~efs 
concentra as na orma do par6gra o 

único do Irtigo anterior poderll dissociar-se do sindicato 
principal, formando um sindicato espeCifico, desde que 

, o novo sindicato. a juizo da Comisslo do Enquadramen
, to Sindical, ofereça possibilidade de vida associativa re
gular e de açAo sindical eficiente. 

Art. 572. Os sindicatos Que se constituírem por 
categorias similares ou conexas. nos 

termos do parãgrafo único do art . 570, adotarão deno
minaçAo em Que fiquem, tanto Quanto possivel, explici· 
tamente mencionadas as atividades ou profissões con
centradas, de conformidade com o Quadro das ativida
des e profissões. Ou se-se tratar de subdivisões, de acor
do com o Que determinar a Comissão do Enquadramen
to Sindical. 

,.,.; ... fo (mico, Ocorrendo a hip6tese do artigo an
terior, O sindicato principal terã a denominação altera
da, el,iminando-se-Ihe a designação relativa i atividade 
ou profisslo dissociada. ' 

Art ~ O agrupamento dos sindicatos em fe-
• iJ/~. • be ' deraçoes o decerá as mesmas regras 

Que as estabelecidas neste CapitulO para o agrupamen· 
to das atividades e profissões em sindicatos. 

h,.""fo emico. As federações de sindicatos de pro
flSS6es liberais poderão ser organizadas independente-. . 

-

15 

mente do grupo basico da confederacão, sempre Que as 
respectivas profissões se acharem submetidas. por dis· 
pOSições de le •. 8 um unico regulamento. 

Art. 574. Dentro da mesma base territorial , as 
emõ)resas industriais do tipO artesanal 

. poderão const!tul' entidades sindicais. de pfl'TlelrO e se · 

gundo greus. distintas das associaçOes sindicais da5 
empresas eong~neres. de tipo diferente. 

'I"grefo "meo. Compete 4 Comis..~o do Enquadra
mento Sindical definir. de modo genérico. com a apro
vaclo do Miniitro do Trabalho •• dimens!o e os demais 
caracteristicos das empresas industriais de tipo .rt&
I8nal. 

Art. 575. o Quadro de atividades e profissões se
rã revisto de dois em dois anos. por 

propo'Sta da ComissAo do Enquadramento Sindical. pa
ra o fim de ajustá-to às condições da estrutura econômi
ca e profis$ional do Pais. 

11! Antes de proceder à revisão do quadro, a Comis-
510 .deverá solicitar sugestões às entidades sindicais e 
ás associações profissionais. 

• 2! A proposta de revisAo ser6 submetida 6 aprova
çlo do Ministro do Trabalho. 

Art. 576. A Comisdo do Enquadramento Sindi
ca! ser' constituída pela Secretaria de 

Relaç6es do Trabalho do MTb, Que a presidirá, e pelOS 
segúintes membros: 

I - 2 (dois) representantes da Secretaria de Relações 
do Trabalho; 

II - 1 (hum) representante na Secretaria de Mlo-d&
Obrl' , . 

111 - 1 (hum) representante do tnstituto Nacional de 
Tecnologia, do Minastério da Indústria e do Com6rcio' , 

rv - 1 (hum) representante do Instituto Ntcional de 
Colonizado. e Reforma Agrária. do Ministério da Agri
cultutl; 

v - t (hum) representante do Ministério dos Trans
portes;-

VI - 2 (dois' represen"nt .. d .. categqrils ec:on~ . 
mie .. ; . 

VII - 2 (doíi, representantes das categorias pro fia· 
aioMia . 

11! Os membros da' CES serlo designados pelo Mi
inistro do Trabalho mediante: 

II indic.çao dos titulares das Pastas, qUinto lOS r. -
~re .. ntantes dos outro~ Minist6rios; . 



o 
M 

IV .. 
Oi;; 

U 

16 

bl indicação da Secretaria de Mão-de-Obra; 

cl eleição pelas respectivas Confederações, em con
junto, quanto aos representantes das categorias econô
micas e profissionais, de acordo com as instruções que 
forem expedidas pelo Ministro do Trabalho . 

'2~ Cada membro terã um suplente designado junta
mente com o titular. 

·1·3 ~ Serã de 3 (três) anos o mandato dos represen
tantes das categorias econômicas e profissionais. 

., o4! Os integrantes da Co~issão perceberão a gratifi . 
cação de presença que for estabelecida por decreto exe. 
cutivo. 

'5!·Em suas faltas ou impedimentos, o Secretá rio de 
Relações do Trabalho será substituído na preSidência 
pelo Subsecretário de Assuntos Sindicais ou pelo repre· 
sentante deste na Comissão, nesta ordem. 

16~ AI~m das atribuiçOes-fixadas no presente Capítu
lo e concernentes ao enquadramento sindical, individual 
Ou coletivo, e ã class.'icãção das atividades e pro fis
sões, competirá também à CES resolver, com recurso 

a; para o Ministro do Trabalho, as düvidas e controvérsias 
cn concernentes à organizacão smdical. 
~~ . 
~ O Art. 5J7. O quadro de atividades e profissões 
co ~ em vigor fixar' o plano básico do en· 

'" o quadramento sindical. <DZ 

CAPITULO 111 

DA CONTRIBUICÃO SINDICAL 

SECÃOI 

Da Fixeçlo • do Recolhimento 
da Contribuiçlo Sindical 

Art. 578. As contribuições devidas aos sindica· 
. . tos pelos que participem das catego-

nas econômicas ou profissionais. ou das profissões libe. 
rais repr~sentadas pelas referidas entidades, serão, sob 
• de.nomlOação de "Contribuição Sindical", pagas, re. 
colhIdas e aplicadas na forma estabelecida neste 
Capitulo. • 

Art. 579. A contribui~o sindical é devida por to-
dos aqueles que participarem de um. 

determinada calegoM econômica ou prof issional, ou de 
uma profissão liberal, em favor do sindicato representa
tivo da mesma categoria ou profissAo 011, inexistindo es
te, na c~nformid.de do disposto nó .rt. 591. 
Art 580 Ã contnouição sindical serã recolhida, 

• • de uma só vez, anualmente, e consisti-

r6: 

f - na importância correspondente ã remuneração de 
um dia de trabalho, para os empregados, qualquer que 
seja a fo;ma da referida remuneração; 

para os agentes ou trab3lhadores autOnomos • 
para Ol: profi ssionais liberais, numa imponAncI8 t orres
pondente a 30% Itrinta por cento I do maior valor de re
ferência fixado pelo Poder Execut ivo. vigente' época 
em que é devida a contribuiçllo sindical arredondada pa
r. CrS 1,00 (um cruzeiro ) a f raçao porventura ex isten:\!; 

111 - para os empregadores, numa importância pro
porcionai ao capital soc ial da f irma ou empresa, regis
trado nas respectivas Juntas Comerciais ou 6rgãos 
equivalentes, mediante a aplicação de aliquotas, con· 
forme a se9uinte tabela progressiva : 

a"UI de Capital 
1 at6 150 vezes o maior valor de refer6n-

ela . .. .•... . ..• . ....... . ...•....•.• 
2 .cima de 150, até 1.500 vezes o maior 

valor de referência . • • •. . • •..... • • . •. 
3 acima de 1.500, at6 150.000 vezes o 

maior valor de referência ......•. . • .. . 
4 acima de 150.000, até 9JO.000 vezes o 

maior valor de referência . •. ••.•.•.••• 

• 
O,8~ 

O,2~ 

O, l~ 

O.02~ 

• 1 ! A contribuiçlo sindical prevista na tabal. cons
tante do item 111 deste artigo corresponder' , soma da 
.plicaçJIo das anquotas sobre a porçlo do capital distri
buldo em cada classe, observados OI respectiva. 
rtmites. 

I 2! Para efeito do cálculo de que trata a tabela pro
gressiva inserta no item 111 deste artigo, considerar-se-' 
o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vi
gente • data de competência d. contribuição, 
arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 
porventura existente. 

I 3! I: fixado em ~~ (sessenta por cento) do maior 
\'alor de referência a que alude o par6grafo anterior, a 
contribuição mlnima devida pelos empregadores, 
independentomente do capital social da firm. ou ' 
empresa, ficando, do mesmo modo, estabelecido o 
capital social equivalente • 800.000 (oitocentas mil) 
vezes o valor de referência , para efeito do cálculo da 
contribuiçao mbima, respeitada a tabel. progressiva 
constante do item 111. 

I .. ! Os agentes ou trabalhador8$ autônomos ·e os 
profissionais liberais organizados em firma ou empresa, 
com cGpital social registrado, recolherlo a contribuiçlo 
sindical de acordo com a tabela progressiva a que li r.
fere o item 111. 

I 6! As entidades ou instituições que nlo estejam 
obrigados ao registro de capital social consideraria, co
mo capital, para efeito do cálculo de que trata. tabela 
progressiva constante do item 111 deste artigo, o valor 
resultante da aplicaç30 do percentual de 40% (quarenta 
por centol Sobre o movimento econômico registrado no 
.xercicio imediatamente anterior, do que darAo CQnhe
cimento 6 respectiva entidade sindical ou , Delegacia 
Regional do Trabalho, observados os limites estabeleci· 
dos no , 3 ~ deste artigo. 



16! Excluem-se da regra do , 5· as entidades ou ins· 
tituições que comprovarem. através de requerimento di' 
rigido ao Ministério do Trabalho. Que não exercem ativi· 
dade econômica com fins lucrativos. 

"rt. 581. Para os fins do item ".lbdO .artigo antde. 
rior. as empresas atn ulroo parte o 

respect ivo capital âs suas sucursais. filiais ou agências. 
desde que localizadas fora da base territorial da entida· 
de sindical representativa da atiVidade econõmica do es· 
:abelecimento principal na proporção das correspon· 
dentes operações econõmicas, fazendo a devida comu· 
nicação ãs Delegacias Regionais do Trabalho, conforme 
a localidade da sede da empresa. sucursais, filiais ou 
agências. 

1 1! 'Quando a empresa realizar diversas atividades 
econômicas, sem Que nenhuma delas seja preponderan. 
ti, Clda uma dessas atividades será incorporada' res
pectiva categoria econômica, sendo a contribuicão sin
dical devida ti entidade sindical representativa da mes· 
ma categoria, procedendo· se. em relacão és correspon· 
dentes sucursaiS, agênCias ou filiais. na forma do pre· 
sente artigo . 

t 2~ En!ende·se por atividadt preponderan!e a Que 
carac!erizar a unidade de produto, operaçâo ou obietivo 

final, para cuja obtencão todas as demais atiVidades 
convirjam. exclusivamente, em regime de conexão fun· 
cional. 

An 582 Os empregadores 510 obrigados a des-
• • contar. da folha de pagamento de seus 

empregados relativa ao. mês de março de cada ano, a 
contribuição sindical por estes devida aos respectivos 
sindicatos. 

11! Considera-se um dia de trabalho. para efeito de 
determinação da importância a Que alude o item I do 
art. 580, o equivalente: 

I' a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento 
ao empregado for feito por unidade de tempo; 

b' a 1/JIJ (um triMta avosl da quantia percebida no 
mês anterior. se a remunera~o for paga por tarefa, em
preitada ou comissJo. 

12! Quando o salirio for pago em utilidades, ou nos 
casos em que o empreoado receba. habitualmente, gor
jetas. a contribuição sindical corresponder á a 1/JIJ (um 
trinta avos) da importância Que tiver servido de base, no 
mês de janeiro, para a contribuição do empregadO • 
P.ravidência Social. 

Art 583 O recolhimento da contribuiçllo sindi· 
• • cal referente aos empregados e traba-

lhadores avulsos serã efetuado no mês de abril de cada 
ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores autôno
mos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de feve· 
reiro. 

11! O recolhimento obedece rã ao sistema de guias, 
de acordo com as instruções expedidas pelo Mim;.,. 'do 
Tfllbalho. 
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t 2! O comprovante de depÓSito d~ contribuiçllo sino 
dical será remetido ao respectivo Sindicato: na falta des· 
te, • correspondente entidade Sindical de grau superior, 
e, se for O caso, ao Ministério do Trabalho 

Art. ·584. Servirá de base para o pagamento da 
contribuiç:!o Sindical, pelos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profl!.sionais liberaiS, a lista 
de contribuintes organtzada pelos respectivos libdlca· 
Jos e, na falta destes, pelas federações ou confedera· 
ções coordenadora.s da categoria . 
Art 585 ' Os profissionais liberais poderão optar 

• • pelo pagament9 da contribulcão sindi· 
cal unicamente à entidade sindical representativa da 
respectiva profissão . desde que a exerça, efetivamente, 
na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados. 

Par6grafo único. Na hioótese referida neste artigo, • 
vista da manifestacão do contribuinte e da exiblcão da 
prova de quitacão da contribUição, dada por sindicato 
de profissionais liberais, o empregador deixará de efe· 
tuar. no salário do contribuinte. o desconto a que se re · 
fere o art . 582 . 
An 586 A contrib"iç3o sindical será recolhida, 

• • .nos meses fIXados no presente Capitu-
lo. t Caixa Econômica Federal. ao Banco do Brasil S.A. 
ou lOS estabelecimentos bancários nacionais inteoran
t. do sistema de arrecada~o do$ tributos federais, OI 
quais. de acordo com InstruçOe$ (oxpedidas pelo Conse
lho Monetilrio Nacional, repassarJo • Caixa Econômica 
Federal as importjf\cias arrecadadas. 

• 1! Inteorerlo I rede Irreea<Sadora ai Caixa. Ec0n6-
mieaI Estaduait r)U localidades onde inexistam oe esta
btlécimentoa previltoe no "c:aput" deite artigo. 

• 2! tratlndo-.. de empregador. agentes ou traba
lhadores autônomoe ou profissionais libereil, O recolhi
manto I8r6 efetuado pelos prÕprios, diretamente ao .. -
tabelecimento arrecadador. 

• 3! A contribuiçJo sindical devida pelOI empregadOS 
• trabalhadores avulsos ser' recolhida pelo empregadO' 
• pelo sindicato. respectivamente, 

An 587 O recolhimento da contribuiçlo sindi-
• • cal dos empregadores efetuar-se-' no 

mh de janeiro de cada ano. ou, para os que venham a 
estabelecer-se apôs aquele mês. na ocasiJo em que re
queiram ás repartições o registro ou I licença para o 
I.ercício da respectiva atividade. 

An 588 A Caixa Econômica Federal manter~ . 
• • conta corrente intitulada "Depósitos 

d. Arrecadaçao da Contribuiçao Sindical", em nome de 
c:ada uma das entidades sindicais beneficiadas, caben
do .0 Ministério do Trabalho cientifici-Ia das ocorren
tias pertinentes à vida administrativa dessas entidades. 

• 1! Os saques na conta corrente referida no "caput" 
deste artigo ter-se-Jo mediante ordem bancária ou che
que com as assinaturas c~njuntas do presidente e do te
tOureiro da entidade sindical. 
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t 2! A Caixa Econômica Federal remeterã, mensal
mente, a cada entidade sindical, um extrato da resj)ecti
va conta corrente, e, Quando solicitado, aos órgãos do 
Ministério do Trabalho. 

Art. 589. Da importânc~ .da
l 

arre;adfaçJ'J da 
contribuição slndlca serelO eltcs os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na 
forma das instruções Que forem expedidas pelo_Ministro . ~ 

do Trabalho: 

I - 5% lcinco por centol para ét confederação corres
pondente; 

• - 15% (quinze por centol para a federa~o; 

UI. - 60% (sessenta pof cento) pera o sindicato res
pectivo; 

ftI - 20% (vinte pof cento) para • "Conta Especial 
Emprego. Salino". 

Art. 590. Inexis1indo confederacao, o percen
tual previsto no item I do artigo ant&

rior caber' à federação-representativa do grupo. 

, 1 ! Na falta de federaç30, o oercentual a ela destina
do caber. i confederação correspondente A mesma ca
tegoria econOmica ou profissional. 

12! Na falta de entidades sindicais de grau superior, 
o percentual Que iQuelas caberia ser' destinado • 
"Conta Especial Emprego e Salãrio"_ 

• 
13! N30 havenoo sindicato nem entidade sindical de 

grau superior, a contribuiçlo sindical serA creditada. in
tegralmente, • "Conta Especial Emprego e Salârio", 

Art 591 Inexistindo sindicato. o percentual pre-
• • visto no item JII do art. S89 serâ credi-

tado A federaclo correspondente , mesma categoria 
econômica ou profissional. 

'ar6grefo (mico. Na hipótese prevista neste artigo, 
caberAo a confederaçlo os percentuais prevIstos nos 
itens I e !I db a~. 589. 

seçAO 11 

Da ApIcaçIo di 
Contribuiçlo Sindic:eI 

Art 592 A contribuiçlo aindical, .Iém das des-
• • peys vincul.das • sua .rrecadaçlo. 

recolhimento e controle, .. ,. aplicada pelO$sjndicatos, 
na conformidade dos respec:tivos estatutos, visando aos 
eeguintes objetivos: 

I . Sindicatos de emp,..g.dores I de agentes autô

. nofnC*: 

. , "'st6ncia técnica I iurkSica; 

b) assistência mM.ea, dentina. hospital" • farma-
cêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

.) cooperativas; 

f) .bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medIdas de divulgação comercial e industrial no 

Pais e no estra'1geiro, bem como em outras. tendentes 

a incentivar e aperfeIçoar a produção nacional ; 

j) feiras e exposições; 

I) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. 

11 - Sindicatos de empregados: 
I) assistência juridica; 

b) assistência médica, dentAria, hospitalar e farma-
cêutica; . 

tI assistência A maternidade; 
d) agências de colocação; 
.) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

OI creches; 

h) congressos e conferências; 
n auxilio-funeral ; 

11 colônias de férias e centros de recreação; 
I) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educaç:io e formaçAo profissional; 

o) bolsas de estudo. 

m -Sindicatos de profissionais liberais: 
a) assistência juridica; 

b) assistência médica. dentária, hospitalar e far.ma-
cêutica; 

cl assistência à maternidade; 

dI bolsas de estudo; 

I) cooperativas; 

11 bibliotecas; 
O) creches; 

h) congressos e conferências; 

n auxilio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

I) estudos técnicos e cientificos; 

m) ftnalidades desportivas e sociais; 
n) educação e formação profissional; 

o, prêmÍ05 por trabalhos técnicos e cientlflCOS. 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos: I' assistência técnica e juridica; 
bl assisténc~ médica, dentária, hospitalar e farma

c6utica; 

c) assistência à maternidade; 
d, bolsas de estudo; 



• • CooperaMS: 
fl bibliotecas; 

O' creches; 

h' congressos. eonfeTlnc:ias; 
Q IUxilio-tuneral; 
J) c:oI6Nis de f6ries e centros de reer.açlo; 

I) educaçlo e formaçlo profISSional; 

m' finalidades desportivls e sociais. 
11 ! A I plicaçio prevista neste artigo ficar' a crit~rio 

de cada entidade, Que, para tatfim, obedecerá. sempre, 
às peculiaridades do respectivo grupo ou eetegoria, fa· 
cultado ao Ministro do Trabalho permitir a inclu$lo de 
novos programas, desde Que Issegurados os serviços 
assistenciais fundamentais da entidade. 

t 2! Os sindicatos poderão destacar, eni seus orça· 
mentos anuais, até 20% (vinte POI centot dos recursos 
da contribuição sindical para o custeio das suas ativida· 
des administrativas, independentemente de autorizaçjo 
ministerial. 

Art. 593. As percentagens atribuidas as entida
des sindicais de grau superior serão 

aplicadas de conformidade com O Que displlserem os 
respectivos Conselhos de Representantes. 

Art. 594. Révogado pela Lei n. 4.589, de 11 de 
dezembro de 1964. 

SECA0 lU 

Da Comisslo da 
Contribuiçio Sindical 

Arts. 595, 596 e 597. Revogados pela Lei 
n. 4.589, de 11 de 

dezembro de 1964, DOU de 17.12.64. 

SECA0 IV 

Das Penalidades 

Art. 598. Sem pre;ulzo da ação criminal e das 
. penalidades previstas no art. 553, se-

rio ap~lcada.s multas de 1/5 (um Quintol do valor de re· 
fer~ncl~ regIonal. a 200 (duzentos I valores de referência 
regIonaIS, ~Ias In~rações deste Capitulo, impostas pe· 
las DelegaCIas RegIonais do Trabalho. 

PI"g,.~o 'mico, A gradaçJo da multa atenderá à na· 
tur~za da Infração e às condiç6es sociais e Konômicas 
do IOfrator. 

Art. 599. Para os profISsionais liberais, I penali· 
, . . dade consistirá na suspensão do 

ex~rclCIO profiSSIonal, até a necessária Quitação, e será 
Ipltcáda pelos órgãos públicos ou autárquicos discipli· 
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nadares das respectivas profissões medIante comunica· 
ção das autoridades fiscalizadoras . 

....... -_ .. __ ..... -... -.•.......••.•........•••• 

TITULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

CAPiTULO I 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 763. O processo da Justiça do Traba.lho, n.o 
Que concerne aos di!sidios indIViduaIS 

e coletivos e ã aplicação de penalidades, reger-se·à , em 
todo o terrttório nacional, pelas normas estabeleCIdas 
neste Titulo. 

CAPiTULO AI 

DOS DISS1DIOS INDIVIDUAIS 
SECA0 I 

Da Forma de· Reclamaçlo e di Notificaçlo 

Art. 837. Nas localidades em qwetlouver apenas 
uma Juntl dI! Conciliaçlo e Julgamen

to, ou um escrivAo do civel, a redamaçlo.seli apresen· 
tada diretamente. secretaria da Junta, ou lO cartório 
do Juízo. 

Art. 838. Nas localidades em que houver mais 
de uma Junta ou mais de um Juízo, 

ou escrivão do civel, a reclamação seri, preliminarmen
te, sujeita a distribuição, na forma do diIIpoS1lD .no Capi
tulo li, SeçJo li, deste Titulo. 

Art. 839. A reclamação poderá serapreSllmtada: 

" pelos empregados e empregadores, pe • .,alrnente, 
ou por seus representantes, e pelos sindicatos de clas
se; 

b' por intermédio das Procuradorias Regionais da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou 
verbal. 

t 1! Sendo escrita, a reclamação deverà conter a de· 
signação do presidente da Junta, ou do juiz de Direito, a 
Quem for dirigida, a QualifIcação do reclamante e do re· 
clamado, uma breve exposição dos fatos de Que resulte 
O dissidio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante 
ou de seu representante. 

• 2! Se verbal , a reclamação será reduzida a termo 
.m· duaS' vias, datadas e aSSInadas pelo escrivlo ou Che: 
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fe de secretaria, observado. no que couber, O disposto 
no parágrafo antenor 

A 841 Recebida e protocolada a reclamacão, 
rt. . o eScrivão ou chefe de secretaria, den-

tro de 48 horas, remeterá a segunda via da pencão. ou 
do termo, ao,recl:mado. notlflcando·o . ao mesmc tem
po, para comparecer à audlenCla de Julgame~ to , QUE: se· 
rá a primeira desimpedida. depoIs de CIOCO dias. 

t 1 ~ A notifica cão será feita em registro postal com 
franQ.uia . Se o reclamado criar embaracos ao seu recebi
mento •. ou não for ,encontrado, far-se·a a notifica cão 
por edital, inserto no Jornal oficial ou no Que publicar o 
expediente torense, Oll, na falta. afixado na sede da 
Junta ou Juizo. 

t 2 ~ O reclamante será notificado no ato da apresen. 
tação da r,eclamação Ou na forma do parágrafo anterior. 

Art 842 Sendo virias as reclamações e haven· 
• • do identidade de matéria, poderAo ser 

Icumuladas num s6 processo, se se tratar de emprega· 
dos da mesma ampresa oU'estabelecimento. 

SeçAo 11 

Q. Audiência de Julgamento 

Art. 843. Na audiência de julgamento del/erão 
estar presentes o reclamante e o recla

mado. independentemente do comparecimento de seus 
representantes, sall/o nos casos de reclamatórias plúri
mas ou ações de cumprimento, Quando os empregados 
poderão fazer-se representar pelo Sindicato de sua ca
tegoria . 

I 1! ~ facultado ao empregador fazer-se substituir 
pelo gerente, ou qualquer outro preposto que tenha co
nhecimento do fato, e cujas declarações obrigarllo o 
preponente. 

12! Se por doença ou qualquer outro motivo podero
so, devidamente comprovado, nllo for possíl/el ao em
pregadO comparecer pessoalmenté, poderá fazer-se re
presentar por outro empr~~ado que penença à mesma 
profissão. ou pelO seu sindicato. 

Art 844 O nA~comparecimento do reclamante · o. audiência impona o arquivamento da 
'redamaçAo, e o nAo-c:omparecimento do reclamad? im
pon.a revelia. lIém de conflssJO, Quanto' maténa de 
-"0. 
P.r6~o único. Ocorrendo, entretanto, motivo rele

vante, poderá o presidente suspender o julgamento, de
signando nova audiência. 

Art 845 O reclamante e o reclamado compare-
• • cerão à audiência acompanhadoS daS 

suas testemunhas', apresentando, nessa ocasião. as de
mais provas 

A1't. 846. ' Lida a reclambação, ou dispensad
,
' , --d' 

tura por am as as panes, o rec ama o 
terj vime minutos para aduzir sua defesa. 

Art. 847. Terminada a défesa, o juiz ou presi
dente proporá a conciliaç~o. 

1 1! Se houver acordo, lavrar-se-á termo, assinadG 
pelo presidente e pelos litigantes, consignando--se o pra
zo e demais condiçées para seu cumprimento_ 

t 2! ,Entre as cond!ções a Que se refere o parágrafo 
Inserior poderá Ser estabelecida a de ficar a pane que 
Rio cumprir o acordo obrigada a satisfazer imegralmen
te o pedido ou pagar uma indenização convencionada. 
~ prejuízo do cumprimento do acordo_ 

Art. 848. ~.ão"avendo acordo, seguir-se-á a ens
trucão jo processo. poce~Clo O presi

dente, "ell G~!cio " ou a requerimento de qualquer vo
gal, interrogar os ~ Itlgantes . 

t 1 ~ Findo :l ;nterrcgatório, poderá Qualquer dos liti
gantes ~e,irar-se, prossegulOdo a instrução com o seu 
representante. 

t 2 ~ Serão, a seguir, oUl/idas as testemunhas, os pe
ritos e os técnicos, se houl/er . 
" 'Art. 849. ~ "a',diência de julgamento será con-

. ' tmuai mas, se não for possível, por mo· 
tlVO de força maior, conclui-Ia no mesmo dia. o Juiz ou 
presidente marcará a sua continuação para a primeira 
desimpedida, independentemente de nova notifIcação. 

Art., 850 .. Ter~inada a instrução, p~derAo as par-
tes adUZir razões finais, em prazo não 

e~c~dente de, dez minutos para cada uma. Em seguida . 
o JUIZ Ou preSidente renovará a proposta de conciliacão, 
e. não se 'realizando esta. será proferida a decisJo. 

Parigllfo úni<:o. O presidente da Junta, ap6s prO"por 
I solução do dIssídio. tomará os votos dos·vogais e, ha
vendo divergência entre estes, poderá desempatar ou 
~oferir ~ecisão que melhor atenda ao cumprimento da 
~el c &o jlJs:o, equilíbrio entre OS votos diver~entes e ao 
tnteresse socIal. 
Art. 851. Os trâmites de instru~o e julgamento 

da reclama~o serão re~midos em 
ata, de Que constará, na integra, a decisão. 

t 1 ~ Nos processos. de exclusiva alçada das Juntas, 
Será dispensável, a Juizo do presídente, o resumo dos 
depoimentos. devendo constar da ata I conclusão do 
Tribunal QuéJnto a matéria de fato. 

12! A ata será, pelo presidente ou juiz, juntl lO pr~ 
cesso, devidamente assinada, no prazo improrrogável 
de 48 horls' contado da audiência de julgamento, e as
sinada pelo~ vogais presentes à mesma audiência. 

Art 852 ' DI decisJo serllo os litigantes notifica-
o • dos, pessoalmente, ou por seu repre-

,.ntlnte, na própria ludiêllcia . No caso de revelia, a no-



tificaçlo far-M-' pela forma estabelecida no , 1! do 
art. 841 . 

SECA0 UI 

Do Inqu6rtto pera 
Apur.çlo de F8tta Greve 

Art 853 Para a instauraç80 de inqu6rito para • • apuração de falta grave contra empre· 
gado garantido com estabilidade, o empregador apre· 
lentará reclamaçao por escrito é Junta ou Juizo de Di· 
leito. dentro de 30 dias, contados da data da suspensão 
do empregado. 

Art. 854. O processo do inquérito perante a Jun·. 
ta ou Juizo obedecerá às normas esta· 

belecidas no presente Capitulo, observadas as disposi· 
ções desta Seçlo. 

Art 855 Se t iver havido prévio reconhecimento • • 
. da estabilidade do empregado, o julga· 

mento do inquérito pela Junta ou Juízo não prejudicará 
a execuçio para pagamento dos salários devidos ao em
pregado, até a data da instauraçio do mesmo inquérito. 

... --_ ....... _-.. -_ .. ----- _ .. --.. _-_ ........ . 

CAPtTULOVH 

DA APlICACAO DAS PENAliDADES 

Art. 903-. As pel"laJidades estabelecidas no Titulo 
anterior serão aplicadas pelo ;uiz, ou 

Tribunal. que tiver de conhecer da desobediência, viola
ção, recusa, falta ou coação, " ex officio", ou mediante 
representaçJo de Qualquer interessado ou da Procura
doria da Justiça do Trabalho. 

Art. 904. As sanções em que incorrerem as au-
toridades da Justiça do Trabalho serão 

aplicadas pela autoridade ou Tribunal imediatamente 
superior, conforme o caso, "ex officio", ou mediante 
representação de qualquer interessado ou da ProCLIra
daria. 

21 

p .. iglafo único_ Tratando-se de membro do Tri>unal 
Superior do Trabalho será competente para a imposição 
de sanções o Senado Federal. 

Art 905 Tomando conhecimento do fato impu-
• • lado. o juiz, ou Tribunal competente, 

mandará notificar o àcusado, para apresentar. no prazo 
de quinze dias, defesa por escrito . 

11 ! ~ facultado ao acusado, dentro do prazo estabe
lecido neste artigo, requerer a produção de testemu
nhas, até ao máximo de cinco. Nesse caso, será marca
da audiência para a inquirição. 

12! f'mdo o prazo de.defesa, o processo será imedia
tamente concluso para julgamento, Que deverá ser pro
ferido no prazo de dez dias. 

Art 906 Da imposição das penalidades a Que se 
• • refere este Capitulo, caberá recurso or-

din6rio para o Tribunal Superior, no prazo de dez dias, 
salvo se a imposição resultar de dissidio coletivo, caso 
Im que o prazo será de vinte dias. 

Ar! . 907 Sempre que o infrator incorrer em pe-
• • na criminal far-se-á remessa das peças 

nec irias á autoridade competente . 

Art 908 A cobrança das multas estabelecloas 
• • neste TIUJIo será feita mediante execu-

tivo rtscal , perante o jtR .competente para a cobrança 
de Divida Ativa da Fazenda Pública Federal. • 

Parigl"rfo único. A. cobca .. ç:a das multas será promo
vida, no Distrito Federal e nos Estados em Que funcio
narem os Tribunais Regionais, pela Procuradoria da 
Justiça do Trabalho, e. nos dematS Estados, de acordo 
com o disposto no Dec.-Iei n. 900 de 17 de dezembro de 
1938. 

• ••••••••••••••••••••••••••• • •• •• •• ••• •••••• 

. ... .. - .................. . _ ............ . .. .. .............. . 

Lei N.· 7 _ 54 3 • de: 02 de Oóltubro d. 1986. 

Altera a r~daçau do I 3' do Art. 
S4l d. Con~ol ida ção dl~ Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei n' ) •• S2. d ~ l' de m~io de 
1943, estenJendo" estabilid.d~
ao e.preg~do . ~s ot iado investido 
e~ c.rco de direção de Associa 
ção Profissional. -

o Presidente de Rep ública 
Faço Abe r que o Congresso Nacional decreta e eu .a:lcioDo a 

•• , uinte Lei: 
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..... 

Art. I' - O f 3' do art. S43 da Consolid! 
çio das Leia do Trabalho. aprovada pelo Lltcreto-lei n' S.4S2. 
de I' dt t~io de 19~3, passa a vi,orar COE a s.,uint • . r! 
dação: 

-Art. 543 ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
••••••• ••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

• 3' • Fica vedada a dispensa do •• pre,ado 
.indiealilado ou associado, a partir do .oaento do re,is 
tro de sua candidatura a carlo de direção ou represent! 
çio de entidade s indical ou d~ associaçãoprofissional,até 
1 (ua) ano após o final do .eu .andato; caso seja e~eito, 
inclusive co.o suple~te. salvo se ~o.eter falta arave .! _. 
vida.ente apurada nos. ter.os desta Consolidação." 

, Art. 2' - Esta Lei entra e. " ~i,or na data 
de sua publicação . 

Art . 3' - RevoI •• -se as disposições.ea c0!l .. " " 

trario. 

I ruflia. ell 02 de outubro 
16S' da Independência e 98' da República. 

JOstSARNEY 

de 1 986. 

Almir PanilllDtu) PiDt4 

Defiro. Publlqu~-6~. 

/ 91. Presl 

EXCELENT1SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

m A Deputada que subscreve requer a Vossa Excelência, 
..... 0) =0 ~ ~ com fulcro nos artigos 114, itens IV e VI c/c artigos 139, I e 
(O 

~ z 142 do Regimento Interno, se digne revogar o despacho desta dou 
~ ..J 

~ ~ ta Presidência , determinando a apensação do Projeto de Lei n2 
648/91 - de autoria da requerente - ao Projeto de Lei n2 93/91 -

de autoria do nobre Deputado Carlos Cardinal -, pelas razões a 
seguir expostas: 



1. Não obstante versem ambas proposições sobte ga 

rantias a representantes de trabalhadores, o que poderia, por cer 
to, induzir ao entendimento de tratar-se de ocorrência de~ogia 
ou conexão - a demandar a distribuição por dependência (cf. art. 
139 , I, R.I.) -, há, na verdade, 6bice de natureza formal-consti 
tucional que impede a tramitação conjunta dos projetos. 

2. Com efeito, e conforme se salienta na justif! 
cat iva da proposição da requerente, a matéria que busca regular 
pode tramitar por via ordinária. Processo legiferante distinto, 
no entanto, deve p~rcorrer a matéria que o nobre representante 
do Rio Grande do Sul propõe normatizar, eis que a garantia de 
emprego do empregado eleito para cargo de direção de comissões 
internas de prevenção de acidentes, ser4 regulada, em caráter de 
fini t i vo, por lei complementar consoante comando do art. la, caput 
e i tem 11, alínea a, do Ato das Disposições Constitucionais Tran - -
sit6rias, norma constitucional esta de evidente eficácia contida 
ou restringível/estendível, conforme expressa a moderna doutrina. 
Assi nala-se,por necessário, que, efetivamente, pede a Constitu! 
ção da República a observância do disposto no art. 69 de seu cor 
po permanente para edição de norma legal relativa à garantia de 
emprego do "cipeiro", o que não exige a Lei Maior para diploma 
legal decorrente de proposição apresentada pela requerente. 

3. Demais a mais, o cotejo de ambos os projetos, 
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devidamente anexados ao presente requerimento, permite verificar 
que , no mérito, as matérias são, de fato, distintas, não se obse! 
vando os pressupostos que informam a distribuição por ~ia, 

. razão pela qual também deve ser a postulação da requerente defe 

rida, de ofício, por esta Colenda Presidência. 

• 
Sala das Sessões, \~ de .aio de 1991. 

Deputada SANDRA STARL NG 
, 

PT-MG 
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COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 648/91 

Nos termos do art • 
mento Interno da .. 

Camara dos Deputados 

119, 

e do 

caput, I, do Regi

item III do Ato da 
Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre

sentação de emendas, a partir de ar:! 08 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

~~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 648/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da Resolução 
n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 



na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas, a partir de 2/12/91, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 1991. 

Antoni Santana 

- ; ';:i)1/2C((?~ lZ-../->A 
COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto visa a regulamentar o 

inquérito para fins de apuração de falta grave nos casos de 

dispensa do empregado que detenha a chamada estabilidade 

sindical, consagrada no texto constitucional (art. ag
, 

inciso VIII). Dita estabilidade consiste na proibição de 

dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, 

se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 

mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Dispõe, ainda, que acusado o empregado 

de falta grave, o mesmo será afastado do trabalho, sem 

prejuizo do salário, não podendo ser despedido senão após 

inquérito em que se verifique a procedência da acusação. 

O art. 3g enumera os atos que constituem 

falta grave e seu S 19 excepciona a circunstância faltosa 
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quando a ausência ou a impontualidade for decorrente do 
desempenho de a 1;,ividade,' sindical. · Diz, ainda, não 

consitituil:: violaç~.o' de s~gr~do a ,comunicação à categoria 

profissional de dados econômico-financeiros, administrativos 

~ ~ ou técnicos obtidos ,~~ negociação coletiva. 
'It~ co 

"'0 <D Z 
~ -I 
.3 0. 

o inquérito 

trabalhista à 

dias, contados 

salários, 

em multa 

por 

de 

r.. . ."" " .' 
,., ;0 art: . ~ 5lf 'i ~.s.yabelece que para instaurar 

o ewpregad9.r" :, de,v;erá, apresentar reclamação 

Junt~ ," ou J\li.?: ,qe ,Qi.rei to, dentro de trinta 

da interrupção do contrato de trabalho. 

r, Quando ', q ' empregador deixar de pagar 

ocas,iA§> da in.ter1;'~pçã.o contratual, incorrerá 

10 (qez ) mi..J.. a _, 2 O O (duzentos) milhões de 
cruzeiros, a ser 

será atualizada 

Trabalho. 

i~BQsta pela Ju~ta ou Juiz de Direito, que 

periodicamente pelo Tribunal Superior do 

, , . , ,,' l"'! " .. 

, AO Presi.dEmte 'I: ~a , Junta ou ao Juiz de 

Direito competirá conceder medida limina r a t é a decisão 

final do processo I ., -:em recl.amação trabalhista que vise a 

condenar o empregador a pagar os 

interrupção contratual para apuração 

salários, a partir da 

da alegada falta grave. 

A justificação se prende ao texto 

constitucional que ' estabelece expressamente a proibição de 

despedir o dirigente sindical desde o registro à candidatura 

até um ano após o final do mandato I incluindo suplência, ... _, . 
salvo se cometer fal~a grave nos termos da lei. 

a CLT 

grave 

não possui 

cometida 

C?nsigna a ilustre aut or a do pr oj eto que . , 
r,~.vras própr i'7ls pa ra a apur ação de f al ta 

PO! empre'gado prot~gido pela imunidade 
• \ • ~ .. I _ 

sindical, valendo-se as par~es, por analogia, das regras que ... , 



tratam da despedida do empregado estável que comete falta 

grave, o que é de todo condenável, pois a ordem 

constitucional não mais prevê a estabilidade definitiva. 

Justifica-se, também, na necessidade de 

valorizar a liberdade sindical, assegurando ao empregado a 

percepção do salário até a manifestação do Poder Judiciário. 

Distribui, assim, a carga <;ie prova ao empregador, além de 

possibilitar a continuidade do exercício das prerrogativas 

sindicais. 

Na justificação, constata-se, ainda, 

menção às Convenções 98 e 135 e à Recomendação 143, todas da 

Organização Internacional do Trabalho, cujos princípios 

norteadores serviram de base à atual proposição. 

Foi deferido o requerimento para 

desapensar o Projeto de Lei n Q 93, de 1991, por tratar de 

matéria distinta da cogitada no presente projeto. 

Esgotado o prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de iniciativa - das mais 

louváveis, mesmo porque a supracitada Convenção 98 da OIT, 

foi ratificada pelo Brasil em 1952, através do Decreto 

Legislativo n Q 49, que trata do direito de organização e de 

negociação coletiva, fazendo, pois, parte da legislação 

nacional, mas constantemente ignorada no seu cumprimento. 

Esta convenção em geral é ratificada juntamente com a 
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Convenção 87 que permite a pluralidade sindical. Como o 

Bras il , quase sempre, 

sindical, ratificou-se 

passou despercebido, 

esteve comprometido com a unicidade 

somente a Convenção 98, cujo conteúdo 

por ser a prática da negociação 

coletiva inexistente, ou se muito, incipiente. 

É inquestionável, porém, que para se 

institucionalizar a negociação coletiva, necessário se faz 

garantir a liberdade de associação sindical e a prática da 

atividade sindical. Sem essas premissas não há que se falar 

em negociação coletiva e muito menos em modernização das 

relações de trabalho. 

Por outro lado, como bem aponta a 

ilustre Deputada Sandra Starling, autora do projeto, a 

garantia constitucional nao encontra respaldo na lei 

ordinária que se acha defasada, vez que extinta a 

estabilidade definitiva no setor privado (10 anos de 

serviço). As normas celetistas (arts. 493 a 500 c/c 853) 

que regulamentam a instauração do inquérito para apuração da 

falta grave, justificadora da dispensa do estável, tem sido 

usada por analogia, o que é de todo indesejável, pois o que 

se quer garantir aqui é o exercício da atividade sindical, 

mesmo porque nesta circunstância, propõe-se a interrupção do 

contrato, com pagamento do salário durante o inquérito e não 

a suspensão como ocorria com o estável. 

proposta para 

sindicalizado 

Necessária, pois, a 

garantir especificamente 

que se candidate a cargo 

regulamentação 

ao empregado 

de direção ou 

representação sindical a estabilidade provisória, a partir 

do registro da candidatura e, se eleito, ainda que suplente, 

até um ano após o final do mandato. 



o art. praticamente 

dispositivo constitucional pertinente ao assunto 

repete 

(art. 

inciso VIII), persistindo, assim, a dúvida de quem vem a ser 

a figura do representante sindical. Necessário, pois, que 

se acrescente um parágrafo para definir o que se considera 

cargo de direção ou de representação sindical, de modo a 

permitir a inclusão expressa do representante dos empregados 

previsto no art. 11 da Constituição Federal(Emenda n 2 1). 

Tal parágrafo se faz necessário 

garantir a estabilidade provisória do representante 
\ 

para 

dos 

trabalhadores na empresa, vez que em consonância com o 

disposto na Convenção n 2 98 que dispõe, verbis: 

"Art. 1 2 Os trabalhadores deverão 
gozar de proteção adequada contra quaisquer atos 
atentatórios a liberdade sindical em matéria de 
emprego. 

2. Tal proteção deverá, 
particularmente, aplicar-se a atos destinados a: 

a) subordinar o emprego de um 
trabalhador à condição de nao se filiar a um 
sindicato ou deixar de fazer parte de um sindicato; 

b) dispensar um trabalhador ou 
prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua 
filiação a um sindicato ou de sua participação em 
atividades sindicais, fora das horas de trabalho ou 
com o consentimento do empregador, durante as 
mesmas horas." 

Faz-se, ainda, necessária a inclusão da 

palavra " j udic ial" depois de " inquér i to" no caput do art. 

2 2 , vez que se trata de processo judicial, como previsto no 

art. 52 (Emenda n 2 2). 

Pelas mesmas razões há de se acrescentar 

a palavra "judicial" depois de "decisão" no parágrafo único 

do art. 22 (Emenda n 2 3). 
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Relativamente às faltas graves 

enumeradas no art. 32 , deve-se excluir "ato lesivo da honra " 

dos incisos VI I I " e I X, 

demasiadamente subjetivo, 

por 

de 

constituir um conceito 

difícil avaliação, 

principalmente na atividade sindical, cujas palavras ditas 

em assembléia ou r eunião sindical podem não carregar a 

conotação de seu sentido literal, mas apenas força de 

expressão, própria do entusiasmo do momento (Emenda n 2 4). 

Deve-se suprimir o § 3 2 do art. 3 2 , vez 

que prejudicado diante da exclusão da expressão "ato lesivo 

da honra", c onforme emenda previamente citada ,(Emenda n 2 5). 

possibilidade de 

Ao § 22 do art. 6 2 deve-se acrescentar a 

satisfação, via medida liminar, da 

manutenção ou re i ntegração no emprego, além do pagamento de 

salários ali previ sto, por constituir o e~pregou~ bem tão 

precioso quanto o salário (Emenda n 2 6). 

À ementa deve-se também dar nova redação 

para que melhor expresse o conteúdo do projeto (Emenda n 2 

7) • 

Diante do exposto, somos favoráveis à 

aprovação do Projeto de Lei n 2 648, de 1991, com as emendas 

que se aprese ntam em anexo. 

o 

Sala da Comissão em 2 Z <.-1 j\...c.l y \ ~ 
: I 

DEPUTAD~ICO~IG;~TE 
RELATOR 



Acrescente-se ao 
redação que se segue: 

EMENDA NQ 1 

art. o parágr a f o , . 
un~co com a 

" Art. 1 Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. Considera-se cargo de direção ou de 

representação sindical aquele cuja invest i dura decorra de 

eleição, inclusive para cargo de representação na empresa, 

previsto no art. 11 da Constituição Federal " . 

I - , 

Sala da Comissão em - ( 
. " ,' 

~I... ( v \ C 

" 

.» 
" 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

RELATOR 
• 

EMENDA NQ 2 

No caput do art. 2 Q , onde se lê "inquérito" I 

leia-se "inquérito judicial". 

"', ...., 

Sala da Comissão em ~ 

, 
;;.. 

I 
•• • 1 : 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

RELATOR 
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EMENDA Nº 3 

No parágrafo único do art. 2º, onde se lê 

"decisão", leia-se "decisão judicial". 

Sala da Comissão em 
. , . 

, 
'. \.. . ' ..... .:. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

RELATOR 

EMENDA Nº 4 

I ". r ~. \ 
'-

Suprima-se dos incisos VIII e IX, do art. 3º, a 

expressão "ato lesivo da honra " . 

" .. I',.. 

Sala da Comissão em 
.. \' - . 1v ,- \. ~ ?-' c-l .' 

Suprima-se 

prejudicialidade 

DEPUTADO ~CO=V;;íILANTE 
RELATOR 

o 

deste 

EMENDA Nº 5 

§ do 

parágrafo 

art. 

diante 

: r~ (1 -, 
• I.' ~ 

3º, face 

da exclusão 

expressão "ato lesivo da honra " , feita na emenda anterior. 

Sala da Comissão em 
I < .-.:.A-< 

~< ) 
DEPUTADO CH CO VIGILANTE 

RELATOR 

a 

da 



EMENDA N2 6 

Dê-se ao § 22 do art. 6 2 a seguinte redação: 

It Art . 6 Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 Q • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q Ao Presidente da Junta ou Juiz de 
Direito competirá conceder medida 
liminar, até decisão final do processo, 
em reclamações trabalhistas que visem a 
manter ou a reintegrar o empregado no 
trabalho, bem como a condenar o 
empregador a pagar os salários, a partir 
da interrupção do contrato de trabalho 
para apuração da falta grave". 

Sala da Comissão em '. '. • I 4 _ . .. .. 
} " 

( 

. ~ -DEPUTADO CHICO VIGILANTE 
RELATOR 

EMENDA NQ 7 

Dê- se à ementa a seguinte redação: 

Dispõe sobre a necessidade de apuração 
de falta grave para dispensa de 
dirigente e representante sindical e dá 
outras providências. 

Sala da Comissão em 

) 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

RELATOR 
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-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com sete (7) em~ndas, o Projeto de Lei n Q 

648/91, nos termos do parecer do Relator. 
Estiveram presente~ os senhores Deputados Paulo Paim, 

Presidente; Paulo Rocha, Amaury Müller e Nelson Marquezelli, 
Vice-Presidentes; Adilson Maluf, Augusto Carvalho, Chico 
Amaral, Cyro Garcia, Edmundo Galdino, Edésio Passos, Ernesto 
Gradella, Herminio Calvinho, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, 
João de Deus Antunes, João Natal, José Carlos Sabóia, Marcelo 
Luz, Maria Laura, Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Nilson 
Gibson, Oswaldo Reis, Pedro Pavão e Waldomiro Fioravante. 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1993. 

EMENDAS 

Deputado ~~b =;;'blLANT~ 
Relator 

ADOTADAS - CTASP 

"'iI. J.. 
, . 

"rescente-se ao art. 
\. Tl ' ~ se segue: 

1 g O parágrafo unl.CO com a redação 

.. " 1 \ rt . g ••••••••••••••••••••••••••••.•••••...••..•..•.... 

~ i r iigrf fo 
, . unl.Co. Considera-se cargo de direção ou de 



representação pind) ... çal , .a!l,ue.ts,j c\ií:0,'à in~~s:t;:.idura decorra de 
eleição, inclusive para cargo de representação na empresa, 
previsto no art. 11 da Constituição Federal". 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 
, . , to I 

J .. , • , t ~' f 

• ,~ t 
" , . , , - - I 

( I 

. . , 

. ' 
, , 

" . , , 

, " 

, , •• I • 

1 .,. 

, " . .. I , • .t , 

\ -" , . ' 
• 

~;P~A~I~M~ ___ , ' 

, , '. • ~ J 

, I. , \ 

" , , 

, 

; • ~ l 

, , . , 

Deputadó '~~f~" ~S)LANTE 
Relator 

r ', .. "I . .. 

~.. 'p'" 

• I I • I 

, . 

No Caput do art. 2'º, onde se lê "inquérito", leia-se 
"inquérito judicial". 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

Deputado 

, .. 

cSibo -=ri G I LANTE 

Relator 
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N2 3 

No parágrafo único do art. 22, onde se lê "decisão", 
leia-se "decisão judicial". 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

PAIM 

Deputado c~ '~LARTE 
Relator 

Nº 4 

Suprima-se dos incisos VIII e IX, do art. 3 2 , a expressão 
"ato lesivo da honra". 

Sala da Comissão, em 5 de maiQ de 1993. 

De PAIM 

Deputado ~e ~T,ANTE 
Relator 



N2 5 

Suprima-se o § ' 3 2 do art. 3 2 , face a pr~j~dicialidade deste 
parágrafo diante da exclusão da expressão "ato lesivo da 
honra", feita na emenda anterior. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

Deputado ~o VI~~TE 
Relator 

N2 6 

Dê-se ao § 22 do art. 6º a seguinte redação: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 22 Ao Presidente ' da Junta ou Juiz de Direito competirá 
conceder medida liminar, até decisão final do processo, em 
reclamações trabalhistas que visem a manter ou a reintegrar 
o empregado no trabalho, bem como a condenar o empregador a 
pagar os salários, a partir da interrupção do contrato de 
trabalho para apuração da falta grave". 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

AIM Deputado c~o •• :t~AR~E 
Relator 
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Nº 7 ., 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

Dispõe sobre a necessidade de apuração de falta grave para 
dispensa de dirigente e representante sindical e dá outras 

providências. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

o AIM 
Presidente 

Deputado CHT~~C~O~V~l~G~tLÂNTE 
Relator 

PROJETO DE LEI N° 648, DE 1991 
(da Sra . Sandra Starling) 

' Dispõe sobre a necessidade de 
apuração de falta grave para 
dispensa de dirigente e 
representante sindical e dá outras 
prov idênc ias ... 

TEXTO FINAL - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q A apuraçao de falta 
dispensa do empregado sindicalizado, a 

grave, 
partir 

para efeito e 
do registro da 



candida tura a cargo de direção ou representação sindical e, se 
eleit o, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, 
é regu l ada na forma estabelecida nesta Lei. 

Pa rágrafo único. Considera- se cargo de direção ou de 
representação sindical aquele cuja investidura decorra de 
eleiçã o, inclusive para cargo de representação na empresa, 
previs to no art. 11 da Constituição Federal. 

Art. 2º O empregado acusado de falta grave, a partir do 
registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindic a l e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
fina l do mandato; será afastado do serviço ou do local de 
trabalho, sem prejuízo do salário, não podendo ser despedido 
senão após inquérito judicial em que se verifique a procedência 
da a c us ação. 

Parágrafo único. A interrupção, no caso deste artigo, 
perdurará até a decisão judicial final do processo. 

Art. 3º - Constitui falta grave do empregado para os fins 
desta Lei: 

I prática de ato que revele desonestidade, abuso, 
fraude ou má-fé; 

11 exercício de atividade que 
concorrência à empresa para a qual trabalha 
prej u d icial ao serviço; 

constitua ato 
o empregado, ou 

111 
julgado , caso 

condenação criminal do 
não tenha havido suspensão 

empregado, passada 
da execução da pena; 

IV - desídia no desempenho das respectivas funções; 

V - embriaguez em serviço; 

de 
for 

em 

VI - descumprimento de ordem geral do empregador, desde 
que não ofensiva a lei, contrato individual, convenção ou acordo 
coletivo de trabalho; 

VII - violação de segredo da empresa; 

VIII - cometimento praticado no serviço contra qualquer 
pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso 
de legí t ima defesa, própria ou de outrem; 

39 
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IX 
superiores 
própria ou 

ofensa física praticada contra 
hierárquicos, salvo em caso de 

de outrem; 

o empregador e 
legítima defesa, 

X desacato a ordem do empregador ou superior 
hierárquico, endereçada ao empregado, desde que não ofensiva à 
lei, a contrato individual, convençao ou acordo coletivo de 
trabalho. 

XI abandono de emprego por período contínuo superior a 
trinta dias. 

,§ 1 º - Não se considera faltosa para 
disposto nos itens IV e XI deste artigo 
comparecimento impontual, quando decorrente 
atividades sindicais, considerando-se licença 
tempo em que o empregado se ausenta do 
assentimento da empresa ou cláusula contratual. 

caracterização do 
a ausência ou 

do desempenho de 
não-remunerada o 
trabalho, salvo 

§ 2Q - Não se constitui violação de segredo a comunicação 
à categoria profissional de dados econômico-financeiros, 
administrativos ou técnicos, obtidos 'em negociação coletiva por 
procedimento ajustado entre empregados e empregadores. 

Art. 4º Reconhecida a inexistência de falta grave 
praticada pelo empregado, o empregador não poderá impedir seu 
acesso ao local de trabalho e o exercício de suas funções. 

Art. 5 Q - Para instauração de inquérito para apuração ou 
falta grave o empregador apresentará reclamação por escrito à 
Junta ou Juiz de Direito, dentro de 30 dias, contados da data de 
interrupção do contrato de trabalho. 

Art. 6Q - O empregador que deixar de pagar salários a que 
fizer jus o empregado portador da estabilidade provisória 
prevista no art. 8 Q , item VIII da Constituição da República, 
cujo contrato de trabalho estiver interrompido para apuração de 
falta grave, incorrerá na multa de 10 (dez) mil a 200 milhões de 
cruzeiros, a ser imposta pela Junta ou Juízo de Direi to, na 
forma dos artigos 903 e 908 da Consolidação das Leis do 
Trabalho . 

§ 1 Q - A multa a que se refere este artigo poderá ser 
atualizada, periodicamente pelo Tribunal Superior do Trabalho . 

I 

~ 



§ 22 Ao Presidente da Junta ou Juiz de Direito 
competirá conceder medida liminar, até decisão final do 
processo, em reclamações trabalhistas que visem a manter ou a 
reintegrar o empregado no trabalho, bem como a condenar o 
empregador a pagar os salários, a partir da interrupção do 
contrato de trabalho para apuração da falta grave. 

Art. 7º O processo do inquérito perante a Junta ou 
Juízo obedecerá às normas estabelecidas no Capítulo 111 do 
Título X da Consolidação das Leis do Trabalho, observadas as 
disposições desta Lei. 

Art. 82 

publicação. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 26 de maio de 1993. 

/ 
/ 

/ 

<E; ~ ' _ . 
Deputado CH~GI~TE 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 648-B, DE 1991 
(Da S'" Sandra Starling) 

Dispõe sebre a apuração de falta grave para efeito de dispensa do 

errpregado sindicalizado e detennina outras providências; tendo pare 

ceres: da Ccrnissão de Trabalh::>, de Administração e Serviço PÚblioo, 

pela aprovação CXl1\ em:mdas; e da Ccrnissão de Constituição e Justi 

ça e de Redação, pela oonstitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa deste e das Enendas da Ccrnissão de Trabalh::>, de Adminis 

tração e Serviço PÚblioo. 

(PROJEro DE LEI N9 648, DE 1991, A QUE SE REFERE).1 00 PARECERES) 

S U lI! Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissio de Constituiçio e Justiça e de Redaçio: 

- termo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissio de Trabalho, de Administraçio e 

Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator(7) 

- parecer da Comissio 

- emendas adotadas pela Comissio (7) 

- texto final 

Serviço 

IV - Na Comissio de Constituiçio e Justiça e de Redaçio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissio 
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o CONCA(SSO NACIONAL 6tcr.I.: 

.rto' '1 •• I""f.çl. de r,ua gr,vI. par. efeUo • 
di..-",. do .-oreoado tlndIClll.ldo. I partir do rlglltro di 
cendldltur •• cI'go .. dlrlçl. ou reor."ntl,lo .'ndice. I, •• 
8111to, .1~ que suplente, .t. ~ IftO lO" o final do .andeto, 
• r.gulodo na '0 r .... teb.I •• ld .... t. l.l. 

.rt. ,.. - O ,-or ... 4o acusadO di ,.1tl or •••• I OI! 
tlr ... r.,I.tro a •• ondla.tur. O •• rgo 61 alr.,I. ou ropr .... t! 
çlo .Indl.ol ' • ••• 1.lto •• Ind. que oupl .. t.. .t' yO ano -.60 
• flnal ... _.t .... r' .,..t_ ....... 1'0 .... do loc.1 61 tr! . 
... 1 ....... pr.Jul.o do •• I'rlo. nlo AD6Indo •• r a.~ldo •• na. 
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'Ir • 
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gonte Ilndlul. b ....... 0 u .... ld.to ••• '00 61 alro,l. ou r! 
pro •• ntoçlo .lndl •• I •• l.1 Molor '.1 .... ao ,I.NO c ... tltucl! 
nal • IItebllld.61 pro .... r I. pr ... tato no .rt . '.' •• 'o dO I:a!! 
101Id.,lo d •• l.11 do 'r.~.lho CClT) •• 01 • rOd., •• d.do pol • 
UI "o 7.,U ... l 61 out .... r. 61 I''' . 

DI'de Intlo, I no ••••• r, Ipene. o • .-or ••• dol .J~ 

.ICI)i'I6o. que .1 rncontr .. nl' Condlç'" 1ft\lrlor .. ntl -.ncl! 
nl«l ••• o. qui oçu~ r."90 pútllIco. por In~ •• t1c1url cf*eorr.~ 
t ... concur.o públleo de prova. ou ., ,rov •• , tltulOl, t" • 
..rlfttll Irr •• trlnOl •• I · .... t.bllld.do (.rt •• ". It .. flll • 
.1 ... ConstitUi, .. rodor.I). 

O Irt. 7 •• li .. I. do Olpl ... Con.tltuclenol •• t.b! 
loco o prlncl,lo d. prot.çlo d. rolo, .. 61 .-provo. c_u. iN! 
podld •• r .. ltr'," OU "" Ju.t. cou ....... hr ... 61 1.1 C_I! 
-.nt.r .... ,r •• • r' • Indoftl,IÇ'. coopeftl.t'rl •• 6In~. outro. 
dl •• lto.·. Mor.. do .'lc'.I. 11.lt.a •• eonqu.nt ••• teJ •••• t! 
!I. pro.l.orl ... nt. r.eulodl paio .rt . lO do ato do. DI..-Jceoo 
Con.tl\ucIOftIII Ir.n.lt'rl ••• nlo podor' • 1.1 ._Ioeont.r d! 
corr.,.t. do c ... ftdo COft.t1tuclonel _ tela, -odJt1ear o r.I.,I! 
do .. Ior d".r I'" 10 .""roo_ .lndl .. llI_ o •• .-proO- I!! 
• •• U ......... ro8o púbU.o. ror, ... roe_... Incluol .... roa 
trlnelb11ldodo ... i .... do ... ronU •• - .on'.rldo. .0 • __ ·cl,.lr.· • do .-pro,,'" .. st .. t. COlt. lO . /I. ADCT I .• . 

50 o I •• tltuto· di •• t ... 11ldo61 nlo encontro .... , -
,i •• I.1o <an.tltuclonol •••• 16Int. t •• ocorrC .. , ..... , .. t'c! 
to tIO. Incon.Ulud_Ua_ do .rl . .,2 do ClT. I'or".~' que 
••• ooltlr • roc~l ..... rt •• " • 500 d. l'gl.loçl. .on.ol! 



..... p'r. I hlp6te,e de p,'tlcl de .to tipl'lcado co.o 'Ilt. 
,r.va (,rt • • " clc .rt . • '2, tlf), por e-oreOldo qUI J. hou •• , 
I' adquirido' e.tabilldade, se Ilcln(.do o direito adquIridO; 

• •• t~~llld.~ •• d.t. da ProoulO.çlo d. no •• Con.lllulçlo. 
ContudO, ftlo •• concebl ' tecnlc ••• nt., que •• U. ' di! 

pooltlvo. "' oollque •• de.p.dld. QO' ,.11. O •• v. do dlrlOlftt • 
• lndlcll. O .rt . "'. da Clt. dI, OUI • lPUt.çl.-.. ,.1t, e".' 
do KUOlfttl ••• • ct"l,."tl, ou cI',dldato • ca,o. de &Ur.çlo ou 

,." •• ..,t.C.o a.ndh:at. ,. d' ftO, t,,_"I di próOrll ca.wU_ID. 
Ocorr. Qui -, Con'olldaçlo di' leis. do l,lhllr.o nl" pos,u\ '! 
O'" prdprt., Dlr ••• our.clo d~ '~lt. grave coeetlda pur ~~'! 
O!IIIDDfut"O l do oela leun ' d.d~ ""'dlral- ( N( 10 , (alllo ."th',,::"'. 
ele torno dI '_unlrtade do Olrlar ,.. t~ !o lncUCI'- , In : Sl~!c •• ..!I~ 

SIID ,.,10. LI • • 1986. p. "I (Coo.d . I .S. '0111.). 

(ntr.tlnto, Dor envol.er • '_unJdad. It~lc.J I ., 
tablUdlde t.tapor4rla. l ••• •• ,.c(lrrlc1o . por ,nll001l , ~s rl"C)ral 
QYe trat •• da desP'dlda dO .-orlo.no t ' t,~.l 1u, coe.te falte 
or •••• ante I ocorrtncll dO t.,. concrr.lo . 

HoJ., lodlvla, nlo le co-orr.ndr o recurso •• p ~ lc! 

,lo'lnll6,lc. 00 •• 't I901 S9' I )>>9 . porque. orde. conslttucl! 
ft"l "lO •• I~ conl.~I. I •• tlbllldadr d~ rlnJtlw • . DI' I nreels! 
fad. de '.qul.,.s,. ~ plano Inrrlcon,tltuclonll, I dp,ped~e. 

de _Irlgtftt •• I~I •• I QUI c .. el~ r.lt. gr.v • . [.tudo. dO Mini! 
~., •• da J~.tlC" 111'., aponta •••• 1f1nell di r.qullçJo or~! 

Mfl. da .. t'rll (w . ·l.l. I (Jabor.r : ton,tltulçlo de 1988/ ... 

"lst'r 10 tU .hfl' 'C', ~cr.t.aT li de ~J.udo •• ~~."" •• ento l! 
·.hl.tho !SUl! . - 1ft •• llJo: MJ/5UI. I,., . p . 'll . 

Idot.-•• pOr .. no I.do •• 16nl •• do v.lo,luçh d. 
UN''''d' aJ~lul . o qu. roque •• proteçlo contro .10. ontl-.I!! 
dlc •••. Nel •• s.ntldO, oota-s. por .. r.lnls.,. pr ••• ~tl.o •• par. 
.... •• ~Id. s.l.,vuard. CIO '''C., d"MlMMo da .Uwl".CSa .l~ 
dl •• I. Oo,t. ro,... con.ld.r.·.e l.,r ••• I~lv.1 a .doçlo d. 
,,,tarr\lllPÇlo do c .... lr.t. · .. traba'''o •• "lO • lu.".,.slo . • ••• ~ 

r l ft40-•• , a •• i •• a .. ,ceoçlo de •• I'rl01 at' .,nlr •• taçlo d~ p! 
~, Judiel 'rJo: busca·s. coe 'ISO, di.trlbul, a caro. di prov, 
.. -.pregador. oosslb l11lando o ••• r cicio. se. ,o lu~'o ~c CO"t! 
....1 ..... . do , .. ,,_tl •••• Indl ...... 1. P.onuncl_Io J".lIeI.1 

~It.t'.o. ao 'Ido di .... prooo.-.e '6reull diAt!nt. rl. Qr.v!~ 

ta ... rt. " J eM C\, .. r".'Uva ., hlo6t.ses d. JUst, 
.1 _ _ 0 .. Irt • . "7 .... _ dlplOlI: 

cauI' 

- • -. _ ..... t6rl •• In.utlcltnch ."",..lluol 

•• ~., ,.r~· t.rfte-•• ftec •••• rl. novI nor •• lJ,! 
e" .. Ju.t • •• u ••• , .. qu'ndo-••• "I'rl. • r •• lld.d •• 6010. 
,*Uu,.1 • lO .rl_ di Ubo,d,do Indhlclu.l : 

_ • tr'o . pOr~ h' QUI •• condlclon.. • r.lt. g~ 
v ••• "IReI.lo .. lo, di Ilbordodo . Ind lcol. ro.IQ p.l. qu.l • 
~'ftdIICJ.11ne I ln.uberdJft.,lo·, I ·lap robl dad.·, I ·d.ISdll • 
o .~ ... ~ ,. .-pr ... • •• a ·.lotlçlo d •• I gr.do d. .~r"I· 

t .. leul contornol redesenh.dos, p. r . qui S' ' . ça. coaOltJ,.ls 
~ ftltur ••••••• ncJ.l.ent. conrlituos . dOI proc.dS .. nlos de 

...... Iç .... Int.r ...... ntr. o c.pll,1 • o t.ab.lho. 

o " •• lftt. , roJ.to .nqu'dr.-.e n •• orl.nl.ç&t. d. 
ore-nl.eç .. Int.,nIClonel .. ·fr.,.lho (Ol f l • •• p~.I.I .. nl •• ou! 
I ••••• r ••••• neo ConvlftC&t. n' , •• 1)5· . n. ' • • oaendaçlo n' 
li' . SUe IOr'.lÇlo r •• r •• Oftt.r' .,.tl, o c~to.ls so co- • eode! 

• nl .... ne. r.loçO ••• ~tr. o c.plt.1 • tr.b.lho . 

SOl . ... SOIlO... 14 d • • b,ll d. :,,1. 

~\ ... 
Ootout ___ nlR\1I1C 

"'-IC 
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LtGISLACAo 'CITADA, ·ANEXADA ftLA COORDENACAO 
DAS ·COHISSOtS PtR~~NtNTES 

~?~~!!~:~~ .. 
•••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••• 

T ..... 

DOS DIREITOS E GARAimAs Furm.vrwnAlS 

•••••.....•..........•• ~ ••.••....... -. 
Capitulo • 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

.' ......... .............. .. 
Mo.,. sao di,etlOs dos trllbalNdoles I.Irbanos e Nr" alem 
de OIatos que v\~m a melheM dt _ cond.çao soe ... 

I - r~laçào dt emprego prot~gtda contra dHpedtda ... 
.,.,.. ou ~m lusta COl.lsa. nos termos dt lei complemenIM. 
Cf" pte\le" ~lWÇao compensator ... den&le owo. órebõ 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Art." E "VII' a o~)()( 1éI~ ~ proflSwon.l 01.1 ~ ... ob~N.cIo 
oseplle. 

_._- ... ...•...•... _ •..••..... ---- •...•....•• 

• 

VII - e W'ddcld a dl,.p.onw do ~mp'~9ado iN": allloOO 
a p.ftlf do '''9IS!ro doi condtddll.l'oI • "'!:lO ck- d"~.a 01.1 't'P~t'. 
sena.ç-. ~41.. :.to elt-Itc.. ama. ql.lt. ",plt-ntt' .. ~ unI anc. 
apos o rtNI do mand.llO. wlveo :.to comel .. , ,,,",, 9'.~ no~ ~,~ 
da lei. 

. ... ~ ..•.••••• .• .•. ...•.... _ . ... .••......•• 

Titulo W 

DA ORQAJIIIZAc;AO DO ESTADO 
. ........ .. . . ... ... .. .. . .. 
Capitulo W 

DA ADMU'lISTRAçAO PoBUCA 

", .", ... , ............ . . 
~ÇMl' 

Do. ServItIoru Publicos CJ.,. 

.. . .... ... ....... . .. .. .. .. .. 
Mo 41. sao e~is. apos dois anos de eletNo·e.emCJO. 
OIIeMdctcs nomeados em W\1.IOe di: concurso publico . 

• I' O ~Mdor publico ~ 50 ~rdefo o cargo _em 
virtude de sentmç. JUdtaaI tr~ em jUlgado 01.1 rnedIanIe cesso a.1mlNSllauvo em qut ~ se .. useguracw ampla OI-
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~ r~ kwabdada por sentença JuOlCl4I li ~w.ac do seM
HI4~I. sera e~ rentegracJO e o eYenluaJ ocupante d. ~agct 

r.<:ondWJóo ao c.rgo dt OIogem. ~m dll'elto a ondenllllÇio. 
aprOltelt.lldo em OUItO cargo ou posau em dl~lbdldac:k: . 

t )- E..wnlO o C4I9O ou·decl.tr~<II sua dtsrwCHlldad-, 
o seMdOl tSI<ll~el focara em dlspon.blhJadt remuner.cs.. ate 
Nu ack-qU6lo .prO\ltIlMT\tf\IO em ouvo Cllgo, 

..•.... ...............•.•.... .....•...... .. 

ATO DAS DISPOSIÇ6ES 
CONsmuclorws lJW"4SfTO~IAS 

......................... .................. 

AIt. 10. Al.t qut sejl promul~ • !tI comP't~ntar a ~ 
se refere o.n. .,., I. doa CconSllt....;ao 

. .. .. .. .. .. ....................... -.- ........ .. . . 

• - fie. ~ a dt~ .mtII.r .. ou sem JUS1.4 cause. 
_J do empt~ elHo par. car90 de dlfeçao dt comt) . 

.oe, lrlktnd~ de p<eYenc;ao dt .ctflentu. de~ O reglWtO 4e 

... CoIf'dec1t«IU _ um ano 4PO' O f!NI de leU mandeIO, 

bJ de emprtyeda gts&.lnll', 4ewje. conf~ao de grr<!' 
dei . te- CIOC,O mc:K' 'PO:' O p.no 

t ,- Al.t ~ a Itt Yfl\h4i a dl!>Ctpliner o disposto no an 
,., XIX. d. CconSbtulÇ ao o pr alO cid Itcl'nç.' p41WmtCUde • que 
se rtfere o in(.W) e de c.nco dia:> 

t 2'- • IY.t uilertOl.dtipoSlÇao ~a/ . • cobr.nça das (conin. 
buiçbtl par. o custeIO dai a\lv.d~s dos SlildICate» rural~ s.rr. 
fti&I Juntamentt com. do ImPOsao lerrrtona! Nr., pelo mesmo 
«~."~~ , 

~.), Na pnrMlfa compr~açio do cumprimento OU obo
gaçoes t,.~hls&.l' pelo emptl'91dor rur.1. N lorm, 40 .rt. 
233, lpO$ a promulgaÇao de CconsaltUlÇao, K~ ctrtlflCada pe" 
r ... I JuSIIÇ' do Tr.~ I regularidade do contrato e das 
..... 'lÇões da obngaçOt, lI~stas de todo o perlOdo. 

.•...........••.•......•••... ... ~ ...•.•...••. 
..•..........•........ ~ ..•..••....•. ..•••....... 

DECRETO-LEI N. 6.452. DE'1.· DE MAtO DE 1943 

Aprova a Consolidaçlo das Leis do Trabalho. , 
• 

• oo ................................. .. TIYü-LO iV-.... -......•... -.••.•.. 

)0 CONTRATO INDlVlpUl\L DO TRABALHO 
. . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 

CAPiTULO V 

DARESCISAO ...... . •....••......... 
An.482. 
dor: 

Constituem just. causa par. rescisJo 
do contrato de trabalho pelo emprega· 

I' Ito de improbidade; 

b, ineontin6ncia de condUta ou mau procedimento; 

c, negociaçlo habitulI por conta pr6pria ou alheia 
.em permilllo do empregador •• Quando constituir .to 

de concorr6ncia • empresa para . Qual trabalha o em· 
preg.dO, ou for prejudicial.o serviço; 

d, conden.çlo criminal do empregado. passada em 
julgado •. caso nlo tenha havido suspenslo da execução 
di pena; 

., desídia no desempenho das respectIva. funções; 

~ I) ri<mbtiagl.lez habitual, QU .. em sf!~i~~ 

01 violação de segredo da empresa : 

. hl ato de indisciplina ou de insubordinação: 

il abanoono de emprego: 

lI, ato lesivo da honra ou da boa fama prattcatlo no 
serviço contrã QualQuer pessoa , ou ofensas flslcas . nas 
mesmas condlcões salv~ em caso de legitima defesa , 
própoa ou de outrem, 

kl ato lesivo da honra e boa fama ou ofensa!> fisicas 
praticadas contra o empregador e superio~es hlerarQul' 
COS, salvo em caso de legitima defesa , própr ia Ou de ou· 
trem, 

11 prática constante de jogos de alar , 

Partgrlfo único, Constitui igualmente justa causa pa· 
ra dispensa de empreijado a prática , devidamente com· 
provada em inQuénto administrat ivo, de atos atentató' 
rios â seguranca naclona:, 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. 

CAPiTULO VII 
" 

" 

DA ESTABILIDADE // ., 
Art. 492. O empregado, Que contar mais de ~ez 

.nos de servIÇO na ~esma empreil 
nlo poder. ser despedido senlo por motivo de fllta gr.
Ve Ou circunstlncia de força maior. devidamente com-
provadas. .' 

P.rtgrlfo único. Considera·,. como de serviço todo 
o tempo em que o empregado esteja • disposiçJo do 
empregador . 

Art. 493. Constitui falta grave a prttic. de Qual· 
quer dos fatos • Que .. refer, o art. 

482, Quando por sua repetiçlo ou natureza representem 
.. ria violaçlo dos deveres e .obrigaç6es dO'em,pregado, 

NOTA 

" O disposrtivo deixa claro que , cause iusr;tic~or, 
da resollJ~o do contrato de tr,balho do estabi/irlrio po. 
de caracterizar-se por sua repetiçjo ou pela pritic" 
u",.' lmica vez. M ,to considerado f"toso , HI de se, 
um flfo que impossibilite, definitivamente, I continu,· 
çlo da rel6ç'O cJ.'etnPlYJgo, 'pot d .. "uir um elemento 

• 



• , 
1Ob.,~modQ essencial do contrato de rrablllho: _ con· . 
fianç.· 

. , 
. 

An 494 O empregado acusado de falta grave 
• • poderá ser SUSpeiSO de suas funções, 

mas a sua despedida s6 se tornará efetiva ap6s o inqué· 
rito em Que se verifique a procedência da acuSólçJo. • 

. _ .. '.~~~fo .único',A suspenslo, no caso deste Irtigo, 
perdurara ate a deCiSão final do processo. 

An. 495. Reconhecida a inexistência de falta 
grave praticada pelo empregado, fica o 

empregador obrigado a readmita-lo no serviço e J pagar
lhe os salários a que teraa direito no períodO da sus. 
pensão, 

Art. 496. Cuando a reintegracclo do empregado 
. . estállel for desaconselhável, dado o 

g.rau de Incompatibilidade resultante do dissídio, esp4t
clalmente Quando for o empregador pessoa fislca o Tri
bunal do Trabalho pOderá conllp.rter aquela obr;gacJo 
em Indenlzacclo deVida nos termos dO) artigo segUinte. 

Art. 497. Extinguindo-se I empresa, sem a OCOf-
rlncia de motivo . de força maior, 10 

.mpregado estivel despedido' garantida a indenizacAo 
por resci$Ao do contrato por prazo Indeterminado, pega 
tmdobro. 

An.498. Em caso de fechamento do estabeleci! 
mento, filial Ou Igência, Ou supressão 

neces~ria de atividade, sem ocorrtncia de motivo de 
rorça maior, é Issegurado aos emprega"os estáveis 
Que Ili e~erçam suas funçõe~, o direito é indcniza;lo' 
1\1 forma' do Irtigo anterior. ' 

Art. 499. Nlo haverá estabilidade no ellercicio 
dos cargos de direto"., gerênCII Ou 

out·Ol de confianca imedIata do empregador, ren,,,/, , 
do o CÔmputo do tempQ dt serviço plra todos. OI .feltos 
leQais. 

11! Ao empregado garantido pela estabílidade. Que 
deiXlr oe uerce. cargo de confiança. é asseg"rida. sal
vo no caso de falta grave, a rever$clo ao Clrgo .fetivo 
Que hlja Interiormente' ocupado. 

• 2! Ao .mpr.gado despedido Mm justl causa, ·Que 
só tenha exercido cargo de conf,ançl • que contlr mlis 
de dez Inos de .. rviço T\I mesma empresa, 6 garentidl 
a indenizaçlo proporcional .0 tempo de serviço nos t.r. 
mos dos artl . • n e 478. 

13! A despedida que se verificar com o fim de obstar 
ao empregado I aQuisiçlo de estabilidade, lujeitar' o:. 
.mpregador a pagamento em dobro da iadenizaçlo 
presc:ritt nos arts . • n e 478. 
An 500 O pedidO de demisslo do empregldo 

• • estAvel só ser' vAlido Quando feito 
com I assisttncia do respectivo 'Sind,cato t, se nAo o 

5 

houver, per.nte autoridade local competente do MinIS' 

t6rio do Trlbllho ou da Justiça do Trabalho. 

CAPITUlO VIII 

DA FORCA MAIOR 
Art 501 Entende·se como força maior todo 

• • .conteéimento inevittlvel, em relação' . 
vontade do empregador, e para a realização do qual es
te MO concorreu, direta ou indiretamente . 

, 1 ~ A imprevidência do empregador exclui a raz39 
de iorça maior. . 

, 2 ~ A oco'rência do motivo de força maior Que não 
ateur sub$tanClalmente, nem for suscetivel· oe afetar, 
em tais condições, a situação econõmlca e financeira da 
empresa, não se aplicam as restrlCÕeS desta lei referen
tes elO dispo!>to neste Capítulo. 

Art 502 Ocorrendo motillo de torça maior Que 
• . , . oetermine a cxw'cclo da empresa, ou 

de um dos estabeleCimentos em Que trabalhe o empre
gado, é assegurada a este, QuandO despedido, uma in
denlzacão na forma seguinte: 

I ~ sendo estável, nos termos dos arts. 4n e 418; 

" - n30 tendo direito à estabilidade, metade da Que 
sena devida em caso de rescisão sem justa cau~; 

111 - havendo contrato por prazo determinado, aque
la a Que se refere o art. 479, desta lei, reduzida igual· 
mente â metade, 

Art. 503. ~ lícita, em çaso de força maior 0du pre-
juízos devidamente comprova os, a 

redução geral dos salários dos empregados ~a empresa, 
proporcionalmente aos saláriOS de cada um, não poden
do, entretanto, ser supênor a ~5~ , respeitado, em Qual· 
quer caso, o salário-minimo da reglao. 

Partgrafo único_ Cessados os efeitos decorrentes do 
motivo de força maior, • garantido o restabelecimento 
dos salários reduzidos. 
A 504 Comprovada a falsa a1egac:Jo do moti-

rt. . 110 de força maior, é garantIda a reinte-
graçJo aos empregados estáveis e aos não-estáveis o 
complemento da indenluçJo já percebida, asseguradO 
I ambos o pagamento da remuneração atraSõdl, 

CAPITULO IX 

DISPOSlcOeS ESPECIAIS 

Art. 505. S30 aplicáveis aos trabalhadores !uraís 
os dispositivos constantes dos Capitu· 

los I, 11 e Vi do presente TitulO. 

Art 506 No contrato de vabalho agricola ~ líci-
• • to o acordo que estaoe1ecer a ramune-

raçAo "in natura", contanto Que it'ja de produtos obti
dos pela exploraçAo do negócIo e r-ão exceda de um ter
ço de salano lotai do emoreaado . 
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Art .. f:JJ1 .. ~ As disPosl.;Oes do Capítulo VII do Ç)r • 
. '~l'Ite' Titulo ·nl0 sêllo' IDliCt,,"et,· 101 

empregados em consultó"os ou ~scntÓrlo~ \.e profissio
naIs IIber ais 

Plrigr.fo único. Revogado pela Lei n. E 533178. 

Art 508 Considera-se justa cau~, par •• feito 
• • de rescislo do contrato de trabalho do 

empregado banc6rio. I falta contumaz de pagamento 
de dividas legalmente exigivei5. 

Art 509 Revogado pela Lei n. 6533. de 
• • 2 f Õ 4.5.78, Que regula as pro ISS es de 

Artista e de T ~cnico em Espetàculos de Diversões . 

Art. 510. Pela InfraçAo das proibições ~onstan. 
tes deste Titulo. sera Imposta .. empre· 

sa • multa de valor iguala 10 (dez I valores de referênCia 
regionais, .tevada ao dobro, no caso de reinCIdência, 
sem ,,,eluizo das demais cominações legaiS. 

TITULO V 

DA ORGANIZAÇAO SINDICAL 

CAPiTULO I 

DA INSTITUIÇAO SINOICÃl 

SeçAo I 

D Associaçlo em Sindicato 

Art 511 ~ licita. associação para fins de estu-
• • do, defesa e coordenaçSo dos seus in-

teresses econ6micos ou profissionais de todos os Que, 
como ,",pregadores, empregados, agentes ou traba
lhadores autônomos, ou profissionaiS liberais, exerçam, 
respectivamente, a mesma atividade ou · profiwo ou 
atividades ou profissões similares ou conexas. 

I 1! A solidariedade de interesses econômicos dos 
que empr"ndem atividades idênticas, similares ou co
nexlS, constitui o vínculo social básico Que se denomi
na categoria econômica. 

I 2! A similitude de condições de vida oriunda da 
profisslo ou trabalho em comum, em situação de em
prego na mesma atividade econômica ou em atividades 
econômicas similares ou conexas, compõe a expressa0 
social element.,. compreendida como categoria profis
sional. 

t 3! Categoria profissional diferenciada é a Que se 
forma dos empregados Que exerçam profissões ou fun
çOes diferenciadas por força de estatuto profissional es
pecial ou em conseqüênCia de condições de vida singu
lares. 

·IA ,·o.li"'it .. <S"i~entidade:, simi'l'áridade 'oú conui- . 
dade, fixam as dimensões dentro das Quais a categoria 
econ6mica ou profissional é homogênea e a associação 
' .natural. 

Art. 512. Somente as associa cões prof,ss,ona;s 
. constttuidas para os fins e na forma dO 

.rtigo .nterior, e registradas dI: õcordo com o ar. 558. 
poderio ser reconheci:ias como smdl::atos e investidas 
nas prerrogativas definIdas nesta lei 

Art. 513. São prerrogativas dos sl:'ldicatos: -

1I representar , perante as autoridades administrativas 
e Judiclarla_s, os Interesses geraiS da respeCllva categoria 
ou profissao "beral Ou os 'nteressE"S indivld",als dos as. 
sociados relativOS à atlvldaoe ou prof,ssào e).erClda; 

bl celebrar contratos coletivos de trabalho; 

cl eleger Ou designar os representantes da respectiva 
categona ou p'ofissã:: :i b~'õl ; 

dt colaborar com o Estado, como 6rOlos técnico, e 
consultivos. no estudo e SOlUÇa0 dos problemas Que se 
relacionam com a respectiva categoria ou profissao libe· 
ral; 

el impor contribuições a todos aQueles Que partici
pam das categorias econômicas Ou profiSSionaIs ou das 
profissões liberaiS representadas. 

P.rtgr.fo único. Os sindicatos de empregados terlo, 
outrossim, I prerrooativa-de fundir e manter agêncilS 
di colocaçJo. 

Art. 514. São deveres dos sindicatos: 

1I colaborar com os poder.es públicos no desenvolvi
mento da solidariedade social; b' manter serviços de assistência judiciâria para os as
sociados; 

C, promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 

dI Sfmpre Que possível, e de acordo com as suas pos
sibilidades manter no seu Quadro de pessoal, em con
vênio com' entidades assistenciais ou por conta própria, 
um assistente social com as atribuições especificas de 
promover a cooperacAo operacional'" empresa e a in
tegração profissional na classe. 

Plrtgrefo único. Os sindicatos de empregadOS terlo, 
outrossim, o dever de: 

I) pro",over a fundaçlo de cooperativas de consumo 
e de crédito; 

b, fundar e manter escolas de altabetluçao e pré
vocacionais . 

seçAO 11 

Do Reconhecimento e Investidura Sindical 

Arte 515:' .. As .. .associ~ç:O~s .. ~ofissionai~ .. deverio. 
satIsfazer os segulOtt's requIsItos para 

serem reconhecidas como sindicatos: 



., reunião de um terço, no mínimo, de empre~s le
galmente constituidas, sob a forma individual ou de so
ciedade, se se tratar de associação de empregadores; 
ou de um terço dos Que integrem a mesma categoria ou 
exerçam a mesma profissAo liberal, se se tratar de asso
ciação de empregados ou de trabalhadores ou agentes 
autônomos ou de profissão lib~ral; 

bl duração de 3 (trés) anos para o mandato da direto· 
ria ' , 

el exerc icio do cargo de presidente por brasileiro na· 
to, e dos demais cargos de administração e representa· 
ç!o por brasileiros. 

Par'grafo único. O Ministro do Trabalho poderã o ex· 
cepcionalmente, reconhecer como sindicato a associa· 
ç30 CUIO número de associados seja inferior 30 terço a 
Que se re~ere a alínea "a" 

Art 516 Não seri reconhecido mais de um sin-
• • di:ato representativo da tr.esma cate-

goria eeon~mica ou profissional, ou profissAo liberal, 
em uma dada base territonal. 

-Art. 517. C)i ~~dicat~ poderio ser distritais, 
muniCipaIS, Intermunicipais flStaduais . ' ' • Interes1aduais. Excepcionalmente, e atendendo b 1)1t-

cul~ridad8S de determinadas categorias ou profissões 
o Ministro do Trabalho poder' autorizar o reconheci: 
mento de sindicatos naeionai •. 

11! O Ministro do Trabalho outorgar' e delimitar' a 
base territorial do sindicato. 

12! Dentro da base territorial Que lhe for det~rmina
da 6 facultado aó sindicato instituir delegacias ou se
çOes para melhor proteçlo dos associados o da catego
riI econômica ou profissional ou profissio liberal fepre
sentada . 

Art. 518. O pedido de reconhecimento seré diri
gido .0 Ministro do Trabalho instruido 

COf'\ exemplar ou e6pia autenti~a dos estatutos da IS
lOCiaçlO. 

11 ! Os estatutos deverlo conter: 

• , • denominaçlo e al8de da lSIOCiaçlo; 

b' • Cltegoril ec0n6mica ou profISSional ou • profis-
110 liberal cuja representaçlo 6 requerida; 

c' ,a .firmaçAo de que a associaçAo agir' como 6r;lo 
de eoIaboraç.lo com os poderes públicos e IS demais 
nsociaçôes no sentido da solidariedade social e da suo 
bordinaçJo dos interesses econ6micos ou profissionais 
10 interesse nac:ionll; 

d' as .tnbuiç6es, o processo eleitoral e das votações, 
05 casos..~· J*.da .d. mlnda~o·. de sub5tituiçlo dos eô-. 
ministradores; . 

7 
. , o modo de constnuiçJo e adminiS'tra~o do patri· 

m6nio social e -o destino Que lhe lerá dado no caso de 
dissoluçAo; 

f) IS condições em que se dissolverá a associaçao. 

. 12! O processo de reconhecimento sera regulado em 
InStruções baixadas pelo Menistro do Trabalho . 

Art .. 519. A investIdura sil"ldical Ii-t'â cOfl'erlda 
"mpre 6 assoc i.ç~o profiSSional mais 

rep ~esl!nt"t iva, a luil O do Ministro do T rabal ~, o , constl ' 
tUlndo elementos para essa ap'eciaçao , entre outros 

., O número de a$so~iados; 

bl 0.5 servic:os sociais fundados e mant idos. 

cIo valo, do património. 

Art. 520. . Rf'conhecida como sindicato a asso· 
clacão p,oflsslol"lal, ser· lhe·á expedida 

carta oe r ecol"lh~imento, ass;nada pelo MIr'llstro do 
Trabalhe- , na Qual será espeCificada a repre!>entacão 
económlca ou profISSional conferida e menCionada a 
bise territo ~ la ' outorgada . 

Pa~gr.fo único . O reconhecimento investe a asso· 
ciaçJo na!. prerrogativas do Ir. . S 13 e a obriga aos deve· 
res do a~ . 514, CUIO inadimplemet'lto a s\Jleltará às sano 
çOes desta lei. 

Art·. 521 . Slo condiçOe!> para o funCionamento 
do sindtcato: 

., proibiçl o de QualQuer propaganda de doutrinas in· 
compativf'is com as inst!tuic:Oes e os interesses di Na· 
çlo . b!m co",o :te candidaturas a cargos eletivos est'a· 
nho~ ao stn:jlcato; 

. bl proibiçlo d. e.erclcio de cargo eletivo cumulativa· 
mente com o de emprego remunerado pelo sindicato ou 
por entidade sindiell de grau superior; 

cJ gretuidade do exercicio dos c.rgos eletivos; 

d, proi~içlo de QuaisQue, .tividades nlo compreencfi: 
das nas flnahdades mencionadas no an . 51 1 inClusive 
li de c.r"er politico-panidério; , 

., proibiçlo de eesslo gratuita ou remunerada da res· 
pectiva sede a entidade de indole politico-partid6riá . 

""'O'8fo 6nico. Quando, par. O exereleio de manda· 
to, tiver o associado de sindicato de empregados, de 
trabalhadores autc)nomos ou de profiSSionais liberais, 
de se afastar do seu trabalho, poder' ",-lhe arbitr.da 
pela assembléia geral uma gr.tiflcaçJo nunca excedente 
da importlncia de sua remuner.çJo n. profissJo res· 
pectiva. . 

SECA0 111 
Df Adnilnistraçlo do Sindicato 

Art. 522. A .dministraçJo do sindicato sert 
e.ercida por uma diretoril constituida 

no mbimo, da sete e, no minimo, de tr6s membros e ~ 
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. r l);/ Ih f' I ' .&-.... .,,,, conse O Isca composto de tr~ memUfOS. eMltos 
esses órgaos pela assembléia geral. 

I 1 ~ A diretoria el~erâ. dentra os .seus membros. O 

pres4dente do sindicato. 

I 2! A competência do conselho fiscal é limitada • 
fascalizacAo da gest30 financeira do sindicato. 

I 3 ~ Constitwâ atribuicao exclusiva da diretoria do 
sindicato e dos del~ados sindicaiS, a Que se refere o 
an. 523. a representacAo e a defesa dos intere~s da 
entidade perante os poderes publicas e as empresas, 
salvo mandatâno com ooderes outorgados por procura
çJo da diretoria, ou associado investido em representa
çJo prevista em 181 . 

Art 523 Os delegadOS sindicais destinados ã di· 
• • reÇJo das delegacias ou seções Insti· 

tuídas na forma estabelecida no ~ 2 ~ do art 517 seria 
designados pela diretoria dentre os ossociados radica
dos no território da correspondente delegacia. 

Art. 524. S.rlo lempre tomadas por escrutínio 
ucreto. 1'\8 forma estatutária . as deh· 

beraç~ de assembléia geral concernentes aos seguin
tes assuntos: 

II eleiçAo de associado pafa representaçJo da respec
tiva categoria. prevista em I.i; 

bl tomada e aprovaçAo de contas da diretoria; 

cl aplicaçâo do patrimOnio; 

d' jul~mento dos atos d. dir.toria. relativos a pel'\8li
da9es jmpostas a associadOS; 

" pronunciam.nto sobre relaçôe$ ou diss:dio de tre
bilha. Neste caso, as defiberaçôe$ da .ssembi&ia geral 
li> lerlo consideradas vélidas Quando ela tiver sido es
pecialmente conv~da para esse fim. de acordo com 
as .disposiçOes dos estatutos da entidade sindical. O 
"Quorum" para validade da assembléia ser' de metade 
mais um dos associados Quites; nlo obtido esse "quo
rum" em primeira conv~çAo. reunir ... • •• assembté~ 
em segunda convocaçlo com os presentes, 
considerando-s. aprovadas as defiberaç6es que obtive· 
rerr. 2/3 (dois terços) dos votos. 

• ,! A ".içlo para cargos de diretoria e conselho flS' 
ai .. r' realizada por escrutínio secreto: durante leis 
horlS contínuas, pelo menos, 1'\8 sede do sindicato, na 
~ lUIS delegacias e seçOes e nos principais loc.is de 
trabalho. onde funcíonarlo as mesas coletora, designa· 
dH pelos Delegados Regionais do Trabalho. 

• 2! Concomitintemente ao término do prazo estipu· 
lido para. votaçlo, inst.'ar·se-é, em assembléia el.ito· 
ra' pública e perman.nte. na sede do sindicato, a mesa 
.purador •• para a Quat serlo enviadas. imediatamente, 
pelos presidentes das mesas coletoras, as' urnas recep· 

toras e as atas respectivas. Ser' facultada a designaçJo 
de mesa apuradora supletiva sempre que as peculiarida· 
des ou conveniências do pleito a exigirem. 

13 ~ A mesa apuradora ser' presidida por membro do 
Ministério Público do' Trabalho ou pessoa de notória 
Idol\eidade, designada pelo prOCurador-ger.' da Justiça 
do Trabalho ou procuradores r~lonais . . 

I .. ~ O pleito só será válido na hipÓtese de panicipa. 
rem da votat,Jo mais de 2/3 (dois tercosl dos associa. 
dos com capacidade para votar . Não obtido esse coefi. 
ciente, será reahlada nova ele,ção dentro de 15 (quinze) 
dia~. a qual terá validade se nela tomarem pane mi!is de 
50~. (cinqüenta por cento) dos referodos associados. Na 
hipótese de não te" sido alcancado, na segunda vota. 
çJo, o coeficiente exigido, serâ realizado o terceiro e úl. 
timo pleito, cuja vahdade dependerá do 'loto de mais d. 
40~ (Quarenta por cento) dos aludidos associados, pro
clamando o presidente da mesa apuradora em Qualquer 
des.o;as hipóteses os eleitos. os Quais serlo empossados 
automaticamente na data do término do mandato expio 
rante, não tendo efeito suspensivo os próiestos Ou re
cursos oferecidos na conformidade da leI. 

1 5! Nlo sendo atingido O coeficiente lega! para a 
eleiçlo. o Ministério do Trabalho declararâ • vacAncia. 

Art. 525. ~ vedada a pessoas fisicas ou jurídica • • 
estranhas ao sindicato, Qualquer inter· 

ferência na sua admlnistraçJo Ou nos seus serviços. 

Par6grafo linico. Estão excluídos dessa proibiçJo: 

aIos delegado. do Ministério do Trabalho especial
mente designados pelo Ministro ou por Qu.m O r.pre· 
sent.; 

bl ás que. como empregado,. exerçam cargos no Sln
:lic.to mediante autorização da assembléia geral. 

Art. 526. Os empregados do sindicato serlo no· 
meados pela diretoria respectiva "ad 

referendum" da assembléia geral, nlo podendo recaif _ 
tal nomeaçAo nos Que estIverem nas çondiçOes pre~s· .. 
tas nos itens li. IV. V. VI, VII e VIII do an . 530 e, na hi-
pótese de o nomeado haver sido dirigente sindic", tam-
bém nas do item I do mesmo anigo .. 

Par6gr.fo único. Aplicam-se .os--empregados dos 
sindicatos os preceitos das leis de proteeio do trabalho 
e de previdência social. excetuado o direito de associa· 
çlo em sindicato. 

Art 527 Na sede de cada sindicato haverá um 
• • livro de registro, autenticado pelo fun· 

cionário competente do Ministério do Trabalho, e do 
Qual deverão constar : 

aI tratando-se de sindicato de empr~ado'es, a firma, 
i""ividual ou coletiva. ou a denominaéJo das empresas 
e sua sede. o nome, idade, estado civil, nacionalidade e 
residMcia dO$ respectIvos sócios. ou, em s. tratando 
d! sociedade por ações, dos diretores. bem como a in· 
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diclção desses dados Quanto .0 sócio ou diletol Que re· 
presenta~ • emprew no sindicato; 

b' tr.tando·se de sindicato de empregados. ou de 
.gentes ou trabalhadores .ut6nQmos ou de profissio· 
nais liberais . além do nome. idade. estado civil. nscio 
nalidade. ·pr·oflssao ou funcao e residência de cada ISSO' . 

ciado. o estabelecimento Ou lugar onde eJlerce • sua 
proflssao ou funçao. o núme~o e • série da respf:cltva 
Ca"eir. ProfiSSIonal e o númelO de inSCrlçao na instituI' 
çlo de previdência a Que pertencer. 

An 528 Ocorrendo dissídio ou circunstâncias 
• • que perturbem O funcionamento de 

.ntidade sindical ou motivos relevantes de segur.nça 
nacion'I, O Ministro do Trabalho pOderá nela intervir. 
por interm6dio de De!egado ou de Junta Interventora. 
com .tribuiç6es para administra·la e uecutar ou pro Dor 
" medidas necessárias para normalizar·lhe o funciona· 
mento. 

SEr ' ) IV 

Das Eleiç Sindicais 

Art 529 510 cOndlcões parã o exercício do di-
• • reito do voto como para a investidura 

em cargo de administraçJo ou representaçJo econômi
ca ou profissional: 

a' ter ~ associado mais de seis meses d~ inscrição no 
quadro social e mais de dois anos de exercicio da ativi
dade ou da profissio; 

b, ser maiOf de 18 anos; 

cl estar no gozo dos direitos sindicais. 

'artgrafo único. ~ obrigatório aos associados o voto 
nas eleiçOes sindicais. 

Art 530 Nlo pOdem ser eleitos para cargos ad-
o • ministrativos ou de representação eco-

oomica ou profissional, nem permanecer no exercício 
desses cargos: 

I - os que nJo tiverem definitivamente aprovadas li 
suas contas de exercicio em. cargos de administraçJo; 

11 - os Que. houverem lesado o patrimônio de qual
quer entidade sindical; 

111 - os que nlo estiverem. desde 2 (dois) anos antes, 
pelo menos. no exercício efetivo da atividade ou da pro
fisslo dentro da base territorial do sindicato. ou no de
sempenho de representação econômica ou profissional~ 

rv - os que tiverem sido condenados por crime dolo
so enquanto persistirem os efeitos da pena; 

V - os qui nlo estiverem no gozo de seus direitos 
pÕllticos; 

VI - os que, pública e ostensivamente. por atos ou' 
palavras. defendam os principias ideol6gicos de partidO 
político, cujo rliistro tenha sido caswdo. ou de asso-

9 
ciaçJo ou entidade de qllal~ut!( ,,~tureta. cujas ativida· 
des tenham sido corsideradas conuárias ao interesse 
nacional e cujo registro hala sido cancelado ou Que te
nha tido seu funcionamento SllSOertSO por autoridade 
competente; 

VIII - os Que tenham 3ido dl:stnltl<iI)S de cargo adml· 
nistrativo ou de .repre.sentaçao srndlc:al . 

A 531 Nas eleiçõe!> ~aril Clirwcs de diretoria e . n. . do conselho fls.:al ser~o considerados 
eleitos os candidatos Que (lhtl ' '':fl!m maioria absolut. de 
votos em relaçlo 10 total do~ asscciados aleltores. 

• 1! NAo concorrendo' p"l'I1aili ~t.\jl·!",cac;ao maioria 
.bsolut. de eleitores. ou não obtendo nenhum dos can· 
didatos essa maiOria. 'proceder se · ~ li nova convocaçlo 
p.ra dia posterior. sendo então considerad.os eleitOl 
os c.ndidatos Que obtiverem maioria ·dos el8ltores pre
sentes. 

• 2! Havendo somente umó chctpa registrada para 
as eleiçOes poder. a .ssernbléid, em última convoc., 
çio. ser realizada duas horas ap6s a primeira convoca' 
çlo. desde que do edital respectivo conste essa adver· 
t6ncia. 

Art 532 As elei.Ç3ê~ IJ'-'" ... ~('"I!ação da dire-
o o toria e do conselho fiscal deverlo ser 

procedidas dentro do prazo máximo de 60 dias. minimo 
tie 30 dias, lIntes do término do mandato dos dirigentes 
Im .~ercício, . 

• 1! Nlo havendo protesto iH' .11. Ja a:>$clmbl6ia elei
tor.l ou recurso interposto por algum dos candidatos. 
dentro de 15 dias, • contar da data das eleições. a posse 
da diretoria eleit. independer. d. aprovIçJo das .elei
çOes pelo Minist'rio do Trabalho. 

• 2! Competir' • diretoria em exercício. dentro de 30 
dias da realizaçJo das eleições • nlo t.ndo havido r. 
curso, dar publicidade do resultado do pleito, flzendo 
comunicaçJo ao 6rgiQ local do Ministério do Trabalho 
da relaçlo dos eleito., com os dados pessoais de cada 
um e • designaçJo djl funçJo que vai exerc ..... 

. I 3 ~ ti_vendO protesto na ata da assambléia eleitoral 
ou recurso interposto dentro de 15 dias da realizaçlo 
das eleiçOes, competir. à diretoria em exercicio .ncami
nhar, devidamente instruido, o processo eleitoral lO ór
glo local do Minist'rio do Trabalho. que o encaminhart 
para decislo do Ministro de Estado. Nesta hipótese, 
permanecerlo na administração. até despacho finil do 
processo, • diretoria e o conselho fIScal que se encOn
trarem'em exerCício. 

14! Não se verificando as hipóteses previstas no pa
rágraio anterior, ai posse da nova diretoria .. deveri 
veriflCar·se dentro de 30 dias subseqliêntes .0 t6rmino 
do mandato da~nterior~ 
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li! Ao assumir o cargo, o eleito prestar •• por escnto 

• • solenemente, o compromisso de re,speltar, no 
exercicio dO mandato, a Constituição, as leis vigentes e 
OStstatutos da entidade. 

secA0 v 
Dal Associações 

Sindicais d. Grsu Superior 

A 533 Constituem associações sindicaiS de 
rt. · grau superior'as federações e confede. 

rações organizadas nos termos desta lei. 

Art 534 ~ facultado aos sindicatos, Quando em 
• • número 1\10 inferior I 5 (cinco', desde 

que r~presentem I maioria absoluta de um grupo de ati; 
vidades ou profissões idênticas, similares Ou conexas, 
organizarem-se em federaçJo. 

lI ! Se ji existir federaçJo no grupo de"atividades Ou 
profiss6es em que deva ser constituída a nova entidade, 
• criaçlo desta não pOder' reduzir a menos de 5 (cinco. 
O n,úmero de sindicatos Que àquela devam continuar fi
liados. 

I 2! As ftderaçOes serlo constituídas por E~tados, 
podendo o Ministro do Trabalho .utorizar I constltulçlo 
de fedtr.çO.s int.reat.dl,laiS ou n.cionais. 

13! t permitido. Qualquer 'ederaelo, p,ar •. o fim de 
Ih .. coordenar OI int.resses, agrup.r os Sindicatos d. 
dtttrminado municlpio ou regilo a ell filiados .. . mas • 
unilo nlo ter' direito de represent.çlo dls atiVIdades 
ou profi~·lgrupad ... 

Art 535 As confeder.çOes organizar-II·lo 
" • com o mínimo de trés federaçOes e te. 

rio lide f\I Capital da República. 

I 1! As confederaçOes formadas por feder.çOes de 
IÍndicatOl de empregadores denominar-se-Io: Confe. 
deraçlo Nacional da Indústria, Confederação Nacional 
do Comércio, Confederaçlo Nacional de Transpones 
Marítimos, Fluviais. Aéreos, Confederação Nacional de 
Transpones Terrestre., Confederação Nacional de Co
munícaçOes e Publicidade, Confederaçlo Nacional das 
Empresas de Crédito e,Confederaçlo Nacional de Edu
çaçlo e Sult"ra. 

12! As confedera~6es formadas por feder.çOes de 
iindicatos de empregados terlo a denominação de: 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, 
Confederaçlo Nacional dos Trabalhadores no Comér
cio, Confederaçlo Nacional dos Trabalhadores em 
Transpones Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confedera
çlo Nacional dos Trabalhadores em Transpones Terres
tres, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Co
municações e Publicidade, Confedttl':-".Io Nacional dos 
Trabalhadores nas Empresas de Crédito e ConfederaçJo 
NaciOf\I~ dos Trabalhadores em Estabelecimentos de 
EduClçlo e Cultura. 

t 3'~ Oenominar ·se·c\ Confederaçao Nacional das Pro. 
fissões Liberais a reunião das respectivas federaçõ~s . 

i .. ~ As associacões sindicais de grau superior da 
Agricultura e Pecuaria serão organizadas na conformi. 
dade do Que dispuser a lei Que regular a sindicalização 
dessas atividades Ou profissões, 

Art. 536. Revogado pelo Dec·lel n , 229. de 28 
de fevereiro de 1967, Rev , L TA 31/ 137. 

Art. 537. f°(jpedaida_O deráredcol'rngh(jeocimaoenMton dsetroum(Oa 
e e ~ c o se I I I I 

Trabalho acompanhado ele 'Jm exempl3' dos respecti. 
vos estatutos e das CÓpias autentiodas das atas da as. 
5embléla de cada Sindicato Ou ff:deração Que autorizar a 
filiação. 

I 1! A organiz8cllo das federaçOes e confederações 
obedecer' tis exigências conlidas nas alineas "b" • "c" 
do In, 515. 

I 2 ~ A cana de reconhecimento das federações serã 
expedida pelo Ministro do Trabalho. na Qual ser' espe· 
cificada a coordenação económica ou profissional co"'
ferida e mencionada a base territorial outorgada. 

'I 3! O reconhecimento das confedE:"ções seré feito 
por decreto do Presidente da República . 

Art. 538. 

.) Diretoria; 

A administração das federações e (;on· 
'federações será exercida pelos seguin· 

1;) Conselho de Representantes; 

c) Conselho Fiscal. 

t 1 ~ A Diretoria será constituída no mínimo de 3UrAs' 
membros e de 3 {três' membros se comporá O Conselho 
Fiscal . os quai~ serlo eleitos pelo Conselho de Repre· 
sentantes com mandato por 3 {trés' anos , 

I 2 ~ S6 pOderio ser elei,os os in,.grantes· dOI gr"pos 
das federaçOes ou dos planos das confederaçOes. r .. · 
pee tivamente. 

13~ ° presidente da federaçlo Ou confederaçlo ser' 
escolhido dentre os seus membros. pela Diretoria. 

14 ~ O Conselho de Representantes será formado .~e· 
las delegaçOes dos sindicatos ou das fed~ra.çOes fiha · 
·dl s constituída' cada delegaçlo de 2 membros, com 
ma~dal o por 3 (três) anos, cabendo um voto a cada de· 
legaçlo. 

I & ~ À compet&ncia do Conselho Fiscal • limitada • 
fiscalização da gestlo financeira. 

Art 539 Para a constituiçlo • .dministr.çlo 
• .' das federações serlo observadas, no 

,que for aplicãvel, as dispo$Íções das SeçOes 11 • 111 do 
presente CapitulO. 

e , 
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SECA0 VI 

Doa Direitos do, Exorcentes de A tivirlades 
ou Profissões e dos SindicalizadOl 

Art 540 A toda empresa ou individuo que exer· 
• • çam, respectivamente, atividade Ou 

profisslo, des4e que s..'tisfaçam às exigências desta lei, 
assiste o direito de ser admitido no sindicato da respec· 
tiva cat~oria, salvo O caso de falta de idoneidade, devi· 

.dament. comprovada, com recurso para o Ministério do 
Trabalho. 

t t! Perder' OS direito. de a~ciado o sindicalizado 
Que por Qualquer motivo deilClr o exercício de atividade 
ou de pr~flSSlo . 

t 2! Os associados de sindicatos de empregadOS. de 
agente. ou trabalhadores autÔnomos e de profissões li· 
berai. que forem aposentados, estiverem em desempre· 
go ou falta d. trabalho ou tiverem sido convocados par. 
prnt.çlo d. ttrviço militar, nlo perderlo os resoecti· 
vos direitos sindicais e ficarlo isentos de qualquer <:on· 
tribuiçlo, nlo podendo, entretanto. exercer cargo de 
administraçlo sindical ou de representaçlo 8conOmica 
ou profistional. 

Art 541 o .. Que exercerem determinada ativi· 
• • dade ou profisdo onde n~o haja $indi· 

cato di respectiva cat~orÍl, ou d. atividade ou profis· 
110 similar ou conexa, poderio filiar·se a sindicato de 
ploflsslo idlntica, similar ou cone .. , exi"ente na locI
~ mais próxima. . 

'IrtQiI'O Clnico. O disposto neste artigo se aplica aOl 
sindicatos .m relaçio às respectivas federacões. na 
conformidade do qUldro de atividades e profiss6.. a 
que .. ~efe'l o Irt. 577. 

Art. 542. De ~odo ato Ie.sivo de direitos ~ c~n-
. tr'~ a esta 181, emanado da dlretonl. 

do conselho ou da assembléia geral da entidade sindi
cal, pode" qualquer exercente de atividade ou profi.-
110 reco"er, dentro de 30 dias, para a autoridaôe com· 
petente do Ministério do Trabalho. 

Art. 543. O empregado .Ieito per, cargo de Id-
ministraçlo sindic.1 ou r.presentlc.Jo 

profissional, inclusive junto a 6rglo de deliberaçlo cole· 
tiva, nlo poder' Nr impedido do exercicio de lUIS tun· 
ç6es, nem transferido Darl lugar ou mister Que Ihedlfi· 
cuht ou torne impossívet O desempenho das ,UII' atri~ 
buiç6es lindicail. 

.. ,! ·O empregado perder' O mandato ae a transfe· 
rtncia tor por ele solicitada ou voluntariamente aceitl . 

• 2! Consid.ra·H d.licen~ nlo'reMunerada, uivo 
tlNntim.nto di empriu ou c16usula contr.'ual, O tem· 
po em Que o . mpregado se ausentar do trabalho no di' , 
I lmpenho d" tuno6tl . Que se r.f.,. estl artigo. 

• 3! l vedada a diapensa do .mpregado lindicaliza· 
do •• PlrtÍl do mom.nto do registro d. aUI candidltur. 

11 
• c.rgo de direç!o ou representaçlo ~ndical, até 1 ~ 
.no .pós o final do 5GU mandato, caso Sflla eleito, inClu: 
live como luplenle. uivo se cometer flllta grave devi· 
damente .purada nos termos desta Consolldaçlo. 

I C! Consider. ae cargo de direçlo ou ~rssentllÇao 
Ii'ldical equellt-cujo exerácio ou indlceçrlo dacorTe de alei
çlo. p~UI em • . . . 

15 ~ Para os fIOS deste artigo, a entidade $indicai co· 
municara por escrito a empresa, dentro de 24 (vinte e 
Quatro' horas. o dIa e a hora do registro da candidatura 
do seu empreoado e, em igual prazo, sua elel.;Jo e poso 
W, fornecendo. outrossim. a este. comprovante no 
mesmo sentido. O Mi:listério do Trabalho far~ no mes· 
mo prazo a comunicação no caso da designaçlo referi· 
da no final do U : . 

1 8~ A empre~ Que. por Qualquer modo. procurar 
impedir Que o empregado se associe a sindicato. organi· 
le associação profissional Ou sindical ou exerça os direi· 
tos inerentes à condição de SindIcalizado. fica sujeita. 
penalidade prevista na letra "a" do an. 553. sem pre· 
juizo da reparação a Que tiver direito o empregado. 

Art. 544. ~ livre a associaçJo profissional ou sino 
dical. mas ao ~mpregado SIndicalizado 

• assegurada, em igualdade de condições, preferência: 

I - para a admissAo nos trabalhos de empresa c;ue 
explore serviços públicos Ou mantenha contrato com os 
poderes públicos; 

• - pera ingresso em tunç6es públicas ou asseme· 
Ih.das, em caso de cessação 'coletiva de t'aoalho, por 
motivo de techamento de estabelecimento; 

"I - nas concorr6ncias para aquisiçJo de casa pr6· 
pria. pelo P1ano NaCIOnal de Habitaçlo ou por int'ermé· 
dio de QUlisquer instituiç6et públicas; 

rv - nos loteamentos urbanos OU rurais. promovidos 
pela Unilo. por seus 6rglos de Idministraçlo direta-ou 
indireta ou sociedades de economia mista; . 

v - na Iocaçlo ou compra de im6veis. de proprieda· 
de de pessoa de direito público ou sociedade de econo· ' .~ 
mia mista, quando sob açJo de de$pejo em tramitaçlo 
judicial; 

VI - na concesslo de empréstimos simples concedi· 
dos pelas agências financeiras do governo ou • ele vin· 
culadas; 

VII - na aquisiçJo de autom6veis. outros veiculas e 
instrumentos relativos ao exercicio da profls.slo. quan· 
do financiados pelas autarquias, sociedades de econo· 
mia mista ou agllncias financeiras do Governo; 

VIII - para admisslo nos serviços portu6rios e ane· 
XOS, na teima da legislaçlo tsPe'ifica; 

IX - na concesslo de bolsas de estudo para si ou pa . 
ra .. us filhos, obedecidt a Icgislaçlo Que r~ule • ma
t6ria . 

• 
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'Mt": 545. :::>5 empregadores ficarr' obrigados a 
d?s::onta' na 1011;<1 de pagamento dos 

se\ls empregaóo~ ócsd~ Ql,e po' eie!- dE'vldamente au· 
lorlZc3:l0S as ,:onr"t .. IICÕeS devIdas ao slndlcat':> , Quan· 
de, OV.' ~sr,. n,]II! ,~310S 5al"0 Quanto à ccntribulcão Sln' 

dlc:a ', l'! ',\: :Ji:"Ç:Ji',I.;; ,n,:epende dessas formalidades , 

'~,.ir .toJ 4'~ ". q; ... lhllflento • entIdade lindica! 
~nefl('lAr'~ 'Jo 'r,". ',.'" dM-tcnlado d,!vort" N' feito ,,6 
o 10 ~ Irl~ ê."Yl() \ 'JI8 's',o~"ente lO do de,conto. lOb 
pena de ;IIrOS de ;1VHII no vllor do 10% lriaz por cen,o) 
sobre v montante retltjo sem preluizo da multa preVISta 
no In 5.,1).). das cominaçOes P«Inais. relativas 6 .pro
prilçAo indébita. 

Art. 546. As ampresas sindicafizad1ads d' Idsseou• 
,ooa preferência. em Igu8 a e ~ con· 

diçOes. 011:> .::;"corrél)cias para exploração de serviço.s 
públicos. bem como nas concorrências par. f~rnecl' 
mento b repartições federais. estaduais e muntClpals e 
U entidades paraestatais. 

Art 547 E exigida a Qualidade de sindicalizado 
• '. para o exercicio de Qualquer função re-

presen!atl"a de ': ategona econômica ou profissonal. em 
órgão aliciai de deltberc1ção colet iva. bem como para o 
gOl o de fa'lore» ou isenções tributàrias. salvo flm se tr.· 
tando de atiVidades !"Jo·econõmlcas. 

Plrigrafo ÚI'lÍCU. Antes da posse ou exercício das 
funções a Que alude o artl'Jo anterior ou de ~onces~o 
dos favort!s, sera Indispensável comprovar a Slnd,cahza· 
ção. ou oferecer prova. mediante certidão negativa da 
autondade regional do Ministério do Trabalho. de que 
não e~iste .>indicato no local onde o interessado exerce 
a respecti' '3 atl'!idàde 011 profissão. 

SECA0 VII 

Da GestJo Financeirl do 
Sindicato e SUl Fiscalizlçlo 

Art. ti~, Constituem o patrimônio das associa
ções sindicai ; 

li' as .:ontribuições devidas aos sindicatos pelos que 
~anicipdm das categorias econômicas ou profissionais 
ou das profissões liberais representad!1s pelas referidas 
entidades. sob a denominaçJo de contribuiçJo sindicato 
p.gas 8 .. rrec.dadas n. forma do Capitulo 111 deste 
titulo; 

b, as contribuiç6e$ dos associados, nl forma estabe
lecida nos estatutos ou pelas assembléias oer.i.; 

c, os ~ns e valores adquiridos e 11 rendas produzidr 1 
pelos mesmos; 

d, as doações e legados; 

I' a. militas e outras rendas .ventuai •. 

Art. 549, A rereita dos sindicatos, federaç~ I 
confederacões só poderá ter aplicacio 

N forma prevista nos respectivOs orcamentos anuais. 
o~decldas as dlSPoslcões estabelecidas na lei e nos 
seus estatutos. 

i 1 ~ Para alienacão. locacão ou aQuIsicão de bens 
imóveis. ficam as entldadf;s sindicais obrigacas a reali· 
Z'r avaliação préVia pela Caixa Econômica Federal ou 
pelo Banco Nacional da Habitacão ou, ainda. por qual' 
Quer outra organlzacão legalmente habilitada a tal fim. 

• 2 ~ Os bens imóveis das entidades sindicais não se· 
rio alienados sem a préVia autorizacão das re~pectlvas 
assemuléias gerais. reunidas com a presença da maioria 
absoluta dos aSSOCiados com dtreito a voto ou dos Con· 
selhos de Representantes com a maioria absQluta dos 
seus membros. 

I 3 ~ Caso não seja obtido o "quorum" estabelecido 
no paràgrafo anterior. a matéria poder~ ser derldida Im 
nova assembléia geral. reunida com qualquer número 
de associados com direito a voto. após o transcurso de 
10.(dez ) dias da primetra convocacão. 

I 4! Nas hip6teses previstas nos .1 2! e 3! • decislo 
tomente ter' v. lidade se adot.da pelo minimo de 2/3 
(d~ t.rçosl cios presentes •• m eKrutinio Merlto. 

li! O. deliber.çJo da Issembl6i. ger.l. concernente 
•• lien. c;Jo de bens im6vei., caber' rtcur'lO voIunt6rio. 
dentro do prlZO de,15 (quinze) dia •• 10 Ministro do TrI· 
bllhó, com efeito suspensivo. 

I e! A venda do im6vel ser' efetuldl pela diretoril 
di .ntidade, ap6s • decislo d. ISMmbl6i1 gerll ou do 
conselho de representantes, mediante concorr'nci. pú. 
blica. com edital publicadO no Oi~rio OflCill di Unilo e 
f\I imprensa diária. com anteced'ncil minima d. 30 
Itrinta l di •• d. data di sua rulizaçlo. 

I 7! O. recursos destinados 10 pagemento toyt Ou 
parcelado do. bens im6veis adquiridOS serlo consigf\l
dos, obrigatoriamentlt. nos orçamentos anu.is cltl tnti-
dadet Sindicais. . ' 

A 550 Os orçamentos das entidades sinalClii 
rt. . serão aprovldos. em escrutinio tecre· 

to. pelas ,espt?ctivas assembléias gerlis ou conselho de 
represen,an,es. até 30 (trinta) dias an,es do inicio do 
exercicio financeiro I que se referem. e conterlo I dis· 
c:riminaçlo da receita e da despesa. na forma das instruo 
çOes e modelos expedidos pelo Ministério do Trabalho. 

I 1! Os orçamentos. após • aprovlc;Jo prevista no 
presente artigo. serão publicados. em resumo. no pr.zo 
de lO I,rintal dias. contados da dita ~ realizaçJo di 
respectiva assembléia geral ou da reunião do conselho 
de representantes. que os aprovou. observada. seguin· 
te sistemática: 

. .. e' 
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aI no Diário Oficial da Uni30 - Secão I - Pane li, os 
orcamento~ das confederacões , federacões e sindicatos 
de base interestadual ou nacional 

bl no 6rgão de imprensa oficiai do Estado ou T erritÓ· 
riO Ou jornal de grande clrcu lacão local. os orcamentos 
das federacões estaduais e sindicatos distritaIs municio 
pais. intermunicipais e estaduaiS, 

12! As dotações orçamentárias Que se apresentarem 
insufIcientes para o atendimento das despesas, Ou nAo 
incluidas nos orçamentos correntes, poderão ~er ajusta· 
das 10 fluxo dos gastos, mediante a abertura de crédi· 
tos adicionais solicitados pela Diretoria da entidade ás 
respectivas assembléias gerais ou conselhos de repre· 
sentantes. cuios atos concessórios serão publicados até 
o ühímo dia do exercicio correspondente. obedecida a' 
me$ma sistemática prevista no parágrafo ,nterior , 

t 3! Os créditos adicionais classif icam· se em: 

I' suplementares. os desti"ados a reforçar dotações 
Ilocadas no orçamento; 

b' especiais, os df!stinados a incluir dotacOes no orça· 
mento. a fim de fazer face às despesas para as quaiS 
nlo se tenha consignado crédito especifico , 

t 4! A abertura dos créditos adicionais depende da 
.xist~ncia de 'receita para sua compensa cio, 
conSiderando· se. para esse efeito. desde que não com· 
prometidOS: 

, " o super.vit financeiro apurado em balanco do 
exercicio anterior; , 

b' o el cesso de arrecadacio, Issim entendido o saldo 
positivo da diferenc. entre a renda prevista e a r"liza· 
'da. tendo· se em conta. ainda, a tendéncia do exercício; 

cl I resultante da InulacJo parcial ou total de dota, 
çOes alocadas ne orcamento ou de créditos adicionais 
abertos no exe'ciclo, 

I 5! Para Ifeito orça menta fiO I cont'bil sindiCII. o 
'JI.rcicio financeiro coincidir' com o' ano civil • • ele per· 
tlncendo todas as raceitas arrecadadas e as despes" 
compromissadas. 

Art. 551 . Todal Ii operaç8es d. ordem finan-
ceira I patrimonial serlo evidenciadl' 

pelos revistros cont'beis das entidades sindicais, ex. 
cutados sob a responsabilidad. d. contabilista legal
menti habilit.do. em conformidade com O pt.nO di 
contai ' ai instNÇOes baixadas pelo Minist6rid do Tra
balho. 

• 1! A Iscrituraçlo condibiL I QU' li refe,. estl Irti
go ..,. blSIIdl em documentos d. receita. despesa. 
QUI farlo arquivados nos serviçOI de con~bilidade, • 
dllposiçlo dos 6rglos responsh.is pelo acompanha' 
mento Idministrltivo I da fiscalizaçlo financeira da pr6· 

13 
pria ."tidade, ou do control. QU' poder' ser .x~ 

4 pelos 6r;30s da União. em fac. di legisllç30 especifica. 

12! Os documentos comprobatórios dos atos d. re
ceita. despesa. a que se refere o parágrafo anterior. po
derio ser incinerados. ap6s decorridos 5 (cincol anos da 
data de quitaçAo das contas pelO órgão competentl. 

13! E obrigatório o uso do livro Diário, encadernado. 
com folhas seguidas e tipograficamente numeradas. PI
ra a escrituração, pelO método das partidas dobradJs. 
diretamente ou por rlpr,oduçlo. dos atos ou operações 
que modifiquem ou venham I modificar a situaçJo p.
,rimonial da entidade. O qual conterá. respectivamente. 
na primeira e na ultima págInas. os termos de aberturl • 
de encerramento, 

t 4! A entidade sindical que se utilizar de sist~m,a m.
c'nico ou eletrOnico para sua escrituração contábil',pa
dera substituir O Diário e os livros facultativos ou iuxilia· 
rn por fichas ou formulários continuos. cuios, lança· 

Art 552 Os ItOS Que Importem malverllçlo ou 
• . , dillpidaçJo do patrim6nio ~s.uocia· 

ç&es oU entidades sindicais ficam equiparados lotcrime 
di Peculato. julgado I punido na conformidade ~Iegis
lIçIo penal , ' 

An.553. 
nartdades: 

SECA0 VIII 
,): ", 

O •• P.nalidad 

~ 

As infrações aó disposto nest~ Clpltu. 
lo IIrlO punidas com .. seguintes pe. 

a) multa de 2 Idoisl valores de referência regionais a 
100 (ceml valores de referência regionais. dobrada nl 
reincidênciat 

bl ,susoensão de diretores por prazo n'o superior a, 
trinta dias; 

c, destituíçlo de diretores ou de membros de con-
selho: " 

d' fechamento de sindicato. federaclo ou confederl' 
çlo por prazo nunca superior. seis meses; 

I ' c.ssaçlo da carta de reconhecimento; 

fi mult. de 1/3 (um terço' do valor di referAnci. re
gional. aplicável ao associado que deixar de cumprir. 
11m causa justificada. o disposto no parágrafo único do 
Irt, 529, ' 

11 ! A imposicão de penalidades aos administradores 
nlo exclui a aplicaçlo das Que este artigo Drev. para a 
assóciaçllo, 

, I 2! Pode" o Ministro do TII~lho aetlrminar o. 
afastamento 'pr.ventivo de ClrQO ou repr ... ntaçlo sín· 
diclis de seus eXlrClntes. com fundamento Im "emen· 
tos conStl~tes d. denúncia formalizada QU, constituam 

-,~ .. 
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~icio veemente Ou inicio d. prova baltantt do fito ~ 
da .utorÍl denunciados. 

Art. 554. Destituida a admlnlstracJo, na hipóte-
se da alinl' "c" do artigo anterior, o 

Ministro do Trabalho nomeará um delegado oara dingu 
• assoc~çJo e proceder, dentro do prazo de 90 dias, en" 

' lSsembl~ia geral por ele convocada e presidida, li elel 
çlo dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal. 

Art 555 A pena dI cassaçJo di carta de reco· 
• • nhecimento será imposta • entidado 

sindical: 

, .) Que dei •• r de satisfazer as condições de constitui· 
çlo ,funcioNmento estabelecidas nesta lei; 

b) que se recusar 10 cumprimento de ato do Prlsã· 
dentt d. República. no UIO da façuldade conferida pelo 
an.53&; 

d QUI criar obstáculo. , tJCtCuçio di política econO
mica adotada pelo Governo. , 

Art 556 A canaçlo da eana de reconhecimen· 
• • to di entidade sindical MO importará o 

cancelamento de seu registro. nem. conseqüentemen. 
te, I IUI dissolução. Qut li processar. ,de acordo' eom 
.s dispO$iç&e$ da lei Que regulam I dissóluçJo dos ISSO
cieç6ts civis. , 

'at6",aro 6nlco_No ClSO de dissoluçJo. por se achar 
I ISIOcieçlo incursa nas leis que definem crimes contra 
• personalidade internaeional. • estrutura e I segurança 
do Estado e a Ofdem POIitica e IOcial, os seus bens, pa. 
gas as di~das decorrentes das luas responsabilidades, 
.. rio incorporldos ao patrim6nio da UniAo e aplicados 
em obras de assist6ncÍlsocial. 

Art. 557. As penalidades de Que trlta o art. 553 
serio impostas: 

., as das alíneas ..... e "b", pelo diretor-geral do De
partamento Nacional do Trabalho, com recurso PIra o 
Ministro de Estado. 

b) IS demais. pelo Ministro de Estado. 

I 1! Quando se tratar de assocÍlç6es de grau supe
rior, as penalidades serlo impostas pelo MInistro de Es· 
tado salvo se • pena fOf da cassaçJo da carta de reco· 
nt.c'imento de confederaçJo, caso ',em que a pena será 
imPOSta pelo Presidente da República. 

12! Nenhuma pena ser. imposta sem Que seja asse· 
gureda deteS! 10 acusado. 

SEçAOIX 

'Disposiç6es G.rais 

Att 558 Slo obrigadas ao registro todas as as-
•. • socilç6el profissionais constituídas 

por atMdld .. ou profiss6es idtntieas. similares ou co-

t · 

---- ... 

.~ . 
""i-e"ld~S, de acordo com o art, 511 e na conformidade do 
Quadro de atividades e profissões a Que aluoe o Capitulo 
\I deste Titulo As assoclacões prof lsslona's reg istradas 
nos termos deste artigo POderào r ec r ~se f\ :cr peranre as 
autoridades admlnls:ratlvas e i lJd lC I~as os Interesses 
IndividuaiS dos assoc õados relat iVOS a sua atr/l dade ou 
profis~o, $endO·lhes lambem extensl\'as as prerrogati
vas contidas na alinea "d " e no oa'agr,1I0 l ,rllCO do 
.rt.513. 

11! O registro a Que se refere o j.l 'cSf: ',: e d"llgu com. 
petira às Delegac,as Regionais do M, "l, ~;e l' c J::' ; raba. 
'lho ou as rep3rtlcões autorrz3das en' \'" ~.; J t! C <: 1t!1 

12! O registro das associacões far ·se·a rn~diante re
Querimento, acompanhado da c6pia autêntica dos esta· 
tutos e da declaração do IIIJmero de aSSOCiados, do pa
trimOnio e dos serviços sociais organizados , 

13! As a4teraç~es dos estatutos das associações pro
fISsionais n30 entrar30 em vigor sem aprovaçJo da au
tOfidade que houver concedido o respectivo registro. 

An 559 O Presidente da República , e)(cepcio· 
• " nalmente e mediante proposta do Mi· 

nistro do Trabalho, fundada em razões de utilidade pú
blica. poderá conceder, por decreto, as assoclacões ci. 
vis constituidas para a defesa e coordenação de interes
ses econômicos e profiSSionais e não obrtgddas ao re
gistro previsto no artigo 'Interior, a prerrogativa da 
Iline~ "d" do art, 513 deste Capitulo. 

,Art 560 Nlo se reputará transmissão de bens • • I . , 
.' , , para efeitos fiscais, a incorporacão do 

,Patr!m~~1O de uma associacão profiSsional ao da entida
de .. nd.cal, ou das entidades aludidas entre si. 

Art. 561. A denominacão "sindicato" e privativa 
. das associações profissionais de pri-

,melrO grau, reconhecidas "a forma desta lei. 

Art. 562. As expressões "federaçJO:' .. "conf. 
deraçJo", seguidu-da designação de 

uma atividade econômica ou profissional, constituem 
denominações privativas das' entidades sindicais de 
grau superior. , 

Art. 563. Revogado pelo Dec.·lei n. 925, &. 10 
éfe outub.ro de 1969. i: certo Que • 

ConstituiçJo Federal dI 1967 extinguira o Conselho Na.' 
cional de Economia, 

Art 564 As entidades sindicais, 5O!ndo·lhes pe· 
• • 'cu/iar e essencial a atribuição represen· 

tltiv. e coordenadora das correspondentes categorias 
OU profissões, • vedado, direta ou indiretamente, o 
txercicio de atividade econômica . 

, • As entidades sindicais reconheci~8S 
Alt. 565. nos termos desta lei nlio poderio filiar

!.Jt' organilaç6es ~ternacionais, ne~ com elas manter . 
.rtlaç6es, sem ptév~ licença concedida por decreto do 
Presidente da República, 

, . 



.' 

"n. ~oo. 
. aest.:n.?> I ; 

N~o podem sindicalizer·se os servido· 
tl!S do Estado e os das instituições pa· 

P.r6u,,,fo único. bclucm·se da proibi cão constante 
deste ar ligO os ernoregados das sociedades de econo· 
mia-mis'a e 1.:1< f. 'ndações criadas ou mantidas pelo Po· 
der Publ'cc ~1ê llrolão. oos Estados e Munlcipios . 

CAPiTULO 11 

no ~.tJQlJ"DRAMENTO SINDICAL 

'.)S ~illdicatos constituir·se-ão. normal-Art. 57(). 
mente. por categorias económicas ou 

profIS'iior'a '$ especificas . na conformidade da disc~lml
nacão do quaú~o das atividades e profissões a Que se re
fere o al1 577, ou segundo as suodlvisões Que. sob pro- . 
posta da CCI'n· c;são 10 Enquadramento Sindical. de Que 
.trata o afl 5 :6. forem criadas pelo Ministro do Tra
b.llho. 

Partgrafo ÚI'I;co. Quando os exercentes de Quaisquer 
atividades vU 'ltoflssões se constituirem. seja pelo nú-

o' 

mero reduZ 'd O. sela oela natureza mesma dessas ativi-
dades O~I profissões. seja pelas afirlidades elllst~l'IeS en
tre élas. em condicões tais Que não se possam sindicali
zar eficientemente pelo criteFlo de especificidade de ca
tegorias. e-lhes permitido sindicalizar -se peto critério de 
categorias s:rnila'l!s ou coneJ;as. entendendo·se como 
tais as Que se acham comoreendidas nos limites de cada 
grupo constante do Cluadro de atiVidades e profissões. 

An. 571. Qualquer ddls Itivifdldes ou profiss~es 
concentra as na orma do par60rafo 

(mico do Irtigo anterior poder~ dissociar-,e do sindicato 
prinCip.', formando um sindiclIto especifico, desde Que 

. o novo sindicato, a juizo da Comisslo do Enquadramen
to Sindic.I, ofereca possibilidade de vida luociativl re
guiar, de açAo 'Indicai eficiente. 

Art. 572. Os ,indicatos Que se constituírem por 
categorias similares ou conexls, nos 

termos do parágrafo único do al'1. 570. adotarlo deno
minaçJo em Que fiquem, tanto quanto possivel, explici
tamente mencionadas IS atividades ou profissões con
centradas, de conformidade com o Quadro das ativida
des e profissões, ou R" se tratar de subdivis5es. de acor
do com O Que determinar a ComiWo do Enquadramen
to Sindical. 

P.rtg~fo único. Ocorrendo a hip6tese do Il'1igo an
terior, o sindicato principal terã a denominaçJo altera
da, eliminando se-lhe a designaçJo relativa' atividade 
ou profi$sâo Qissociada. 

An.~. O agr~pambeento dos sindicatos em f.
deraçoes o decerá às mesmas regras 

Que as estabelecidas neste Capitulo para o agrupamen
to das Itividades e profiss6es em sindicat05. 

,.rtgrefo 'mico. As federaç6es de sindicatos de pro
flSS6es liberais poder~o ser organizl~as independente-

/ 
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mef\te do grupo básico da confederac.\o, sempre Que a1-
,.pectivas profiSSões se acharem submetidas, por dis· 
po$Ic6es de le., I um unlCo regulamento . 

Art. 574. Dentro da mesma base territorial . as 
em;:»resas industflals do tipO artesanal 

. poderio const!tul' entidades SindicaiS. de prlrnelfo e 5e . 

gundo gr.us, distintas dls IssociacOes sindicais das 
empresa, cong~neres. de tipo diferente. 

hr6grefo 6nico. Compete. Comis.o:.Jo do Enquadra· 
mento Sindical definir. de modo gen~rico. com a apro
vlçlO do MinÍ5tro do Trebalho, a dimensão e os demais 
carlct.flsticos das .mpr.... industrieis de tipo .ne-
11,.1. 

Art. 575. O Quadro de atividades e profissões se
râ revisto de dois em dois Inos, por 

proposta da Comis$Jo do Enquadramento Sindical. pa
r. o fim de ajustá-lo às eondiç~es da estrutura econômi
cae profis$ional do Pai •. 

11! Antes de proceder' revido do Quadro, a Comis-
510 .dever' solicitar sugestões às entidades sindicais e 
às associações profissionai._ 

12~ A proposta de revislo setA submetida 6 aprova
çIo do Ministro do Trabalho. 

Art 576 A Comisdo do Enquadramento Sindi-• • cal setA constituída pela Secretaria de 
Rtlaç6es do Trabalho do MTb. QUI I prlSldir', e pelos 
seguintes membros: 

I - 2 (dois' representantes d. Secretaria de Relaç6es ~ 
do Trabalho; -

• 
.. - 1 (hum) representante,. Secretaria de Mlo-d. 

Obrl; 

m - 1 (hum) reprnentantl do Instituto Nacional de 
Tecnologia, do Minlst6rio da Indústria I do Comtrcio; 

rv - 1 (hum) rlOf ... ntante do Instituto Nacional de 
CoIonizacio e Rlforma Agriria, do Minilt6rio da Agri
cultura; 

v - l 'hum' representante do Minist6rio dos Trans
port .. :-

VI - 2 (doial 'IPI ... ntant .. da. c.tegaria. pror. 
lionIiI. 

• ,! Os membros de' CES .. rio designados pelo Mi
iniItro do T rabllho mediant.: 

la indicaçJo dOI tituler das Past •• , quanto lOS fi-
Prnentlnt .. dos outro, Minilt6rios; . 
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16 
~indicaçlo da Secretaria de Mlo-de-Obra; 

cl eleiçlo pelas respectivlS Confederações. em con
junto. 'quanto aos representantes das categorias econô
micas e profission~lIs. de acordo com as instruções que 
forem expedidas pelo Ministro do Trabalho , 

'2~ Cada membro ter~ um suplente designado junta' 
mente com o titular_ 

" 3! Ser. de 3 Itrês) anos o mandato dos represen
tantes das categorias econômicas e profissionais_ 

"4! Os integrantes d. Co~is~o perceberlo a gralifi, 
caçA0 de presença que for estabelecida por decreto exe
cutivo. 

t 5!,Em suas faltas ou impedimentos. o Secretário de 
Relações do Trabalho sera substituido na preSidência 
pelo Subsecretário de Assuntos Sindicais ou pelo repre
sentante deste nl Comis~o. nesta ordem_ 

, e! Altm das atribuições' fixadas no presente Capitu. 
lo e concernentes ao enquadramento sindical. indiViduai 
Ou coletivo. e á .. clasSl'icãçJo das atividades e profis
sOe" competirá também oi CES resolver. com recurso 
para o Ministro do Trabalho. as duvidas e controvers.as 
concernentes á organlzaçlo Sindical , 

Art. m. O quadro de Itividldes • profiss6es 
em vigor fixart O pllno b6sico do en

quadramento sindical. 

CAPITULO 111 

OA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL 

SECA0 I 

O. Fiuçlo • do Recolhimento 
da Contribuiçlo Sindical 

Art. 578. As contribuiç6es devidas lOS sindic.-
_ ' . tos pelos que participem das catego-
~s econ6mtc.s ou profissionais, ou das profiu6es libe
"1$ ,.pr~ntldas petas referidas entidades, .rlo, IOb 
I de.nommaçlo de "Contribuic:Jo Sindicaf". pegis, re
colhidas • aplicadas na forma estabelecida neste 
Capitulo. • 

Art. 579. A contribui~o sindical' devida par to-
dos aque'es qu. partiCiparem d. uml 

detenninadl calegoM tc:on6mic. ou profissional. OU d, 
uma profisslo liberal, em flvor do sindicato representa
tivo da mesma categoria ou profisslo 011. inexistindo •• _ 
t., na c~nfor..,icüde do disposto nó art. 591 . 
Art S80 Ã contn'buiçJo sindical seri recolhid~. 

• • de uma SÓ vez. anualmente, e conSistI-
ri: 

I - na impartincia correspondente. remuner.çAo d. 
um dia d. trabalho. pari os empregados. qualquer que 
..... fohM da referida remuneraçAo; 

• 

para os aoentes ou trabolhadoret autÔnomos • 
pera OI: profissionais liber.is. num. import.1nc,a torres
pondente a 30% Itrinta por centol do maior velor de r., 
f.r6ncia fixado pelo Poder Executivo. vigente' 6poca 
.m que' devida a contribuiç'o sindical arredondada OI' 

ra Cri 1.00 (um cruzeiro) a traça0 porventura existen:.; 

111 - par. os empregadores. numa importância pro
porcionai ao capital soc ial da firma ou empresa, regis
trldo nas respectivas Juntas Comerciais ou 6rgãos 
equivalentes. mediante a eplicaçao de aliquotas. con
forme I seguinte tabela progressivl: 

CllClU de Capn.t .... quotII 

1 .tt 150 vezes o maior Vitor d. reter'no 
eil ... . ... . ....................... . • 

0.8% 
2 acima de 150. at6 1_500 vezes o maior 

v.lor derefertncia .................. 0.2" 
3 .cima de 1.500. at'" 150.000 vez. o 

maior valor de referência .. • . . . .. .. • .. 0.1" 
4 .cima de 150.000. at6 fI)().OOO vez. o 

maior valor de referência. • • . • • • . • • • • • 0.02" 

• 1 ~ A contribuiçlo sindical prevista M t.bel. cone
tant. do item 111 deste artigo corresponderll 11 soma da 
apücaçlo das anquotas sobre a porçlo do capital diatri
buIdo em cada ela ... , observadoe oe r.~~ 
Iimit •• 

12! Para efeito do clilculo de que trata. tabela pro
gressivl inseru no item 111 deste .rtigo, considet'lr· ... ' 
o valor de refer'ncia fixado pelo Poder Executivo. vi
g.nt. 11 dita de competência di contribuiçlo. 
.rredondando-se pari Cr. 1;00 (um CN zeiro) • fraçAo 
porventu(. existente. 

13! t fixldo em 80% (sessenta por centol do rMiot 
valor de referência a que alud. o parllgrlfo .nterior. I 
contribuiçAo m/nima devidl pelos empregadores. 
independentemente do capital social d. finN ou ' 
empresa. ficando. do mesmo modo, estabelecido o 
capital IOcial equivalent. a 800.000 (oitocentas mil» 
vezes o valor d. referência. para efeito do clileulo da 
contribuiçlo miJeima. resp.itad. a tabel. ProgrtuiVl 
cONt.nte do item 111. 

I 4! Os agentes ou trablth.dores aut6nomos ' e oe 
profissionais liberais org.niz.dos em firml ou empr .... 
com capitallOcial registrado, recolherlo I contribuiçlo 
sindic;al de acordo com a tabela progressivI a Que .. r. 
fere o item 111. 

I 5 ~ As entidades ou Instituiç~ que nlo este"m 
obrigldos.o registro de capit., social consider.rlo, c0-
mo capital, par. efeito do clilculo de que trata I tabela 
progressiva constante do item 111 deste .rtigo. o VlIor 
result.nte da aplicaçlo do percentual de 40% (quarenta 
por cento I sabre o movimento econ6mico registrado no 
•• ercicio imediat.mente .nterior. do que darlo conhe
cimento 11 respectiva entidade sindical Ou li Delegacia 
Regional do Trabalho, observ.dos os limites estabeleci
dos no t 3! dISte artigo . 



16! Excluem·se d. regra do ,t5. u entidades Ou in.· 

tituições que comprovarem. através de requerimentO.dl' 

rigido ao Ministério do Trabalho. Que nJo exercem .tivi· 

dade econ6mlca com fins lucrativos . 

~rt 581 Para os fins do item til do aMigo ante· 

• • rior. as empresas atrib\.III10 paMe do 

respectivo capital as suas sucursais. filiais ou agência •. 

desde que localizadas fora da base territorial da entida· 

de sindical representativa da atividade econõmica do n· 
:abelecimento prinCipal na proporç30 das correspon· 

dentes operações econõmicas. f"zendo a devida comu· 

nicaçlo âs Delegacias RegionaiS do Trabalho. conf?rml 

a localidade da sede da empresa. sucursais. flhals OU 

agências. 

I t! -Ouanl'lo I empresa realizar diversas atividade. 

tcon6miCII. sem que nenhuma dela. sej. preponder.n· 

ta. Cid. uma dessas atividàdes ser' incorporada' res. 

pectivI categoria econômica. sendo I contribuido sino 

dicII devida â entidade Sindical representativa da mes· 

ma categoria. procedendo· se. em relacJo .s correspon· 

dentes sucursaiS. agAnci .. o~ filiais, OI forml do pre· 

sente artigo . 

I 2! Entende·se por atividade preponderante a Que 

caraclerizar a unidade de produto. opetaçlo ou obletivo 

final. para cUIa obtencJo todas as demais atiVIdades 

convirjam. exclusivamente, em regime de conedo fun· 

cional. 

An 582 Os empregadores 510 obrigadol a de. 

• • contar, da folh. de pagamento de seu. 

empregados relativ. ao.mas de março de cada ano, a 

contribuiçJo sindical por estes devida aOI respectivos 

sindicatos. 

11! Considera·se um dia de trabalho, para efeito de 

determinaçJo da importAncia a Que alude o item I do 

art. 580, o equivalente: 

• ) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento 

ao empregado for feito por unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trirUa avos' da Qu.ntia percebida no 
ml. anterior, se a remuneraçlo for paga por tarefa, em

preitada ou comisslo. 

12! Ou.ndo o sallrio fOf pago em utilidades, ou r,OI 
casos em Que o empregldo receba, habitu.lmente, goro 

jeta., I contribuiç'o sindical corresponder' I 1/30 (um 

trinta avos) da importAncia Que tiver .. rvido de base, no 

ma. de janeiro, par. a contribuiçlo do empregado • 

P.ravid6ncia Social. 

Art 583 O recOlhimento d. contribuiçlo sindi· 

• • cal referente aos empregados I traba-

lhadores .vulsos ser. efetuado no mk de abril de c.da 

.no, e o relativo lOS Igentes ou trabalhadores autóno· 

mos e profissionais liberais realizar·se-' no m6s de feve· 

reiro. 

I 1 ! O recolhimento Obedecer' ao sistema de guias, 

de ,cordo com as instruç~es expedidas pelo Minl;o.. 'do 

Trabalho. 
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t 2! O comprovante de depOSito d~ c')lItllb "iç:lo Siri ' 

dical será remetido ao respect'v() sm::kato . na talta des· 

te, , correspondente entidade sO :ldlca! 1e Qfl'd ~1I"P.IIOi . 

e, se for O caso. ao Minl!'terlO do i r a~a ll o 

Art. ·584. Servira de base para ~~ p I3ÇI""' ~I ' l ') da 
contribulç~o Slnd,cal. pe") s agentes ou 

trebalhadores lIutônomos e profls~'or'il is ioi ) f '3' ~ , 11 l,sta 

de contribuintes organlz ada pelos res p€,':t I V ,) ~ ~i ,dlce· 

'01 e, na 1fllta destes . peles fede r " r:(' ''~ 0\0 "l')nf ... -:1~r~

ç6es coordenadora.! da categorta 

Art. 585. Os prOfIssionais liberais pCde r ~o c.'ptar 

pelo pagament9 dói ~O ;l t fl~uICa(' 5 .. loi 

cal unicamente ã entIdade sindIcal I e~, ~5eolt-'lti \la da 

respectiva profissão . desce que a e~p' rca . eie t'"a ' lle"te. 

N firma ou empresa e como ta' sejam 11P.lilS reg is trados. 

,.r6grafo único. Na hipótese referida neste 8Migo. ê 

vista da manife~tacão do contribuII'te P. dil e~ib'cão da 

prova de quitacão da contribu,cão. daua po,' sindicato 

de profissionais liberais. o empregador deixará de efe· 

tUlr. no salário do contribu inte. o de~c"n to a que se re· 

fere o aM . 582 . 
A contriblOiç!lo sindical ser~ recolhida, M.586. .no. meses fIXados no presente Capitu· 

lo,' Caiu Ec0n6ma Fedef81. ao Banco do Brasil S.A. 
OU lOS estabelecimentos bancãrios nacionais integra0-

teI do sisteml de arrecadaçJo dO$ tributos federais. OS 

QUais, de .cordo com Instrvções f:xpedidas pelo Coose

lho Monet'rio Nacional, repessarAo A Cai:!, EconÔmicl 

flderall' impordl'\cias arrecadaGas. 

I'! Integrerlo a rede .rr~r. SI C.i ... Ec0n6-

micaI Estadueil r)U localidades onde Nxist.m OI Itst.

belicimentOl previstot no "caput" deSle Itrtigo. 

1 2! trataneto.M de empregadOf, agentes ou trabe· 

1hIdof ... utônomOl ou profissionais liberais. O recolhi

mento Nr' .fetuldo pelos próprios, di"'.IIn ,ellt'lt'l(> ... 

tIb .'acimento Irrec.dador • 

1 3! A coniribuiçJo sindical devida pelos empregadOS 

• trabtlhador .. avulsos ser' recolhida pelo empregedor 

• pelo sindicato, respectiv.mente. 

Art 587 O recolhimento da contribuiçlo sindi-

• • cal dos empregadores efetuar·se-i no 

mil de janeiro de cad. ano, ou, para os que venharn a 

.... belecer·se após aQuel. m6s, na ocasilo ern Que re

queiram 's repaniç6es o registro ou 6 Ik:lm<; .. r."r" '" 

.. "cicio da respectiva atividade. 

An 588 A Caixa EconÔmicl Federal manter. 

• • conta corrente intitulada "Oepósitos 

da ArreeadaçJo da ContribuiçJo Sindical", em nome de 

CICIe uma das entidades sindicais beneficiadas. caben

do 10 Ministério do Trabalho cientific'·la das ocorrAn· 

ciIs pertinentes A vida administrativa dessas entidade • • 

. I'! Os saques OI conta corrente referida no "caput" 

deite .nigo f.r· .. ·lo mediante ordem banc~ria ou che

que com li Issi".tura. cynjuntas do presidente e do te

lOUIeiIo da entidade sindiCal. 

• 
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18 
~' " t-1'! A Caixa Econômica Federal remeteri. mensal· 

mente. a cada entidade sindical. um exuato da resj)ecti· 
va conta corrente, e, Quando solicitado. aos órgãos do 
Ministério do Trabalho. 

Art. 589. Da importância ,da arrecadfaceto da 
contribuiç.io sindIcal serão eltos OS 

~uintes créditos pela Caixa Economica Federal. na 
f()(ma das in$lruçõe5 Que forem expedid.u pelo.Ministro , . do Trabalh?: 

I - 5% {cinco por c'entol para ét confederaç.io corres
pondente; 

• - 15% {quinze por centol ~r •• fedtnlçJo; 

UI, - eo~ {sessenta por centol ~ra o sindicato res
pectivo; 

rv - 20% (vinte por cento I para I "Conta Especial 
Emprego e Salino". 

Art. 590. Inexistindo eonfederaçlo, o pereen· 
tual previsto no item I do artigo .nt.

rior caber. , federaçJo "representativa do grupo. 

11 ! Na falt. de federaçlo. o oercentual a ela destinl' 
do caberi , confederaçJo correspondente' mesma ca
tegona econômica ou profissional. ' 

1 2! N. falta de entidades sindicais di grlu superior. 
o percentual Que àquelas caberia .. ,.. destinado • 
"Conta Especial Emprego e Salirio". 

• 
1 3! NJo havenoo sindicato nem entidade sindical de 

grau superior. a contribuiçlo sindical ser' creditade. in
tegralmente, • ··Conta Especial Emprego e Salino". 
Art 591 Inexistindo aindiclto, o percentual pre· , • • visto no item 111 do .rt. S89 aer. credi· 
tado • federaç50 correspondente • mestN cltegoria 
econômica ou profissional. 

""'grafo e",ico. N. hipôtese prevista neste ertigo. 
caberlo a confederaçlo OI perelntulia prevIstos no. 
itens I e !I db a~ •. !>89. 

seçAO 11 

De ApIeaçIo di 
Conblbuiçao Sir6caI 

An 592 A contribuiçlo lindital, .16m das eles· 
• • peses vincul.das • lUa a"ee.d.çlo. ' 

fKOIhimento e controle, .. ri aplicada Pelos sindicatos, 
ftI conformidade dos respectivos estatutos, viMndo .01 
teguintes obietivoa: 

I • Sindicatos de ~Ofts • di egentes .ut6-
nomo.: 

., "st~c~ 'êcnica llurkSica; 

.---,.. ... - --

bl 1SSist6ncia méóa, dentina, hospitaIM • te"",· 
dutica; 

cl realizaçlo de e$ludos econômicos e flNncairos; 
dI agéncias de colocaçJo; 
el cooperativas; 
fl .bibliolKas; 
gl creches; 
hl congressos e conferências; 
j) medIdas de divulgaçJo comercial e industrial no 

Pais e no estra'lgeiro. bem como em outras, tenden'" 
• incentiv.r e aperlelcoar I produç50 nacional; 

jl feir.~ e expOSições; 
I) prevenção de acidentes do trabalho; 
ml finalidades desportivas. 
11 . Sindicatos de empregados: 
.Insistência juridic.; 
bl .ssist6ncia médica. dent'ril. hospit.lar • firma· 

c"'tice; . 
cl .ssistência • maternidade; 
dI .gfncias de colocaçao; 
.1 cooperativas; 
f) bibliotecas; 
,I creches; 
hl congressos e conferências; 
li .uxilio-funeral; 
11 colônias de férias e centros de ,ecreaçao; n prevençlo de .cidentes do tr.balho; 
m' finllidades desportivas e sociais; 
nl educaçJo e formaçlo profissional; 
oI bolsas de estudo. 
m . Sindicatos de profISSionais liberais: 
.1 assistência jurídica; 
bl assistência médica. dent'ria, hospitalar I fa~· 

c6utice; 

cl assistência à maternidade; 
dI bolsas de e$ludo; I' cooperativas; 
fI bibliotecas; 
,I creches; 
hl congressos e conferências; 
li auxilio· funeral; 
j) coI6nias de férias e centros de recreaçao; 
li estudos técnicos e científicos; 
m) finalidades desportivas e sociais; 
nl educaçlo e fonnaçJo profissional; 
oI prtmi05 por trabalhos tknicos e cientiftéqs, 
ftI . Sindicatos de trabalhadores .utônomos: 
" usistência técnica e jurídica; 
b' assistência midica, dentina. hospitalar I filma· 

ctutica; 
cl assistência' rNtemidade;· 
dI bolsas de e$ludo; 



., coc,per.tivas; 
fl bibliotecas; 
01 creches; 

", tonVressos I confer'neias; 
O auxilio-funeral; 
I' coI6nias de ttries • centros de recreaçlo; 
I) educaçlo e·form&çlo profISSional; 

m' finalidades desponivlS lSOCilts . 

• 1 ! A .plicaçlo prevista neste .nigo ficar' • c",'rio 
de cada entidade, Que. par. tattim, obedecer'. sempre. 
65 peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, f.· 
eultado ao Ministro do Trabalho permitir a Incluslo de 
novOs programas. desde que .ssegurados OS serviços 
assistenciais fundamentais di entidade. 

I 2! Os sindicatOS pOderio destacar. em seus orça· 
mentos .nuais. até 20% Ivinte por cento)' dos recursos 
da eontribuiçlo sindical para o custeio das suIS ativida· 
des administrativas. independentemente de autorizaçlo 
ministerial. 
Art. 593. As percentagens atribuidas às entida

des sindicais de grau superior serlo 
aplicadas de conformidade com o Que displ,serem os 
respectivos Conselhos de Representantes. 

Art. 594. Revogado pela Lei n. 4.589, de " di 
dezembro de 1964. 

SECA0'" 

Da Comisslo da 
Contribuição Sindical 

~rtS. 595, 596 e 597. Revogados pel. Lei 
n. 4.589, de " de 

dezembro de 1964, DOU de 17.12.64. 

SECA0 IV 

Ou Penelidades 

Art. 598. Sem pr.julzo da açlo criminal e dai 
. penalidades previstas no an. 553, se-

rio ap~lcada.s multas de 1/5 (um quinto) do v.lor de fi- . 
fer~ncl~ regional .• 200 (duzentos) valores de referência 
regionais, pelas InfraçOes deste Capitulo, impostas pe. 
las Delegacias Regionais do Trabalho. 

P."g,..~o (mico. A gradaçlo da multa atender. 6 n.
tur!ZI da ,"traçlo e 6s condiç6es sociais e Kon6miClI 
do Infrator. 

Art. 599. Para os profISsionais liberail. a penali· 
• . . dade consistir' na luspendo do 

ex~rclclo profiSSional, até a necessária Quitaçlo. e ser' 
aphc&da pelos 6rglos públicos ou autárquicos discipli-
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na dores das respectivas profissões mediante comunlca~ 
çlb das autoridades fiscalizadoras . 

....... . -_ ......•..•.•.••..........•........•••• 

TITULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

CAPiTULO I 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art 763 O procctsO da Jl!~~iça do TrabalMo. no 
• • Que concerne aos dissidios IndiViduais 

• coletivos e • aplicaçJo de penalidades. reger ·se·ã. em 
todo o terratóno nacional. pelas normas estabeleCidas 
neste Titulo. 

CAPiTULO RI 

DOS OI$SIOIOS INDIVIDUAIS 
SECA0 I 

o. Fonna de· Reclamaçlo e di Notificaçlo 

Art 837 Nas localidades em QJIIe ilouver apenas 
• • uma Junt. dI! Conciliaçlo e Julgamen-

to, ou um escrivlo do civel, a redamaçlo _rã apresen
t.da diretamente' secretaria da Junta, ou ao c.rtório 
do Juizo. 

Art 838 Nas localidades em que houver mais 
• • de um. Junta ou maia d. um Juizo, 

ou esc:rivlo do civel, a reclamação seri, pre1minarmen
te, sujeita a distribuição, n. forma do diIIpoS1O no Capi
tulo li, SeçJo li, deste Titulo. 

Art 839 A reclamação poder' ser -reSBAtada: · . -
.) pelos empregados e empregadores, ptlSlO,lmente, 

ou por seus representantes, e pelos sindicatos de clas
se; 

b) por interm6dio das Procuradorias Region.il da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 840. A reclamaçlo poder' ser escrita ou 
verbal. 

11! Sendo escrita, I reclamaçlo dever' conter a de
IignaçJo do presidente da Junta, ou do juiz de Direito a 
Quem for dirigida. a Qualificaçio do reclamante e do ;e· 
clamado, ",ma breve exposição dos fatos de Que resulte 
o dissidio, o pedido. a data e a assinatura do reclamante 
ou de seu representante. 

• 2! Se verbal. l reclamação será reduzida. termo 
em duas vias. datadas e aS~ln"d,, · r)~I<:) escriv59 ou che: 

. . 
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fec;e secretaria . rol; :; !'·. ·~ ··. l 110 !lue couber. O disposto 
no parllgra/o ;'l • • 'r,., · 

AI t. 84! . !~r . . <.:'. " ' .' e nl otocolada a reclamacão. 
c ~ .. lIv ·jC) uu .:nele ele secretana . den

tro de ~8 I ,N';S . . " ' ~ -, . ~ 1 ,egur,da " ,a da ;>eucão. ou 
do le'll1o. ao.re\.! .' , .. ,.} .. a!ôflcarldo·o. ao mesmc tem 
po. pala COill;):1 ' 'S . -. " l ~he l ;CI;) d e Jul game~lo . qUf: se · 
rá a primeira deS!I ~ l p '·'JIc'~. deools de Cin CO dias. 

t 1 ~ A lIotlficac:ão "er :it feita em reg istro postal com 
franquia . Se o reeJ'!II ';jdO cnar embaracos ao seu recebi 
mento, Ou não Ir)r .'~"cuntrado . fa' -se-á a notlficacão 
por edital. inserto fie 1')(1'031 nfic laJ ou no Que publicar o 
elepedlente for" , co " '1'1 f ~lta afi ~ ado na sede d~ 
Junta Ou Juizo. 

I 2 ~ O rec lamal\ te s ~rá Ilotificado no ato da apresen
tação da reclamação ou na forma do parágrafo anterior. 

DA2 Sendo v~rias as reclamaçOes e haven-
Art. 1ITt. do identidade de matéria , pOderio ser 
• cumuladas IllJíll &6 plocesso. se te.'ratar de emprega
dos da mesma tlmr,r~<;.a ovestabeleclmento . 

') I:CÂO" 

Oa Autii~ncia le Julgamento 

Art 843 Na audiência de julgamento deverlo • o 

estar presentes O reclamante e o recla
mado. independentemente do comparecimento de seUl 
representan tes. ~Ivo nos casos de reclamatórias plúri • 
mas Ou ações de cumpflmento, quando os empregados 
poderio fazer-se epr'?c:e' II<'i 1 pelo Sindicato de sua ca • 
tegoria. 

I 1! E facultado ao empregldor fazer-se substituir 
pelo gerentA, lIIl (lual ' luer outro preposto que tenha co
nhecimento do lato. e cujas declaraçOes obrigarlo o 
preponente. 

12! Se por doença ou qualquer outro motivo podero
so. devidamente comprov'do. nlo for possivel ao em· 
pregado comparecer pessoalment., poder' fazer-se re
presentar por outro empr' )ado Que pertença' mesml 
profissJo, Ou pelo seu sindicato. 

Art 844 O rlAo-comparecimento do ntelamante 
• •• audiência importa o arquivamento da 

rec:lamaçlo, ., o nIo-<:omparecimento do reclamad~ im
pot\I revelÍolt, ,Iêln (!~ c'-'flfisslo, quanto' maténa de 
Mo. 

''''Po unieo. Ocorrendo, entretanto. motivo rele
VInte, poderá o presidente suspender o julg,mento. de
signando nova audiência. 

Art 845 O reclamante e o reclamado compare-
• • cerão à audiência acompanhados das 

suas testemunhas; 3pr'!sentando, nessa ocasião. as de
mais provas. 

• AtL 846 Lida a reclamaçio. ou dispen"d. I .... 
• tura por ambas as panH. o reclamado 

t""·vinte minutos para aduzir sua defesa. 

Art. 847. Terminada I défesa, o juiz ou prni
dente proporá a conciliaçJo . 

I 1 ~ Se houver acordo, lavrar-se-á termo. usinld8 
pelo presidente e pelos litigantH, consignando-wo p,. 
zo e demais condiçées para seu cumprimento. 

t 2! .Entre as cond!çl5es I Que se refere o parágrafo 
anlerior poderá Ser estabelecida I de ficar a pane que 
Rio cumprir O acordo obrigada a satisfazet' imegralmen
tAl o pedido Ou pagar uma indenização convencionada, 
~ prejuízo do cumprimento do acordo. 

Art. 848. :\.ão·"'clvendo acordo. seguir-se-á a ens. 
tr\oicão jO processo, poce:'ldo O preSI. 

derite, "ex G~!c io ', Ou a reQuerimento de qualquer vo
gal. interrogar cs :ltig~ntes . 

t 1 ~ F:ndo :> 'nterrcgat6rio. pOderá Qualquer dos liti. 
gantes ~ !~irar -se. prossegutndo a instrução com o seu 
representante. 

t 2~ Serão. a seguir. ouvidas as testemunhas, os pe. 
ritos e os técnicos. se houver, 
• 
'Art. 849, ~ "a·,di6ncia de julgamento ser' con-
. . tmua; mas. se nlo for possivel, por mo-

tIVO de força maior, conclui·la no meSmo di •. o ,uiz Ou 
presidente marcará I sua continuação para • primeira 
desimpedida. independentemente de no VI notiftCaclo. 

Art. 850. . Ter,,:,inada a instruçJo, poderio as par-
. tes .duzir rlzOes finais, em pr.zo 1\10 

e~c~ente de. dez minutos par. cada um •. Em seguida. 
o JUIZ Ou preSidente renovará a proposta de conciliação, 
e, nlo sefeahz.ndo esta, ser' proferida. decido_ 

Parigrafo único. O presidente da Junta, lpóS pr~, 
a soluçA0 do dlssidio. tomar' os votos dos,yogiis e, ha
vendo divergência entre eStes. poder' desempatar ou 
proferir deci~o que melhor Itenda lO cumprimento da 
lei e .a justo equilíbrio entre os votos diver"entes e l O 
inreresse $Dcial. . -
Art 851 Os tramites de instruçl~ .e julglmento 

• • da reclamlclo se,lo rlSlJmidol em 
atl, de que constar'. na íntegra, I decisio. 

t 1 ~ Nos processos. de ellclusivl alçadl das Juntas. 
Ser' dispensável. a Juizo do presidente, o resumo dOI 
depoimentos. devendo constar da ,ta I conclusio dO 
Tribunal qUintO ã matéria de fato. 

12! A ata ser'. pelo presidente ou juiz,. junte lO pro
cesso devidamente Issinadl. no prazo Improrroghel 
de 48 'horll: contado d. l uditncia de iulga!'1en~o. e .. 
IiNdl pelos vogais presentes' mesma luditnctl. 

An 852 ' Da decislo serlo os litigantes notificl' 
o • dos, pessoalmente, ou por leu repre. 

,antlnte. na pr6pria auditncia. No CIsO de revelia, I no-



) 

tifielçlo f.'· .. ·' pele forme lS1abelecidl no , 1! do 
1".841. 

SECA0 111 

Do InQu6rito para 
Apureçllo de feita Grave 

An 853 Para I instluraçlo de inquérito pera 
o • 

IPuraçlo de falta grave contra empre· 
gldo garant ido com estabilidade, o empregador apre· 
lentar' rectamaçJo por escrito' Junta ou Juizo de Di
Tei1o, dentro de 30 dias, contados da data da suspendo 
do empregado. 

An 854 O processo do inquérito perlnte I Jun· 
• • ti ou Juizo obedecer' às normas esta· 

belecidas no presente Capitulo, observadas IS dispoSl' 
ç6es desta Seca0. 

An 855 Se tiver havido pr~vio reconhecimento 
o • 

. da estabilidlde do empregado, o julga-
mento do inquérito pela Junta ou Juizo nlo prejudicar' 
• execuçlo para pagamento dos salários devidos lO em· 
pregado, Ité a dita da instaur.çlo do mesmo inquérito. 

... ---...... _--... -._--_ .. _._--_ ..... _.~ .... . 

CAPtTULOVH 

DA APLlCACAO DAS PENAliDADES 

An. 903-. As penalida~es estabelecidas no Titulo 
anterior ser.o aplicadas pelo juiz, ou 

Tribunal, Que tiver de conhecer da desobediênc~, viola· 
çJo, recu .. , falta ou coação, "ex offteio", ou mediante 
representaçlo de Qualquer interessado ou da Procura· 
doria da Justiça do Tfabalho. • 

Ano 904. As sanções em que incor
T 

rerem as au-
toridades da Justiça do rabalho serio 

.plicadas pela autoridade ou TribuNt imediatamente 
superior, confonne o caso, "ex officio", ou mediante 
tepresentaçlo de qualquer interessado ou da Procura· 
doria. 

21 
. X · Cc 
PlI6grifo único. Tratando·se de membro do Trt>~ 

Superior do Trabalho será competente para a ImPOsição 
de sanções o Senado Federal. 

An.905. Tomando conhecrimento do fato impu· 
tado. o juiz, ou ribunal competente, 

mandar' notificar o acusado, para apresentar, no prazo 
de quinze dias, defesa por escnto . 

11 ! ~ facultado ao acusado, dentro do prazo estabe
lecido neste anigo, requerer a produção de testemu· 
nhas, até ao máximo de c.nco. Nesse caso, será marca
da audiência para I inQuiriçJo. 

12! F'rndo o prazo de.defesa, o processo será imedia· 
tamente concluso para julgamento, Que deverá ser pro· 
ferido no pr.azo de dez dias. 

Art 906 Da imposiç30 das penalidades a Que se 
o o refere este Capitulo, caberá recurso or-

din6rio oar- o Tribunal Supertor, no ~razo dI! dez dias, 
salvo se • imposição resultar de dissidio coletivo, caso 
Im que o prazo será de vinte dias. 

Ar! . 9111 Sempre Que o infrator incorrer em pe-
• • na crimi~1 far-se-á remessa das peças 

Me itil •• autoridade competente . 

• 

An 908 A cobrança das multas estabelecloas 
• Õ neste rnulo será feita mediante execu -

tivo fiscal. perante o ~ co~te para a cobrança 
de Divida Ativa da Fazenda Pública Federal. • 

Partomo único. A cobi 311(:3 das multas será promo· 
vida, no Distrito Federal e nos Estados em Que funcio
narem os Tribunais Regionais, peta Procuradoria da 
Justiça do Trabalho. e, nos demaes Estados, de acordo 
com o disposto no Dec.-Iei n. 9EI) de 17 de dezembro de 
1938. 

.... ... .. . ... . . . • _ .. . ..•.••..•...•.... ...•. . 

. ..... ............... - .... , .............. ... ... . 

lAi N.· 7 . SU • de: O! de outlAlro de 1986 , 

Altera a red.çã~ do I S' do Art. 
$4) di Coniolidação dl$ Leis do 
Trabllho, aprovada pelo DecrclO
lei n' r.4S2, d~ l' de ~~io de 
1IU. ulcnJendo'a eltabilidade' 
ao e.prelAdo 1)50,1ado investido 
e. careo de direção de Associa 
çio Profissional. -

o Pre.ldente da R.p~b llca 
Faço aaber que o Concresso Nacional decreta e eu 8a:lcioDO a 

.. ,u1nte Lei: 
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Art. I' - O I 3' do .rt. S.3 d. Conlol!d! 
~io dlS hh elo Trabalho, aprovada pelo D.creto-lei n' S.4S2 , 

ele l' ele &~io d~ 1'CS, pall. a vicor.r co. a sa,uinte " re -elação: 

-Art. 5.S • •••••••.••••••••••.••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• 

• S' - 'ic. vedada • dispens. lo •• pre,.do 
.lndic.11,.do ou .,socl.do •• partir do ao.aDto 40 re,i! 
tro d. su. c.ndid.tur •• c.r,o .e dir.ção ou repr.,.nt! 
~io .e .nti •••• sindical ou d •• ssoci.ção profission.l.até 
1 {u.} .no .pó. o fin.l 40 .eu .. nd.to. c.so .eja el.ito. 
inclusiv. coa0 suple~te ••• lvo •• ~oa.tar falta ,r a.. d! 

, " 
vl •••• nte .pur.da no~ ter.ol desta Consolidação." 

Art. 2' - l.ta Lei entra •• "vl,or nl dat. 
de .ua publicação. 

Art. 3- - le.o,.a-.. as cUspos1çiel •• CO! . " 

tnrio. 

.rufU ••• a U de outubro 
16S- di lndepenelenci •• t.- ela República. 

lostSARNEY 

D~flro. Publique-se. 

I 91. 

•• I tU. 



EXCELENTlSSlMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Deputada Que subscreve requer I Vossa Excelencla, 
co. fulc r o nos artigos 114, itens IV e VI c/c artigos 1'9, I e 
142 do Regi.ente Interno, se digne revogar o despacho 
t8 Presidencia, deter_inando a apensaçlo do Projeto de 

desta do!! 
Lei nQ 

648/91 - de autoria da requerente - ao Projeto de Lei n" 93/91 -
de autoria do nobre Deputado Carlos Cardinal -, pelas razees 8 
seguir expostas: 

1 . Hlo obs tan te verse" ;1I,bas propos i çOes sob-çe 9! 
rantias a representant es de trabalhac1c relCi . I) que pode r ia, por ce!. 
to , induzir ao entendiMen to de t r ~tar-se de ocorr~ncia dersl ogl. 
ou conexlo - a de.andar A ~ is tT lbul~ao no r dependência (c f. art. 
1)9, I, R.I . ) - , há, na verdade, Óbice de natureza fo r mal -cons t ! 
tuc ional que i mpede a tra.itaç3o c(JnJunt a dos projetos . 

2. Co. efei to, e con for Me se salienta na j ustlfl 
cativa da proposiçlo da requeren t e, a .at~rl a que busca regUl a; 
POde traMitar por via ordinár i a . Processo legi ferante distinto, 
no entanto, deve percorrer a Matéri a Que o nobre representante 
do Rio Crande do Sul propOe norMat i zar, eis que a garantia de 
eMprego do eMpregado ele ito para cargo de direçlo de cOMissOes 
internas de prevençlo de acidentes , ser4 regulada, eM caráter de 
finitivo, por lei COMpleMentar consoante co.ando do art . 10, .s!I!:'! 
e iteM 11. alínea !. do Ato das OisposiçOes Constitucionais Tra~ 
sit6rias, nor.a constitucional esta de evidente efic'cia contida 
ou restringível/estendível , confor.e expressa a .oderna doutrina. 
Assinala-se, por necessário, Que. e fet i va.ent e , pede a Const i tu! 
çlo da República a observlnc l a do di sposto no art . 69 de s eu cor 
po perManente para ediçlo de nor.a l egal relativa ~ garant i a de 
e.prego do "cipeiro", o Que nlo exige a Lei Maior para diplOMa 
legal decorrente de propos içlo apre sentada pela requerente. 

). Oe.ais a Mai s , o cote j o de a.bos os projetos , 
devida.ente anexados ao presente r equeriMento, perMite verif icar 
que, no ·.'rito, as .at~rias slo, de f a to, distintas , nlo se obse!. 
vando os pressupostos que infor.a. a dis tribuiçlo por dei:Eidêlcla. 
razlo pela qual ta.b~M deve ser a postülaçlo da requerente def~ 
rida, de ofício, por es ta Colenda Presidência. 

S81a das SessCos , \~ de •• io de 1991 . 

Deputad~~'~TA~~NC 
PT - MG 

'COMISSXO DE CONSTlTUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO 

TERMO DE RtÇ:aIMtNTQ pE EMtNOAS 

PROJETO DE LEI N' 648/91 

NOI termol d o art. 119 , ~, I, do Reqi

mento Interno da Câmara do. Deputados e do i tem 111 do Ato da 

Me.a n l 177/89, o Sr. Pr •• id.nt. determinou a ab.rtura - • di 

vUlgaçio na Ordem do Dia daa Comissões - de p razo para apre-

s.ntação de em.nda. , a part i r de O'!/ 08 / 91 por 5 •••• õe • • 

!Iqotado o prazo . nio f oram rec ebida. em.ndas ao pro j eto . 

Sala 4a Comiaaão , em 09 de agosto de 1991 

~ch 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHEC~ER 

Secre tári a 

COMlssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 648 / 91 

NOI termo. do art. 119, caput , I, do Regimento Interno , 
da Camara dOI Deputados, alterad o pelo a r t. 18, I , da R •• ol uçlo 
nO 10/91, o Sr. Presidente determinou a abert ura - e divulgaçlo 

na Ordem do Dia daI Comi •• Oe. - de prazo pa ra apresentaçlo de 
emendas, a partir de 2/12/91, por ci nc o 1 ••• Õ88. Esgotado o 
prazo, nlo toram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comi •• lo, em 7 de dezembro de 1991. 

. . 

-, ~~·a·-i!'>t!t~-.fiA 
COMISsiõ DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇAo B SERVIÇO POBLICO 

I - RELATÓRIO 

O pre s ente projet o via a a regulament ar o 

inquérito par a f i nl de apur açlo d e f a l ta gr ave nOI calol d e 

d i spenl. do e mpreqado que d e t e nha a c hamada e s tabi l i dade 

s ind i cal , c onsagrada no texto con l t i tucional (ar t . ao , 
inciso VIII). Dita e ltabi l i dade c onl i a te na proibiçlo de 

d i apenl a do e mpregadô . lindicalizado a partir do r . g istro da 

candi datura a carqo de direçlo o u reprelent açlo l indical a, 

le eleito, a i nda que lup lante, a t6 um ano a pó. o final do 

mandato, .alvo le cometer f alta q r a ve no. t ermo. da lei. 

Di.põe, ainda, que acu • • do o empregado 

de falta grave, o " I mo ~erA a f aatado do t r abalho, lem 

pre juizo do l alArio, nlo podando . er despedido. lenlo apól .. 
inquérito e. que l e ver i f i que a p r ocedl ncia da acu.açlo. 

o art . 30 enumera OI atol que conltitue. 

falta grave e .eu S }o .xce peiona a circunlt&ncia falto •• 

:.(uando a aUBência ou a impontualidade for decorrente do 

desempenho de atividade sindical. Diz, ainda, não 

consi tituir violaç60 de segredo a comunicaçAo A categoria 

profissional de dados econOmico-financeirol, administrativos 

ou técnicos obtido. em negociação coletiva . 

o art. SQ estabelece que para i nstaurar 

o i nquérito o empregador deverA apresentar reclamaç!o 

trabalhista A Junta ou Jui.z de Direito , dentro da trinta 

dias, contados da interrupção do contrato de trabalho. 

Quando o empregador deixar da pagar 

salArios, por ocasi~o da interrupção contratual, incorrer' 

em multa de la (dez) mil a 200 (duzento8) milhOe. de 

cruzeiros, a ser i mposta pela Junta o u Juiz de Direito, que 

serA atualizada periodicamente pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. 

AD Pr eaidente da Junta o u ao .Juiz de 

Direito competir6 conceder medida liminar at' a decialo 

final do processo, .-em reclamaçAo trabalhista que vile a 

condenar o empregador a pagar os salArios, a partir da 

interrupção contratual para apuração da alegada falta grave. 

23 
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A justificação se prende ao texto 
constitucional que estabelece expressamente a prolbiçlo de 
d •• padi~ o diriqente sindical de.de o registro l candidatura 
até WII ano após o . ,f,lnal do mandato, incluindo suplência, 
salvo la cometer fal~a grave noa termo. da lei. 

~on.i9na a ilustra autora do projeto que 
e CLT nio pos.ui regra. pr6pria. para a apuraçlo de falta 
grave cometida por' empreqado 'protegido pela iIIlunldada l , . . 
sindical, valendo-••• ~. par~~., por analogia, dai regras que 
tratUl da de. pedida do empregado •• tivel que comete tal ta ' 
grave, o que é de todo conden6vel, poia a orde. 
constitucional nlo maia prevI a estabilidade definitiva . 

Justifica-a., tAJab6m, na nece •• idade d. 
valorizar a liberdade sindical, a •• egurando ao empregado a 
percepçlo do salArio at' a .anif.staçlo do Poder JudiciArio. 
Diatribui, assim, a carCJa de prova ao empregador, além de 
poaaibilitar a continuidad. do exerclcio das prerrogativaa 
.indicais. 

Na justificaçlo, con.tata-s., ainda, 
mençlo l. ConvençOe. 98 e 135 • l Recomendaçlo 143, toda. da 
Organizaçio Internacional do Trabalho, cujoa principios 
norteadore. serviram de ba •• l atual proposiçlo. 

Foi deferido o requerimento para 
desapan.ar o Projeto de lAi n8 93, de 1991, por tratar de 
matéria diatinta da cogitada no pre.ente projeto. 

Eagotado o prazo regi_ntal, n60 foram 
apre.entada. emenda •• 

e o r.latOrio . 

II - VOTO 00 RELATOR 

Trata-.e de iniciativa < da. ..i. 
louvAveis, meamo porque a .upracitada Convençlo 98 da OIT, 
foi ratificada pelo Bra.il ea 1952, atrav4. do Decreto 
Legislativo n- 49, que trata do direito de orqanizaçio e de 
neqociaçlo coletiva, faaendo, poia, parte da leqialaçlo 
nacional, maa conat.nt_nte 19ftoracta no aeu cUllpriMnto. 
lata convenç60 e. geral 4 ratificada junt ... nte coa a 
-tonvençio 87 que permite a pluralidade sindical. Como o 
Braail, quase sempre, 
sindical, ratificou-se 
passou despercebido, 
coletiva inexistente, 

esteve comprometido com a unicidade 
somente a Convenção 98, cujo conteúdo 
por ser a prAtica da negociaçio 

ou se muito, incipiente. 

t inquestionável, porém, que para se 
institucionalizar a negociação coletiva, necesaário se faz 
garantir ~ liberdade de associação sindical e a prAtica da 
atividade sindical. Sem essas premissas não há que se falar 
em negociaçio coletiva 
relaçOes de trabalho. 

e muito menos em modernizaçio da. 

Por 
ilustre Deputada Sandra 
garantia constitucional 
ordinária que se acha 
estabili~~de definitiva 

outro lado, como bem aponta a 
Starling, autora do projeto, a 
nio encontra respaldo na lei 
defasada, vez que extinta a 

no setor privado (lO anoa de 
aerviço) . Aa norlMa celetistas (art •. 493 a 500 ele 853) 
que regulamentam a instauraçio do inquérito para apuraçlo da 
falta grave, justificadora da dispensa do estAvel, tem sido 
uaada por analogia,- o que é de todo indesejával, pois o que 
aa quer garantir aqui é o exerclcio da atividade sindical, 
me.mo porque nesta circunstancia, propõe-se a interrupçlo do 
contrato, com pagamento do salário durante o inquérito enio 
a su.penslo como ocorria com o estável. 

, 

proposta para 
sindicalizado 

Necessiria, pois, a 
garantir especificamente 

que se candidate a cargo 

r.qul .... ntaçlo 
ao empr.gado 

d. direçlo ou 
repre.entaçlo sindical a estabilidade provisória, a partir 
do reqiatro da candidatura e, se eleito, ainda que auplent., 
até um ano apó. o final do mandato. 

o art . 1 li praticamente repete o 
di.positivo constitucional pertinente ao assunto (art. 81i, 
inciso VIII), persiJtindo, assim, a dúvida de quem vem a ser 
a figura do representante sindical. Necessário, pois, que 
se acrescente um parágrafo para definir o que ae considera 
cargo de direç60 ou de representaç60 sindical, de modo a 
permitir a inclusio expres.a do representante dos empreqado. 
previsto no art. 11 da Constituiçio Federal(Emenda nR 1). 

Tal par6grafo se faz neca.sário para 
garantir a estabilidade provisória do representante do. 
trabalhadores na empresa, vez que em conson&ncia com o 
disposto na Convençlo n li 98 que dispOe, verbl.; 

~ Art. lR Oa trabalhadores deverlo gozar de proteçlo adequada contra quaisquer atol atentatórios a liberdade sindical em matéria de e.prego. 

2. Tal proteçlo deverA, particularmente, aplicar-se a atos destinadol aI 
a) subordinar o emprego de WI trabalhador l condiçlo de nlo se filiar a WI sindicato ou deixar de fazer parte de um lindicato; 
b) dispensar um trabalhador ou prejudicA-lo, por qualquer modo, em virtude de sua ftliaçlo a WD. sindicato ou de .ua participaçlo 8m ativ1dades sindicai., fora da. horas de trabalho ou com o con.entimento do empregador, durante as _.ma. hora • • • 

Faz-ae, ainda, nec.'IAria a inclualo da 
palavra " judicial" depois de " inquérito · no caput do are. 
2-, vez que se trata de processo judicial, como previ.to no 
art. 5R (Emenda n li 2) . 

Pelas mesmas razOea hA de se acre.centar 
a palavra "judicial " depois da "dacislo " no par6grafo dnlco 
do art. 2R (Emenda nR J). 

/ Relativamente faltas grava. 
enumeradas no art. JR, deve-se excluir "ato le.ivo na honra " 
dos incisos VIII e IX, por constituir WJ.. conceito -demaaiadamente s ub jetivo, de diflcil avali~o, 
principalmente na atividade sindical, cuja. palavras ditas 
em assembléia ou reuniio sindical podem 010 carregar a 
conotaçlo de seu sentido literal, mas apenaa força de 
expressA0, própria do entusiasmo do momento (Emenda n8 4) . 

Deve-se suprimir o S )8 do art. )R, vec 
que prejudicado diante da exclus60 da expre.slo "ato lesivo 
da honra " , conforme emenda previamente citada (Emenda nR 5). 

Ao S 28 do art. 68 dava-s. acre.centar a 
possibilidade de satisfaçAo, via 
manutençlo ou reintegraçlo no emprego, 
salários ali previsto, por conl tituir 

medida liminar, da 
além do pagamento de 

o emprego WI bem tio 
precio.o quanto o salário (Emenda nQ 6). 

1 ementa dave-s. também dar nova redaçlo 
para que melhor expre.sa o conteúdo do projeto (Emenda n Sl 

7) • 

Diante do expolto, somo. favoráve~s l 
aprovaçAo do Projeto de Lei n8 648, de 1991, com a. emendas 
que se apresentam em anexo. 

Sala da Comisalo em 'Z ? .. ~ )~I..l'\~ . j , J'i'i? 

DEPUT~lG~LANT! 
RELATOR 



EMENDA NQ 1 

Acrescente-se ao art. 1 Q o parágra to único com a 

reda.çlo que se •• quel 

" Art. 111 . 1 •••••••• •••• • • ••••••••• •• ••• •• ••• • •••• 

parágrafo único. Considera-a. cargo de direçlo ou de 
repr ••• nt!crio sindical aquele cu ja investidura. decorra de 

al.içio, inclusive para car;o de reprelenta.çlo na empresa , 

previsto no art. 11 da Conltituiçlo Fedaral" , 

Sala da Comi •• lo .a 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

RELATOR 

BMENDA NO 2 

.J.: I ~ (I (' 

No caput do art. 20 , onde se lê "inquérito " , 

18ia-.8 "inquérito judicial ", 

Sala da Con .. lo ea t.~ J... ~ Jj,. i'! g a, 

DBPUTADO CHICO VIGILANTE 

RELATOR 

EMENDA NQ ) 

No parágrafo único do art. 20, onde .8 IA 

"decisão H
, leia-se "decisão judicial " , 

Sala da Comissào em 
Q:L-----..", 
-Y ' 

DEPUTAOO CHICO VIG,ILANTE 
RELATOR 

EMENDA NQ 4 

Suprima-se dos i ncisos VIII e IX, do art. )D, a 

expressA0 - ato lesivo da honra ~ . 

Sala da Comiss4o em .1 J. ,J" ~-.J);cc Ok:1 <t q Z. 

Suprima-se 

prejudicialidade 

DEPUTADO ~ILANTE 
RELATOR 

o 

deste 

EMENDA NR 5 

s do 

parAgrafo 

art. 

diante 

3 g , face 

da exclualo 

expressão - ato lesivo da hanra N
, feita na emenda anterior. 

Sala da Comiaslo em 

DEPUTADO 

~ ~~ 1< l 'I'I:? 

~ILANTE 
RBLATOR 

a 

da 

EMENDA NO 6 

Dê-se ao S 20 do art. 60 a seguinte redaçlo: 

-Art.6R .. 0.0 ••••••• 0.0 • • ••• •• • 0.0 ••••• •• 

S llil .••.• •• •. . ••••••. .. ••.••••••• .• .• 
S 20 Ao Presidente da Junta ou Juiz de 

Direito competir' conceder medida 
liminar, at6 decialo final do proc ••• o, 
em rec lamaçôea trabalhia tas que v 1aam a 
manter ou a reintegrar o empregado no 
trabalho, bem como a condenar o 
empregador a pagar oa salArias, a partir 
da i nterrupçlo do contrato de trabalho 
para apuraçlo da falta grave - , 

Sala da Comissão em 

DEPUTADO C~ÍLANTE 
RELATOR 

EMENDA NO 7 

OI-se A ementa a seguinte redaçlo: 

Dispõe sobre a necesaidade de apuraçAo 
de falta grave para dispen.a d. 
dirigente e representante si ndical e dA 
outra. providências. 

Sala da Comis.lo em' Li ~ ~ w. J~<fa. 
c:::::>c::; 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 
RELATOR 

~,- PARECER DA COMISSÃO .----
A Comissão de Trabalho, de AdllinistraçAo e Serviço 

Público, em reuniio ordinAria realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com sete (7) emendas, o Projeto de Lei na 
648/91, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentel os aenhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Roçha, Auury Müller 8 Na:llon Marquezelli, 
Vice-Prelidentes; Adilson Maluf, AUQulto Carvalho, Chic" 
Amaral, Cyro Garcia, Êdmundo Galdino, Ed'aio Paaaos, Erneato 
Gradella, Hermlnio Calvinho, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, 
Joio de Deus Antunes, Joio Natal, Joa' Carloa Sabóia, Marcelo 
Luz, Maria Laura, Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Nilson 
Gibson, Olwaldo Reis, pedro Pavio e waldomiro Fioravante. 

Sala da Comil.Ao, em 05 de maio de. 1993. 

Deputado ~rbILAJlTE 
Relator 

ADO'I'A.DA~ - eru. 
"-, 1 

·re.cente-a. ao art. l- o parAqrafo único COJIII a redaçio 
~ .. ~ I. aeque, 

.. · t't.l· ..•...•...••.••....••. ························· .. 
1 iraqr,fo único. Conaidera-a. carqo de direçAo ou da 

• 

I , 
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rep resentação sindic~l aquele cuja i nvestidura decorra de 
eleiçAo, inclusive para c argo de representação na e mpresa, 
previsto no art. 11 da Const ituiçào Federal" . 

No Caput 
" inquérito 

Sala da Comi ssão , em 5 de maio de 1993 . 

Deputado â o ~ 
Relator 

do art. 2!i1: 
judicial " . 

• NQ 2 .. 

onde se lê .. i nqu~rito " , l eia-se 

Sala da Comissão , em 5 de maio de 1993 . 

~ Pr 
, . 

Deputado ~Gii:AJrrE 
Relator 

.0 3 

No parágrafo único do art . 21i1, onde se lê "decisio ''' , 
leia-s9 "decislo judicial ". 

Sala da Comissão , em 5 de maio de 1993. 

d&PAI~ 
~----~c;;: -' 

Deputado C~::;::~U::X.I'E 
Relato r .. , 

Suprima-se dos incisos VIII e IX , do art . 30, a expressa0 
"ato lesivo da honra ". 

Sala da Comissão , em 5 de maio de 1993. 

Deputado ~e =àu :MTE 
Relator 

NO 5 

Suprima-se o S )!iI do art. )Q, face a prejudicialidade deste 
parAgrafo diante da exclusAo da expressA0 "ato l esivo da 
honra " , feita na emenda anterior. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1993. 

Deputado 

Relator 

NO 6 

DI-se ao S 2Q do art. 6Q a seguinte reda~ão: 

·'Art . 68 ..•.....•. . ......••...............•....•.•....... 
S l° ..... ...... . . .... . .. . ......................• . . •.. .. ,. 
S 20 AD Presidente da Junta ou Juiz de Direito competir' 
conceder medida liminar, até decisão final do processo, em 
reclaMações trabalhistas que visem a manter ou a reintegr ar 
o empregado no trabalho, bem como a condenar o empr egador a 
pagar os sal'rios, a partir da interrupçio do contrato da 
trabalho para apuração da falta grave", 

o 

Sala da Comissão , em 5 de maio de 1993 , 

IM oeputado 
Relator 

IH , , 

Dê-se ~ ementa a sequu ,r.e cedd~aQ : 

Ois põe sobre a neCESS; hde .:2e apuraçao de falt a grave para 
dispensa de dir~ger.re ~ . "pre~':!ntante sind.l.ca1 e dá outra. 
ptovidéncias. 

Sdl~ Ud Comissão , em 5 de maio de 1993. 

'-:-' ,~ - - -
~.~ 

/,./' " res idente 

Deputa 'l '::' 
«;==-:--,-

CUltO VIGi LANTE 
JC4;J ator 

PROJETO DE LEI N' 648, DE 1991 
(da Sra. Sandra Star1ing) 

Dispõe sobre a necessidade de 
apuração de f alta grave para 
dispensa de dirigente e 
representante sindical e dA outra. 
pr o"'idéncias" . 

TE)( TO FINAL - CTASP 

o CONGRESSO NAC IONAL dec r eta: 

Art . l0 A dpuraç ik 1". falta grave , 
dispens a do empregado S.l.nd.l.Co11uado, a partir 

para efeito e 
do registro da 



candidatura a 
eleito, ainda 
é regulada na 

" cargo de direção ou representação sindical e, se 
que suplente, até um ano apOs o fi nal do mandato, 
forma estabelecida nesta Lei. 

Par6grafo único. Considera-se cargo de direção ou de 
representação sindical aquele cuja investidura decorra de 
eleiç!o, inclusive para cargo de representaçio na e mpresa, 
previsto no art. 11 da Constituição Federal. 

Art.. 2Q O empregado acusado de falta grave, a partir do 
registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical a, se eleito, ainda que suplente, até um ano apOs o 
final do mandato, serA afastado do serviço ou do local de 
trabalho, sem prejuizo do sa16rio, nio podendo ser despedido 
sanio após inquérito judicial em que se verifique a procedência 
da acusação. 

parAgrafo único. A interrupção, no caso deste artigo, 
perdurarA até a decisão judicial final do processo. 

Art. 3Q - Constitui falta grave do empregado para os fi ns 
desta Lei: 

I prAtica de ato que rev,le desonestidade, abuso, 
fraude ou mA-fé; 

II exercí.cio de atividade que constitua ato de 
concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 
prejudicial ao serviço; 

III condenação criminal do empregado, 
j ulgado" caso nio tenha havido suspensão da execuçlo 

passada 
da pena; 

IV - desldia no desempenho das respectivas funções; 

V - embriaguez em serviço; 

em 

VI - descumprimento de ordem geral do empregador, desde 
que nio ofensiva a lei, contrato individual, convençio. ou acordo 
coletivo de trabalho; 

VII - violaçio de segredo da empresa; 

VIII - cometimento praticado no serviço contra qualquer 
pessoa, ou ofensas flsicas, nas mesmas condições, salvo em caso 
de legitima defesa, própria ou de outrem; 

IX ofensa fisica praticada contra o empregador e 
legitima defesa, superiores hierArquicos, salvo em caso de 

própria ou de outrem; 

X desacato a ordem do empregador ou superior 
hierárquico, endereçada ao empregado, desde que não ofens iva ,\. 
lei, a contrato individual, convenção ou acordo coletivo de 
trabalho. 

XI - abandono de emprego por per iodo continuo superior a 
trinta dias. 

S 112 - Não se considera faltosa para caracterização do 
disposto nos itens IV e XI deste artigo a ausência ou 
comparecimento impontual, quando decorrente do desempenho de 
atividades sindicais, considerando-se licença não-remunerada o 
tempo em que o empregado se ausenta do trabalho , s alvo 
assentimento da empresa ou clAusula contratual. 

S 2Q - Não se constitui violação de segredo a comunicação 
A c ategoria profissional de dados econOmico-financeiros, 
administrativos ou técnicos, obtidos "em negociação coletiva por 
procedimento ajustado entre empregados e empregadores. 

Art. 412 
praticada pelo 
acesso ao local 

Reconhecida a inexistência de falta grave 
empregado, o empregador nAo poderA impedir seu 
de trabalho e o exercicio de suas funções. 

Art . 512 - Para instauração de inquérito para apuração ou 
falta grave o empregador apresentará reclamação por escrito ,\. 
Junta ou Juiz de Direito, dentro de 30 dias, contados da data de 
interrupçào do contrato de trabalho. " 

Art. 6Q - O empregador que deixar de pagar salArios a que 
fizer jus o empregado portador da e stabilidade provis6ria. 
prevista no art. ag , item VIII da Constituição da República, 
cujo contrato de trabalho estiver interrompido para apuração de 
falta grave, incorrer! na multa de 10 (dez ) mil a 200 milhões de 
cruzeiros, a ser imposta. pela Junta ou Juizo de Direito, na 
forma dos artigos 903 e 90a da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

S 1 12 - A multa a que se refere este artigo poderA ser 
atualizada, periodicamente pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

S 
competirA 

212 Ao 
conceder 

Presidente da Junta ou 
medida liminar, até 

Juiz 
deci,a.o 

de Direito'" 
final do 

processo, em reclamações trabalhistas que visem a manter ou a 
reintegrar o empregado no trabalho, bem como a condenar o 
empregador a pagar os salArios , a partir da interrupção do 
contrato de trabalho para apuraçlo da falta grave. 

Art . 712 - O processo do inquérito perante a Junta ou 
Juizo obedecerA As normas estabelecidas no Capitulo III do' 
Titulo X da Consolidação das Leis do Trabalho, observadas as 
disposições desta Lei. 

Art . ag 

publicação. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 912 - , Revogam-se as disposições em contrArio. 

Sala das Comissões, em 26 de maio de 1993. 

/ 

, 

~. 
Deputado CH~OILANTE 

Relator 

CO~:~slo Dl CO~SlITUIÇlo ~ ~US1IÇ~ [ DE REDAÇlo 

TERk~ DE RECEBIMENTO Dl EME~DAS 

PROJETO Dl LEI 1(' 648-A/91 

.lioa "'RlOI do art'. 119 . c.put. 1. do Regilnen 
to 1aterno dl.Caeara do. Deputado., alterado pelo art. li, 
I, 4e a.loluçao n' 10/91, o Sr. Pre.idente determinou a a~x 
tura - e divulg~çio na Or4e~ ~o Dia da. Comia.õ •• - d. preco 
peR apreaentaçao "e a .. neS ... a pe~ir "e 06 I 09 I 93 . por 
CiDOO •••• õe •• EsgotaOo o preco, mio for .. recabid ••••• n4 •• 
ao projeto. 

Sal.~. Comil.io, .. ~3 de setembro de '1993 . 

UlJl 1IJ:IIIt1j~1J A[ UEVaIO 
.e~~l~ 

\ 

p,.J~)ee ER. J>"'I 
CONJ&SlO pl QQlITItyIÇlO I JUSTIÇA I DE Rlpaçlo 

1 - ULUóal0 

A propoliçlo •• tela visa • requlamentar o 

inqu6rito para finl d. apuraçlo de falta grave em caso de 
di.pena. de dirigente ou repre.entante sindical, detentores 

de •• tabilidada. 

O pro jato enumera a. circunstancias que podem 

caracterizar a falta grave, excepcionando como ato faltolo o 

fato de o empregado au.entar- sa ou ser impontual, .e estiver 

de. empenhando alguma atividade s i ndical . 

O Onu. da prova recai lobre o empregador que 
dever' ajui.ar reclaaaçla trabalhista na JUltiça do Trabalho, 

para apurar a .1.9.~. falta grave, dentro de trinta di •• , 

contado. da lnteyrupçlo do contrato. 

, " ) -) 
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Compete A Junta ou ao Juiz de Direito··. 
for o caso, 

, .~ 
conceder medida liminar até dec"i860 fina oT"" do 

processo em ação que vise a condenar o empreqador a pagar 

ea"l6rio8, a partir da interrupçAo contratual para apuração da 
suposta falta qrave . 

Justifica-se o autor no fato de 4 
estabilidade sindical ter-ae tornado dispositivo 
constitucional, consignando, também, que a CLT nio tem regras 

processuais próprias para a apuraçio da falta. grave cometida 
por dirigente sindical. 

A Comis.io de Trabalho, de Admini8traçio e 
Serviço Público aprovou, por unanimidade, o projeto, com sete 
emendas, nos termoa do voto do Relator. 

Por fim, o projeto foi distribuldo l Comias ia 
de Constituiçio e Justiça e de Redação a. quem cabe o eX4me 
ora em questio. 

Esgotado o prazo regimental, nio foram 
apresentadas emendas. 

! o relatório. 

II - VO'fO DO IlBLUOR 

No aspecto mar i tór ia, ê de .e tecer 
elogi6veis considerações l iniciativa da Deputada Sandra 

Starling que propOs legisla.çlo sobre regras processuais 

especificas para o inqué,:ito em caso de dispensa por falta 
grave de dirigente e repreaentante sindical • 

No que tange aos aspectos fOrm..Jis, próprios 
desta Comisslo, cumpre ressaltar que 08 preceitos 
constitucionais foram inteqralmente observados quanto ~ 

legitiaidade de iniciativa, conforme teor do disposto no 

caput do art. 61 e quanto l competência legis lativa da Un110, 
de acordo com expressa indicaçlo do art. 22, inciso I . 

A elaboraçio de lei ordin6ria (art. 59, 
inciso 111) é feita pelo Congresso Nacional, com post.erior 

manifeataçlo do Presidente da República, conforme se 

depreende da leitura do caput do art. 48, da mencionada Lei 
Maior. 

merecer reparos. 

de Lei n" 648, 

pela Comissio 

A técnica legislativa se mostra adequada, sem 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto 

de 1991, com as 7 (sete) emendas aprovadas 
de Trabalho, de Administraçio e Serviço 

Pdblico, vez que atendidos oa de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 

requisitos 

legislativa . 

Sala da ComissAo, em..lpde~~de 199 . 

~
ÜL<x\.--V 

Deputa o J~ S WAGNER 

,/ elato 
/ . 

/ 
/ 

.~"7/ - PARECER DA CDMISSAO 

A Comissao de ConstituiçAo e Justiça e de Re
daçAo, em reuniDo ordinária realizada hoje, opinou unanime_ 

mente pela constitucionalidade, juridicidade e t~cnlca legj~ 
latlv~ do Projeto de Lei nQ 648-A/91 e das Emendas da Comis_ 
sAo de Trabalho, de AdministraçAo e Serviço Público, nos ter 
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jo sé Dutra - Presidente, José Thomaz NonO e 
Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara, José Luiz 
Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim , Nil
son Cibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, MauríCio 
Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim , Roberto Mãga_ 

lhles, Tourinho Dõntas, Vilmar Rocha, rernando Diniz, Gerson 
Pere s , José Maria Eymael , Osvaldo Melo, Paulo Mour30, Prisco 

Viana, Benedito de Figueiredo, Oércio Knop , Wilsun MUller, 
Paulo Ramos, Luiz Máximo, Maroni To rgan, Hélio Bicudo, José 
Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, Nelson Trad, JoAo de 
Deus Antunes, T~ny Gel, Roberto Franca, Augusto Farias, 

Robson Tuma, Armando Viola; 4tila Lins, Everaldo de Olivei
ra , Armando Pinheiro, Francisco Evangelista, Joio Faustino, 
JaQues Wagner, Mário Chermont, José Burnet e Sérgio Mira n_ 
da . 

Sala da Comisslo, em 17 novembro de 1993 

DUTRA 
P sidente 

. . ~l (\.·.L~~,r 
Depu~dO ~"fS WAGNER 

/ 
/ /lélat~r 

I 
/ 

Centro Oráfico do Senado Federal - Brasilia _ DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 648 - C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a necessidade de 
apuração de falta grave para dispensa 
de dirigente e representante sindi
cal , e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - A apuração de falta grave , para efeito de 

dispensa do empregado sindicalizado , a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e , se 

eleito , ainda que suplente , até um ano após o final do manda

to , é regulada na forma estabelecida nesta lei. 

Parágrafo único - Considera-s e cargo de direção ou 

de representação sindical aquele cuj a investidura decorra de 

ta eleicão , inclusive para cargo de representacão na empresa , 

previsto no art . 11 da Constituicão Federal . 

O empregado acusado de falta grave , a 

partir do registro da candidatura a cargo de direcão ou repre

sentação sindical e , se eleito , ainda que suplente , até um ano 

após o final do mandato , será afastado do servico ou do local 

de trabalho , sem prejuízo do salário , não podendo ser despedi

do senão após inquérito judicial em que se verifique a 

procedência da acusacão . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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Parágrafo único - A interrupção , no caso deste arti 

go , perdurará até a decisão judicial final do processo . 

Art . 3° - Constitui falta grave do empregado para os 

fins desta lei : 

I - prática de ato que revele desonestidade , abuso , 

fraude ou má - fé ; 

11 e x ercício de atividade que constitua ato de 

concor r ência à empresa para a qual trabalha o empregado , ou 

for prejudicial ao servlço ; 

111 condenação criminal do empregado , passada em 

julgado , caso não t enha havido suspensão da execução da pena ; 

IV - desídia n o desempenho das respectivas funcões ; 

V - embriaguez em serviço ; 

VI descumprimento de ordem geral do empregador , 

desde que não ofensiva a lei , contrato individual , convencão 

ou acordo cole tivo de trabalho ; 

VII - violação de segredo da empresa ; 

VIII - cometimento praticado no serVlCO contra qual

quer pessoa , ou ofensas físicas , nas mesmas condicões , salvo 

em caso de l egít ima de f esa , própria ou de outre m; 

IX - o f ensa física praticada contra o empregador e 

superlores h ierárqui cos , salvo em caso de legítima defesa , 

própria ou de outrem; 

X desacato a ordem do empregador ou superlor 

hi erárquico , ende r eçada ao empregado , desde que não ofensiva a 

lei , a contra to individual , convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ; 

XI - abandono do emprego por período contínuo supe 

rlo r a trinta dias . 

§ 1° - Não se considera faltosa para caracterizacão 

do disposto nos 
. . 
lnClSOS IV e XI deste artigo a ausência o u 

comparecimento impontual , quando decorrente do desempenho de 

ati v i dades sindicais , considerando- se licenca não remunerada o 

\ 

GER 3.17.23.004·2· (MAIJ93) 
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tempo em que o empregado se ausenta do trabalho , salvo assen

timento da empresa ou cláusula contratual . 

§ 2 o - Não constitui violação de segredo a comunl -

cacão à categoria pro fissional de dados econômico-financeiros , 

administrativos ou técni cos , obtidos em negociação coletiva 

por procedimento ajustado entre empregados e empregadores . 

Art . 4° - Reconhecida a inexistência de falta grave 

praticada pelo empregado , o empregador não poderá impedir seu 

acesso ao local de trabalho e o exercicio de suas funcões . 

Art . 5° Para instauração de inquéri to para apuracão 

de falta grave o empregador apresentará reclamacão por escrito 

à Junta o u Jui z de Direi to , dentro de 30 dias , contados da 

data de interrupção do contrato de trabalho . 

Art . 6° - O empregador que deixar de pagar salários 

a que fizer JUs o empregado portador da estabilidade 

provisória prevista no inc iso VIII do art . 8° da Constituição 

Federal , cuj o contra to de trabalho estiver interrompido para 

apuração de falta grave , incorrerá na multa de 10 mil a 200 

milhões de cruzelros , a ser imposta pela Junta ou Juizo de 

Direito , na forma dos arts . 903 e 908 da Consolidacão das Leis 

do Trabalho . 

§ 1 ° - A mui ta a que 

ser atualizada periodicamente 

Trabalho . 

se refere este 

pelo Tribunal 

artigo poderá 

Superior do 

§ 2° - Ao Presidente da Junta ou Juiz de Direito 

competirá conceder medida liminar , até decisão final do 

processo , em reclamações trabalhistas que Vlsem manter ou 

reintegrar o empregado no trabalho , bem como condenar o empre 

gador a pagar os salários , a partir da interrupcão do contrato 

de trabalho para apuração da falta grave . 

Art . 7° - O processo do inquérito perante a Junta o u 

Jui zo obedecerá às normas estabelecidas no Capi tulo I I I do 

Ti tulo X da Consolidação das Leis do Trabalho , observadas as 

disposições desta lei . 

GER 3.17 .23.004·2· (MAI/93) 
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Art . 8 ° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publ i cação . 

GEA 3.17.23.004-2" (MAI/93) 

Art . 9° - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão , em Or:J- -Od. , .. Jifi. 

1 ji 
DeP j tado / JosÉ THO 

" Preside 

/ 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E J USTIÇA E DE REDAÇ~O 

PRO J ETO DE LEI Nº 648-C, DE 1991 

REDAÇ~O FINAL 

A Comissão de Constitui ção e J usti ça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 648-B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô Presidente, J osé Dutra, 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary Kara, 

J oão Natal, Maurici Mariano, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Délio Braz, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, J osé Falcão, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, J osé Burnett, J osé Maria 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, J osé Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

Marcos Medrado, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth 

Az i ze, Neiva Moreira, Wilson MOller, Edésio Passo s , Hélio 

Bicudo, Helvécio Castello, J osé Dirceu, Gastone Ri ghi, Oscar 

Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Fernando Dini z , Eve

raldo de Oliveira, J osé Falcão e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 02 de de ~1 99 4 , 

--_./ 

Deputado J OS 
P T>o'b~r-IJI 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91 ) 
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PS-GSE/ rs1 /94 Brasília, ~/J de março de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n O 648-C, de 1991, da Câmara dos Deputados, o qual 

"dispõe sobre a necessidade de apuração de fal ta grave para 

dispensa de dirigente e representante sindical, e dá outras 

providências". 

Atenciosamente, 

Deputado'-4Oi"-

Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre a necessidade de 
apuraçao de f alta grave para dispensa 
de dirigente e representante sindi
cal, e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° - A apuraçao de falta grave, para efeito de 

dispensa do empregado sindicalizado, a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se 

eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do manda

to, é regulada na forma estabelecida nesta lei. 

Parágrafo único Considera - se cargo de direção ou 

de representação sindical aquele cuja investidura decorra de 

eleição, inclusive para cargo de representação na empresa, 

previsto no art. 11 da Constituição Federal. 

O empregado acusado de fal ta grave, a 

partir do registro da candidatura a cargo de direção ou repre

sentação sindical e, se eleito, ainda que suplente , até um ano 

após o final do mandato, será afastado do serviço ou do local 

de trabalho, sem prejuízo do salário, não podendo ser despedi

do senão após inquérito judicial em que se verifique a 

procedência da acusação. 

Parágrafo único - A interrupção , no caso deste arti

go, perdurará até a decisão judicial final do processo. 

Art. 3 ° - Constitui falta grave do empregado para os 

fins desta lei: 
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I - prática de ato que revele desonestidade, abuso, 

fraude ou má-fé ; 

11 exercl.Cl.O de atividade que constitua ato de 

concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou 

for prejudicial ao servl.ço; 

111 condenação criminal do empregado, passada em 

julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

IV - desídia no desempenho das respectivas funções; 

V - embriaguez em serviço ; 

VI descumprimento de ordem geral do empregador, 

desde que não ofensiva a lei , contrato individual, convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ; 

VII - violação de segredo da empresa; 

VIII - cometimento praticado no servl.ço contra qual

quer pessoa, ou ofensas físicas , nas mesmas condições, salvo 

em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

IX - ofensa física praticada contra o empregador e 

superl.ores hierárquicos, salvo em caso de legí tima defesa, 

própria ou de outrem; 

X desacato a ordem do empregador ou superl.or 

hierárquico, endereçada ao empregado, desde que não ofensiva a 

lei, a contrato individual, convenção ou acordo coletivo de 

trabalho; 

XI - abandono do emprego por período contínuo supe

rl.or a trinta dias. 

§ 1 ° - Não se considera faltosa para caracterização 

do di spos to nos 
. . 
l.ncl.SOS IV e XI des te artigo a 

~ . 
ausenCl.a ou 

comparecimen to impon tual, quando decorren te do desempenho de 

atividades sindicais, considerando-se licença não remunerada o 
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tempo em que o empregado se ausenta do trabalho, salvo assen

timento da empresa ou cláusula contratual. 

§ 2° - Não consti tui violação de segredo a comunl.

cação à categoria profissional de dados econômico-financeiros, 

administrativos ou técnicos, obtidos em negocl.ação coletiva 

por procedimento ajustado entre empregados e empregadores. 

Art. 4° - Reconhecida a inexistência de falta grave 

praticada pelo empregado, o empregador não poderá impedir seu 

acesso ao local de trabalho e o exercício de suas funções. 

Art. 5° Para instauração de inquérito para apuração 

de falta grave o empregador apresentará reclamação por escrito 

à Junta ou Juiz de Direito, dentro de 30 dias, contados da 

data de interrupção do contrato de trabalho. 

Art. 6° - O empregador que deixar de pagar salários 

a que fizer JUs o empregado portador da estabilidade 

provisória prevista no inciso VIII do art. 8° da Constituição 

Federal, cujo contrato de trabalho estiver interrompido para 

apuração de fal ta grave, l.ncorrerá na mui ta de 10 mil a 200 

milhões de cruzel.ros, a ser impos ta pela Junta ou Juízo de 

Direito, na forma dos arts. 903 e 908 da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

§ 1 ° - A mui ta a que se refere este artigo poderá 

ser atualizada periodicamente pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 

Ao Presidente da Junta ou Juiz de Direi to 

competirá conceder medida liminar, até decisão final do 

processo, em reclamações trabalhistas que Vl.sem manter ou 

reintegrar o empregado no trabalho, bem como condenar o 
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empregador a pagar os salários, a partir da interrupção do 

contrato de trabalho para apuração da falta grave. 

Art. 7° - O processo do inquérito perante a Junta ou 

Juízo obedecerá às normas estabelecidas no Capí tulo rrr do 

Título X da Consolidação das Leis do Trabalho, observadas as 

disposições desta lei. 

Art. 8° - Esta lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, );0 de março 

~~&~ 
c--~ 

de 1994. 

- \ --
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A U T O R 
. . r.:ÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 648 de 19 91 

SEÇÃO DE SINOPSE ----=::..:::...=...:::::.::.:.~----------------------------------------j-- -- -- ------------

EMENTA D' - b lSpOe SO re 

do e determina outras 

a apuraçao de falta grave para efeito de dispensa do empregado sindica1iz~ 

providências. 

(Re gulamentando o disposto no artigo 89 , inciso VIII da Nova Constituição Federal) . 
----._---~ 

SANDRA STARLING 

( PT - MG ) 

Sanc ionado ou promulgado A N Itr -'\ :' M Ia "!~ rrh.9.u 11 
-r.--c:;-:---t-7 1~- -- - ------- ---------------------------- - 1----------------- --- -

16.04.91 

06.05.91 

15.0 5 . 91 

22.05.91 

PLENIIRIO 

F a 1 a o a u t o r, a p re se n ta n d o o p ro j e to. 

DCN 17.04 . 91, pago 3947, colo 03. 

ME SA 

De spacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI DE N9 93, DE 1991. 

PLENARIO 

r lido e vai a imprimir. 
DCN 07 . 05.91, pago 5303, col. 01. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI DE N9 93, DE 1991. 

DaI~.J'_-,I_, " •. _--" .... _ _ 
MESA 

Requerimento da Dep. Sandra Starling, solicitando a desapensação deste do PL . 

93/91 . 

_ .2.iJ Q 5 J.::!J... pag. I f) 'Í ') • IO!. 01 

MESA 

• , 

Deferido requerimento da Dep. Sandra Starling, solicitando a desapensação deste 

do PL. 93/91. 

• 

Vide - verso . 

- ---- - ---- -- ----

Publicado no Diário Oficiai de 
---- ------------- --

Vetado 

---
Razões do veto-publicadas no 
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ANDA MENTO 

;29 .05. 9 1 

05 . 08 . 9 1 

05 . 08 . 01 

09.08.91 

02 . 12.91 

PL . 648/9 1 

MESA 

Despacho : Às Comissões de Const ituição e Justiça (ADM ); e de Trabalho , de Administração 

e Serviço Público - Art. 24, 11 . 

(NOVO DESPACHO) . 

DCN 30.05 . 91 , pag o 8284 , cal . 01 . 

COMI5SAo DE CON ST _.:I~.~~!2~J REDAÇAO 

.htrllu/d, la (a) rel.dor (a), Dt, . JO s E': DIRCEU . 

ICI_~'_-JI_. pág. ___ ,. 101. ---CO MI ssAO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 a 09 . 08 . 91 . 

I)CN 0'0 / 0'2 I:i,ll.... pág.1 2Sb2. - Oi.. 

CCMISSÂO DE Q)NSTI'IUlçJ\O E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram apresentadas emendas. 

REOISTRIBUfOO - Resolução 10/91 
Comissões: de Traba lho , de Administração e Se rviço P~blico ; e , de Constitui ção e Justiça e de Redação 

(Art . 5 4 , RI) - Art . 24 , II . 

DCN ...... ../. .. ..... ./ __ .. ' pág. ___ ._ .. _. ___ , col. __ 

COMISSÃO DE TAABALHO ,~E~DMINISTAAÇÃO~SERVIÇO~OBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. CHICO VIGILANTE . 

DCN . J iIj03 . l l~J9.:!, p5g . .J2' .. lli_col. D..t 
• 

VI ~ CONTINUA .......... . 
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.nA DOS DEPUTADOS 
,-

E L . Seção de Sinópse 

A NDA MENTO 

02 . 12 . 91 

0 9 . 12 . 91 

22 . 07.92 

05.05 . 93 

O 6. 09.9 3 

O 6. 09 . 93 

13.09 . 93 

17 . 11.93 

PR OJETO N9 648/91 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO - - - -~-- -- ---- - - -- -- -- --- -
Prazo para apresentação de emendas : 02 a 07 . 12 . 91 

O '2f,1 .. .o$.') ~ '9..1 ... , r:!g.J5!.::I~ __ ~_.gcol._. ____ í2~ __ , __ _ 
COMISSÃO DE TRABALHO , D~ADMINISTRAÇÃO~ SERVIÇº-PÚBLICO 

Não f o ram apresentadas emendas . 

Continuação 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Parecer favoráve l do rela t or , Dep. CHICO VIGILANTE , c om emenda . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADM I NISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

FLS . 02 

Aprovado unanimemente o parec er favorável do relator, Dep. CHICO VIGILANTE , com emendas. 

(PL . N9 648- A/91l 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator , Dep . JACQUES WAGNER . 

DCN 11/09/93 pág . 19123 cal. 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 06 a 13 . 09 . 93 

tCN~J tALP. pagJ 82'3D. CO I., PL, . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

. , 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep. JACQUES WAGNER, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técn i ca legis l ativa deste e das emendas da CTASP . 

VIDE VER SO ....• . .... . _ . .• 
COI 20. 480020 o . INOV 841 

- - - ---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
648/ 91 .. 

CE L . Seçáo de S inó pse 

ANDAMENTO 

07 .1 2.93 

17 . 0 1. 94 

17 . 02 . 94 

02 . 03.94 

CD I 20.48 002U o . {N OV 84 1 

PR OJETO N9 Con tinuação 

MESA ( ARTI GO 24 , IN CISO 11 DO RI) 

E l ido e vai a impr i mir , t e ndo pa receres da Com i ssão de Traba l ho , de Adm i nistraçao e Serviço PGb l ico, pela 

apro vação com eme nd as ; e da Co mis são de Co nst i t u ição e J us t iça e de Redação , pe l a const i tuciona li dade , JU 

ridic i da de e t e c ni ca l egis l at iv a deste e das Emen das da Com i ssão de Traba l ho , de Admin i stração e Serviço 
pGbli co. 

(P L 648 - B/9 1 ) . 

MESA 

Prazo de 05 sessoes pa r a ap r esenta ção de r ecu r so (art i go 132 , § 29 do RI ) de : 1 7 . 0 1 ' a 08 . 02 . 94 

MESA 
OF . SGM- P/ 183/94 , a CCJR , encam i nhando este projeto par a que seja elaborada a Redação Fin a l , nos 

termos doart . 58 , § 49 e art . 24, 11 , do R. I . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimeme n te a Redação Fi na l, o f e r ecida pelo r e l a t or , Dep . Nilson Gibson . 

(PL 648 - C/91) . 
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(da Sra. Sandra Starling) 

"Dispõe sobre a apuração de falta grave para efeito de 
dispensa do empregado sindicalizado e determina outras 
providências" . 

(Às Comissões 
Público; e de 
- Art. 24, r r) . 

de Trabalho, de Administração e 
Constituição e Justiça e de Redação 

SUMÁRIO 

r - Projeto inicial 

Serviço 
(Art. 54) 

rr - Na Comissão de Constituição, de Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 

rrr - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (7) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (7) 
- texto final 
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PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1991 

Dispõe sobre a apuração de f alta gra ve 

para efeito de dispensa do empr e gado sin 

dicalizado e determina outra s prov idê n-

clas . 

EMENDA Nº 1 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

Dispõe sobre a apuração de f alta grave de candida 

to e dir igente sindical e de termina outras providências . 

Sala da Comissão, em )Ide s e t embro de 1 99 1 . 

DEPUTADO JOSÉ DIRCEU 

Relator 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 

definitivamente, nos termos do art. 333 do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto 

de Lei da Câmara n° 45, de 1994 (PL nO 648, de 1991, nessa Casa), que "dispõe 

sobre a necessidade de apuração de falta grave para dispensa de dirigente e representante 
sindical, e dá outras providências ". 

referido Projeto. 

S.cref 

A Sua ência o Senhor 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autógrafos do 

Senado Federal, em '" ~ de março de 1999 

Lima 
Primeiro-Secretário 

# 

P IM E!RA SECRETARIA 

m,oZ3 .. /Q3 .. J 197 .. . ' A o Sen hor 
Secretórie -Geral d f'v'lesa . 

Deputado Ubiratan Aguiar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

ess/. 

Deputado 
Primeiro Secr.tárlo 



Dispõe sobre a necessidade de 
apuração de falta grave para dispensa 
de dirigen t e e representante sindi 
cal , e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - A apuraçao de falta grave, para efeito de 

dispensa do empregado sindicalizado, a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se 

eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do manda

to, é regulada na forma estabelecida nesta lei . 

Parágrafo único Considera - se cargo de direção ou 

de representação sindical aquele cuja investidura decorra de 

eleição, inclusive para cargo de representação na empresa, 

previsto no art. 11 da Constituição Federal. 

O empregado acusado de fal ta grave, a 

partir do registro da candidatura a cargo de d i reção ou repre

sentação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano 

após o final do mandato, será afastado do serviço ou do local 

de trabalho, sem prejuízo do salário, não podendo ser despedi

do senão após inquérito judicial em que se verifique a 

procedência da acusação. 

Parágrafo único - A interrupção, no caso deste arti

go, perdurará até a decisão judicial final do processo. 

Art. 3 ° - Constitui falta grave do empregado para os 

fins desta lei: 
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I - prática de ato que revele desonestidade, 

fraude ou má-fé; 

abuso, 

11 exercício de atividade que constitua ato de 

concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou 

for prejudicial ao servlço; 

111 condenação criminal do empregado, passada em 

julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

IV - desídia no desempenho das respectivas funções; 

V - embriaguez em serviço; 

VI descumprimen to de ordem geral do empregador, 

desde que não ofensiva a lei, contrato individual, convenção 

ou acordo coletivo de trabalho; 

VII - violação de segredo da empresa; 

VIII - cometimento praticado no serVlço contra qual

quer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 

em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

IX - ofensa física praticada contra o empregador e 

superlores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, 

próprla ou de outrem; 

X desacato a ordem do empregador ou superlor 

hierárquico, endereçada ao empregado, desde que não ofensiva a 

lei, a contrato individual, convençao ou acordo coletivo de 

trabalho; 

XI - abandono do emprego por período contínuo supe

rlor a trinta dias. 

§ 1 ° - Não se considera faltosa para caracterização 

do disposto nos 
. . 
lnC1SOS IV e XI deste artigo a 

~ . 
ausenCla ou 

comparecimento impontual, quando decorrente do desempenho de 

atividades sindicais, considerando-se licença não remunerada o 



• 3 

tempo em que o empregado se ausenta do trabalho, salvo assen-

timento da empresa ou cláusula contratual. 

§ 2 ° - Não cons ti tu i violação de segredo a comunl.

cação à categoria profissional de dados econômico- financeiros, 

administrativos ou técnicos, obtidos em negociação coletiva 

por procedimento ajustado entre empregados e empregadores. 

Art. 4 ° - Reconhecida a inexistência de falta grave 

praticada pelo empregado , o empregador não poderá impedir seu 

acesso ao local de trabalho e o exercício de suas funções. 

Art. 5 ° Para instauração de inquérito para apuração 

de falta grave o empregador apresentará reclamação por escrito 

à Junta ou Juiz de Direi to, dentro de 30 dias, contados da 

data de interrupção do contrato de trabalho . 

Art. 6 ° - O empregador que deixar de pagar salários 

a que fizer JUs o empregado portador da estabilidade 

provisória prevista no inciso VIII do art. 8 ° da Constituição 

Federal, cujo contrato de trabalho estiver interrompido para 

apuração de fal ta grave, incorrerá na muI ta de 10 mil a 200 

milhões de cruzeJ.ros, a ser imposta pela Junta ou Juízo de 

Direito, na forma dos arts. 903 e 908 da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

§ 1 ° 

ser atualizada 

Trabalho. 

- A muI ta a que se refere este artigo poderá 

periodicamente pelo Tribunal Superior do 

competirá 

processo, 

reintegrar 

§ 2 ° - Ao Presidente da Junta ou Juiz 

conceder medida liminar, até decisão 

em reclamações trabalhistas que vJ.sem 

o empregado no trabalho, bem como 

de Direi to 

final do 

manter ou 

condenar o 
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empregador a pagar os salários, a partir da interrupção do 

contrato de trabalho para apuração da falta grave. 

Art. 7 ° - O processo do inquérito perante a Junta ou 

Juízo obedecerá às normas estabel ecidas no Capí tulo III do 

Título X da Consolidação das Leis do Trabalho, observadas as 

disposições desta lei. 

Art. 8 ° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 9 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, 

-
<' - ---

;& q de m a r ç o de 1 994 . 

~~~~ 
c---~ 


